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	 Após quatro anos de intenso labor em prol do melhoramento da Justiça em 

Portugal, é chegado o momento de fazer um balanço, não para enaltecer o muito que foi 

feito para que os cidadãos e as empresas possam contar com um sistema de Justiça cada 

vez melhor, o que muito me orgulha, mas, outrossim, porque tenho consciência que ao 

deixar coligida a informação mais relevante acerca das reformas operadas no setor da Jus-

tiça neste período, poderei contribuir para melhorar a informação jurídica dos cidadãos, 

facilitando-lhes o conhecimento e o exercício cada vez mais responsável tanto dos seus 

direitos como dos correspetivos deveres. 

	 Essa é, aliás, uma das funções dos governantes: informar, tão esclarecidamente 

quanto possível, todos os cidadãos sobre o que fizeram, para que estes, em consciência, 

possam avaliar por si próprios o grau de cumprimento dos compromissos antes assumidos 

por parte daqueles e, consequentemente, possam fazer as suas escolhas em consciência e 

em liberdade, valores que só se concretizam através do conhecimento completo da reali-

dade.

	 Para o efeito, nas linhas que se seguem, partindo das grandes linhas que enforma-

ram o Programa do XIX Governo Constitucional para a área da Justiça, procurarei deixar 

algumas notas sobre o que foi efetivamente concretizado, no sentido de permitir que cada 

cidadão possa em consciência avaliar o caminho já percorrido.

	 As linhas e a filosofia das reformas resultam de um pensamento de muitos anos 

sobre o sistema de Justiça e da participação de tantos. 

	 Um dos grandes problemas que vinha sendo reconhecido por muitos dos que 

se dedicam ao Direito e à Justiça prendia-se com o circunstancialismo de Portugal con-

tar com uma organização judiciária provinda de uma sociedade e de uma estruturação 

político-administrativa oriundas de meados do Século XIX, o que causava entropias que 

se impunha superar.

	 Na verdade, havia consciência que a organização judiciária tinha de ser pensada 

também do ponto de vista dos utentes do sistema de justiça, pelo que as reformas em-

preendidas neste capítulo privilegiaram a especialização dos tribunais, de forma a facultar 

aos utentes uma melhor Justiça por todo o território nacional. 

	 Ainda a par desta reforma, foram implementadas regras que permitem gerir o sis-

tema judicial em função de objetivos preferencialmente quantificados, círculo a círculo, 
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comarca a comarca e setor a setor, o que possibilitará avaliar com regularidade o desem-

penho do sistema e consequentemente verificar onde se encontram os constrangimentos 

que devem ser combatidos para emprestar maior eficiência e celeridade à Justiça. 

	 A par da reorganização judiciária, outra reforma que o Programa do Governo 

preconizou assentava na reforma do Direito adjetivo, mormente, pela revisão do processo 

civil, tanto na sua fase declarativa, como na executiva. Neste capítulo, só para destacar 

algumas das grandes linhas mais fortes que foram prosseguidas pela ação Governativa, 

importa sublinhar que se operou uma redução das formas de processo, simplificando o 

regime e assegurando eficácia e celeridade, apostando, ao mesmo tempo, na desformali-

zação de procedimentos, na oralidade processual e na limitação das questões processuais 

relevantes, tornando o processo mais eficaz e compreensível pelas partes

	 Por outro lado, alterou-se o paradigma do processo decisório dos juízes, confe-

rindo-se-lhes maiores responsabilidades na gestão dos processos, e confiando-se-lhes o 

relevante desígnio de conformarem, em muitas circunstâncias, a marcha do próprio pro-

cesso às circunstâncias de cada caso concreto, o que se arrimou na consagração expressa 

do princípio da gestão processual.

	 Todas estas alterações se justificaram pois havia a notória consciência de que 

era absolutamente crucial promover a redução da pendência cível, e foi preciso criar 

condições para que os processos se venham a concluir em tempo útil e razoável, dando 

adequada resposta às expetativas sociais e económicas. 

	 Acompanhando as reformas do sistema judiciário e do processo civil, a ação do 

Governo na área da Justiça assentou também na instituição de novos mecanismos extra-

judiciais para a recuperação de créditos e para a recuperação de devedores em situação 

económica difícil ou em situação de insolvência meramente iminente, pois são bem co-

nhecidos os constrangimentos que um sistema de justiça enquistado em si mesmo pode 

provocar na economia. Foram assim criados, logo em 2012, o novo processo especial 

de revitalização, que possibilitou a muitos devedores em situação económica difícil ou 

em situação de insolvência meramente iminente recuperarem-se e manterem-se no giro 

comercial, através da celebração de acordos com os seus credores, com ampla margem de 

negociação, bem como, em 2014, o Processo extrajudicial pré-executivo, que possibilitou 

aos credores averiguarem, previamente a recorrerem a tribunal e sem que o tenham de 
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fazer, se, verificadas que sejam certas circunstâncias, os devedores dispõem de património 

suscetível de permitir o ressarcimento dos respetivos credores.    

	 Outra das frentes em que houve a preocupação de intervir foi a de tornar o 

processo de insolvência mais eficiente e simples, o que se traduziu, entre outros aspetos, 

em expurgá-lo de atos inúteis e encurtar prazos que já não se ajustavam ao atual ritmo do 

comércio jurídico.

	 Melhorar a imagem da justiça criminal e garantir os direitos dos cidadãos foi 

outra das motivações que o Governo não deixou de ter em consideração, o que resultou 

na aprovação de um vasto conjunto de medidas de natureza legislativa que aprofundaram 

a defesa das vítimas, das crianças e de diversos outros grupos vulneráveis, sempre com a 

consciência de que o Direito Penal, sendo um Direito de ultima ratio, é fundamental para 

que a sociedade possa punir os infratores e ressocializar aqueles que o podem ser.

	 Outro dos aspetos que mereceu tratamento foi a revisão do sistema de promoção 

e proteção de crianças e jovens em perigo e do regime jurídico da adoção, tendo para o 

efeito sido operacionalizada uma comissão interministerial, responsável pela elaboração 

de propostas de melhoria no âmbito dos referidos sistemas, cujos trabalhos se concluíram 

muito recentemente. 

	 Outra das áreas de intervenção que norteou a ação do Governo no setor da 

Justiça passou pela dignificação das profissões jurídicas. Para tal, reviu-se a formação dos 

magistrados judiciais e do Ministério Público, revitalizando o Centro de Estudos Judiciá-

rios como entidade vocacionada para a formação dos diferentes operadores de justiça. 

	 Outra das matérias que mereceu a atenção do Governo na área da Justiça foi a 

do reforço dos meios complementares e alternativos de Justiça, pois bem sabemos que em 

muitas áreas a justiça de proximidade e simples que estes meios proporcionam consegue 

dar uma resposta mais cabal que os meios de tutela jurisdicional mais formais e tradicio-

nalmente aceites. Assim, foi promovida a revisão do regime regulador dos julgados de paz, 

o investimento na revisão e na modernização do quadro jurídico da arbitragem e a regu-

lação uniforme do regime da mediação, todas estas, formas complementares de justiça. 

	 Também o relacionamento entre a administração pública e os particulares foi 

alvo de uma profunda reforma, com a revisão do quadro jurídico do procedimento admi-

nistrativo, diploma fundamental que encerra as disposições fundamentais pelas quais se 
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norteia o relacionamento entre estes e aquela, e que veio pugnar por um relacionamento 

mais participativo e mais próximo dos particulares, obrigando a administração pública a 

uma melhor articulação interna para evitar a ocorrência de obstáculos de natureza mera-

mente procedimental. Por outro lado, também as regras processuais de natureza conten-

ciosa sofreram profunda intervenção, no sentido de se conformar o Direito adjetivo no 

domínio da atuação administrativa ao aproximar da administração aos administrados.

	 Por fim, não queria deixar de mencionar que foi reforçado o combate à cor-

rupção, com um conjunto de alterações ao Código Penal e à Lei que criou o regime da 

responsabilidade penal por crimes de corrupção no comércio internacional e no setor pri-

vado, o que se afigurava absolutamente necessário para que a sociedade pudesse recuperar 

a confiança no sistema jurídico e na Justiça.

	 Eis pois, em grandes linhas, explanada aquela que foi a esfera de atuação do XIX 

Governo Constitucional na área da Justiça.

	 Esta publicação, que ora vem ao prelo, visa congregar num texto de manuseio 

fácil os principais atos normativos que permitiram o desenvolvimento de toda a ação go-

vernativa neste setor, esperando-se que tal contribua, como anteriormente referi, para um 

conhecimento mais direto e acessível de todas as medidas adotadas.

Lisboa, 1 de setembro 2015

A Ministra da Justiça
Paula Teixeira da Cruz
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5. REFORMA DO DIREITO PENAL SUBSTANTIVO E PROCESSUAL

A ação legislativa do XIX Governo Constitucional assumiu, na área penal, uma pers-
petiva múltipla, abrangendo temas vários, tanto substantivos como processuais, numa 
lógica ora de revisão global ora de aperfeiçoamento pontual, consoante as necessidades 
do caso. 

Certos propósitos comuns aos vários domínios da Justiça, como a agilização dos sis-
temas processuais e o combate à corrupção como forma de reforço da confiança dos 
cidadãos, também aqui emergiram como linhas orientadoras.

Não raro as alterações ao normativo vigente visaram, também ou principalmente, 
alinhar a ordem jurídica interna com as soluções consagradas em instrumentos in-
ternacionais a que Portugal se encontra vinculado, fruto dos espaços de cooperação 
internacional em que participa, entre os quais merece destaque a União Europeia.

Elencam-se em seguida, de  forma tematicamente enquadrada mas necessariamente 
sumária, os pontos de reforma implementados na área penal ao longo da legislatura 
que ora cessa.

Combate à violência de género, à violência doméstica  
e aos crimes fundados na identidade de género
Em linha com a prioridade assumida em matéria de luta contra a violência doméstica, 
foi aprovada a Lei n.º 19/2013, de 21 de fevereiro, que reforçou o recurso aos meios téc-
nicos de controlo à distância (pulseira eletrónica) no âmbito da aplicação de medida de 
coação, pena acessória ou injunção ou regra de conduta de proibição de contacto com 
a vítima. O diploma também ampliou o crime de violência doméstica, nele incluindo 
as relações de namoro, e estabeleceu a motivação baseada na identidade de género da 
vítima como fator de agravação nos crimes de homicídio e de discriminação racial, 
religiosa ou sexual. Para tanto alterou a Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica e à proteção 
e assistência das suas vítimas, e o Código Penal. Além destas questões, a Lei em causa 
procedeu ainda a aperfeiçoamentos pontuais noutros institutos do Código Penal, que 
se detalharão em sede própria.

Por sua vez, a Lei n.º 83/2015, de 5 de agosto, alterou o Código Penal para dar acolhi-
mento ao disposto na Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Com-
bate à Violência Contra as Mulheres e a Violência Doméstica, de 2011. Nesse sentido, 
autonomizou o crime de mutilação genital feminina, até aí inserido no crime de ofensa 
à integridade física grave, criou os crimes de perseguição (“stalking”) e de casamento 



16 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

forçado e modificou os crimes de violação, coação sexual e importunação sexual, re-
forçando a sua abrangência e, nalguns pontos, elevando a moldura penal aplicável. 
Nos casos em que o procedimento penal por crime de coação sexual ou de violação 
dependa de queixa, o Ministério Público passou a poder dar-lhe início, no prazo de seis 
meses a contar da data em que tiver conhecimento do facto e dos seus autores, sempre 
que o interesse da vítima o aconselhe.

Seguiu-se a Lei n.º 121/2015, de 1 de setembro, que alterou pela primeira vez o regime 
da concessão de indemnização às vítimas de crimes violentos e de violência doméstica, 
nos termos que melhor se detalharão adiante.

Por último, registe-se a Lei n.º 129/2015, de 3 de setembro. Este diploma introdu-
ziu significativas modificações na já referida Lei n.º  112/2009, relativa à preven-
ção da violência doméstica e à proteção e assistência das suas vítimas. Desde logo, 
reorganizou a rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, reforçando 
os mecanismos de articulação das diversas entidades que a integram e formalizando 
a integração de respostas já existentes na prática mas até aí ainda sem previsão legal. 
Além disso, criou algumas figuras inovadoras. Entre elas, uma equipa destinada a 
realizar a análise retrospetiva das situações de homicídio ocorrido em contexto de 
violência doméstica com vista a retirar conclusões que permitam a implementação 
de novas metodologias preventivas ao nível dos procedimentos das entidades com 
competência na matéria; e também uma Base de Dados de Violência Doméstica, 
contendo informação sobre as ocorrências participadas às forças de segurança, as res-
petivas avaliações de risco e as decisões comunicadas em matéria de suspensão da 
execução da pena de prisão, com o fim de contribuir para o conhecimento do fenó-
meno, o desenvolvimento da política criminal e de segurança interna em relação ao 
mesmo e a sua prevenção e investigação criminal. O diploma reforçou ainda a inter-
venção dos órgãos de polícia criminal, que adotarão os procedimentos necessários 
para assegurar o acompanhamento e a proteção das vítimas, com base em orientações 
de autoproteção ou num plano individualizado de segurança. De destacar, também, 
o facto de a suspensão da execução de pena de prisão passar a ficar sempre subor-
dinada ao cumprimento de deveres e regras de conduta ou ao acompanhamento de 
regime de prova, incluindo regras que protejam a vítima, e o reconhecimento de 
certos direitos adicionais às vítimas, como, por exemplo, a prioridade no acesso às 
ofertas de emprego e o atendimento prioritário, em condições de privacidade, nos 
centros de emprego e de formação profissional do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional. O diploma aproveitou para eliminar a figura do encontro restaurativo 
entre vítima e agente do crime, em linha com o que se entendeu ser a interpretação 
adequada da Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à 
Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica.
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Proteção das vítimas de crime
Entre as medidas adotadas para aprofundar a proteção conferida às vítimas de crime 
conta-se a recente Lei n.º 121/2015, de 1 de setembro, que altera o regime relativo à 
concessão de indemnização às vítimas de crimes violentos e de violência doméstica, 
aprovado pela Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro. Nos termos do novo diploma, 
em casos devidamente fundamentados de especial situação de carência e de falta de 
meios de subsistência que o justifiquem, será possível conceder excecionalmente à 
vítima de violência doméstica o montante do adiantamento da indemnização numa 
única prestação.

Pela abrangência da sua perspetiva como pelo papel central que confere à vítima no 
quadro do sistema penal, merece destaque a também recente Lei n.º 130/2015, de 4 
de setembro. A mesma aprova um Estatuto da Vítima, concebido como regime autó-
nomo, assegurando transposição de uma Diretiva da União Europeia relativa aos direi-
tos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade – a Diretiva n.º 2012/29/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro. O referido Estatuto engloba 
um conjunto de medidas dirigidas a assegurar a proteção e a promoção dos direitos 
das vítimas de crime, tendo-se, na sua definição, dado particular atenção às soluções 
já previstas para as vítimas de violência doméstica na Lei n.º 112/2009, antes mencio-
nada. Como princípios orientadores do tratamento a dispensar à vítima de crime o 
novo Estatuto refere os da igualdade, do respeito e reconhecimento, da autonomia da 
vontade, da confidencialidade, do consentimento, da informação, do acesso equitativo 
aos cuidados de saúde e da observância das normas e obrigações profissionais e regras 
de conduta aplicáveis ao caso concreto. No plano dos direitos, estabelece normas rela-
tivas ao elenco das informações a que vítima deve ter acesso desde o primeiro contacto 
com as autoridades competentes, à adoção de todas as medidas necessárias para ga-
rantir que compreende e é compreendida nos vários contactos com essas autoridades, 
à assistência específica em sede de consulta jurídica e subsequente apoio judiciário, 
à possibilidade de procurar reembolso das despesas efetuadas por força da sua interven-
ção em processo penal, ao nível adequado de proteção que lhe deve ser garantido a si 
e, sendo caso disso, a familiares seus, ao direito a obter uma decisão relativa a indem-
nização e a restituição de bens, às condições para evitar a vitimização secundária em 
sede de audições, inquirições e exames médicos e ao acesso a gabinetes de atendimento 
dotados de condições adequadas no âmbito das forças e serviços de segurança. Regula 
ainda a possibilidade de vítimas que residem noutros Estados-membros apresentarem 
denúncia junto das autoridades nacionais. Complementarmente, o Estatuto contém 
medidas específicas para os casos de vítimas especialmente vulneráveis, nomeadamente 
crianças. Além de adotar o Estatuto da Vítima, a Lei n.º 130/2014 introduz alterações 
conexas no Código de Processo Penal, em especial para reforçar a possibilidade de a 
vítima intervir no processo. Entre outros aspetos, a vítima passa a poder ser ouvida 
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pelo juiz de instrução mesmo que não se tenha constituído assistente e o assistente 
passa a poder requerer intervenção no processo no prazo para interposição de recurso 
da sentença, assim se evitando que a vítima fique impedida de recorrer de decisão 
desfavorável por não se ter anteriormente constituído como assistente. 

O menor enquanto vítima e enquanto infrator
No que respeita ao tratamento dedicado aos menores, a Lei n.º 4/2015, de 15 de 
janeiro, procedeu à primeira alteração à Lei Tutelar Educativa, introduzindo aper-
feiçoamentos com vista a reforçar a eficácia do regime jurídico e eliminar bloqueios 
à efetiva reinserção social dos jovens por ele abrangidos. Uma inovação significativa 
é a possibilidade de a execução das medidas de internamento incluir um período de 
supervisão intensiva, de três meses a um ano, destinado a avaliar o nível de compe-
tências de natureza integradora adquiridas pelo menor no meio institucional e o seu 
impacto no comportamento social e pessoal. Previu-se também um acompanhamento 
pós-internamento pelos serviços de segurança social nos casos em que não seja deter-
minada a supervisão intensiva, além da possibilidade de criação, em termos a definir 
por decreto-lei, de unidades residenciais de transição destinadas a jovens saídos de 
centro educativo. Merece ainda destaque a extensão às medidas tutelares institucionais 
da participação dos pais ou pessoas de referência do jovem na execução, prevendo-se, 
na ausência de pessoa de referência colaborante, a participação de uma entidade de 
proteção social. Outros pontos de relevo são a consagração da aplicação do cúmulo 
jurídico de medidas de internamento, a elevação para seis meses da duração mínima 
da medida de internamento em regime aberto e semiaberto e o alargamento à execução 
dos internamentos em regime fechado da possibilidade de os serviços de reinserção so-
cial celebrarem acordos de cooperação com entidades particulares, sem fins lucrativos, 
com experiência reconhecida na área da delinquência juvenil. Por fim, esta Lei vem 
prever a possibilidade de denúncia por qualquer pessoa de factos qualificados pela lei 
como crime praticados por menor entre os 12 e os 16 anos, independentemente da 
respetiva natureza pública, semi-pública ou privada, reconhecendo a importância da 
intervenção tutelar educativa em relação a todos eles. 

Sob um outro ângulo, a Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, veio dotar o ordenamento 
jurídico português de capacidades acrescidas no que toca à proteção das crianças con-
tra o abuso e a exploração sexuais, assegurando um mais pleno cumprimento da Di-
retiva n.º 2011/93/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro, 
relativa à luta contra o abuso sexual e a exploração sexual de crianças e a pornografia 
infantil, e da Convenção do Conselho da Europa para a Proteção das Crianças contra a 
Exploração Sexual e os Abusos Sexuais, de 2007. Partindo da margem de coincidência 
existente já entre as normas internas e as soluções normativas preconizadas por estes 
instrumentos, a Lei n.º 103/2015 procedeu a várias modificações no Código Penal, de-
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signadamente a elevação de molduras penais e o aditamento de preceitos que acolhem 
expressamente o aliciamento de menores para fins sexuais e formas de abuso ou ex-
ploração sexual com recurso às tecnologias da informação e da comunicação. Também 
aprofundou a disciplina existente quanto às penas acessórias de proibição do exercício 
de funções e de confiança de menores e tornou obrigatória a aplicação de regime de 
prova no caso de pena de prisão suspensa na execução. A par desta alteração ao Có-
digo Penal, a Lei n.º 103/2015 procedeu ainda à criação de um registo de identificação 
criminal de condenados por crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade 
sexual de menores, com fins de acompanhamento da reinserção do agente, proteção 
do superior interesse da criança e auxílio à investigação criminal. Alterou, depois, a Lei 
n.º 113/2009, de 17 de setembro, que estabelece medidas de proteção de menores em 
cumprimento do artigo 5.º da Convenção do Conselho da Europa contra a Exploração 
Sexual e o Abuso Sexual de Crianças, aí reforçando o controlo na contratação dolosa 
daqueles cuja profissão envolva contato com menores. O diploma tratou ainda de 
outras temáticas, conforme adiante melhor se analisará.

Luta contra as formas mais graves e organizadas de criminalidade 
Em matéria de luta contra o tráfico de seres humanos, reforçou-se o quadro normativo 
vigente através da Lei n.º 60/2013, de 23 de agosto, que adaptou a ordem jurídica in-
terna a alguns instrumentos internacionais a que Portugal se encontra vinculado: uma 
Diretiva da União Europeia relativa à prevenção e luta contra o tráfico de seres huma-
nos e à proteção das vítimas – a Diretiva n.º 2011/36/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 5 de abril – o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra 
a Criminalidade Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do Tráfico 
de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças, de 2000, e a Convenção do Conselho 
da Europa relativa à Luta contra o Tráfico de Seres Humanos, de 2005. Nesse sentido, 
o diploma em apreço alterou o Código Penal, de modo a ampliar no crime correspon-
dente o conceito de tráfico de seres humanos, que passou a incluir qualquer forma de 
exploração, sem prejuízo de se ter tornado explícita a inclusão no tipo penal do tráfico 
para fins de adoção e de escravidão, bem como das ações de recrutamento. Aditaram-
-se ainda circunstâncias agravantes e explicitou-se a irrelevância do consentimento da 
vítima para efeitos de exclusão da ilicitude. Paralelamente, procurou-se dotar as autori-
dades nacionais de instrumentos mais eficazes para a investigação e o combate ao crime 
de tráfico de seres humanos, através da inserção deste crime no âmbito de aplicação da 
Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece medidas de combate à criminalidade 
organizada e económico-financeira, e da Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto, relativa às 
ações encobertas para fins de prevenção e investigação criminal.
No plano da luta contra a corrupção, procedeu-se à aprovação da Lei n.º 30/2015, 
de 22 de abril, que introduziu alterações em diferentes diplomas com vista a dar 
resposta a recomendações dirigidas a Portugal pelo Grupo de Estados contra a Cor-
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rupção do Conselho da Europa (GRECO), pelas Nações Unidas e pela Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), no quadro de exercícios 
de avaliação da aplicação de instrumentos internacionais aos quais o país se encontra 
vinculado. Logrou-se, por esta via, reforçar os instrumentos preventivos e repressivos 
na matéria, nomeadamente estendendo o âmbito da responsabilidade das pessoas 
coletivas para incluir as que exercem prerrogativas de poder público, elevando as mol-
duras penais dos crimes de peculato e de corrupção ativa e passiva no setor privado 
e alargando o regime das garantias dos denunciantes aos trabalhadores do sector 
privado, bem como integrando no leque dos direitos dos trabalhadores denunciantes 
o direito a beneficiar das medidas previstas na lei da proteção de testemunhas em 
processo penal.

Proteção do ambiente
Merece menção o reforço do quadro repressivo dos mais graves comportamentos lesi-
vos do ambiente e da biodiversidade, designadamente em resposta ao impulso dado 
nessa matéria por dois instrumentos da União Europeia, um relativo à proteção do am-
biente através do Direito penal e outro à poluição por navios e à introdução de sanções 
em caso de infrações: respetivamente, as Diretivas n.º 2008/99/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de novembro, e n.º 2009/123/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de outubro.

Apesar da margem de conformidade que se verificava já entre as normas penais internas 
e as soluções ali consagradas, subsistiam pontos de não coincidência reclamando adap-
tação legislativa. Essa adaptação foi levada a cabo pela Lei n.º 56/2011, de 15 de no-
vembro, que para tanto alterou o Código Penal. Subsequentemente, a Lei n.º 81/2015, 
de 3 de agosto, aperfeiçoou certos aspetos das normas modificadas, de modo a garantir 
um cumprimento integral daqueles instrumentos. 

Entre as alterações ao Código Penal efetuadas por estes diplomas sobressaem o alarga-
mento do leque de condutas abrangidas pelo crime de danos contra a natureza, a re-
configuração do crime de poluição, o agravamento de molduras penais num e noutro 
crime, bem como no crime de poluição com perigo comum, e a introdução de um 
novo tipo penal relativo a atividades perigosas para o ambiente, correspondendo estas 
a certas condutas relativas a transferências de resíduos e a substâncias empobrecedoras 
da camada do ozono. 

Aproveitando o ensejo da iniciativa, a Lei n.º 56/2011 alterou o crime de incêndio 
florestal de modo a alinhar a terminologia usada na definição do respetivo objeto com 
a adotada na legislação da área florestal.
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Cooperação judiciária internacional em matéria penal
O progressivo desenvolvimento, na União Europeia, de um espaço comum de liber-
dade, segurança e justiça, tem-se traduzido na adoção de diferentes instrumentos des-
tinados a estabelecer e reforçar a cooperação entre os Estados-membros e a aproximar 
as respetivas legislações, designadamente no que respeita ao combate a criminalidade. 

Este labor internacional tem reclamado, no plano interno, uma correspondente ati-
vidade legislativa de adaptação do quadro normativo em vigor, para o alinhar com o 
preceituado nos referidos instrumentos.

Foi esse o propósito animador da Lei n.º 20/2014, de 15 de abril, adotada para ga-
rantir o alinhamento da lei interna com a Decisão n.º 2009/426/JAI, do Conselho, 
de 16 de dezembro, relativa ao reforço da Eurojust – o órgão da União Europeia 
criado pela Decisão 2002/187/JAI, do Conselho, para estimular e melhorar a coor-
denação e cooperação entre as autoridades judiciárias dos Estados-Membros na luta 
contra a criminalidade grave. Partindo da avaliação da experiência adquirida pela Eu-
rojust no exercício da sua missão, a referida Decisão alargou as respetivas competên-
cias, reviu o estatuto e as competências dos membros nacionais e determinou a criação 
de novos mecanismos para reforçar a sua operacionalidade e eficácia: a coordenação 
permanente, com capacidade para dar resposta a casos urgentes, devendo assegurar 
a atuação 24 horas por dia, sete dias por semana; e os sistemas nacionais de coorde-
nação da Eurojust, cujo papel é coordenar em cada Estado-membro o trabalho dos 
correspondentes nacionais, do correspondente nacional para as questões ligadas ao 
terrorismo, do correspondente nacional da Rede Judiciária Europeia e de três outros 
pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia, bem como de representantes da rede 
de equipas de investigação conjuntas e das redes para os crimes de guerra, a recupera-
ção de bens e a corrupção. Para dar resposta ao regime desta Decisão, como acabado 
de descrever, a Lei n.º 20/2014 procedeu à primeira alteração à Lei n.º 36/2003, 
de 22 de agosto, diploma que regula o estatuto e competências do membro nacional 
da Eurojust.

Também o regime jurídico relativo ao mandado de detenção europeu, adotado pela 
Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, sofreu durante este período a sua primeira alteração. 
A mesma foi levada a cabo pela Lei n.º 35/2015, de 4 de maio, com o intuito de refletir 
no plano nacional o regime da Decisão-Quadro n.º 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 
de fevereiro. Este instrumento alterou um conjunto de anteriores Decisões-Quadro 
relativas ao reconhecimento mútuo de decisões judiciais, incluindo a n.º 2002/584/
JAI, relativa ao mandado de detenção europeu, dotando-as de regras específicas para 
fundamentar a recusa de reconhecimento e execução de decisões proferida na ausência 
do arguido, com vista a um mais pleno acolhimento das exigências do artigo 6.º da 
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Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais. 
Foi quanto se procurou refletir na Lei n.º 65/2003, tendo a iniciativa sido complemen-
tarmente aproveitada para clarificar outros aspetos do regime.

Por último, a Lei n.º 36/2015, de 4 de maio, procedeu à transposição da Decisão-
-Quadro n.º 2009/829/JAI do Conselho, de 23 de outubro, instrumento cujo objetivo 
é permitir que uma pessoa residente num Estado-Membro, mas arguida num processo 
penal noutro Estado-Membro, seja supervisionada pelas autoridades do Estado onde 
reside enquanto aguarda o julgamento. Procura-se, nessa medida, reforçar a proteção 
do público em geral e, uma vez que se viabiliza a aplicação de medidas diferentes da 
prisão preventiva, também o reforço do direito à liberdade e à presunção da inocência. 
Do mesmo passo, impõe-se um tratamento igualitário dos arguidos, sejam ou não 
residentes no Estado do processo. Foi neste contexto, e para cumprimento da referida 
Diretiva, que a Lei n.º 36/2015 estabeleceu o regime jurídico de emissão, reconheci-
mento e fiscalização da execução de decisões sobre medidas de coação em alternativa 
à prisão preventiva, bem como de entrega de uma pessoa singular entre Estados-mem-
bros no caso de incumprimento das medidas impostas.

Novo regime jurídico da identificação criminal 
A Lei n.º 37/2015, de 5 de maio procedeu à adoção de um novo regime jurídico da 
identificação criminal, procurando melhorar a sistematização e a caracterização das li-
nhas de atuação e organização da identificação criminal e dos serviços de identificação 
criminal. O regime inclui regras destinadas a transpor para a ordem jurídica interna a 
Decisão-Quadro n.º 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, relativa 
à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do registo crimi-
nal entre os Estados-membros. Nesse contexto, prevê, designadamente, a criação de um 
registo especial para garantir o cumprimento das obrigações de guarda e retransmissão 
de informação ao abrigo daquele instrumento da União Europeia, dispondo também 
sobre o acesso das autoridades de outros Estados-membros à informação, o tratamento 
das informações recebidas dessas autoridades e a obrigatoriedade de comunicação de 
decisões de condenação ao Estado-membro da nacionalidade.

Reforço das potencialidades do sistema de intercâmbio de informação criminal
Com a Lei n.º 38/2015, de 11 de maio, reforçaram-se as potencialidades da plataforma 
para o intercâmbio de informação criminal, criada pela Lei n.º 73/2009, de 12 de 
agosto, em cumprimento do preceituado quanto à partilha de informações em sede 
de investigação criminal na Lei de Organização da Investigação Criminal, aprovada 
pela Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto. A plataforma passa a poder ser usada, comple-
mentarmente, como meio de acesso a outros sistemas e bases de dados de natureza 
administrativa ou policial, o que permite que os assuntos sejam pesquisados de forma 
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integrada, através de uma entrada única, evitando acessos e autenticações diferencia-
dos por cada base de dados. Além disso, permitiu-se que as autoridades judiciárias 
competentes acedam, a  todo o momento, à  informação constante do sistema para 
fins de direção da investigação criminal e da respetiva coordenação, de prática de atos 
jurisdicionais nas fases do inquérito e da instrução e, também, de realização de ações 
de prevenção criminal. 

Outras alterações ao Código Penal 
Para além das modificações relativas aos temas acima referidos, o Código Penal foi 
objeto de outras alterações por meio de diplomas que trataram um ou mais aspetos 
do seu regime.

Um deles foi a Lei n.º 19/2013, de 21 de fevereiro, anteriormente detalhada no que 
respeita à violência doméstica. Não se atendo a tal temática, o diploma incidiu sobre 
outros pontos do Código Penal carecidos de aperfeiçoamento. Alargou o âmbito de 
aplicação da pena acessória de proibição de condução de veículos, até aí apenas pre-
vista para a prática de crimes de perigo contra a vida ou a integridade física no exer-
cício da condução, passando a determinar-se a sua aplicação também aos crimes de 
homicídio e de ofensa à integridade física, nos quais existe efetiva violação dos mesmos 
bens jurídicos. Quanto à suspensão da prescrição do procedimento penal, ditou a sua 
aplicação aos casos em que a sentença condenatória, após notificação ao arguido, não 
transite em julgado, assim se obstando a que o exercício pelo arguido dos seus direitos 
de defesa por via de recurso implique extinção da responsabilidade criminal; e fixou 
um prazo máximo de suspensão devido a contumácia, permitindo um tratamento di-
ferenciado consoante a gravidade do crime em causa. Introduziu ainda uma correção 
no crime de furto, à luz do princípio da ultima ratio da tutela penal, tornando crimes 
de acusação particular os casos em que o furto tenha sido cometido por uma única 
pessoa e incida sobre coisa móvel de diminuto valor exposta ao público em estabele-
cimento comercial durante o período de abertura ao público, tendo havido imediata 
recuperação da mesma. E previu uma agravação para os casos em que o furto causa 
perturbação no fornecimento de bens essenciais. Atento o bem jurídico protegido 
pelo crime de resistência e coação sobre funcionário, procedeu ao aumento do limite 
mínimo da pena aplicável. Procedeu à adaptação do tipo penal relativo ao crime de 
falsidade de depoimento ou declaração à prevista eliminação, no Código de Processo 
Penal, do dever do responder sobre os seus antecedentes criminais. E clarificou o tipo 
do crime de falsas declarações, que passou a incluir, a par das declarações recebidas 
como meio de prova em processo judiciário, ou equivalente, as falsas declarações pres-
tadas perante autoridade pública ou funcionário público no exercício das suas funções 
e que se destinem a produzir efeitos jurídicos. 
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Por seu turno, a Lei n.º 59/2014, de 26 de agosto, qualificou os crimes de homicídio 
e de ofensas à integridade física quando cometidos contra solicitadores, agentes de 
execução e administradores judiciais, tendo, para tanto, alterado o Código Penal de 
modo incluir entre as circunstâncias suscetíveis de revelar especial censurabilidade a 
prática dos factos típicos contra os referidos profissionais.

Por fim, a Lei n.º 82/2014, de 30 de dezembro, veio tornar possível a declaração da indig-
nidade sucessória logo na sentença condenatória pela prática do crime de homicídio, tor-
nando desnecessário intentar ação cível para o efeito. Esta situação, até então verificada, 
causava dificuldades nos casos de inexistência de outros herdeiros que pudessem intentar 
a referida ação. O diploma procedeu a alterações conexas no Código Civil.

Outras alterações ao Código de Processo Penal
Tal como sucedeu com o Código Penal, também quanto ao Código de Processo Penal 
o tratamento dos temas acima referidos não esgotou o universo das alterações sofridas, 
tendo dois outros diplomas introduzido aperfeiçoamentos em institutos específicos. 

No caso da Lei n.º 20/2013, de 21 de fevereiro, esses aperfeiçoamentos orientaram-se 
por um objetivo de adequada ponderação entre, por um lado, a necessidade de cele-
ridade e eficácia no combate ao crime e defesa da sociedade e, por outro, a garantia 
dos direitos de defesa do arguido. Merece destaque a introdução da possibilidade de 
utilizar em julgamento as declarações prestadas pelo arguido nas fases preliminares do 
processo, medida que não deixou de se enquadrar por garantias várias, em particular a 
extensão a todas as fases do processo da salvaguarda do direito ao silêncio quanto aos 
antecedentes criminais. Outro ponto de inovação foi a introdução da possibilidade de 
o juiz de instrução aplicar, durante o inquérito, medida de coação diversa da requerida 
pelo Ministério Público, ainda que mais gravosa, desde que fundada em fuga, perigo 
de fuga ou perigo de continuação da atividade criminosa ou de perturbação grave da 
ordem e a tranquilidade públicas. O diploma procurou também dar resposta a certas 
dificuldades e dúvidas suscitadas no âmbito do direito ao recurso, nomeadamente 
uniformizando o prazo para sua interposição, que passou a ser de 30 dias independen-
temente de ser ou não impugnada a matéria de facto, e explicitando a irrecorribilidade 
dos acórdãos proferidos em recurso pelas relações quando apliquem pena de multa 
ou pena de prisão não superior a cinco anos ou sejam de natureza absolutória, exceto, 
neste segundo caso, se em primeira instância tiver havido decisão condenatória em 
pena de prisão superior a 5 anos. O diploma introduziu ainda alterações expressivas ao 
processo sumário, entre as quais a extensão da sua aplicabilidade a todas as detenções 
em flagrante delito, salvo as relativas a certos tipos de criminalidade, tendo igualmente 
procedido a melhoramentos em aspetos do regime da suspensão provisória do pro-
cesso, do processo sumaríssimo, das notificações e das perícias. 
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Na Lei n.º 27/2015, de 14 de abril, por seu turno, sobressaem os pontos seguintes: 
harmonização do regime processual penal com o regime processual civil em matéria 
de prazos para a prática dos atos processuais e sua ultrapassagem pelos juízes e magis-
trados do Ministério Público; idêntica harmonização no que respeita ao alargamento 
da gravação da audiência a todos os atos nela praticados; clarificação dos poderes do 
juiz quanto à ultrapassagem do limite máximo de testemunhas; consagração da regra 
do aproveitamento dos atos processuais praticados durante as audiências em tribunal 
coletivo nos casos de falecimento ou impossibilidade superveniente de um magistrado; 
e eliminação da sanção de perda da prova nos casos de não cumprimento do prazo de 
30 dias para a continuação de audiência de julgamento interrompida.

Outros pontos de reforma
A Portaria n.º 116/2014, de 30 de maio, integrou no sistema do número único identi-
ficador de processo-crime os serviços competentes para a realização de atos do processo 
penal inseridos na Polícia Marítima, através do subsistema da Autoridade Marítima 
Nacional. Assim se deu resposta à necessidade de refletir a evolução orgânica havida 
nessas matérias desde a entrada em vigor da Portaria n.º 1223-A/91, de 30 de dezem-
bro, que instituiu aquele número único, com vista a facilitar a individualização de cada 
processo, desde a notícia do crime ao arquivo. 

A Lei n.º 27/2015, de 14 de abril, já antes referida, assumiu também um propósito de 
compatibilizar os regimes jurídicos referentes à base de dados da Procuradoria-Geral da 
República sobre suspensão provisória do processo – Decreto-Lei n.º 299/99, de 4 de 
agosto – e ao registo individual do condutor – Decreto-Lei n.º 317/94, de 24 de Dezem-
bro – com alterações introduzidas no preceito do Código de Processo Penal relativo à 
suspensão provisória do processo. No caso do primeiro diploma, clarificou que a base 
de dados tem também por finalidade permitir aferir a verificação do pressuposto de 
ausência de aplicação anterior da medida de suspensão provisória por crime da mesma 
natureza, além de ter fixado novos prazos de conservação dos dados e atualizado os 
dados pessoais que devem constar da base. Quanto ao segundo diploma, determinou 
que do registo individual do condutor deve constar a decisão de aplicação de injunção 
de proibição de conduzir veículos com motor.

Para além de tratar de questões referentes à proteção de menores contra crimes de 
abuso e exploração sexual, conforme já indicado, a Lei n.º 103/2015, de 24 de agosto, 
procedeu ainda à alteração da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, relativa à proteção de 
dados pessoais, no sentido do reforço das garantias dos sujeitos cujos dados pessoais 
estão inscritos em bases de dados, criminalizando a inserção de dados falsos, tendo 
também alterado a orgânica da Polícia Judiciária, constante da Lei n.º 37/2008, de 6 
de agosto, através da criação da Unidade Nacional de Investigação da Criminalidade 
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Informática, com o que procurou corresponder à proliferação de novas formas de 
criminalidade, cada vez mais globalizadas e dotadas de crescente evolução tecnológica, 
cuja investigação requer especiais conhecimentos técnicos e científicos, bem como uma 
adequada estrutura orgânica e funcional.

Direito da execução penal e sistema penitenciário
No domínio da execução de penas a atuação do XIX Governo Constitucional cifrou-
-se, desde logo, numa alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas 
de Liberdade, por via da Lei n.º 21/2013, de 21 de fevereiro, com vista a flexibilizar a 
possibilidade de antecipação da pena acessória de expulsão, como forma de potenciar 
o efeito ressocializador das penas em relação aos reclusos estrangeiros, por meio de 
uma execução orientada para a reinserção social através do regresso ao país de origem. 
Assim, reduziu-se o tempo efetivo de cumprimento da pena de prisão necessário à 
execução da pena acessória de expulsão e estabeleceu-se a possibilidade de, mediante 
parecer fundamentado e favorável do diretor do estabelecimento prisional e da rein-
serção social, e com a anuência do condenado, a execução ocorrer em momento ainda 
anterior.

No tocante ao sistema penitenciário, há a referir a definição da estrutura orgânica, 
do regime de funcionamento e das competências dos órgãos e serviços dos estabeleci-
mentos prisionais, por via da Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro. O diploma faz 
assentar a estrutura orgânica num modelo hierarquizado, definido em função do nível 
de segurança e do grau de complexidade de gestão, e elenca as competências dos estabe-
lecimentos prisionais em torno de quatro áreas atividade, a saber, a de Administração e 
Apoio Geral, a de Execução de Penas e Jurídica, a de Tratamento Prisional e Prestação 
de Cuidados de Saúde e a de Vigilância e Segurança. Consagra regras especiais para os 
estabelecimentos prisionais de nível de segurança especial ou alta e grau de complexi-
dade de gestão elevados, de nível de segurança alta ou média e grau de complexidade 
de gestão médio, com gestão partilhada e de natureza hospitalar.

Há também a registar os trabalhos de revisão do estatuto profissional do Corpo da 
Guarda Prisional, já no âmbito da nova Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisio-
nais, criada pelo Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro. O propósito foi atua-
lizar o estatuto e adequá-lo aos desafios que se impõem à carreira, à luz das alterações 
legislativas ocorridas ao longo dos anos, nomeadamente a equiparação do Corpo de 
Guardas Prisionais à Polícia de Segurança Pública. Coube tal tarefa ao Decreto-Lei 
n.º 3/2014, de 3 de janeiro, que aprovou o Estatuto do Corpo da Guarda Prisional, 
revogando o anterior Decreto-Lei n.º 174/93, de 12 de maio. O novo diploma manteve 
o princípio da equiparação ao pessoal com funções policiais da Polícia de Segurança 
Pública para efeitos de determinação da remuneração base, suplementos remunera-
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tórios, pré-aposentação e aposentação, aumento do tempo de serviço, transportes, 
proteção social e benefícios sociais. Noutros domínios introduziu algumas alterações 
importantes, entre as quais a criação de duas carreiras no âmbito do Corpo da Guarda 
Prisional, uma integrando as funções de chefia – a de chefe da guarda prisional – 
e outra uma dimensão mais operacional – a de guarda prisional. Subdividindo-se a 
primeira nas categorias de comissário principal, chefe principal e chefe e a segunda 
nas de guarda principal e guarda, determinou-se nessa medida um menor número 
de categorias neste universo de pessoal. Para a integração na categoria de comissário 
prisional passou a exigir-se licenciatura, alteração que visou acompanhar as especiais 
exigências que reveste o exercício de funções de chefia do Corpo da Guarda Principal, 
especialmente nos estabelecimentos prisionais de nível de segurança especial ou alta e 
grau de complexidade de gestão elevado. Outros pontos de inovação foram o reforço 
da importância da formação e o reconhecimento do trabalho por turnos como forma 
de melhorar a gestão dos efetivos e racionalizar o horário de trabalho.
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5.1 Reforma Penal e Processual Penal

Lei n.º  56/2011, de  15 de novembro – Altera o crime de incêndio florestal e os 
crimes de dano contra a natureza e de poluição, tipifica um novo crime de atividades 
perigosas para o ambiente, procede à 28.ª alteração do Código Penal e transpõe 
a Diretiva n.º  2008/99/CE, do  Parlamento Europeu e do Conselho, de  19 de 
Novembro, e a Diretiva n.º 2009/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 21 de Outubro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 274.º, 278.º, 279.º, 280.º e 286.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos 
Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 de Março, 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 
de Março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, 
de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, 
de 25 de Agosto, e 108/2001, de 28 de Novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, 
de 17 de Dezembro, e 38/2003, de 8 de Março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de 
Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de 
Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de Março, 31/2004, de 22 de Julho, 5/2006, 
de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril, 59/2007, de 4 de Setembro, 61/2008, 
de 31 de Outubro, 32/2010, de 2 de Setembro, 40/2010, de 3 de Setembro, e 4/2011, 
de 16 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 274.º
[…]
1 -	�Quem provocar incêndio em terreno ocupado com floresta, incluindo matas, 

ou pastagem, mato, formações vegetais espontâneas ou em terreno agrícola, pró-
prios ou alheios, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
9 -	�…
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Artigo 278.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Eliminar, destruir ou capturar exemplares de espécies protegidas da fauna ou da 
flora selvagens ou eliminar exemplares de fauna ou flora em número significa-
tivo;

b) 	�Destruir ou deteriorar significativamente habitat natural protegido ou habitat 
natural causando a estes perdas em espécies protegidas da fauna ou da flora 
selvagens ou em número significativo; ou

c) 	…
	 é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 -	�Quem, não observando disposições legais, regulamentares ou obrigações impostas 
pela autoridade competente em conformidade com aquelas disposições, comercia-
lizar ou detiver para comercialização exemplar de espécies protegidas da fauna ou 
da flora selvagens, vivo ou morto, bem como qualquer parte ou produto obtido a 
partir daquele, é punido com pena de prisão até um 1 ano ou com pena de multa 
até 240 dias.

3 -	�Quem, não observando disposições legais, regulamentares ou obrigações impostas 
pela autoridade competente em conformidade com aquelas disposições, possuir 
ou detiver exemplar de espécies protegidas da fauna ou da flora selvagens, vivo ou 
morto, é punido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 120 
dias.

4 -	�A conduta referida no número anterior não é punível quando:
a) 	�A quantidade de exemplares detidos não for significativa; e
b) 	�O impacto sobre a conservação das espécies em causa não for significativo.

5 -	�(Anterior n.º 3.)
6 -	�Se as condutas referidas nos n.os 2 e 3 forem praticadas por negligência, o agente é 

punido com pena de multa até 120 dias.
Artigo 279.º
[…]
1 -	�Quem, não observando disposições legais, regulamentares ou obrigações impostas 

pela autoridade competente em conformidade com aquelas disposições, provocar 
poluição sonora ou poluir o ar, a água, o solo, ou por qualquer forma degradar as 
qualidades destes componentes ambientais, causando danos substanciais, é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 -	�Quem, não observando disposições legais, regulamentares ou obrigações impostas 
pela autoridade competente em conformidade com aquelas disposições, causar danos 
substanciais à qualidade do ar, da água, do solo, ou à fauna ou à flora, ao proceder:
a) 	�À descarga, à  emissão ou à introdução de matérias ionizantes na atmosfera, 

no solo ou na água;
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b) 	�Às operações de recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valori-
zação e eliminação de resíduos, incluindo o tratamento posterior dos locais de 
eliminação, bem como as atividades exercidas por negociantes e intermediários;

c) 	�À exploração de instalação onde se exerça atividade perigosa ou onde sejam 
armazenadas ou utilizadas substâncias perigosas; ou

d) 	�À produção, ao tratamento, à manipulação, à utilização, à detenção, ao armaze-
namento, ao transporte, à importação, à exportação ou à eliminação de mate-
riais nucleares ou de outras substâncias radioativas perigosas;

é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.
3 -	�Quando as condutas descritas nos números anteriores forem suscetíveis de causar 

danos substanciais à qualidade do ar, da água ou do solo ou à fauna ou à flora, 
o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 360 dias.

4 -	�Se as condutas referidas nos n.os 1 e 2 forem praticadas por negligência, o agente é 
punido com pena de prisão até um 1 ano ou com pena de multa até 240 dias.

5 -	�Se as condutas referidas no n.º 3 forem praticadas por negligência, o agente é pu-
nido com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 120 dias.

6 -	�Para os efeitos dos n.os 1, 2 e 3, são danos substanciais aqueles que:
a) 	�Prejudiquem, de modo significativo ou duradouro, a  integridade física, bem 

como o bem-estar das pessoas na fruição da natureza;
b) 	�Impeçam, de modo significativo ou duradouro, a utilização de um componente 

ambiental;
c) 	�Disseminem microrganismo ou substância prejudicial para o corpo ou saúde das 

pessoas;
d) 	�Causem um impacto significativo sobre a conservação das espécies ou dos seus 

habitats; ou
e) 	�Prejudiquem, de modo significativo, a qualidade ou o estado de um componente 

ambiental.
Artigo 280.º
[…]
Quem, mediante conduta descrita nos n.os 1 e 2 do artigo 279.º, criar perigo para a vida 
ou para a integridade física de outrem, para bens patrimoniais alheios de valor elevado 
ou para monumentos culturais ou históricos, é punido com pena de prisão:

a) 	�…
b) 	�…

Artigo 286.º
[…]
Se, nos casos previstos nos artigos 272.º a 274.º e 277.º, nos n.os 3 e 5 do artigo 279.º 
ou nos artigos 280.º a 284.º, o agente remover voluntariamente o perigo antes de se 
ter verificado dano substancial ou considerável, a pena é especialmente atenuada ou 
pode ter lugar a dispensa de pena.»
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Artigo 2.º
Aditamento ao Código Penal

É aditado ao Código Penal o artigo 279.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 279.º-A
Atividades perigosas para o ambiente
1 -	�Quem proceder à transferência de resíduos, quando essa atividade esteja abran-

gida pelo âmbito de aplicação do n.º  35 do artigo 2.º do Regulamento (CE) 
n.º 1013/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Junho, relativo à 
transferência de resíduos, e seja realizada em quantidades não negligenciáveis, quer 
consista numa transferência única quer em várias transferências aparentemente li-
gadas, é punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 -	�Quem, não observando disposições legais, regulamentares ou obrigações impostas 
pela autoridade competente em conformidade com aquelas disposições, produzir, 
importar, exportar, colocar no mercado ou utilizar substâncias que empobreçam a 
camada de ozono é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 
240 dias.

3 -	�Se as condutas referidas nos números anteriores forem praticadas por negligência, 
o agente é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa, nos casos 
do n.º 1, e com pena de prisão até 6 meses ou com pena de multa até 120 dias, nos 
casos do n.º 2.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 14 de Outubro de 2011.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 7 de Novembro de 2011.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 8 de Novembro de 2011.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º  19/2013, de  21 de fevereiro, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 15/2013, de 19 de março – 29.ª alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e primeira alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 
de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 
doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera o Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de 
setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 
97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, 
pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas 
Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei 
n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de março, 31/2004, de 22 
de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 
61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, 
de 16 de fevereiro, e 56/2011, de 15 de novembro, e a Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 69.º, 120.º, 132.º, 152.º, 204.º, 207.º, 213.º, 224.º, 231.º, 240.º, 347.º e 359.º 
do Código Penal passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 69.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Por crimes de homicídio ou de ofensa à integridade física cometidos no exercício 
da condução de veículo motorizado com violação das regras de trânsito rodoviá-
rio e por crimes previstos nos artigos 291.º e 292.º;

b) 	�…
c) 	�…

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
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7 -	�Cessa o disposto no n.º 1 quando, pelo mesmo facto, tiver lugar a aplicação de cassa-
ção ou de interdição da concessão do título de condução nos termos do artigo 101.º

Artigo 120.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�A sentença condenatória, após notificação ao arguido, não transitar em julgado;
f) 	� [Anterior alínea e).]

2 -	�…
3 -	�No caso previsto na alínea c) do n.º 1 a suspensão não pode ultrapassar o prazo 

normal de prescrição.
4 -	�No caso previsto na alínea e) do n.º 1 a suspensão não pode ultrapassar 5 anos, 

elevando-se para 10 anos no caso de ter sido declarada a excecional complexidade 
do processo.

5 -	�Os prazos a que alude o número anterior são elevados para o dobro se tiver havido 
recurso para o Tribunal Constitucional.

6 -	�(Anterior n.º 3.)
Artigo 132.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� Ser determinado por ódio racial, religioso, político ou gerado pela cor, origem 

étnica ou nacional, pelo sexo, pela orientação sexual ou pela identidade de gé-
nero da vítima;

g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	�…

Artigo 152.º
[…]
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1 -	�…
a) 	�…
b) 	�A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha 

mantido uma relação de namoro ou uma relação análoga à dos cônjuges, ainda 
que sem coabitação;

c) 	�…
d) 	�A pessoa particularmente indefesa, nomeadamente em razão da idade, deficiên-

cia, doença, gravidez ou dependência económica, que com ele coabite;
…

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�A pena acessória de proibição de contacto com a vítima deve incluir o afastamento 

da residência ou do local de trabalho desta e o seu cumprimento deve ser fiscalizado 
por meios técnicos de controlo à distância.

6 -	�…
Artigo 204.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� Impedindo ou perturbando, por qualquer forma, a exploração de serviços de 

comunicações ou de fornecimento ao público de água, luz, energia, calor, óleo, 
gasolina ou gás;

…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
Artigo 207.º
[…]
1 -	�(Anterior corpo e alíneas.)
2 -	�No caso do artigo 203.º, o procedimento criminal depende de acusação particular 

quando a conduta ocorrer em estabelecimento comercial, durante o período de 
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abertura ao público, relativamente à subtração de coisas móveis expostas de valor 
diminuto e desde que tenha havido recuperação imediata destas, salvo quando 
cometida por duas ou mais pessoas.

Artigo 213.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 204.º e 2 e 3 do 

artigo 206.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 207.º
4 -	�…
Artigo 224.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 206.º e na alínea 

a) do n.º 1 do artigo 207.º
Artigo 231.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�Na alínea a) do n.º 1 do artigo 207.º, se a relação familiar interceder entre o 

recetador e a vítima do facto ilícito típico contra o património.
4 -	�…
Artigo 240.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Fundar ou constituir organização ou desenvolver atividades de propaganda or-
ganizada que incitem à discriminação, ao ódio ou à violência contra pessoa ou 
grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem étnica ou nacional, religião, 
sexo, orientação sexual ou identidade de género, ou que a encorajem; ou

b) 	�…
…

2 -	�…
a) 	�Provocar atos de violência contra pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua 

raça, cor, origem étnica ou nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identi-
dade de género; ou
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b) 	�Difamar ou injuriar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, 
origem étnica ou nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identidade de 
género, nomeadamente através da negação de crimes de guerra ou contra a paz 
e a humanidade; ou

c) 	�Ameaçar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua raça, cor, origem étnica 
ou nacional, religião, sexo, orientação sexual ou identidade de género;

…
Artigo 347.º
[…]
1 -	�Quem empregar violência, incluindo ameaça grave ou ofensa à integridade física, 

contra funcionário ou membro das Forças Armadas, militarizadas ou de segurança, 
para se opor a que ele pratique ato relativo ao exercício das suas funções, ou para o 
constranger a que pratique ato relativo ao exercício das suas funções, mas contrário 
aos seus deveres, é punido com pena de prisão de um a cinco anos.

2 -	�…
Artigo 359.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Na mesma pena incorrem o assistente e as partes civis relativamente a declarações 

que prestarem em processo penal, bem como o arguido relativamente a declarações 
sobre a sua identidade.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Código Penal

É aditado à secção i do capítulo ii do título v do livro ii do Código Penal o artigo 348.º-
A, com a seguinte redação:
«Artigo 348.º-A
Falsas declarações
1 -	�Quem declarar ou atestar falsamente à autoridade pública ou a funcionário no exercí-

cio das suas funções identidade, estado ou outra qualidade a que a lei atribua efeitos 
jurídicos, próprios ou alheios, é punido com pena de prisão até um ano ou com pena 
de multa, se pena mais grave não lhe couber por força de outra disposição legal.

2 -	�Se as declarações se destinarem a ser exaradas em documento autêntico o agente é 
punido com pena de prisão até dois anos ou com pena de multa.»

Artigo 4.º
Alteração sistemática ao Código Penal

A secção i do capítulo ii do título v do livro ii do Código Penal passa a ter a epígrafe «Da 
resistência, desobediência e falsas declarações à autoridade pública» e a ser composta 
pelos artigos 347.º, 348.º e 348.º-A.
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Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro

Os artigos 35.º e 36.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:
«Artigo 35.º
[…]
1 -	�O tribunal, com vista à aplicação das medidas e penas previstas nos artigos 52.º e 

152.º do Código Penal, no artigo 281.º do Código de Processo Penal e no artigo 31.º 
da presente lei, deve, sempre que tal se mostre imprescindível para a proteção da 
vítima, determinar que o cumprimento daquelas medidas seja fiscalizado por meios 
técnicos de controlo à distância.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
Artigo 36.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�Não se aplica o disposto nos números anteriores sempre que o juiz, de forma fun-

damentada, determine que a utilização de meios técnicos de controlo à distância é 
imprescindível para a proteção dos direitos da vítima.»

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 11 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de fevereiro de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 13 de fevereiro de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º  20/2013, de  21 de fevereiro, retificada pelas Declarações de Retificação 
n.os 16/2013, de 22 de março, e 21/2013, de 19 de abril – 20.ª alteração ao Código de 
Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera o Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, 
de 17 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de dezembro, 
212/89, de 30 de junho, e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, 
pelos Decretos-Leis n.os 423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outubro, e 317/95, 
de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, de 13 de janeiro, 
e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro, pelas 
Leis n.os 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, e pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 
115/2009, de 12 de outubro, e 26/2010, de 30 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Código de Processo Penal

Os artigos 13.º, 14.º, 16.º, 40.º, 61.º, 64.º, 99.º, 101.º, 103.º, 113.º, 141.º, 144.º, 145.º, 
154.º, 155.º, 156.º, 172.º, 194.º, 196.º, 214.º, 260.º, 269.º, 281.º, 287.º, 315.º, 337.º, 
340.º, 342.º, 356.º, 357.º, 364.º, 379.º, 381.º, 382.º, 383.º, 384.º, 385.º, 387.º, 389.º, 
389.º-A, 390.º, 391.º-B, 397.º, 400.º, 404.º, 411.º, 413.º, 414.º, 417.º e 426.º do Código 
de Processo Penal passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 13.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Nos casos em que o processo devesse seguir a forma sumária, o requerimento para 

a intervenção de júri é apresentado:
a) 	�Pelo Ministério Público e pelo arguido desde que tenham exercido o direito 

consagrado nos n.os 2 e 3 do artigo 382.º, até ao início da audiência;
b) 	�Pelo assistente no início da audiência.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
Artigo 14.º
[…]
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1 -	�…
2 -	�…

a) 	�Dolosos ou agravados pelo resultado, quando for elemento do tipo a morte de 
uma pessoa e não devam ser julgados em processo sumário; ou

b) 	�Cuja pena máxima, abstratamente aplicável, seja superior a 5 anos de prisão 
mesmo quando, no caso de concurso de infrações, seja inferior o limite máximo 
correspondente a cada crime e não devam ser julgados em processo sumário.

Artigo 16.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Que devam ser julgados em processo sumário.

3 -	�…
4 -	�…
Artigo 40.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�Proferido ou participado em decisão de recurso anterior que tenha conhecido, 

a  final, do objeto do processo, de decisão instrutória ou de decisão a que se 
refere a alínea a), ou proferido ou participado em decisão de pedido de revisão 
anterior.

e) 	�…
Artigo 61.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�Responder com verdade às perguntas feitas por entidade competente sobre a sua 

identidade;
c) 	�…
d) 	�…

Artigo 64.º
[…]
1 -	�…
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a) 	�…
b) 	�Nos interrogatórios feitos por autoridade judiciária;
c) 	�No debate instrutório e na audiência;
d) 	�[Anterior alínea c).]
e) 	�[Anterior alínea d).]
f) 	� [Anterior alínea e).]
g) 	�[Anterior alínea f).]
h) 	�[Anterior alínea g).]

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
Artigo 99.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Descrição especificada das operações praticadas, da  intervenção de cada um 

dos participantes processuais, das  declarações prestadas, do  modo como o 
foram e das circunstâncias em que o foram, incluindo, quando houver lugar a 
registo áudio ou audiovisual, à consignação do início e termo de cada declara-
ção, dos documentos apresentados ou recebidos e dos resultados alcançados, 
de modo a garantir a genuína expressão da ocorrência;

d) 	�…
4 -	�…
Artigo 101.º
[…]
1 -	�O funcionário referido no n.º 1 do artigo anterior pode redigir o auto utilizando 

os meios estenográficos, estenotípicos ou outros diferentes da escrita comum, bem 
como, nos casos legalmente previstos, proceder à gravação áudio ou audiovisual da 
tomada de declarações e decisões verbalmente proferidas.

2 -	�Quando forem utilizados meios estenográficos, estenotípicos ou outros meios téc-
nicos diferentes da escrita comum, o funcionário que deles se tiver socorrido faz a 
transcrição no prazo mais curto possível, devendo a entidade que presidiu ao ato 
certificar-se da conformidade da transcrição antes da assinatura.

3 -	�(Anterior n.º 4.)
4 -	�Sempre que for utilizado registo áudio ou audiovisual não há lugar a transcrição 

e o funcionário, sem prejuízo do disposto relativamente ao segredo de justiça, en-
trega, no prazo máximo de 48 horas, uma cópia a qualquer sujeito processual que 
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a requeira, bem como, em caso de recurso, procede ao envio de cópia ao tribunal 
superior.

5 -	�Em caso de recurso, quando for absolutamente indispensável para a boa decisão da 
causa, o relator, por despacho fundamentado, pode solicitar ao tribunal recorrido 
a transcrição de toda ou parte da sentença.

Artigo 103.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�Os atos considerados urgentes em legislação especial.

3 -	�…
a) 	�…
b) 	�…

4 -	�…
5 -	�…
Artigo 113.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Ressalva-se do disposto nos n.os 3 e 4 as notificações por via postal simples a que 

alude a alínea d) do n.º 4 do artigo 277.º, que são expedidas sem prova de depósito, 
devendo o funcionário lavrar uma cota no processo com a indicação da data de 
expedição e considerando-se a notificação efetuada no 5.º dia útil posterior à data 
de expedição.

6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�(Anterior n.º 7.)
9 -	�(Anterior n.º 8.)

10 -	�(Anterior n.º 9.)
11 -	� (Anterior n.º 10.)
12 -	�(Anterior n.º 11.)
13 -	�(Anterior n.º 12.)
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Artigo 141.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O arguido é perguntado pelo seu nome, filiação, freguesia e concelho de natura-

lidade, data de nascimento, estado civil, profissão, residência, local de trabalho, 
sendo-lhe exigida, se necessário, a exibição de documento oficial bastante de identi-
ficação. Deve ser advertido de que a falta de resposta a estas perguntas ou a falsidade 
das respostas o pode fazer incorrer em responsabilidade penal.

4 -	�Seguidamente, o juiz informa o arguido:
a) 	�…
b) 	�De que não exercendo o direito ao silêncio as declarações que prestar poderão 

ser utilizadas no processo, mesmo que seja julgado na ausência, ou não preste 
declarações em audiência de julgamento, estando sujeitas à livre apreciação da 
prova;

c) 	�[Anterior alínea b).]
d) 	�[Anterior alínea c).]
e) 	�[Anterior alínea d).]

…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�O interrogatório do arguido é efetuado, em regra, através de registo áudio ou au-

diovisual, só podendo ser utilizados outros meios, designadamente estenográficos 
ou estenotípicos, ou qualquer outro meio técnico idóneo a assegurar a reprodução 
integral daquelas, ou a documentação através de auto, quando aqueles meios não 
estiverem disponíveis, o que deverá ficar a constar do auto.

8 -	�Quando houver lugar a registo áudio ou audiovisual devem ser consignados no auto 
o início e o termo da gravação de cada declaração.

9 -	�É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 101.º
Artigo 144.º
[…]
1 -	�…
2 -	�No inquérito, os interrogatórios referidos no número anterior podem ser feitos por 

órgão de polícia criminal no qual o Ministério Público tenha delegado a sua realiza-
ção, obedecendo, em tudo o que for aplicável, às disposições deste capítulo, exceto 
quanto ao disposto nas alíneas b) e e) do n.º 4 do artigo 141.º

3 -	�…
4 -	�…
Artigo 145.
[…]
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1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Para os efeitos de serem notificados por via postal simples, nos termos da alínea c) 

do n.º 1 do artigo 113.º, o denunciante com a faculdade de se constituir assistente, 
o assistente e as partes civis indicam a sua residência, o local de trabalho ou outro 
domicílio à sua escolha.

6 -	�A indicação de local para efeitos de notificação, nos termos do número anterior, 
é acompanhada da advertência de que as posteriores notificações serão feitas para 
a morada indicada no número anterior, exceto se for comunicada outra, através de 
requerimento entregue ou remetido por via postal registada à secretaria onde os 
autos se encontrem a correr nesse momento.

Artigo 154.º
Despacho que ordena a perícia
1 -	�A perícia é ordenada, oficiosamente ou a requerimento, por despacho da autori-

dade judiciária, contendo a indicação do objeto da perícia e os quesitos a que os 
peritos devem responder, bem como a indicação da instituição, laboratório ou o 
nome dos peritos que realizarão a perícia.

2 -	�A autoridade judiciária deve transmitir à instituição, ao laboratório ou aos peritos, 
consoante os casos, toda a informação relevante à realização da perícia, bem como 
a sua atualização superveniente, sempre que eventuais alterações processuais modi-
fiquem a pertinência do pedido ou o objeto da perícia, aplicando-se neste último 
caso o disposto no número anterior quanto à formulação de quesitos.

3 -	�(Anterior n.º 2.)
4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)
Artigo 155.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Se o consultor técnico for designado após a realização da perícia, pode, salvo no caso 

previsto na alínea a) do n.º 5 do artigo anterior, tomar conhecimento do relatório.
4 -	�…
Artigo 156.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
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3 -	�Se os peritos carecerem de quaisquer diligências ou esclarecimentos, requerem que 
essas diligências se pratiquem ou esses esclarecimentos lhes sejam fornecidos, po-
dendo, com essa finalidade, ter acesso a quaisquer atos ou documentos do processo.

4 -	�Sempre que o despacho que ordena a perícia não contiver os elementos a que alude 
o n.º 1 do artigo 154.º, os peritos devem obrigatoriamente requerer as diligências 
ou esclarecimentos, que devem ser praticadas ou fornecidos, consoante os casos, 
no prazo máximo de cinco dias.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�As perícias referidas no n.º 3 do artigo 154.º são realizadas por médico ou outra 

pessoa legalmente autorizada e não podem criar perigo para a saúde do visado.
7 -	�(Anterior n.º 6.)
Artigo 172.º
[…]
1 -	�…
2 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 3 do artigo 154.º e 6 e 7 do 

artigo 156.º
3 -	�…
Artigo 194.º
[…]
1 -	�À exceção do termo de identidade e residência, as medidas de coação e de garantia 

patrimonial são aplicadas por despacho do juiz, durante o inquérito a requerimento 
do Ministério Público e depois do inquérito mesmo oficiosamente, ouvido o Minis-
tério Público, sob pena de nulidade.

2 -	�Durante o inquérito, o juiz pode aplicar medida de coação diversa, ainda que mais 
grave, quanto à sua natureza, medida ou modalidade de execução, da requerida pelo 
Ministério Público, com fundamento nas alíneas a) e c) do artigo 204.º

3 -	�Durante o inquérito, o juiz não pode aplicar medida de coação mais grave, quanto 
à sua natureza, medida ou modalidade de execução, com fundamento na alínea b) 
do artigo 204.º nem medida de garantia patrimonial mais grave do que a requerida 
pelo Ministério Público, sob pena de nulidade.

4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 6, o arguido e o seu defensor podem 

consultar os elementos do processo determinantes da aplicação da medida de coa-
ção ou de garantia patrimonial, à exceção do termo de identidade e residência, 
durante o interrogatório judicial e no prazo previsto para a interposição de recurso.

9 -	�(Anterior n.º 8.)
10 -	�(Anterior n.º 9.)
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Artigo 196.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�De que, em caso de condenação, o termo de identidade e residência só se extin-

guirá com a extinção da pena.
4 -	�…
Artigo 214.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�Com o trânsito em julgado da sentença condenatória, à exceção do termo de 

identidade e residência que só se extinguirá com a extinção da pena.
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
Artigo 260.º
[…]
É correspondentemente aplicável à detenção o disposto nos n.os 2 do artigo 192.º e 9 
do artigo 194.º
Artigo 269.º
[…]
1 -	�…

a) 	�A efetivação de perícias, nos termos do n.º 3 do artigo 154.º;
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …

2 -	�…
Artigo 281.º
[…]
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1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	…

3 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, tratando-se de crime para o qual 
esteja legalmente prevista pena acessória de proibição de conduzir veículos com 
motor, é obrigatoriamente oponível ao arguido a aplicação de injunção de proibição 
de conduzir veículos com motor.

4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�(Anterior n.º 7.)
9 -	�No caso do artigo 203.º do Código Penal, é dispensada a concordância do assistente 

prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo quando a conduta ocorrer em esta-
belecimento comercial, durante o período de abertura ao público, relativamente à 
subtração de coisas móveis de valor diminuto e desde que tenha havido recuperação 
imediata destas, salvo quando cometida por duas ou mais pessoas.

Artigo 287.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�É aplicável o disposto no n.º 13 do artigo 113.º
Artigo 315.º
[…]
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1 -	�O arguido, em 20 dias a contar da notificação do despacho que designa dia para 
a audiência, apresenta, querendo, a contestação, acompanhada do rol de testemu-
nhas. É aplicável o disposto no n.º 13 do artigo 113.º

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
Artigo 337.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�O despacho que declarar a contumácia é anunciado nos termos da parte final do 

n.º 12 do artigo 113.º e notificado, com indicação dos efeitos previstos no n.º 1, 
ao defensor e a parente ou a pessoa da confiança do arguido.

Artigo 340.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…

a) 	�As provas requeridas já podiam ter sido juntas ou arroladas com a acusação ou 
a contestação, exceto se o tribunal entender que são indispensáveis à descoberta 
da verdade e boa decisão da causa;

b) 	�[Anterior alínea a).]
c) 	�[Anterior alínea b).]
d) 	�[Anterior alínea c).]

Artigo 342.º
[…]
1 -	�O presidente começa por perguntar ao arguido pelo seu nome, filiação, freguesia e 

concelho de naturalidade, data de nascimento, estado civil, profissão, local de traba-
lho e residência e, se necessário, pede-lhe a exibição de documento oficial bastante 
de identificação.

2 -	�…
Artigo 356.º
Reprodução ou leitura permitidas de autos e declarações
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�É também permitida a reprodução ou leitura de declarações anteriormente presta-

das perante autoridade judiciária:
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a) 	�…
b) 	�…

4 -	�É permitida a reprodução ou leitura de declarações prestadas perante a autoridade 
judiciária se os declarantes não tiverem podido comparecer por falecimento, ano-
malia psíquica superveniente ou impossibilidade duradoira, designadamente se, 
esgotadas as diligências para apurar o seu paradeiro, não tiver sido possível a sua 
notificação para comparecimento.

5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
9 -	�…
Artigo 357.º
Reprodução ou leitura permitidas de declarações do arguido
1 -	�A reprodução ou leitura de declarações anteriormente feitas pelo arguido no pro-

cesso só é permitida:
a) 	�…
b) 	�Quando tenham sido feitas perante autoridade judiciária com assistência de de-

fensor e o arguido tenha sido informado nos termos e para os efeitos do disposto 
na alínea b) do n.º 4 do artigo 141.º

2 -	�As declarações anteriormente prestadas pelo arguido reproduzidas ou lidas em au-
diência não valem como confissão nos termos e para os efeitos do artigo 344.º

3 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 7 a 9 do artigo anterior.
Artigo 364.º
[…]
1 -	�A documentação das declarações prestadas oralmente na audiência é efetuada, 

em regra, através de registo áudio ou audiovisual, só podendo ser utilizados outros 
meios, designadamente estenográficos ou estenotípicos, ou qualquer outro meio 
técnico idóneo a assegurar a reprodução integral daquelas, quando aqueles meios 
não estiverem disponíveis.

2 -	�Quando houver lugar a registo áudio ou audiovisual devem ser consignados na ata 
o início e o termo da gravação de cada declaração.

3 -	�É correspondentemente aplicável o disposto no artigo 101.º
Artigo 379.º
[…]
1 -	�…
2 -	�As nulidades da sentença devem ser arguidas ou conhecidas em recurso, devendo o 

tribunal supri-las, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 
do artigo 414.º
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3 -	�Se, em consequência de nulidade de sentença conhecida em recurso, tiver de ser 
proferida nova decisão no tribunal recorrido, o recurso que desta venha a ser inter-
posto é sempre distribuído ao mesmo relator, exceto em caso de impossibilidade.

Artigo 381.º
[…]
1 -	�São julgados em processo sumário os detidos em flagrante delito, nos termos dos 

artigos 255.º e 256.º:
a) 	�Quando à detenção tiver procedido qualquer autoridade judiciária ou entidade 

policial; ou
b) 	�Quando a detenção tiver sido efetuada por outra pessoa e, num prazo que não 

exceda duas horas, o detido tenha sido entregue a uma autoridade judiciária ou 
entidade policial, tendo esta redigido auto sumário da entrega.

2 -	�O disposto no número anterior não se aplica aos detidos em flagrante delito por 
crime a que corresponda a alínea m) do artigo 1.º ou por crime previsto no título 
iii e no capítulo i do título v do livro ii do Código Penal e na Lei Penal Relativa às 
Violações do Direito Internacional Humanitário.

Artigo 382.º
[…]
1 -	�A autoridade judiciária, se não for o Ministério Público, ou a entidade policial que 

tiverem procedido à detenção ou a quem tenha sido efetuada a entrega do detido 
apresentam-no imediatamente, ou no mais curto prazo possível, sem exceder as 48 
horas, ao Ministério Público junto do tribunal competente para julgamento, que 
assegura a nomeação de defensor ao arguido.

2 -	�Se o arguido não exercer o direito ao prazo para preparação da sua defesa, o Mi-
nistério Público, depois de, se o julgar conveniente, o  interrogar sumariamente, 
apresenta-o imediatamente, ou no mais curto prazo possível, ao tribunal compe-
tente para julgamento, exceto nos casos previstos no n.º 4 e nos casos previstos nos 
n.os 1 e 2 do artigo 384.º

3 -	�Se o arguido tiver exercido o direito ao prazo para a preparação da sua defesa, o Mi-
nistério Público pode interrogá-lo nos termos do artigo 143.º, para efeitos de valida-
ção da detenção e libertação do arguido, sujeitando-o, se for caso disso, a termo de 
identidade e residência, ou apresenta-o ao juiz de instrução para efeitos de aplicação 
de medida de coação ou de garantia patrimonial, sem prejuízo da aplicação do pro-
cesso sumário.

4 -	�Se tiver razões para crer que a audiência de julgamento não se pode iniciar nos 
prazos previstos no n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 387.º, designadamente 
por considerar necessárias diligências de prova essenciais à descoberta da verdade, 
o Ministério Público profere despacho em que ordena de imediato a realização das 
diligências em falta, sendo correspondentemente aplicável o disposto no número 
anterior.
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5 -	�Nos casos previstos nos n.os  3 e 4, o Ministério Público notifica o arguido e as 
testemunhas para comparecerem, decorrido o prazo solicitado pelo arguido para a 
preparação da sua defesa, ou o prazo necessário às diligências de prova essenciais à 
descoberta da verdade, em data compreendida até ao limite máximo de 20 dias após 
a detenção, para apresentação a julgamento em processo sumário.

6 -	�O arguido que não se encontre sujeito a prisão preventiva é notificado com a adver-
tência de que o julgamento se realizará mesmo que não compareça, sendo represen-
tado por defensor para todos os efeitos legais.

Artigo 383.º
[…]
1 -	�A autoridade judiciária ou a entidade policial que tiverem procedido à detenção 

notificam verbalmente, no próprio ato, as testemunhas presentes, em número não 
superior a sete, e o ofendido para comparecerem perante o Ministério Público junto 
do tribunal competente para o julgamento.

2 -	�No mesmo ato, o arguido é notificado de que tem direito a prazo não superior a 
15 dias para apresentar a sua defesa, o que deve comunicar ao Ministério Público 
junto do tribunal competente para o julgamento e de que pode apresentar até sete 
testemunhas, sendo estas verbalmente notificadas caso se achem presentes.

Artigo 384.º
[…]
1 -	�Nos casos em que se verifiquem os pressupostos a que aludem os artigos 280.º e 

281.º, o Ministério Público, oficiosamente ou mediante requerimento do arguido 
ou do assistente, determina, com a concordância do juiz de instrução, respetiva-
mente, o arquivamento ou a suspensão provisória do processo.

2 -	�Para os efeitos do disposto no número anterior, o Ministério Público pode inter-
rogar o arguido nos termos do artigo 143.º, para efeitos de validação da detenção 
e libertação do arguido, sujeitando-o, se for caso disso, a termo de identidade e 
residência, devendo o juiz de instrução pronunciar-se no prazo máximo de 48 horas 
sobre a proposta de arquivamento ou suspensão.

3 -	�Se não for obtida a concordância do juiz de instrução, é correspondentemente apli-
cável o disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 382.º, salvo se o arguido não tiver exercido 
o direito a prazo para apresentação da sua defesa, caso em que será notificado para 
comparecer no prazo máximo de 15 dias após a detenção.

4 -	�(Anterior n.º 3.)
Artigo 385.º
[…]
1 -	�Se a apresentação ao juiz não tiver lugar em ato seguido à detenção em flagrante 

delito, em caso de crime punível com pena de prisão cujo limite máximo não seja su-
perior a 5 anos, ou em caso de concurso de infrações cujo limite máximo não seja su-
perior a 5 anos de prisão, o arguido só continua detido se houver razões para crer que:
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a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…

2 -	�No caso de libertação nos termos do número anterior, o órgão de polícia criminal 
sujeita o arguido a termo de identidade e residência e notifica-o para comparecer 
perante o Ministério Público, no dia e hora que forem designados, para ser subme-
tido:
a) 	�A audiência de julgamento em processo sumário, com a advertência de que esta 

se realizará, mesmo que não compareça, sendo representado por defensor; ou
b) 	�A primeiro interrogatório judicial e eventual aplicação de medida de coação ou 

de garantia patrimonial.
3 -	�Em qualquer caso, sempre que a autoridade de polícia criminal tiver fundadas ra-

zões para crer que o arguido não poderá ser apresentado no prazo a que alude o 
n.º  1 do artigo 382.º, procede à imediata libertação do arguido, sujeitando-o a 
termo de identidade e residência e fazendo relatório fundamentado da ocorrência, 
o qual transmite, de imediato e conjuntamente com o auto, ao Ministério Público.

Artigo 387.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O início da audiência também pode ter lugar:

a) 	�Até ao limite do 5.º dia posterior à detenção, quando houver interposição de um 
ou mais dias não úteis no prazo previsto no número anterior, nos casos previstos 
no n.º 1 do artigo 385.º;

b) 	�Até ao limite do 15.º dia posterior à detenção, nos casos previstos no n.º 3 do 
artigo 384.º;

c) 	�Até ao limite de 20 dias após a detenção, sempre que o arguido tiver requerido 
prazo para preparação da sua defesa ou o Ministério Público julgar necessária a 
realização de diligências essenciais à descoberta da verdade.

3 -	�(Anterior n.º 4.)
4 -	�As testemunhas que não se encontrem notificadas nos termos do n.º 5 do artigo 

382.º ou do artigo 383.º são sempre a apresentar e a sua falta não pode dar lugar 
ao adiamento da audiência, exceto se o juiz, oficiosamente ou a requerimento, con-
siderar o seu depoimento indispensável para a descoberta da verdade e para a boa 
decisão da causa, caso em que ordenará a sua imediata notificação.

5 -	�Em caso de impossibilidade de o juiz titular iniciar a audiência nos prazos previstos 
nos n.os 1 e 2, deve intervir o juiz substituto.

6 -	�Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 389.º, a audiência pode ser adiada, a reque-
rimento do arguido, com vista ao exercício do contraditório, pelo prazo máximo 
de 10 dias, sem prejuízo de se proceder à tomada de declarações ao arguido e à 
inquirição do assistente, da parte civil, dos peritos e das testemunhas presentes.
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7 -	�A audiência pode, ainda, ser adiada, pelo prazo máximo de 20 dias, para obter a 
comparência de testemunhas devidamente notificadas ou para a junção de exames, 
relatórios periciais ou documentos, cujo depoimento ou junção o juiz considere 
imprescindíveis para a boa decisão da causa.

8 -	�Os exames, relatórios periciais e documentos que se destinem a instruir processo 
sumário revestem, para as entidades a quem são requisitados, carácter urgente, de-
vendo o Ministério Público ou juiz requisitá-las ou insistir pelo seu envio, consoante 
os casos, com essa menção.

9 -	�Em caso de crime punível com pena de prisão cujo limite máximo não seja superior 
a 5 anos, ou em caso de concurso de infrações cujo limite máximo não seja superior 
a 5 anos de prisão, toda a prova deve ser produzida no prazo máximo de 60 dias a 
contar da data da detenção, podendo, excecionalmente, por razões devidamente 
fundamentadas, designadamente por falta de algum exame ou relatório pericial, ser 
produzida no prazo máximo de 90 dias a contar da data da detenção.

10 -	�Em caso de crime punível com pena de prisão cujo limite máximo seja superior a 
5 anos, ou em caso de concurso de infrações cujo limite máximo seja superior a 5 
anos de prisão, os prazos a que alude o número anterior elevam-se para 90 e 120 
dias, respetivamente.
Artigo 389.º
[…]

1 -	�O Ministério Público pode substituir a apresentação da acusação pela leitura do 
auto de notícia da autoridade que tiver procedido à detenção, exceto em caso de 
crime punível com pena de prisão cujo limite máximo seja superior a 5 anos, ou em 
caso de concurso de infrações cujo limite máximo seja superior a 5 anos de prisão, 
situação em que deverá apresentar acusação.

2 -	�Caso seja insuficiente, a factualidade constante do auto de notícia pode ser comple-
tada por despacho do Ministério Público proferido antes da apresentação a julga-
mento, sendo tal despacho igualmente lido em audiência.

3 -	�Nos casos em que tiver considerado necessária a realização de diligências, o Minis-
tério Público, se não apresentar acusação, deve juntar requerimento donde conste, 
consoante o caso, a indicação das testemunhas a apresentar, ou a descrição de qual-
quer outra prova que junte, ou protesta juntar, neste último caso com indicação da 
entidade encarregue do exame, ou perícia, ou a quem foi requisitado o documento.

4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�Finda a produção de prova, a palavra é concedida por uma só vez, ao Ministério 

Público, aos representantes dos assistentes e das partes civis e ao defensor pelo prazo 
máximo de 30 minutos.
Artigo 389.º-A
[…]
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1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�É sempre entregue cópia da gravação ao arguido, ao assistente e ao Ministério Pú-

blico no prazo de 48 horas, salvo se aqueles expressamente declararem prescindir 
da entrega, sem prejuízo de qualquer sujeito processual a poder requerer nos termos 
do n.º 4 do artigo 101.º

5 -	�…
Artigo 390.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Se verificar a inadmissibilidade legal do processo sumário;
b) 	�Relativamente aos crimes previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 13.º, o arguido ou o 

Ministério Público, nos casos em que usaram da faculdade prevista nos n.os 3 e 
4 do artigo 382.º, ou o assistente, no início da audiência, requererem a interven-
ção do tribunal de júri;

c) 	�Não tenha sido possível, por razões devidamente justificadas, a realização das 
diligências de prova necessárias à descoberta da verdade nos prazos a que aludem 
os n.os 9 e 10 do artigo 387.º

2 -	�…
Artigo 391.º-B
[…]
1 -	�…
2 -	�Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 384.º, a acusação é deduzida no prazo 

de 90 dias a contar da:
a) 	�…
b) 	�…

3 -	�…
4 -	�…
Artigo 397.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O despacho a que se refere o número anterior vale como sentença condenatória e 

não admite recurso ordinário.
3 -	�…
Artigo 400.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
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c) 	�…
d) 	�De acórdãos absolutórios proferidos, em recurso, pelas relações, exceto no caso 

de decisão condenatória em 1.ª instância em pena de prisão superior a 5 anos;
e) 	�De acórdãos proferidos, em recurso, pelas relações que apliquem pena não pri-

vativa de liberdade ou pena de prisão não superior a 5 anos;
f) 	� …
g) 	�…

2 -	�…
3 -	�…
Artigo 404.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O recurso subordinado é interposto no prazo de 30 dias contado da data da notifi-

cação referida nos n.os 6 e 7 do artigo 411.º
3 -	�…
Artigo 411.º
[…]
1 -	�O prazo para interposição de recurso é de 30 dias e conta-se:

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…

2 -	�…
3 -	�O requerimento de interposição do recurso é sempre motivado, sob pena de não 

admissão do recurso, podendo a motivação, no caso de recurso interposto por decla-
ração na ata, ser apresentada no prazo de 30 dias contados da data da interposição.

4 -	�(Revogado.)
5 -	�…
6 -	�O requerimento de interposição ou a motivação são notificados aos restantes su-

jeitos processuais afetados pelo recurso, após o despacho a que se refere o n.º 1 do 
artigo 414.º, devendo ser entregue o número de cópias necessário.

7 -	�…
Artigo 413.º
[…]
1 -	�Os sujeitos processuais afetados pela interposição do recurso podem responder no 

prazo de 30 dias contados da notificação referida no n.º 6 do artigo 411.º
2 -	�(Revogado.)
3 -	�…
4 -	�…
Artigo 414.º
[…]
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1 -	�Interposto o recurso e junta a motivação ou expirado o prazo para o efeito, o juiz 
profere despacho e, em caso de admissão, fixa o seu efeito e regime de subida.

2 -	�O recurso não é admitido quando a decisão for irrecorrível, quando for interposto 
fora de tempo, quando o recorrente não reunir as condições necessárias para recor-
rer, quando faltar a motivação ou, faltando as conclusões, quando o recorrente não 
as apresente em 10 dias após ser convidado a fazê-lo.

3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
Artigo 417.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Se das conclusões do recurso não for possível deduzir total ou parcialmente as 

indicações previstas nos n.os 2 a 5 do artigo 412.º, o relator convida o recorrente a 
completar ou esclarecer as conclusões formuladas, no prazo de 10 dias, sob pena de 
o recurso ser rejeitado ou não ser conhecido na parte afetada. Se a motivação do 
recurso não contiver as conclusões e não tiver sido formulado o convite a que se 
refere o n.º 2 do artigo 414.º, o relator convida o recorrente a apresentá-las em 10 
dias, sob pena de o recurso ser rejeitado.

4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
9 -	�…

10 -	�…
Artigo 426.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Se da nova decisão a proferir no tribunal recorrido vier a ser interposto recurso, este 

é sempre distribuído ao mesmo relator, exceto em caso de impossibilidade.»
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Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 4 do artigo 411.º e 2 do artigo 413.º do Código de Processo Penal.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

1 -	�A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.
2 -	�Aos processos pendentes na data da entrada em vigor da presente lei em que o ar-

guido já tenha sido interrogado continua a aplicar-se o disposto no artigo 357.º do 
Código de Processo Penal na redação da Lei n.º 48/2007, de 28 de agosto.

Aprovada em 11 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de fevereiro de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 13 de fevereiro de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 21/2013, de 21 de fevereiro – Procede à terceira alteração ao Código da Execução 
das Penas e Medidas Privativas de Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 
de outubro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à terceira alteração ao Código da Execução das Penas e Medidas 
Privativas de Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado 
pelas Leis n.os 33/2010, de 2 de setembro, e 40/2010, de 3 de setembro.

Artigo 2.º
Aditamento ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade

São aditados ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de Liberdade, 
aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado pelas Leis n.os 33/2010, 
de 2 de setembro, e 40/2010, de 3 de setembro, os artigos 188.º-A, 188.º-B e 188.º-C, 
com a seguinte redação:
«Artigo 188.º-A
Execução da pena de expulsão
1 -	�Tendo sido aplicada pena acessória de expulsão, o juiz ordena a sua execução logo que:

a) 	�Cumprida metade da pena, nos casos de condenação em pena igual ou inferior 
a 5 anos de prisão, ou, em caso de execução sucessiva de penas, logo que se en-
contre cumprida metade das penas;

b) 	�Cumpridos dois terços da pena, nos casos de condenação em pena superior a 5 
anos de prisão, ou, em caso de execução sucessiva de penas, logo que se encon-
trem cumpridos dois terços das penas.

2 -	�O juiz pode, sob proposta e parecer fundamentado do diretor do estabelecimento 
prisional, e obtida a concordância do condenado, decidir a antecipação da execução 
da pena acessória de expulsão, logo que:
a) 	�Cumprido um terço da pena, nos casos de condenação em pena igual ou infe-

rior a 5 anos de prisão, ou, em caso de execução sucessiva de penas, logo que se 
encontre cumprido um terço das penas;

b) 	�Cumprida metade da pena, nos casos de condenação em pena superior a 5 anos 
de prisão, ou, em caso de execução sucessiva de penas, logo que se encontre 
cumprida metade das penas.

3 -	�Independentemente de iniciativa do diretor do estabelecimento prisional, o juiz, 
oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público ou do condenado, solicita 
o parecer fundamentado ao diretor do estabelecimento.
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Artigo 188.º-B
Audição do recluso e decisão
1 -	�Recebida a proposta ou parecer do diretor do estabelecimento prisional, o juiz de-

signa data para audição do condenado, em que devem estar presentes o defensor e 
o Ministério Público.

2 -	�O juiz questiona o condenado sobre todos os aspetos relevantes para a decisão em 
causa, incluindo o consentimento para a execução antecipada da pena acessória de 
expulsão, após o que dá a palavra ao Ministério Público e ao defensor para, que-
rendo, requererem ao juiz a formulação de perguntas ou oferecerem as provas que 
julgarem convenientes, decidindo o juiz, por despacho irrecorrível, sobre a relevân-
cia das perguntas e admissão das provas.

3 -	�Não havendo provas a produzir, ou finda a sua produção, o juiz dá a palavra ao 
Ministério Público e ao defensor para se pronunciarem sobre a antecipação da exe-
cução da pena acessória de expulsão, após o que profere decisão verbal, decidindo 
a expulsão quando esta se revelar compatível com a defesa da ordem e da paz social 
e for de prever que o condenado conduzirá a sua vida de modo socialmente respon-
sável, sem cometer crimes.

4 -	�A audição do condenado, as provas produzidas oralmente e a decisão são docu-
mentadas mediante registo audiovisual ou áudio, ou consignadas no auto quando 
aqueles meios técnicos não estiverem disponíveis.

5 -	�O dispositivo é sempre ditado para a ata.
Artigo 188.º-C
Notificação da decisão e recurso
1 -	�A decisão que determine ou recuse a execução da pena de expulsão é notificada ao 

condenado, ao defensor e ao Ministério Público.
2 -	�A decisão que determine a execução da pena acessória de expulsão, após trânsito em 

julgado, é comunicada aos serviços prisionais, aos serviços de identificação crimi-
nal, através de boletim de registo criminal, ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
e demais serviços ou entidades que devam intervir na execução da medida.

3 -	�A requerimento do condenado ou do Ministério Público, é sempre entregue cópia 
da gravação ou do auto no prazo máximo de 48 horas.

4 -	�O recurso interposto da decisão que decrete ou rejeite a execução da pena acessória 
de expulsão é limitado à questão da concessão ou recusa da execução da pena aces-
sória de expulsão.

5 -	�Têm legitimidade para recorrer o Ministério Público e o condenado.
6 -	�O recurso tem efeito suspensivo e reveste natureza urgente, nos termos do artigo 

151.º»
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Artigo 3.º
Alteração sistemática ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de 

Liberdade
1 -	�O capítulo v do título iv do livro ii do Código da Execução das Penas e Medidas Pri-

vativas de Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado 
pelas Leis n.os 33/2010, de 2 de setembro, e 40/2010, de 3 de setembro, passa a ter 
a epígrafe «Liberdade condicional e execução da pena acessória de expulsão».

2 -	�É aditada ao capítulo v do título iv do livro ii do Código da Execução das Penas e 
Medidas Privativas de Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outu-
bro, e alterado pelas Leis n.os 33/2010, de 2 de setembro, e 40/2010, de 3 de setem-
bro, a secção iv, com a epígrafe «Execução da pena acessória de expulsão», a qual é 
composta pelos artigos 188.º-A a 188.º-C.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 182.º do Código da Execução das Penas e Medidas Privativas de 
Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado pelas Leis 
n.os 33/2010, de 2 de setembro, e 40/2010, de 3 de setembro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 11 de janeiro de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de fevereiro de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 13 de fevereiro de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 60/2013, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 39/2013, 
de 4 de outubro – Procede à 30ª alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, à quarta alteração à Lei n.º 52/2002, de 11 de 
janeiro, e à primeira alteração às Leis n.º 101/2001, de 25 de agosto e 45/2011, de 24 
de junho, transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2011/36/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de abril, relativa à prevenção e luta 
contra o tráfico de seres humanos e à proteção de vítimas, e que substitui a Decisão-
Quadro 2002/629/JAI, do Conselho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 11.º e 160.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 
de setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-
A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis 
n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, 
de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, 
de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, 
de 8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novem-
bro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de 
março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 
59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 
40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 
e 19/2013, de 21 de fevereiro, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 11.º
[…]
1 -	�…
2 -	�As pessoas coletivas e entidades equiparadas, com exceção do Estado, de outras 

pessoas coletivas públicas e de organizações internacionais de direito público, são 
responsáveis pelos crimes previstos nos artigos 152.º-A e 152.º-B, nos artigos 159.º 
e 160.º, nos artigos 163.º a 166.º sendo a vítima menor, e nos artigos 168.º, 169.º, 
171.º a 176.º, 217.º a 222.º, 240.º, 256.º, 258.º, 262.º a 283.º, 285.º, 299.º, 335.º, 
348.º, 353.º, 363.º, 367.º, 368.º-A e 372.º a 374.º, quando cometidos:
a) 	�…
b) 	�…

3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
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6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
9 -	�…

10 -	�…
11 -	� …

Artigo 160.º
[…]
1 -	�Quem oferecer, entregar, recrutar, aliciar, aceitar, transportar, alojar ou acolher 

pessoa para fins de exploração, incluindo a exploração sexual, a exploração do tra-
balho, a mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos ou a exploração de outras 
atividades criminosas:
a) 	�…;
b) 	�…;
c) 	�…;
d) 	�… ;ou
e) 	�…;

…
2 -	�A mesma pena é aplicada a quem, por qualquer meio, recrutar, aliciar, transportar, 

proceder ao alojamento ou acolhimento de menor, ou o entregar, oferecer ou acei-
tar, para fins de exploração, incluindo a exploração sexual, a exploração do traba-
lho, a mendicidade, a escravidão, a extração de órgãos, a adoção ou a exploração de 
outras atividades criminosas.

3 -	�…
4 -	�As penas previstas nos números anteriores são agravadas de um terço, nos seus 

limites mínimo e máximo, se a conduta neles referida:
a) 	�Tiver colocado em perigo a vida da vítima;
b) 	�Tiver sido cometida com especial violência ou tenha causado à vítima danos 

particularmente graves;
c) 	�Tiver sido cometida por um funcionário no exercício das suas funções;
d) 	�Tiver sido cometida no quadro de uma associação criminosa; ou
e) 	�Tiver como resultado o suicídio da vítima.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�O consentimento da vítima dos crimes previstos nos números anteriores não exclui 

em caso algum a ilicitude do facto.»
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Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro

O artigo 1.º da Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, que estabelece medidas de combate à 
criminalidade organizada e económico-financeira, alterada pela Lei n.º 19/2008, de 21 
de abril, e pelos Decretos-Leis n.os 317/2009, de 30 de outubro, e 242/2012, de 7 de 
novembro, passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	Lenocínio e lenocínio de menores;
n) 	�Tráfico de pessoas;
o) 	�[Anterior alínea n).]

2 -	�O disposto na presente lei só é aplicável aos crimes previstos nas alíneas j) a o) do 
número anterior se o crime for praticado de forma organizada.

3 -	�…»

Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto

O artigo 2.º da Lei n.º 101/2001, de 25 de agosto, que estabelece o regime jurídico das 
ações encobertas para fins de prevenção e investigação criminal, passa a ter a seguinte 
redação:
«Artigo 2.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�Tráfico de pessoas;
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f) 	� [Anterior alínea e).];
g) 	�[Anterior alínea f).];
h) 	�[Anterior alínea g).];
i) 	� [Anterior alínea h).];
j) 	� [Anterior alínea i).];
l) 	� [Anterior alínea j).];
m)	�[Anterior alínea l).];
n) 	�[Anterior alínea m).];
o) 	�[Anterior alínea n).];
p) 	�[Anterior alínea o).];
q) 	�[Anterior alínea p).];
r) 	� [Anterior alínea q).];
s) 	� [Anterior alínea r).]»

Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 45/2011, de 24 de junho

O artigo 17.º da Lei n.º 45/2011, de 24 de junho, que cria, na dependência da Polícia 
Judiciária, o Gabinete de Recuperação de Ativos (GRA), passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 17.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�O produto da receita de bens conexos com o crime de tráfico de pessoas, que re-

verte para a entidade coordenadora do Plano Nacional contra o Tráfico de Seres 
Humanos, destinando-se ao apoio de ações, medidas e programas de prevenção 
do tráfico de pessoas e de assistência e proteção das suas vítimas.»

Aprovada em 24 de julho de 2013.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 14 de agosto de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 19 de agosto de 2013.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Portaria n.º 286/2013, de 9 de setembro – Define a estrutura orgânica, o regime de 
funcionamento e as competências dos órgãos e serviços dos estabelecimentos prisionais

O n.º 1 do artigo 11.º do Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da Li-
berdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, adiante designado por 
CEP, refere que a estrutura orgânica, o regime de funcionamento e as competências 
dos órgãos e serviços dos estabelecimentos prisionais são definidos no Regulamento 
Geral dos Estabelecimentos Prisionais.
Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 51/2011, de 11 de abril, que aprovou o Regulamento 
Geral dos Estabelecimentos Prisionais, adiante designado por RGEP, determinou, 
no seu artigo 2.º, que aquelas matérias são definidas no diploma que aprova a estrutura 
orgânica da respetiva direção-geral.
Cabe agora, no seguimento do Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, que apro-
vou a orgânica da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, definir a estrutura 
e funcionamento dos estabelecimentos prisionais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 215/2012, de 28 de 
setembro, manda o Governo, pelas Ministras de Estado e das Finanças e da Justiça, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define a estrutura orgânica, o regime de funcionamento e as com-
petências dos órgãos e serviços dos estabelecimentos prisionais.

Artigo 2.º
Estrutura e atividade dos estabelecimentos prisionais

1 -	�A estrutura orgânica dos estabelecimentos prisionais assenta em modelo hierar-
quizado, definido em função do nível de segurança e do grau de complexidade de 
gestão, nos termos do disposto no artigo 10.º do CEP.

2 -	�A gestão dos estabelecimentos prisionais desenvolve-se nas seguintes áreas de ativi-
dade:
a) 	�A área de Administração e Apoio Geral, que compreende a gestão dos recursos 

humanos, a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais e a exploração das 
atividades económicas;

b) 	�A área de Execução das Penas e Jurídica, que compreende a organização, gestão 
e desenvolvimento dos procedimentos relativos à execução das medidas priva-
tivas da liberdade, a ação disciplinar bem como o apoio jurídico transversal ao 
estabelecimento prisional;
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c) 	�A área do Tratamento Prisional e da Prestação dos Cuidados de Saúde, que 
compreende a programação do tratamento prisional, a  realização e execução 
de programas e atividades nos domínios do ensino e da formação profissional, 
do trabalho e da atividade ocupacional, sociocultural e desportivo, bem como a 
interação com a comunidade, visando a reinserção social do recluso e a prestação 
dos cuidados de saúde;

d) 	�A área de Vigilância e Segurança, que assegura a ordem e a segurança no es-
tabelecimento prisional e a custódia dos reclusos no decurso das saídas, com-
preendendo a organização do serviço do pessoal do Corpo da Guarda Prisional, 
a avaliação de segurança e informações, a atividade operacional e a logística.

Artigo 3.º
Órgãos

São órgãos do estabelecimento prisional:
a) 	�O diretor;
b) 	�O conselho técnico do estabelecimento prisional.

Artigo 4.º
Diretor

1 -	�O estabelecimento prisional é dirigido por um diretor, hierárquica e funcional-
mente dependente do diretor-geral.

2 -	�Sem prejuízo das competências conferidas por lei ou por delegação, compete ao 
diretor:
a) 	�Definir os objetivos da unidade orgânica que dirige, tendo em conta os objetivos 

gerais estabelecidos;
b) 	�Representar o estabelecimento prisional;
c) 	�Presidir ao conselho técnico do estabelecimento prisional;
d) 	�Promover a coordenação interdisciplinar dos diferentes serviços do estabeleci-

mento prisional e garantir a qualidade técnica da prestação dos serviços na sua 
dependência;

e) 	�Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependen-
tes, com vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados 
a alcançar;

f) 	� Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos 
afetos ao estabelecimento prisional, otimizando os meios e adotando medidas 
que permitam simplificar e acelerar procedimentos e promover a aproximação à 
sociedade e a outros serviços públicos;

g) 	�Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
h) 	�Justificar ou injustificar faltas;
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i) 	� Conceder licenças sem vencimento até 90 dias aos trabalhadores nomeados, 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de março;

j) 	� Conceder licenças parentais exclusivas do pai de 10 dias úteis, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 43.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro;

k) 	�Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respetivo plano anual;
l) 	� Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, reuniões, seminá-

rios, colóquios, cursos de formação em regime de autoformação ou outras inicia-
tivas semelhantes que decorram em território nacional quando não importem 
custos para o serviço;

m) 	�Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado nos termos da 
lei de processo;

n) 	�Colaborar na elaboração do orçamento, plano de atividades e conta de gerência 
da DGRSP;

o) 	�Visar as reconciliações bancárias;
p) 	�Gerir as verbas dos reclusos nos termos da lei, em corresponsabilidade com o ad-

junto do diretor designado para coordenar a área de Administração e Apoio Geral;
q) 	�Administrar a cantina e os bares dos reclusos;
r) 	� Propor ao diretor-geral, tendo em vista a sua aprovação por despacho dos mem-

bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da justiça, os preços a 
praticar na venda dos bens produzidos nas explorações económicas, e de serviços 
a prestar;

s) 	� Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados no estabeleci-
mento prisional, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, 
bem como a restituição de documentos aos interessados;

t) 	� Autorizar a emissão de declaração de natureza pessoal solicitada por trabalhador 
do estabelecimento prisional.

3 -	�O diretor pode delegar as competências que lhe são conferidas pelo presente di-
ploma nos adjuntos do diretor, em razão das respetivas áreas de coordenação.

4 -	�O diretor é substituído, nas suas ausências e impedimentos, pelo adjunto do diretor 
designado para o efeito.

Artigo 5.º
Conselho técnico do estabelecimento prisional

1 -	�O Conselho Técnico do Estabelecimento Prisional, adiante designado por CTEP, 
é composto pelo diretor, que preside, pelos adjuntos do diretor e pelo elemento do 
corpo da guarda prisional que assegura a chefia da corporação do estabelecimento 
prisional.

2 -	�No estabelecimento prisional de natureza hospitalar, os órgãos de direção técnica 
integram o CTEP.
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3 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, qualquer trabalhador pode ser cha-
mado a participar nas reuniões do CTEP, sem direito de voto, em razão da colabo-
ração útil que possa prestar no âmbito da matéria a tratar.

4 -	�Compete ao CTEP emitir parecer nas situações previstas no CEP e no RGEP ou 
quando solicitado pelo diretor.

5 -	�Compete também ao CTEP, quando aplicável, apreciar, com periodicidade trimes-
tral, a execução orçamental e a arrecadação das receitas.

6 -	�O CTEP delibera por maioria simples, tendo o presidente voto de qualidade.
7 -	�O CTEP reúne sempre que necessário e, obrigatoriamente, uma vez por mês.

Artigo 6.º
Adjuntos do diretor

1 -	�O adjunto do diretor é hierárquica e funcionalmente dependente do diretor do 
estabelecimento prisional.

2 -	�O adjunto do diretor coordena uma ou mais áreas do estabelecimento prisional.
3 -	�O adjunto do diretor exerce as competências que lhe forem delegadas pelo diretor.
4 -	�O adjunto do diretor é designado nos termos do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 215/2012, 

de 28 de setembro, aplicando-se-lhe o regime previsto na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
fevereiro, designadamente em matéria de cessação da comissão de serviço.

Artigo 7.º
Estrutura orgânica de estabelecimento prisional de nível de segurança especial  

ou alta e grau de complexidade de gestão elevado
1 -	�O estabelecimento prisional de nível de segurança especial ou alta e grau de com-

plexidade de gestão elevado com ocupação superior a 250 e inferior a 900 reclusos 
é dirigido por um diretor, coadjuvado por três adjuntos do diretor.

2 -	�No caso do estabelecimento prisional de nível de segurança especial ou alta e grau 
de complexidade de gestão elevado deter ocupação superior a 900 reclusos, o nú-
mero de adjuntos do diretor previsto no n.º 1 do presente artigo pode ser acrescido 
de mais um, com funções de apoio ao diretor em domínios prevalecentes.

3 -	�O estabelecimento prisional compreende os seguintes serviços:
a) 	�Na área de Administração e Apoio Geral, os  serviços de Pessoal e de Apoio 

Geral, os serviços de Gestão e Administração Financeira e os serviços de Gestão 
Patrimonial e das Atividades Económicas;

b) 	�Na área de Tratamento Prisional e de Prestação de Cuidados de Saúde, os servi-
ços de Tratamento Prisional e os serviços Clínicos;

c) 	�Na área de Execução das Penas e Jurídica, os serviços de Execução das Penas e os 
serviços Jurídicos;

d) 	�Na área de Vigilância e Segurança, os serviços de Vigilância e Segurança, que 
compreendem a Unidade de Apoio e as Unidades Operacionais.
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4 -	�A coordenação de cada uma das áreas identificadas nas alíneas a) a c) do número 
anterior é assegurada pelos adjuntos do diretor.

5 -	�A área de Vigilância e Segurança é chefiada por um elemento do Corpo da Guarda 
Prisional designado pelo diretor-geral, integrado nas categorias de chefe ou chefe 
principal.

6 -	�A Unidade de Apoio integra a subunidade de organização do serviço do pessoal do 
Corpo da Guarda Prisional, a subunidade de avaliação de segurança e informações, 
a subunidade de coordenação operacional e a subunidade de logística.

7 -	�As Unidades Operacionais executam as competências previstas no n.º 1 do artigo 
13.º do presente diploma.

8 -	�A composição da Unidade de Apoio e o número das Unidades Operacionais é o 
ajustado à dimensão do estabelecimento prisional e abrangência da sua atividade.

9 -	�O pessoal do Corpo da Guarda Prisional pode exercer a sua atividade em mais do 
que uma unidade ou subunidade.

Artigo 8.º
Estrutura orgânica de estabelecimento prisional de nível de segurança alta  

ou média e grau de complexidade de gestão médio
1 -	�O estabelecimento prisional de nível de segurança alta ou média e grau de comple-

xidade de gestão médio compreende três serviços respeitantes às áreas de Adminis-
tração e Apoio Geral, de Tratamento Prisional e Prestação de Cuidados de Saúde, 
de Execução das Penas e Jurídica e os serviços de Vigilância e Segurança.

2 -	�A coordenação das áreas é assegurada pelo diretor do estabelecimento prisional, 
coadjuvado por um adjunto do diretor, sendo a área de Vigilância e Segurança 
chefiada por um elemento do Corpo da Guarda Prisional designado pelo diretor-
-geral, integrado nas categorias de chefe ou chefe principal, ou não sendo possível, 
nas categorias de subchefe ou subchefe principal.

3 -	�Os Serviços de Vigilância e Segurança compreendem a Unidade de Apoio e as 
Unidades Operacionais, com a composição e número ajustados à dimensão do 
estabelecimento prisional e abrangência da sua atividade.

Artigo 9.º
Estrutura orgânica de estabelecimento prisional com gestão partilhada

1 -	�A estrutura orgânica de estabelecimento prisional com gestão partilhada público-
-privada é a adequada ao modelo da parceria.

2 -	�A direção do estabelecimento prisional é assegurada por um diretor, coadjuvado 
por dois adjuntos do diretor.

3 -	�A chefia da área de Vigilância e Segurança é assegurada por um elemento do Corpo 
da Guarda Prisional designado pelo diretor-geral, integrado nas categorias de chefe 
ou chefe principal.
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4 -	�A organização dos Serviços de Vigilância e Segurança obedece ao regime previsto 
nos artigos 7.º ou 8.º do presente diploma, consoante o nível de classificação de 
segurança que vier a ser atribuído ao estabelecimento.

Artigo 10.º
Estrutura orgânica de estabelecimento prisional de natureza hospitalar

1 -	�O estabelecimento prisional de natureza hospitalar é dirigido por um diretor, coad-
juvado por três adjuntos do diretor.

2 -	�Sem prejuízo do disposto no n.º 7, são órgãos de direção técnica do estabelecimento 
prisional de natureza hospitalar, o diretor clínico e o enfermeiro diretor.

3 -	�A organização interna do estabelecimento prisional de natureza hospitalar com-
preende as seguintes áreas e serviços:
a) 	�A área de Administração e Apoio Geral, com os serviços de Pessoal e Apoio 

Geral, os serviços de Gestão e Administração Financeira e os serviços de Gestão 
Patrimonial;

b) 	�A área de Tratamento Prisional, de Execução de Penas e Jurídica, com os serviços 
de Tratamento Prisional, os serviços de Execução de Penas e os serviços Jurídicos;

c) 	�A área Clínica, de Gestão do Medicamento e Produtos de Saúde e de Meios 
Complementares de Diagnóstico, com os serviços Clínicos, os serviços Farma-
cêuticos e o serviço de Patologia;

d) 	�A área da Vigilância e Segurança, cuja organização dos serviços obedece ao re-
gime previsto nos artigos 7.º ou 8.º do presente diploma, consoante o nível de 
classificação de segurança que vier a ser atribuído ao estabelecimento prisional.

4 -	�A coordenação das áreas identificadas nas alíneas a) a c) do número anterior é asse-
gurada pelos adjuntos do diretor.

5 -	�A área de Vigilância e Segurança é chefiada por um elemento do corpo da guarda 
prisional designado pelo diretor-geral, integrado nas categorias de chefe ou chefe 
principal.

6 -	�O regulamento hospitalar de estabelecimento prisional de natureza hospitalar, que 
define a estrutura e as competências dos órgãos e serviços, é aprovado por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e da saúde.

Artigo 11.º
Competências da área de Administração e Apoio Geral

1 -	�À área de Administração e Apoio Geral compete, no domínio do Pessoal e Apoio 
Geral, entre outras:
a) 	�Assegurar a execução de todos os procedimentos referentes à administração de 

pessoal, designadamente os relativos à relação jurídica de emprego e ao controlo 
e registo de assiduidade, mantendo também atualizados os processos individuais 
dos trabalhadores, incluindo a informação em suporte informático;
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b) 	�Apurar e fornecer a informação necessária ao correto processamento dos venci-
mentos, abonos e outras prestações sociais dos trabalhadores;

c) 	�Instruir os processos administrativos que devam ser submetidos a despacho su-
perior;

d) 	�Elaborar o mapa de férias dos trabalhadores do estabelecimento prisional;
e) 	�Comunicar os acidentes de trabalho às entidades competentes;
f) 	� Desenvolver os procedimentos administrativos relativos à situação de faltas por 

doença e de outras situações de faltas justificadas ou injustificadas;
g) 	�Notificar e emitir guias aos trabalhadores para comparência a atos para os quais 

tenham sido convocados;
h) 	�Promover a divulgação no estabelecimento prisional das orientações emanadas 

pelos serviços centrais, bem como das normas internas, ordens de serviço e de-
mais diretivas de caráter genérico;

i) 	� Assegurar o apoio administrativo aos processos disciplinares, de acidentes de 
trabalho e de acidentes de viação;

j) 	� Executar as tarefas inerentes à receção, classificação, registo, distribuição e expe-
dição da correspondência e outros documentos;

k) 	�Assegurar o atendimento telefónico e as comunicações eletrónicas institucionais;
l) 	� Organizar o arquivo geral do estabelecimento prisional e propor, logo que decor-

ridos os prazos estipulados por lei, a inutilização dos documentos;
m) 	�Executar os serviços administrativos de caráter geral não específicos de outros 

serviços do estabelecimento prisional, que não disponham de apoio adminis-
trativo próprio, nomeadamente, os de apoio à direção.

2 -	�À área de Administração e Apoio Geral compete, no domínio da Gestão e Admi-
nistração Financeira, entre outras:
a) 	�Elaborar o projeto de orçamento relativo ao centro financeiro do estabeleci-

mento prisional, de acordo com as indicações recebidas dos serviços centrais;
b) 	�Elaborar o projeto de orçamento de receita própria;
c) 	�Preparar a informação necessária à formalização de alterações orçamentais;
d) 	�Executar o orçamento afeto ao estabelecimento prisional na ótica do centro 

financeiro, efetuando os cabimentos e compromissos das propostas de despesa;
e) 	�Verificar a classificação e a cobertura orçamental nos processos de realização de 

despesa;
f) 	� Promover uma adequada gestão dos recursos financeiros do orçamento do cen-

tro financeiro do estabelecimento prisional, acompanhando a evolução da execu-
ção orçamental e propondo medidas corretivas dos desvios, nos casos aplicáveis;

g) 	�Assegurar a reconstituição e liquidação do fundo de maneio do estabelecimento 
prisional;

h) 	�Reunir e preparar os elementos respeitantes ao estabelecimento prisional que 
devam integrar a conta de gerência da DGRSP;
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i) 	� Assegurar a gestão do fundo de maneio do estabelecimento prisional;
j) 	� Zelar pelo controlo e segurança das disponibilidades em cofre, promovendo con-

ferências regulares;
k) 	�Elaborar, com periodicidade mensal, as reconciliações bancárias das contas exis-

tentes no estabelecimento prisional;
l) 	� Liquidar, cobrar e manter atualizado o registo das receitas próprias do estabele-

cimento prisional;
m)	�Apurar e liquidar o IVA;
n) 	�Depositar mensalmente o valor da receita própria arrecadada na conta de home-

banking;
o) 	�Promover o fluxo da receita arrecadada de acordo com as indicações recebidas 

dos serviços centrais;
p) 	�Controlar e orientar as contas correntes dos reclusos, nos termos legalmente 

definidos, impondo a obrigatoriedade da sua escrituração;
q) 	�Processar as remunerações aos reclusos, nos termos legalmente definidos;
r) 	� Assegurar a aplicação das normas procedimentais emanadas pelos serviços cen-

trais;
s) 	� Manter atualizadas as aplicações informáticas de suporte à sua atividade;
t) 	� Assegurar o arquivo apropriado de toda a documentação e propor, logo que 

decorridos os prazos estipulados por lei, a inutilização dos documentos que não 
são de conservação permanente.

3 -	�Em cada estabelecimento prisional, na área da tesouraria, existe um único trabalha-
dor responsável por valores, numerário, títulos ou documentos que manuseie ou 
tenha à sua guarda, o qual apenas pode ser substituído por outro trabalhador nas 
suas faltas e impedimentos, com conhecimento do diretor ou, existindo, do adjunto 
do diretor para a área.

4 -	�O disposto na alínea k) do n.º 2 do presente artigo é concretizado por um traba-
lhador do estabelecimento prisional que não pertença ao setor da tesouraria e que, 
no setor da contabilidade, não tenha acesso às contas correntes, devendo-lhe ser 
diretamente remetidos pelo setor das entradas de correspondência os extratos ban-
cários provindos das instituições de crédito.

5 -	�À área de Administração e Apoio Geral, no domínio da Gestão e Administração 
Patrimonial e das Atividades Económicas, compete entre outras:
a) 	�Assegurar a execução dos procedimentos respeitantes às aquisições de bens, ser-

viços e equipamentos;
b) 	�Manter atualizada uma lista de fornecedores de bens, serviços e equipamentos, 

bem como dos respetivos preços e condições de venda;
c) 	�Efetuar prospeções ao mercado, tendo em vista obter indicação sobre os melho-

res preços nos domínios dos processos de compra e venda de bens e serviços, nos 
termos da lei;
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d) 	�Efetuar o levantamento de necessidades de bens e serviços do estabelecimento 
prisional, de acordo com as indicações recebidas dos serviços centrais, no sen-
tido de serem promovidas as aquisições centralizadas;

e) 	�Proceder à gestão dos stocks, em consonância com critérios definidos, e ao con-
trolo das existências em armazéns;

f) 	� Promover a organização dos bens armazenados;
g) 	�Elaborar e manter atualizado o cadastro e inventário dos bens e equipamentos 

do estabelecimento prisional;
h) 	�Zelar pela manutenção das instalações, equipamentos e veículos do estabeleci-

mento prisional;
i) 	� Assegurar a atualização da informação relativa às viaturas afetas ao estabeleci-

mento prisional, incluindo os serviços de manutenção, assistência e reparação, 
de acordo com indicações recebidas dos serviços centrais;

j) 	� Estabelecer normas de funcionamento dos equipamentos e instalações e assegu-
rar a sua execução e fiscalização;

k) 	�Acompanhar o funcionamento dos equipamentos e instalações, promovendo as 
ações de manutenção e reparação necessárias, bem como propor a sua substitui-
ção;

l) 	� Assegurar os trabalhos de manutenção e conservação das instalações com re-
curso preferencial à utilização de mão-de-obra reclusa;

m)	�Assegurar a receção dos bens e serviços adquiridos, procedendo à respetiva con-
ferência no que diz respeito à qualidade e quantidade dos fornecimentos, bem 
como à verificação do cumprimento das condições contratualizadas;

n) 	�Manter atualizada a informação relativa aos contratos em vigor no estabeleci-
mento prisional;

o) 	�Acompanhar a execução material dos contratos de bens e serviços;
p) 	�Monitorizar os consumos de natureza variável corrente, propondo medidas de 

contenção;
q) 	�Assegurar a atualização da informação relativa às casas de função do estabeleci-

mento prisional;
r) 	� Manter atualizadas as aplicações informáticas de suporte à sua atividade;
s) 	� Assegurar a aplicação das normas procedimentais emanadas pelos serviços cen-

trais;
t) 	� Proceder às aquisições de bens, serviços e equipamentos para a cantina e para o 

bar, assegurando o fornecimento de bens essenciais ao bem-estar dos reclusos, 
gerindo os stocks de bens nos mesmos moldes do armazém geral;

u) 	�Elaborar o inventário dos bens afetos ao bar e à cantina do estabelecimento 
prisional;

v) 	�Assegurar o funcionamento e a gestão da messe quando explorada pelo estabe-
lecimento prisional;
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w) 	�Propor à direção do estabelecimento prisional os preços a praticar na venda dos 
bens da cantina e da messe do estabelecimento prisional;

x) 	�Garantir o cumprimento atempado das obrigações fiscais e contabilísticas do 
bar, cantina e messe, quando explorados pelo estabelecimento prisional;

y) 	�Propor o valor a cobrar na venda de bens e serviços das explorações económicas;
z) 	� Assegurar o cumprimento dos protocolos elaborados pela DGRSP com empre-

sas fornecedoras de trabalho em meio prisional;
aa) 	�Assegurar o arquivo apropriado de toda a documentação e propor, logo que 

decorridos os prazos estipulados por lei, a inutilização dos documentos que não 
são de conservação permanente.

6 -	�O disposto nas alíneas a) a g) do n.º 2 do presente artigo não é aplicável a estabele-
cimento prisional sem centro financeiro.

Artigo 12.º
Competências da área de Execução das Penas e Jurídica

1 -	�À área de Execução das Penas e Jurídica, no domínio de execução das penas com-
pete, entre outras:
a) 	�Organizar e manter atualizados os processos individuais dos reclusos e os respe-

tivos registos informáticos;
b) 	�Desenvolver todos os procedimentos relativos à entrada, permanência e saídas 

dos reclusos;
c) 	�Informar os tribunais e outras entidades, nos termos da lei, sobre a situação dos 

reclusos;
d) 	�Comunicar ao Ministério Público as decisões sujeitas a verificação da legalidade, 

nos termos do artigo 198.º do CEP;
e) 	�Enviar ao Tribunal de Execução das Penas as impugnações apresentadas pelos 

reclusos;
f) 	� Informar os processos relativos à situação dos reclusos no que se refere, designa-

damente, à autorização para transferências, licenças de saída e hospitalizações;
g) 	�Notificar os reclusos das decisões e despachos dos tribunais e de outras entidades;
h) 	�Agendar e emitir guias para comparência em tribunal, órgãos de polícia crimi-

nal, hospitais e outras entidades;
i) 	� Organizar os processos de indulto, de licença de saída, de colocação em regime 

aberto no interior e em regime aberto no exterior, de adaptação à liberdade 
condicional, de liberdade condicional e de modificação da execução da pena;

j) 	� Manter organizados os arquivos relativos aos processos individuais de ex-reclusos;
k) 	�Encaminhar para as entidades competentes, devidamente informados, os pedi-

dos dos reclusos;
l) 	� Elaborar informações e emitir pareceres sobre a situação jurídico-processual dos 

reclusos que o diretor entenda solicitar;
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m)	�Preparar e secretariar os conselhos técnicos, executando as decisões que no 
mesmo venham a ser aprovadas, no âmbito das respetivas competências.

2 -	�À área de Execução das Penas e Jurídica, no domínio jurídico, compete, entre outras:
a) 	�Prestar apoio jurídico aos diferentes serviços do estabelecimento prisional sem-

pre que determinado pelo diretor do estabelecimento prisional ou quem o subs-
titua;

b) 	�Elaborar estudos, pareceres e informações de caráter jurídico que lhe sejam sub-
metidos por determinação do diretor ou quem o substitua;

c) 	�Instruir os processos de inquérito, de averiguações e disciplinares, de trabalhado-
res e reclusos, de acidente de trabalho, de trabalhadores e reclusos, e de acidentes 
de viação;

d) 	�Apreciar reclamações, petições, queixas e exposições;
e) 	�Preparar resposta às interpelações das entidades públicas;
f) 	� Proceder à divulgação interna de legislação, circulares e outros documentos;
g) 	�Elaborar normas administrativas de execução permanente;
h) 	�Elaborar, de acordo com as orientações transmitidas, as minutas de acordos, 

protocolos ou contratos a celebrar pela DGRSP;
i) 	� Apreciar e desenvolver o procedimento de resposta às reclamações dos utentes;
j) 	� Registar em suporte informático e notificar os reclusos das medidas disciplinares 

aplicadas;
k) 	�Registar as participações com vista à instrução de processos.

Artigo 13.º
Competências da área de Tratamento Prisional e de Prestação de Cuidados  

de Saúde
1 -	�À área de Tratamento Prisional compete, no domínio da programação, ensino e for-

mação profissional, trabalho e ocupação laboral, iniciativas de caráter sociocultural 
e desportivas, entre outras:
a) 	�Desenvolver os procedimentos de avaliação do recluso, após o seu ingresso no 

estabelecimento prisional, em articulação com os demais serviços do estabeleci-
mento prisional;

b) 	�Identificar e prestar apoio na resolução de questões pessoais, familiares e profis-
sionais urgentes;

c) 	�Desenvolver os procedimentos de avaliação do risco e necessidades individuais 
de cada recluso tendo em conta a situação jurídico-penal do recluso, em colabo-
ração com os serviços de reinserção social e outras entidades;

d) 	�Desenvolver os procedimentos de programação, monitorização e de avaliação da 
execução da pena;

e) 	�Elaborar, monitorizar e avaliar o plano individual de readaptação, procedendo à 
sua atualização sempre que se revele necessário;
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f) 	� Elaborar pareceres e relatórios no âmbito da concessão de medidas de flexibili-
zação da pena;

g) 	�Elaborar pareceres e relatórios no âmbito de saídas administrativas e contactos 
com o exterior;

h) 	�Elaborar relatórios para efeitos de concessão de liberdade condicional e para 
prova e antecipação da liberdade condicional;

i) 	� Elaborar relatórios para instrução de pedidos de indulto;
j) 	� Proceder à avaliação dos regimes de reclusão;
k) 	�Emitir outros pareceres legalmente exigidos ou superiormente solicitados;
l) 	� Proceder ao levantamento e caracterização das necessidades de educação e for-

mação escolar e profissional, tendo em vista a elaboração e aprovação dos planos 
anuais de formação;

m)	�Conceber projetos de educação e formação em articulação com os competentes 
serviços do Ministério da Educação e outras entidades externas, visando a me-
lhoria de competências e qualificações dos reclusos;

n) 	�Planear, organizar, monitorizar e avaliar as atividades de ensino e formação pro-
fissional;

o) 	�Planear, organizar e dinamizar atividades socioculturais e desportivas;
p) 	�Implementar projetos e programas específicos, no âmbito do tratamento pri-

sional, em articulação ou parceria com entidades externas, em especial com os 
serviços de reinserção social, que criem ou reforcem redes de sociabilização e 
apoio social e promovam o processo de preparação para a liberdade dos reclusos;

q) 	�Implementar programas de reabilitação dirigidos a problemáticas e grupos espe-
cíficos, bem como metodologias de avaliação de eficácia e eficiência dos progra-
mas;

r) 	� Promover a participação de instituições particulares e organizações de voluntá-
rios em atividades relevantes para o processo de reinserção social e proceder ao 
devido enquadramento e avaliação das ações desenvolvidas;

s) 	� Desenvolver os procedimentos necessários à prestação de assistência religiosa, 
nos termos legalmente previstos;

t) 	� Prestar apoio técnico à organização do trabalho realizado por reclusos;
u) 	�Acompanhar e avaliar as atividades de trabalho e de natureza ocupacional;
v) 	�Recolher dados relativos às diversas áreas do Tratamento Prisional desenvolvi-

das no estabelecimento prisional, tendo em vista a produção de indicadores de 
eficácia e eficiência da intervenção;

w)	�Proceder ao registo dos procedimentos e atividades no sistema informático;
x) 	�Colaborar com os demais serviços do estabelecimento prisional em tarefas de 

interesse comum à realização da execução da pena e do tratamento prisional.
2 -	�À área de Tratamento Prisional, no domínio da prestação de cuidados de saúde, 

compete, em articulação com o Serviço Nacional de Saúde, entre outras:
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a) 	�Proceder à observação médica dos reclusos;
b) 	�Solicitar a realização de exames de rotina e outros exames complementares de 

diagnóstico;
c) 	�Assegurar a realização do acompanhamento médico individual dos reclusos;
d) 	�Proceder à intervenção específica na área da psicologia;
e) 	�Organizar e dinamizar grupos terapêuticos;
f) 	� Encaminhar os reclusos para consultas de especialidade ou internamento hospi-

talar sempre que tal se justifique;
g) 	�Proceder à indicação clínica sobre regime alimentar, prática desportiva, prática 

laboral e formação profissional;
h) 	�Proceder à prestação de atos de enfermagem;
i) 	� Preparar a medicação e controlar a toma observada direta;
j) 	� Promover a aquisição da medicação e material de uso clínico e proceder à sua 

conferência e gestão;
k) 	�Executar ações de vacinação e de rastreio;
l) 	� Efetuar a articulação com as autoridades competentes no que respeita aos pro-

gramas de prevenção e tratamento do consumo de substâncias aditivas;
m)	�Assegurar a elaboração de relatórios de informação clínica e pareceres, quando 

solicitados pela direção do estabelecimento prisional, pelos serviços centrais da 
DGRSP, pelos tribunais ou por outros organismos competentes;

n) 	�Proceder ao registo adequado de todos os atos clínicos praticados, nomeada-
mente consultas, terapêutica instituída, exames complementares de diagnóstico 
realizados e internamentos.

Artigo 14.º
Competências da área de Vigilância e Segurança

1 -	�Na área de Vigilância e Segurança, aos serviços de vigilância e segurança compete, 
designadamente:
a) 	�Assegurar a ordem e a segurança no estabelecimento prisional;
b) 	�Proteger a vida e a integridade física dos reclusos e das outras pessoas que se 

encontrem no estabelecimento prisional;
c) 	�Assegurar a custódia dos reclusos que se desloquem ao exterior do estabeleci-

mento prisional, quando tenha lugar;
d) 	�Proceder à avaliação de segurança dos reclusos;
e) 	�Proceder à vigilância e observação dos reclusos;
f) 	� Efetuar o controlo das visitas e das entradas de pessoas no estabelecimento pri-

sional;
g) 	�Prevenir a entrada no estabelecimento prisional ou a posse pelos reclusos de 

objetos e valores cuja posse constitua ilícito penal ou contraordenacional ou seja 
proibida pelo RGEP;



VOLUME V .  REFORMA DO DIREITO PENAL SUBSTANTIVO E PROCESSUAL 77

h) 	�Impedir as comunicações dos reclusos com o exterior que não sejam admitidas 
por lei;

i) 	� Prevenir as evasões e a tirada de reclusos e fazê-las cessar, quando ocorram;
j) 	� Garantir a segurança e a vigilância das instalações.

2 -	�Ao chefe dos serviços de Vigilância e Segurança compete:
a) 	�Chefiar o pessoal do corpo da guarda prisional afeto ao estabelecimento prisio-

nal;
b) 	�Administrar os meios operacionais atribuídos ao estabelecimento prisional de 

acordo com a orientação do respetivo diretor;
c) 	�Elaborar os pareceres que superiormente lhe sejam determinados, designada-

mente em matéria de avaliação de segurança dos reclusos, concessão de licenças 
de saída e concessão da liberdade condicional;

d) 	�Supervisionar a execução do serviço dos subordinados e corrigir eventuais defi-
ciências, em ordem a garantir o cumprimento da lei;

e) 	�Propor a formação a realizar pelo pessoal do Corpo da Guarda Prisional, para 
aperfeiçoamento dos métodos profissionais e do espírito de corpo.

3 -	�O chefe dos serviços de Vigilância e Segurança depende hierarquicamente do dire-
tor do estabelecimento prisional.

4 -	�À Unidade de Apoio compete, designadamente:
a) 	�Organizar o serviço do pessoal de vigilância, assegurando a gestão e afetação do 

pessoal aos postos de serviço e a elaboração das escalas de serviço;
b) 	�Proceder à avaliação de segurança e informações, efetuando a avaliação de segu-

rança dos reclusos e a pesquisa, tratamento, análise e difusão das informações 
de segurança;

c) 	�Exercer o controlo operacional, definindo e assegurando o cumprimento dos 
procedimentos e ações operacionais e efetuando a operação e a gestão dos meios 
de vigilância e segurança eletrónica;

d) 	�Assegurar a logística, efetuando a gestão dos meios operacionais, incluindo as 
viaturas, o armamento e o material de defesa e segurança e planeando as diligên-
cias ao exterior e as saídas custodiadas de reclusos.

5 -	�Os serviços de Vigilância e Segurança colaboram com os demais serviços do estabe-
lecimento prisional em tarefas de interesse comum à realização da execução da pena 
e do tratamento prisional.

Artigo 15.º
Competências das áreas e dos serviços específicos de estabelecimento prisional  

de natureza hospitalar
1 -	�As competências das áreas previstas nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 10.º são 

as referidas nos artigos 11.º, 12.º e 13.º, n.º 1, da presente portaria, com as devidas 
adaptações.
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2 -	�As competências da área prevista na alínea c) do n.º 3 do artigo 10.º são as referidas 
no n.º 2 do artigo 13.º da presente portaria, com as devidas adaptações e ainda, 
designadamente:
a) 	�Determinar os internamentos e as altas hospitalares;
b) 	�Garantir o serviço de consulta externa, o acompanhamento em ambulatório e a 

prestação de cuidados de saúde aos reclusos dos estabelecimentos prisionais;
c) 	�Gerir eficientemente o medicamento e outros produtos farmacêuticos, a  for-

necer aos reclusos dos estabelecimentos prisionais, em sistema de distribuição 
clássica, nivelada ou em dose unitária;

d) 	�Assegurar a realização de análises clínicas e de outros meios complementares de 
diagnóstico, aos reclusos dos estabelecimentos prisionais.

3 -	�Aos serviços Clínicos compete garantir a prestação de cuidados de saúde diferencia-
dos em regimes de internamento e ambulatório, aos reclusos dos estabelecimentos 
prisionais, designadamente:
a) 	�Realizar consultas externas a reclusos dos estabelecimentos prisionais;
b) 	�Acompanhar doentes internados na respetiva especialidade e observar outros, 

quando solicitado;
c) 	�Elaborar a história clínica e identificar problemas clínicos;
d) 	�Promover a saúde através de sessões de educação para a saúde e da vacinação, 

entre outros;
e) 	�Detetar precocemente a doença, segundo normas de orientação clínica, designa-

damente, através da requisição de meios complementares de diagnóstico;
f) 	� Realizar meios complementares de diagnóstico, designadamente, eletrocardio-

gramas, radiografias, ecografias, endoscopias ou biopsias e elaborar os respetivos 
relatórios;

g) 	�Requisitar outros meios complementares de diagnóstico, sempre que se justifi-
que;

h) 	�Estabelecer um plano terapêutico para cada recluso doente;
i) 	� Monitorizar a eficácia e eventuais efeitos secundários das terapêuticas efetuadas;
j) 	� Prevenir a recidiva da doença;
k) 	�Assegurar a conceção e a execução de adequado plano de reabilitação de reclusos 

doentes;
l) 	� Elaborar os pareceres e os relatórios clínicos que lhe forem solicitados.

4 -	�Aos serviços Farmacêuticos compete, designadamente:
a) 	�Garantir a gestão de medicamentos prescritos aos reclusos dos estabelecimentos 

prisionais;
b) 	�Garantir a gestão de outros produtos farmacêuticos prescritos aos reclusos dos 

estabelecimentos prisionais;
c) 	�Implementar e monitorizar a política de medicamentos definida no Formulário 

Nacional de Medicamentos;
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d) 	�Desenvolver atividade de farmácia clínica, farmacocinética, farmacovigilância e 
prestação de cuidados farmacêuticos;

e) 	�Prestar informação técnico-científica sobre medicamentos e outros produtos far-
macêuticos;

f) 	� Desenvolver ações de formação junto dos profissionais de saúde e doentes.
5 -	�Ao serviço de Patologia Clínica compete, designadamente:

a) 	�Recolher produtos biológicos aos reclusos, efetuando a determinação analítica 
dos parâmetros solicitados, de forma a complementar o diagnóstico clínico e 
instituição de uma terapêutica adequada;

b) 	�Utilizar os meios e as tecnologias científicas mais sofisticadas e os conhecimentos 
fisiopatológicos próprios da especialidade, de molde a contribuir eficazmente 
para o diagnóstico, prognóstico e monitorização de todos os casos clínicos;

c) 	�Efetuar determinações analíticas fiáveis, em tempo útil, baseadas na atualização 
técnica, na qualidade e na automatização;

d) 	�Interpretação dos resultados obtidos para um melhor esclarecimento dos clíni-
cos das outras especialidades, quanto à eficácia dos exames realizados;

e) 	�Motivar os colaboradores, delegando níveis de competência e promovendo a 
formação profissional, envolvendo-os no planeamento do serviço;

f) 	� Respeitar as normas das boas práticas laboratoriais, inovar e desenvolver novas 
tecnologias;

g) 	�Colaborar na investigação e participar em estudos epidemiológicos e clínicos que 
lhe sejam solicitados.

Artigo 16.º
Regime de funcionamento

No exercício das suas competências, os órgãos e os trabalhadores que asseguram a 
coordenação de serviços do estabelecimento prisional devem:
a) 	�Promover a mútua colaboração que em cada caso se mostre necessária ou que lhes 

seja superiormente determinada, e também com outros estabelecimentos prisionais, 
desenvolvendo a sua atividade tendo em atenção os princípios da polivalência e 
multidisciplinaridade, com compatibilização constante entre as ações que a cada 
qual competir executar;

b) 	�Colaborar de forma pró-ativa no desenvolvimento das ações que visem a implemen-
tação de medidas de modernização administrativa no sistema prisional.

Artigo 17.º
Inspeções aos estabelecimentos prisionais

Anualmente, é efetuada pelo Serviço de Auditoria e Inspeção uma inspeção ordinária 
aos estabelecimentos prisionais, sem prejuízo das inspeções extraordinárias que se re-
velem necessárias em função das ocorrências.
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Artigo 18.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquer-
que, em 22 de agosto de 2013. – A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 23 de agosto de 2013.
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Decreto-Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro – Aprova o Estatuto do Corpo da Guarda 
Prisional

O Decreto-Lei n.º 174/93, de 12 de maio, diploma que aprovou o Estatuto dos Guar-
das Prisionais, regulamentando a carreira do Corpo da Guarda Prisional (CGP), perfez 
20 anos em 2013 e, não obstante as sucessivas alterações de que foi alvo, é urgente 
atualizá-lo e adequá-lo aos novos tempos e aos desafios que se impõem àquela carreira.

Atentas as alterações legislativas ocorridas ao longo destes anos, nomeadamente na 
equiparação do CGP à Polícia de Segurança Pública (PSP), introduzida no referido 
Estatuto pelo Decreto-Lei n.º 33/2001, de 8 de fevereiro, torna-se imperioso proceder 
à revisão do estatuto profissional do CGP, já no âmbito da nova Direção-Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP).

O presente decreto-lei mantém o princípio da equiparação ao pessoal com funções 
policiais da PSP, para efeitos de vencimentos e respetivos suplementos, aposentação, 
transportes e demais regalias sociais.

Uma das mais importantes alterações passa pela criação de duas carreiras no âmbito 
do CGP, uma, integrando as funções de chefia e, outra, com uma dimensão mais ope-
racional. Esta divisão e a definição dos conteúdos funcionais das diferentes categorias 
são essenciais para que o CGP possa responder de forma mais adequada e eficaz às 
exigências do atual sistema prisional.

Os trabalhadores do CGP com funções de segurança pública em meio institucional 
passam a agrupar-se, por ordem decrescente de hierarquia, nas carreiras especiais de 
chefe da guarda prisional, com as categorias de comissário prisional, chefe principal 
e chefe e de guarda prisional, com as categorias de guarda principal e guarda, o que 
passa a determinar a existência de um menor número de categorias neste universo de 
pessoal.

A categoria de comissário prisional é de grau de complexidade funcional 2, sendo que, 
no futuro, apenas podem integrar esta categoria licenciados.

Esta alteração acompanha as especiais exigências que reveste o exercício de funções de 
chefia do CGP, especialmente nos estabelecimentos prisionais de nível de segurança 
especial ou alta e grau de complexidade de gestão elevado.

Reforçou-se a importância da formação, nas modalidades de formação inicial, contínua 
e de especialização, tendo a formação inicial a duração mínima de 12 meses, composta 



82 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

por cursos de nove meses e três meses, no mínimo, de formação prática, sempre objeto 
de avaliação e classificação.

Consagrou-se a possibilidade da DGRSP poder designar trabalhadores do CGP para 
ministrar formação em organismos e entidades externas.

Todas estas medidas visam dignificar os trabalhadores do CGP, reconhecendo-lhes um 
cada vez maior número de competências, de modo a que, quer as funções securitárias, 
quer as funções no âmbito da ressocialização, sejam exercidas com elevados padrões 
de tecnicidade.

Atenta a prioridade conferida pelo Código da Execução das Penas e Medidas Privativas 
da Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, à reinserção social 
do cidadão recluso, exigem-se cada vez mais ao CGP especiais competências e conhe-
cimentos especializados nesta área essencial à prossecução das atribuições do sistema 
prisional, para além das competências na área securitária.

Finalmente, é reconhecido o trabalho por turnos, por forma a melhorar a gestão dos 
efetivos e a racionalizar o horário de trabalho, sendo ainda mantido o direito à greve.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de maio.

Foram ouvidos, a título facultativo, o Conselho Superior da Magistratura, o Conse-
lho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, a Câmara dos Solicitadores, 
o Conselho Distrital de Faro da Ordem dos Advogados e a Associação dos Diretores 
e Adjuntos Prisionais.

Foi promovida a audição, a título facultativo, do Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, da Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital do Porto da Ordem dos Advoga-
dos, do Conselho Distrital de Coimbra da Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital 
de Lisboa da Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital de Évora da Ordem dos 
Advogados, do Conselho Distrital dos Açores da Ordem dos Advogados, do Conselho 
Distrital da Madeira da Ordem dos Advogados, da Associação Sindical dos Juízes Portu-
gueses, do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do Sindicato dos Funcioná-
rios Judiciais, do Sindicato dos Oficiais de Justiça, do Conselho dos Oficiais de Justiça, 
da Associação dos Oficiais de Justiça e do Movimento Justiça e Democracia.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:
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Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei aprova o Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional.

Artigo 2.º
Aprovação do Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional

É aprovado, em anexo ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, o Estatuto 
do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional (CGP), doravante designado por Estatuto.

Artigo 3.º
Transição para as novas carreiras e categorias

1 -	�Transitam para a carreira de chefe da guarda prisional, os trabalhadores do CGP 
integrados nas atuais categorias de chefe principal, chefe, subchefe principal e sub-
chefe, nos seguintes termos:
a) 	�Os trabalhadores integrados na categoria de chefe principal transitam para a 

categoria de comissário prisional;
b) 	�Os trabalhadores integrados na categoria de chefe transitam para a categoria de 

chefe principal;
c) 	�Os trabalhadores integrados nas categorias de subchefe principal e subchefe tran-

sitam para a categoria de chefe.
2 -	�Transitam para idêntica categoria da carreira de guarda prisional os trabalhadores 

do CGP integrados nas atuais categorias de guarda principal e guarda.
3 -	�Nas transições previstas nos números anteriores, os trabalhadores são reposiciona-

dos na posição remuneratória a que corresponda nível remuneratório cujo mon-
tante pecuniário seja idêntico à remuneração base mensal, nela incluindo adicionais 
e diferenciais de integração eventualmente devidos.

4 -	�Em caso de falta de identidade, os  trabalhadores são reposicionados na posição 
remuneratória automaticamente criada, de nível remuneratório não inferior ao da 
primeira posição da categoria para a qual transitam, cujo montante pecuniário seja 
idêntico ao montante pecuniário correspondente à remuneração base mensal a que 
têm direito.

Artigo 4.º
Acesso à categoria de comissário prisional do Corpo da Guarda Prisional

A habilitação académica exigida para o acesso à categoria de comissário prisional da 
carreira de chefe da guarda prisional é o 12.º ano de escolaridade ou equivalente, para 
os trabalhadores integrados nas carreiras do CGP por força do disposto no presente 
Estatuto.
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Artigo 5.º
Recrutamento excecional para a categoria de comissário prisional

1 -	�Os trabalhadores do CGP que, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, 
transitem para a categoria de chefe principal e assegurem os postos de trabalho de 
comissário prisional previstos no n.º 2 do artigo 42.º do Estatuto, em regime de 
mobilidade interna intercategorias, são opositores necessários ao primeiro procedi-
mento concursal aberto pela DGRSP para provimento na categoria de comissário 
prisional.

2 -	�Aos trabalhadores referidos no número anterior é dispensada a frequência do curso 
de formação específico previsto no artigo 35.º do Estatuto, para efeitos de provi-
mento na categoria de comissário prisional.

3 -	�O procedimento concursal referido no n.º 1 é aberto no prazo de 90 dias, a contar 
da data da entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 6.º
Recrutamento excecional para a categoria de chefe principal

1 -	�Os trabalhadores do CGP que, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, tran-
sitem para a categoria de chefe da carreira de chefe da guarda prisional e à data da 
entrada em vigor do presente decreto-lei se encontrem a chefiar serviços de vigilân-
cia e segurança de estabelecimentos prisionais, mantêm-se no exercício dessas fun-
ções, ocupando os respetivos postos de trabalho em regime de mobilidade interna 
intercategorias, nos termos de despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

2 -	�Os trabalhadores referidos no número anterior serão opositores necessários ao pri-
meiro procedimento concursal aberto pela DGRSP para provimento na categoria 
de chefe principal da carreira de chefe do CGP, o qual é aberto no prazo de 180 
dias, a contar da data da entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 7.º
Disposição transitória

1 -	�Até à aprovação dos diplomas próprios necessários à regulamentação prevista no 
Estatuto, mantêm-se em vigor os atuais regulamentos.

2 -	�Até à entrada em vigor do diploma previsto no n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto, 
a  avaliação do desempenho dos trabalhadores do CGP é efetuada ao abrigo da 
legislação em vigor, com as necessárias adaptações no que se refere à diferenciação 
do desempenho.
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Artigo 8.º
Norma revogatória

São revogados os:
a) 	�Decreto-Lei n.º 174/93, de 12 de maio, alterado pelos Decretos-Leis n.os 100/96, 

de 8 de fevereiro, 403/99, de 14 de outubro, 33/2001, de 8 de fevereiro, e 391-
C/2007, de 24 de dezembro;

b) 	�Decreto-Lei n.º 213/98, de 18 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 323/2001, 
de 17 de dezembro;

c) 	�Decreto-Lei n.º 33/2001, de 8 de fevereiro;
d) 	�Decreto-Lei n.º 287/2009, de 8 de outubro;
e) 	�Despacho conjunto n.º 901/99, de 21 de outubro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado no Conselho de Ministros de 7 de novembro de 2013. – Pedro Pas-
sos Coelho – Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque – Miguel Bento 
Martins Costa Macedo e Silva – Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz – António de 
Magalhães Pires de Lima – Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 31 de dezembro de 2013.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendado em 2 de janeiro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO
(a que se refere o artigo 2.º)

ESTATUTO DO PESSOAL DO CORPO DA GUARDA PRISIONAL

CAPÍTULO I
Objeto, âmbito de aplicação e meios coercivos

Artigo 1.º
Objeto

O presente Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, doravante designado 
por Estatuto, estabelece o regime jurídico das carreiras especiais do Corpo da Guarda 
Prisional (CGP).

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

O presente Estatuto aplica-se aos trabalhadores da Direção-Geral de Reinserção e Ser-
viços Prisionais (DGRSP) integrados nas carreiras do CGP, independentemente da sua 
situação funcional.

Artigo 3.º
Corpo da Guarda Prisional

1 -	�O CGP é constituído pelos trabalhadores da DGRSP com funções de segurança 
pública em meio institucional, armados e uniformizados, integrados nas carreiras 
especiais de chefe da guarda prisional e de guarda prisional e que têm por missão 
garantir a segurança e tranquilidade da comunidade prisional, mantendo a ordem 
e a segurança do sistema prisional, protegendo a vida e a integridade dos cidadãos 
em cumprimento de penas e medidas privativas da liberdade e assegurando o res-
peito pelo cumprimento da lei e das decisões judiciais, bem como pelos direitos e 
liberdades fundamentais desses cidadãos.

2 -	�O pessoal do corpo da guarda prisional é agente da autoridade quando no exercício 
das suas funções.

Artigo 4.º
Meios coercivos e captura de evadidos

1 -	�Os trabalhadores do CGP utilizam os meios de ordem e segurança e os meios coer-
civos, auxiliares e complementares, necessários ao exercício das suas funções, nos 
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termos e com os limites do Código da Execução das Penas e Medidas Privativas da 
Liberdade, aprovado pela Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro.

2 -	�Os trabalhadores do CGP têm competência para capturar e reconduzir ao estabe-
lecimento prisional mais próximo os reclusos evadidos ou ausentes do estabeleci-
mento sem autorização, sempre que possível, em articulação com as forças e serviços 
de segurança competentes.

3 -	�Os meios coercivos previstos no n.º 1 encontram-se previstos no Regulamento de 
Utilização dos Meios Coercivos dos Serviços Prisionais nos Estabelecimentos Pri-
sionais.

CAPÍTULO II
Direitos e deveres

SECÇÃO I
Regime geral

Artigo 5.º
Regime geral

Os trabalhadores do CGP gozam dos direitos e estão sujeitos aos deveres previstos 
na lei geral para os demais trabalhadores que exercem funções públicas em regime de 
nomeação, sem prejuízo do disposto no presente Estatuto ou em legislação especial.

Artigo 6.º
Incompatibilidades e acumulação de funções

1 -	�Os trabalhadores do CGP estão sujeitos ao regime geral de incompatibilidades, 
impedimentos e acumulação de funções públicas e privadas, aplicável aos trabalha-
dores que exercem funções públicas em regime de nomeação.

2 -	�São incompatíveis com o exercício de funções no CGP, todas as atividades e funções 
privadas que possam afetar a respetiva isenção e imparcialidade.

Artigo 7.º
Regime disciplinar

Aos trabalhadores do CGP é aplicável o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que 
Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro.
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SECÇÃO II
Direitos

Artigo 8.º
Livre-trânsito e direito de acesso

Os trabalhadores do CGP, em ato ou missão de serviço, devidamente identificados, 
têm livre acesso a estabelecimentos e outros locais públicos ou abertos ao público, 
em todo o território nacional, na realização da custódia de reclusos ou de diligências 
tendentes a evitar a fuga ou a tirada de reclusos, bem como para proceder à recaptura 
de reclusos evadidos.

Artigo 9.º
Utilização dos meios de transporte

Os trabalhadores do CGP, quando em serviço efetivo de funções, têm direito à utiliza-
ção gratuita dos transportes públicos coletivos terrestres, fluviais e marítimos.

Artigo 10.º
Documento de identificação profissional

1 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os trabalhadores do CGP têm direito 
ao uso de documento de identificação profissional, que indica a situação profissio-
nal do respetivo titular.

2 -	�Os guardas instruendos em formação inicial de guardas, para ingresso na carreira 
de guarda prisional, têm direito ao uso de documento de identificação próprio.

3 -	�Os modelos dos documentos de identificação profissional referidos nos números 
anteriores são aprovados por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

Artigo 11.º
Patrocínio judiciário

1 -	�Os trabalhadores do CGP que sejam arguidos em processo judicial por atos come-
tidos ou ocorridos no exercício ou por causa das suas funções, têm direito a ser 
assistidos por advogado retribuído a expensas do Estado e ao pagamento das custas 
judiciais, bem como a transporte e ajudas de custo, nos termos aplicáveis aos tra-
balhadores que exercem funções públicas, quando a localização do tribunal ou das 
autoridades policiais o justifique.

2 -	�Os trabalhadores do CGP têm ainda direito a patrocínio judiciário a expensas do 
Estado por atos de que sejam vítimas, no exercício das suas funções ou por causa 
delas, em termos a definir por despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais, exarado sobre parecer do diretor do estabelecimento prisional.
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3 -	�O tempo despendido nas deslocações previstas no n.º 1 é considerado serviço efe-
tivo, para todos os efeitos legais.

4 -	�Nas situações previstas nos n.os 1 e 2, o advogado é indicado pela DGRSP, ouvido 
o trabalhador interessado.

Artigo 12.º
Regime prisional

1 -	�O cumprimento de prisão preventiva e das penas e medidas privativas de liber-
dade, pelos trabalhadores do CGP, ocorre, independente da sua situação funcional, 
em estabelecimento prisional especial, legalmente destinado ao internamento de 
detidos e reclusos que exercem ou exerceram funções em forças ou serviços de segu-
rança e de outros reclusos carecidos de especial proteção.

2 -	�Nos casos em que não seja possível a observância do disposto no número anterior, 
o  estabelecimento prisional de substituição deve assegurar o internamento e as 
situações de remoção e transporte em regime de separação dos restantes detidos ou 
reclusos.

Artigo 13.º
Incapacidade física

1 -	�Aos trabalhadores do CGP é aplicável o regime jurídico dos acidentes de trabalho 
e doenças profissionais no âmbito da Administração Pública.

2 -	�Quando, na sequência de acidente de trabalho, aos trabalhadores do CGP for de-
terminada uma incapacidade temporária parcial ou uma incapacidade permanente 
parcial para o serviço, é-lhes conferido o direito a serem admitidos à frequência dos 
cursos promovidos pela DGRSP, em igualdade de circunstâncias com os demais 
candidatos, beneficiando, contudo, da dispensa de algumas ou de todas as provas 
físicas a que houver lugar, de acordo com as condições a estabelecer por despacho 
do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

3 -	�Só podem beneficiar do disposto no número anterior os trabalhadores que sejam 
considerados clinicamente aptos a prestar todas as provas não dependentes da sua 
capacidade física.

Artigo 14.º
Direito a uso e porte de arma

1 -	�Os trabalhadores do CGP em serviço efetivo de funções têm direito ao uso e porte 
de arma distribuída pela DGRSP, independentemente do seu calibre e licença.

2 -	�Os trabalhadores do CGP, no ativo ou aposentados, têm direito à detenção, uso e 
porte de arma, nos termos aplicáveis ao pessoal com funções policiais da Polícia de 
Segurança Pública (PSP).
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3 -	�A isenção estabelecida no número anterior é suspensa automaticamente quando 
tenha sido aplicada medida judicial de interdição do uso de armas ou aplicação 
das penas disciplinares previstas na alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º do Estatuto 
Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 58/2008, de 9 de setembro.

Artigo 15.º
Direito à greve

1 -	�Os trabalhadores do CGP têm direito à greve, nos termos da Constituição e demais 
legislação aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas.

2 -	�No decurso da greve são sempre assegurados serviços mínimos, nomeadamente a 
vigilância dos reclusos, a segurança das instalações prisionais e a chefia dos efetivos 
que estiverem ao serviço, a qual é da responsabilidade do comissário prisional ou, 
na sua ausência ou impedimento, do seu substituto legal, assegurando o direito ao 
descanso e o exercício efetivo do direito à greve.

3 -	�No decurso da greve é sempre assegurada a apresentação imediata de recluso ou 
detido ao juiz, quando ordenado nos casos de habeas corpus, nos prazos legais esti-
pulados pelo mesmo, e em todos os casos em que possa estar em causa a libertação 
de recluso ou detido, bem como a apresentação, no prazo de 24 horas, à autoridade 
judicial de pessoas que se apresentem em estabelecimentos prisionais e que decla-
rem ter cometido um crime ou que contra eles haja ordem de prisão.

4 -	�São também assegurados os serviços mínimos de alimentação, higiene, assistência 
médica e medicamentosa dos reclusos.

Artigo 16.º
Louvores e condecorações

1 -	�Por despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais, podem ser con-
cedidos louvores e condecorações aos trabalhadores do CGP, com fundamento 
em exemplar comportamento ou em atos de especial relevo praticados em serviço, 
que revelem mérito, coragem ou dedicação extraordinários, nos termos da portaria 
prevista no n.º 3.

2 -	�Os louvores são publicados em ordem de serviço e averbados no processo individual 
do trabalhador.

3 -	�As condecorações e louvores dos trabalhadores do CGP constam de regulamento, 
aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.

Artigo 17.º
Fardamento

1 -	�A DGRSP participa nas despesas com a aquisição de fardamento pelos trabalhado-
res do CGP em serviço de funções, através da atribuição de uma comparticipação 
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anual, nas condições e montante previstos para o pessoal com funções policiais da 
PSP.

2 -	�O fardamento danificado em serviço e cuja responsabilidade seja imputável a tercei-
ros é suportado pela DGRSP, sem prejuízo do direito de regresso.

3 -	�No momento do ingresso nas carreiras do CGP, os trabalhadores têm direito a uma 
dotação de fardamento completa.

4 -	�A comparticipação anual a que se refere o n.º 1 só é assegurada decorridos dois anos 
sobre a data da distribuição da dotação a que se refere o número anterior.

SECÇÃO III
Deveres

Artigo 18.º
Deveres especiais

Constituem deveres especiais dos trabalhadores do CGP:
a) 	�Não aceitar, a qualquer título, dádivas ou vantagens de reclusos, de familiares destes 

ou de outras pessoas, em consequência da profissão exercida;
b) 	�Não deixar entrar ou sair dos estabelecimentos prisionais nem permitir o acesso 

a reclusos a quaisquer bens ou valores, sem autorização superior de acordo com o 
previsto nas normas e instruções aplicáveis;

c) 	�Não celebrar qualquer negócio ou contrair dívidas com reclusos e seus familiares ou 
com qualquer outra pessoa com eles relacionada;

d) 	�Não permitir comunicações entre reclusos e pessoas estranhas ao estabelecimento 
prisional, sem autorização superior;

e) 	�Não empregar reclusos ao seu serviço, nem utilizar a sua força de trabalho em bene-
fício próprio;

f) 	� Não influenciar os reclusos na escolha do seu defensor;
g) 	�Guardar sigilo sobre matérias de serviço;
h) 	�Ser urbano nas suas relações com os reclusos, quer na correção da linguagem, quer 

na afabilidade do trato, sem deixar de manter atitudes serenas e firmes e uma total 
independência de ação;

i) 	� Não prestar informações ou declarações aos meios de comunicação social sobre 
assuntos de serviço, sem prévia autorização superior;

j) 	� Não fazer uso de familiaridade excessiva para com os reclusos e seus familiares, nem 
permitir que estes o façam em relação a si.
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Artigo 19.º
Uniforme, honras, simbologia e continências

1 -	�Em serviço, é obrigatório o uso do uniforme pelos trabalhadores do CGP, nos 
termos do regulamento aplicável, exceto quando expressamente dispensados por 
despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

2 -	�Os trabalhadores do CGP saúdam, com continência, os seus superiores hierárqui-
cos, nos termos do regulamento de honras e continências.

3 -	�O regulamento de uniformes e o regulamento de honras e continências são aprova-
dos por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.

4 -	�É proibido o uso de uniforme em reuniões e manifestações públicas de caráter po-
lítico ou sindical.

Artigo 20.º
Armas e equipamentos

Os trabalhadores do CGP utilizam os equipamentos, armamento e outros meios for-
necidos ou autorizados pela DGRSP, necessários à execução das suas funções, e zelam 
pela respetiva guarda, segurança e conservação, nos termos a definir em regulamenta-
ção a aprovar pelo diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 21.º
Identificação

1 -	�Em serviço, os trabalhadores do CGP identificam a sua qualidade profissional pelo 
uso do uniforme.

2 -	�Quando uniformizados, os trabalhadores do CGP fazem uso dos elementos exterio-
res de identificação previstos no regulamento de uniformes.

3 -	�Os trabalhadores do CGP devem apresentar o seu documento de identificação 
profissional sempre que lhe seja solicitado ou quando, para praticar ato de serviço, 
devam previamente fazer prova da sua qualidade profissional.

Artigo 22.º
Residência obrigatória

Os trabalhadores do CGP têm residência obrigatória junto da unidade orgânica onde 
exercem funções, tendo direito ao abono de suplemento de renda de casa, nos termos 
e condições a fixar em despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
justiça, das finanças e da Administração Pública.

Artigo 23.º
Aptidão física e psíquica

1 -	�Os trabalhadores do CGP, quando em serviço, devem manter as condições físicas e 
psíquicas necessárias e exigíveis ao cumprimento das suas funções.
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2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, os trabalhadores do CGP em serviço 
podem ser submetidos a exames médicos, a  testes ou outros meios apropriados, 
nomeadamente com vista à deteção de consumo excessivo de bebidas alcoólicas, 
de consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas e de outros produtos de 
efeitos análogos, nos termos e condições a fixar em regulamento interno.

3 -	�Os procedimentos respeitantes à execução dos exames e testes referidos no número 
anterior são fixados por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da justiça e da saúde.

4 -	�Quando o resultado dos exames e testes referidos no número anterior indicie a 
necessidade do trabalhador receber apoio clínico, pode haver lugar ao afastamento 
temporário de funções com o objetivo de viabilizar o tratamento clínico.

5 -	�O afastamento temporário de funções referido no número anterior implica a atri-
buição de outras funções compatíveis com a sua categoria, salvaguardando-se o pres-
tígio e a dignidade funcional do trabalhador, sem prejuízo do direito à remuneração 
base auferida e do dever de assiduidade.

6 -	�O afastamento temporário das funções efetua-se por despacho fundamentado do 
diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais e tem a duração máxima de 30 dias, 
findos os quais o trabalhador, por despacho do mesmo dirigente, retoma as suas 
funções ou, em alternativa, é submetido a junta médica.

CAPÍTULO III
Regime de carreiras

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 24.º
Dependência hierárquica

1 -	�Os trabalhadores do CGP estão hierarquicamente subordinados ao diretor-geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais, que exerce a respetiva gestão e orientação técnica, 
diretamente ou através da competente unidade orgânica da DGRSP.

2 -	�Os trabalhadores do CGP afetos às unidades orgânicas desconcentradas da DGRSP 
que correspondam a estabelecimentos prisionais estão diretamente subordinados 
aos respetivos diretores, que podem delegar a sua competência nos seus substitutos 
legais.

3 -	�Os trabalhadores do CGP estruturam-se pela forma hierárquica estabelecida na 
respetiva carreira.
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Artigo 25.º
Carreiras e estrutura

1 -	�Os trabalhadores do CGP agrupam-se, por ordem decrescente de hierarquia, nas 
carreiras especiais de chefe da guarda prisional e de guarda prisional.

2 -	�A carreira de chefe da guarda prisional é pluricategorial e integra a categoria de 
comissário prisional, de grau de complexidade funcional 3, e as categorias de chefe 
principal e chefe, de grau de complexidade funcional 2, conforme consta do anexo 
I ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante, o qual inclui o número de po-
sições remuneratórias de cada categoria.

3 -	�A carreira de guarda prisional é pluricategorial, de grau de complexidade funcional 
2 e integra as categorias de guarda principal e guarda, conforme consta do anexo I 
ao presente Estatuto, o qual inclui o número de posições remuneratórias de cada 
categoria.

Artigo 26.º
Conteúdo funcional

1 -	�Os trabalhadores do CGP exercem as funções correspondentes ao conteúdo funcio-
nal da carreira e categoria, sendo os conteúdos funcionais das respetivas carreiras e 
categorias os previstos no anexo I ao presente Estatuto.

2 -	�Dentro da mesma carreira, o conteúdo funcional da categoria superior integra os 
deveres gerais da que lhe seja inferior, sem prejuízo do princípio da adequação das 
funções às aptidões e qualificações profissionais.

3 -	�A descrição do conteúdo funcional não constitui fundamento para o não cumpri-
mento do dever de obediência, e não prejudica a atribuição aos trabalhadores do 
CGP de funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais dete-
nha qualificação e que não impliquem desvalorização profissional, nomeadamente 
a de orientador de serviços ou de sectores produtivos.

Artigo 27.º
Competências

1 -	�Sem prejuízo dos deveres funcionais previstos no Estatuto Disciplinar dos Traba-
lhadores Que Exercem Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 58/2008, de 9 de 
setembro, e nos demais diplomas legais, aos trabalhadores do CGP compete espe-
cialmente:
a) 	�Garantir as condições de segurança que permitam o exercício dos direitos e 

liberdades e o respeito pelas garantias dos cidadãos, no respeito pela legalidade 
e pelos princípios do Estado de direito;

b) 	�Manter a vigilância e a proteção dos estabelecimentos prisionais, bem como das 
instalações da DGRSP;
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c) 	�Observar os reclusos nos locais de trabalho, recintos ou zonas habitacionais, com 
a discrição possível, a fim de detetar situações que atentem contra a ordem e a 
segurança dos serviços ou contra a integridade física e moral de todos os que se 
encontrem no estabelecimento;

d) 	�Manter o relacionamento com os reclusos em termos de justiça, exigência do 
cumprimento das normas, procurando, simultaneamente e pelo exemplo, exer-
cer uma influência positiva;

e) 	�Colaborar com os demais serviços e trabalhadores em atividades de interesse 
comum, prestando as informações que forem adequadas à realização dos fins de 
execução da pena, da prisão preventiva e das medidas de segurança, sem prejuízo 
do normal desenvolvimento das suas funções;

f) 	� Transmitir imediatamente ao superior hierárquico competente as petições e re-
clamações dos reclusos;

g) 	�Participar superiormente, e com a maior brevidade, as infrações à disciplina de 
que tenham conhecimento;

h) 	�Acompanhar e custodiar os reclusos que sejam transferidos ou que, por outro 
motivo, se desloquem ao exterior do estabelecimento prisional;

i) 	� Capturar e reconduzir ao estabelecimento prisional mais próximo os reclusos 
evadidos ou que se encontrem fora do estabelecimento sem autorização;

j) 	� Prestar assistência e manter segurança e vigilância durante o período de visita 
aos reclusos, bem como revistar os visitantes, verificar e fiscalizar os produtos ou 
artigos pertencentes ou destinados aos mesmos;

k) 	�Desenvolver as atividades necessárias para um primeiro acolhimento dos reclu-
sos e visitantes, esclarecendo-os sobre as disposições legais e regulamentares em 
vigor no estabelecimento;

l) 	� Prevenir e combater a criminalidade em meio prisional, em coordenação com as 
forças e serviços de segurança;

m)	�Prevenir a prática dos demais atos contrários à lei e aos regulamentos;
n) 	�Garantir o controlo da entrada e saída de pessoas e bens no espaço prisional.

2 -	�Os trabalhadores do CGP que tenham conhecimento de factos relativos a crimes 
devem comunicá-los imediatamente ao seu superior hierárquico.

Artigo 28.º
Equiparação à Polícia de Segurança Pública

Os trabalhadores integrados nas carreiras do CGP são equiparados ao pessoal com fun-
ções policiais da PSP, nos termos previstos no artigo 45.º, para efeitos de determinação 
da remuneração base, suplementos remuneratórios, pré-aposentação e aposentação, 
aumento do tempo de serviço, transportes, proteção social e benefícios sociais.
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SECÇÃO II
Grupos especiais

Artigo 29.º
Grupo de Intervenção e Segurança Prisional

1 -	�O Grupo de Intervenção e Segurança Prisional (GISP) é o grupo de operações 
especiais do CGP que tem como missão principal adotar ações preventivas ou re-
pressivas antidistúrbio nos estabelecimentos prisionais, tomar medidas protetivas 
de escolta a reclusos perigosos ou de alto risco, efetuar remoções de reclusos, desig-
nadamente as de longa distância, e assegurar a condução das viaturas oficiais em 
que é transportada a direção superior.

2 -	�As competências, organização, requisitos para a admissão, procedimentos de seleção 
e colocação e regime de serviço no GISP constam de regulamento a aprovar por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e da Adminis-
tração Pública.

Artigo 30.º
Grupo Operacional Cinotécnico

1 -	�O Grupo Operacional Cinotécnico (GOC) é o grupo especialmente preparado e vo-
cacionado para a utilização de canídeos no quadro de competências do CGP e tem 
como principal missão a deteção de substâncias e objetos ilícitos em meio prisional 
e a patrulha, manutenção ou reposição da ordem prisional.

2 -	�As competências, a organização, os requisitos para a admissão, os procedimentos 
de seleção e colocação e o regime de serviço no GOC constam de regulamento a 
aprovar por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e 
da Administração Pública.

CAPÍTULO IV
Recrutamento

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 31.º
Ingresso nas carreiras e categorias do Corpo da Guarda Prisional

1 -	�O ingresso nas carreiras e categorias do CGP depende de aprovação em curso de 
formação específico, sempre que exigível, e conclusão com sucesso do período ex-
perimental.
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2 -	�A regulamentação do curso referido no número anterior é aprovada por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e da Administração 
Pública.

3 -	�Os cursos de formação para ingresso nas categorias das carreiras do CGP têm uma 
componente teórica e uma componente prática, não podendo a sua duração ser 
inferior a seis meses.

4 -	�O curso referido no n.º 1 decorre durante o período experimental, exceto para 
efeitos de ingresso na categoria de guarda.

5 -	�Os trabalhadores do CGP nomeados em carreira ou categoria de qualquer serviço 
ou organismo da Administração Pública, que não obtenham aprovação no período 
experimental dessa carreira ou categoria, regressam à situação jurídico funcional de 
que eram titulares no CGP, bem como ao posto de trabalho onde exerciam funções.

Artigo 32.º
Tramitação do procedimento concursal

A tramitação do procedimento concursal para o recrutamento para as carreiras e cate-
gorias do CGP é aprovado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da justiça e da Administração Pública.

SECÇÃO II
Carreira de chefe da guarda prisional

Artigo 33.º
Recrutamento para a categoria de chefe

1 -	�O recrutamento para a categoria de chefe da carreira de chefe da guarda prisional 
faz-se, mediante procedimento concursal, de entre trabalhadores integrados na car-
reira de guarda prisional, aprovados em curso de formação específico.

2 -	�São requisitos de admissão ao procedimento concursal para frequência do curso a 
que se refere o número anterior, ter:
a) 	�Antiguidade mínima de cinco anos de serviço efetivo na carreira de guarda;
b) 	�Avaliação de desempenho com a menção qualitativa de «Desempenho ade-

quado» nos últimos cinco anos.

Artigo 34.º
Recrutamento para a categoria de chefe principal

1 -	�O recrutamento para a categoria de chefe principal da carreira de chefe da guarda 
prisional faz-se, mediante procedimento concursal, de entre trabalhadores integra-
dos na categoria de chefe da carreira de chefe da guarda prisional.
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2 -	�São requisitos de admissão ao procedimento concursal a que se refere o número 
anterior, ter:
a) 	�Antiguidade mínima de cinco anos de serviço efetivo na categoria de chefe;
b) 	�Avaliação de desempenho com a menção qualitativa de «Desempenho ade-

quado» nos últimos cinco anos.

Artigo 35.º
Recrutamento para a categoria de comissário prisional

1 -	�O recrutamento para a categoria de comissário prisional da carreira de chefe da 
guarda prisional faz-se, mediante procedimento concursal, de entre trabalhadores 
integrados nas categorias de chefe principal e de chefe da carreira de chefe da guarda 
prisional, aprovados em curso de formação específico.

2 -	�São requisitos de admissão ao procedimento concursal para frequência do curso de 
formação a que se refere o número anterior, ter:
a) 	�Antiguidade mínima de cinco anos de serviço efetivo na carreira de chefe da 

guarda prisional;
b) 	�Avaliação de desempenho com a menção qualitativa de «Desempenho ade-

quado» nos últimos cinco anos, para os trabalhadores integrados na categoria de 
chefe principal;

c) 	�Avaliação de desempenho com a menção qualitativa de «Desempenho relevante» 
em, pelo menos, três dos últimos cinco anos, para os trabalhadores integrados 
na categoria de chefe;

d) 	�Licenciatura adequada.
3 -	�A licenciatura adequada é a definida nos mapas de pessoal para os postos de traba-

lho da categoria de comissário prisional.

SECÇÃO III
Carreira de guarda prisional

Artigo 36.º
Recrutamento para a categoria de guarda

O recrutamento para o ingresso na carreira de guarda prisional faz-se, mediante pro-
cedimento concursal e aprovação no curso de formação específico para ingresso na 
categoria de guarda da carreira de guarda prisional, de entre indivíduos detentores dos 
seguintes requisitos:
a) 	�Possuir nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, con-

venção internacional ou lei especial;
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b) 	�Ter 21 anos de idade completos, à data do termo do prazo de candidatura, e não 
exceder 28 anos de idade, no final do ano em que seja aberto o procedimento con-
cursal;

c) 	�Ter 1,60 m ou 1,65 m de altura, respetivamente, para os candidatos do sexo femi-
nino e do sexo masculino;

d) 	�Possuir o 12.º ano de escolaridade ou equivalente;
e) 	�Ser idóneo para o exercício das funções, pela comprovada ausência de antecedentes 

criminais;
f) 	� Não se encontrar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exer-

cício das funções que se propõe desempenhar;
g) 	�Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
h) 	�Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Artigo 37.º
Recrutamento para a categoria de guarda principal

1 -	�O recrutamento para a categoria de guarda principal da carreira de guarda prisio-
nal faz-se, mediante procedimento concursal, de entre trabalhadores integrados na 
categoria de guarda.

2 -	�São requisitos de admissão ao procedimento concursal a que se refere o número 
anterior, ter:
a) 	�Antiguidade mínima de cinco anos de serviço efetivo na carreira de guarda;
b) 	�Avaliação de desempenho com a menção qualitativa de «Desempenho ade-

quado» nos últimos cinco anos.

SECÇÃO IV
Modalidade da relação jurídica de emprego público e posicionamento 

remuneratório

Artigo 38.º
Modalidade de relação jurídica de emprego público

1 -	�A relação jurídica de emprego público dos trabalhadores do CGP constitui-se por 
nomeação definitiva, nos termos da lei geral.

2 -	�A frequência dos cursos de formação a que se refere o artigo 31.º, para efeitos de 
ingresso nas carreiras do CGP, efetua-se em regime de comissão de serviço, quando 
o formando for já detentor de uma relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, ou por nomeação transitória, nos restantes casos.

3 -	�A nomeação definitiva em qualquer categoria das carreiras do CGP é antecedida 
pela realização de um período experimental de seis meses, exceto para a categoria 
de guarda, em que aquele período é de um ano.
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Artigo 39.º
Determinação do posicionamento remuneratório

1 -	�A determinação do posicionamento remuneratório para a categoria de guarda da 
carreira de guarda prisional, efetua-se na primeira posição remuneratória da respe-
tiva categoria.

2 -	�A determinação do posicionamento remuneratório para a categoria de chefe da 
carreira de chefe da guarda prisional e para as categorias superiores das carreiras 
de guarda prisional e de chefe da guarda prisional, efetua-se na primeira posição 
remuneratória da respetiva categoria ou na posição a que corresponda um nível 
remuneratório imediatamente superior, no caso de o trabalhador já auferir remu-
neração base igual ou superior.

CAPÍTULO V
Mobilidade

Artigo 40.º
Mobilidade interna

Aos trabalhadores do CGP são aplicáveis os instrumentos gerais de mobilidade interna 
em vigor para os trabalhadores que exercem funções públicas, bem como os definidos 
no Regulamento de Transferências do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional, a apro-
var por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da justiça e da 
Administração Pública.

Artigo 41.º
Procedimentos por motivo de instalação

1 -	�Os trabalhadores do CGP, colocados por instrumento de mobilidade interna em 
localidade que diste mais de 90 km da sua residência habitual, ou entre ilhas na 
mesma região autónoma, e mude efetivamente de residência, têm direito a dispensa 
do serviço para instalação até cinco dias seguidos.

2 -	�Quando a colocação referida no número anterior ocorra do continente para as re-
giões autónomas ou entre elas, ou destas para o continente, a duração da dispensa 
do serviço pode prolongar-se até 10 dias seguidos.

3 -	�O direito referido nos números anteriores é exercido obrigatoriamente no período 
imediatamente anterior à data fixada para a apresentação.
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CAPÍTULO VI
Mapas de pessoal

Artigo 42.º
Mapas de pessoal e postos de trabalho das carreiras do Corpo da Guarda Prisional

1 -	�Os trabalhadores do CGP são integrados nos mapas de pessoal das diferentes 
unidades orgânicas e serviços da DGRSP, os quais são anualmente aprovados, 
mantidos ou alterados por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.

2 -	�Os mapas de pessoal da DGRSP devem garantir um posto de trabalho da categoria 
de comissário prisional da carreira de chefe do CGP em cada unidade orgânica 
desconcentrada da DGRSP que corresponda a estabelecimento prisional de nível 
de segurança especial ou alta e nível de complexidade de gestão elevada.

3 -	�O disposto no número anterior não prejudica a previsão de posto de trabalho de 
comissário prisional da carreira de chefe do CGP em estabelecimento prisional de 
diferente classificação, sempre que justificado no respetivo mapa de pessoal.

4 -	�Os mapas de pessoal da DGRSP devem prever, nas unidades orgânicas referidas 
no n.º 2, a existência do número de postos de trabalho da categoria de chefe da 
carreira de chefe do CGP necessários para assegurar o funcionamento dos serviços 
de segurança dos estabelecimentos prisionais.

CAPÍTULO VII
Formação

Artigo 43.º
Frequência de formação

1 -	�Os trabalhadores do CGP têm direito a frequentar ações de formação e de aperfei-
çoamento profissional relacionadas com o exercício das suas funções.

2 -	�Os trabalhadores do CGP são obrigados a frequentar os cursos e as ações de forma-
ção e de aperfeiçoamento profissional para que sejam designados.

3 -	�A relevância da ação de formação, atendendo ao conteúdo funcional das carreiras 
do CGP, quando ministrada por entidade externa à DGRSP, depende de reconhe-
cimento do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

4 -	�Por despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais, a frequência de 
ações de formação profissional específicas pode ser condicionada à obrigação de 
prestar serviço na área funcional a que respeitam, por um período de tempo a de-
terminar casuisticamente em função da duração e custos da formação recebida.

5 -	�O número de horas de formação anual é o previsto na legislação aplicável aos traba-
lhadores que exercem funções públicas.



102 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

6 -	�As regras e os princípios que regem a formação profissional dos trabalhadores do 
CGP constam do anexo II ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO VIII
Avaliação do desempenho

Artigo 44.º
Sistema de avaliação

1 -	�O sistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores do CGP é aprovado por 
diploma próprio.

2 -	�A avaliação final é expressa em menções qualitativas, em função das pontuações finais 
de cada parâmetro de avaliação, a definir no diploma referido no número anterior.

3 -	�Sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 27.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 
de dezembro, alterada pelas Leis n.os 64-A/2008, de 31 de dezembro, 55-A/2010, 
de 31 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, a diferenciação de desempe-
nhos é garantida pela fixação da percentagem máxima de 25 % para as menções 
imediatamente inferiores à máxima e, de entre estas, 5 % do respetivo universo de 
trabalhadores para as menções máximas.

CAPÍTULO IX
Regime de remunerações

SECÇÃO I
Remunerações

Artigo 45.º
Remunerações

1 -	�Para efeitos da equiparação prevista no artigo 28.º, são estabelecidas entre as carrei-
ras da PSP e as do CGP as seguintes equivalências:
a) 	�A categoria de comissário da PSP corresponde à de comissário prisional da car-

reira de chefe da guarda prisional;
b) 	�A categoria de subcomissário da PSP corresponde à de chefe principal da carreira 

de chefe da guarda prisional;
c) 	�A categoria de chefe da PSP corresponde à de chefe da carreira de chefe da 

guarda prisional;
d) 	�A categoria de agente principal da PSP corresponde à de guarda principal da 

carreira de guarda prisional;
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e) 	�A categoria de agente da PSP corresponde à de guarda da carreira de guarda prisional;
f) 	� A categoria de agente provisório da PSP corresponde à de guarda instruendo do CGP.

2 -	�No caso de alteração das categorias da PSP referidas no número anterior, a equipa-
ração reportar-se-á às categorias que lhes sucedam.

Artigo 46.º
Tabela remuneratória única

1 -	�A identificação dos níveis remuneratórios, bem como as correspondentes posições 
remuneratórias das carreiras de chefe da guarda prisional e de guarda prisional 
constam do anexo III ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante.

2 -	�A identificação do nível remuneratório e da respetiva posição remuneratória do 
guarda instruendo consta, igualmente, do anexo III ao presente Estatuto.

Artigo 47.º
Opção pela remuneração base

Em todos os casos em que os trabalhadores do CGP passem a exercer, transitoria-
mente, funções em posto de trabalho diferente daquele que ocupam, é-lhes reconhe-
cida a faculdade de optarem, a todo o tempo, pela remuneração base devida na origem.

SECÇÃO II
Suplementos remuneratórios

Artigo 48.º
Tipo de suplementos

1 -	�Os trabalhadores do CGP têm direito aos seguintes suplementos remuneratórios:
a) 	�Suplemento por serviço na guarda prisional;
b) 	�Suplemento especial de serviço;
c) 	�Suplemento de segurança prisional;
d) 	�Suplemento de turno;
e) 	�Suplemento de comando;
f) 	� Suplemento de renda de casa;
g) 	�Suplemento de fixação.

2 -	�Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, os suplementos são apenas devidos 
quando haja exercício efetivo de funções.

Artigo 49.º
Suplemento por serviço na guarda prisional

1 -	�O suplemento por serviço na guarda prisional é um acréscimo remuneratório men-
sal atribuído aos trabalhadores do CGP em serviço efetivo de funções, com funda-
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mento no regime especial da prestação de serviço, no ónus e restrições específicas 
das respetivas funções, no risco, penosidade e disponibilidade permanente.

2 -	�O suplemento por serviço na guarda prisional é fixado e calculado nos mesmos 
termos que o suplemento por serviço nas forças de segurança da PSP, atenta a equi-
paração estabelecida nos artigos 28.º e 45.º

Artigo 50.º
Suplemento especial de serviço

1 -	�O suplemento especial de serviço é um acréscimo remuneratório mensal atribuído 
aos trabalhadores do CGP habilitados com formação específica adequada ao exercí-
cio de funções em posto de trabalho com condições mais exigentes de penosidade, 
insalubridade e desgaste físico agravado, correspondente a funções operacionais de 
manutenção da segurança e ordem prisionais.

2 -	�A atribuição do suplemento especial de serviço depende do exercício efetivo de 
funções operacionais no GISP e no GOC.

3 -	�O suplemento especial de serviço corresponde ao montante mensal fixado nos 
seguintes termos:
a) 	�De valor igual ao do Corpo de Segurança Pessoal da PSP, pelo exercício de fun-

ções no GISP;
b) 	�De valor igual ao do Grupo Operacional Cinotécnico da Unidade Especial de 

Polícia da PSP, pelo exercício de funções no GOC.
4 -	�O suplemento especial de serviço não é acumulável com o suplemento de segurança 

prisional.

Artigo 51.º
Suplemento de segurança prisional

1 -	�O suplemento de segurança prisional é o acréscimo remuneratório mensal atri-
buído aos trabalhadores do CGP pelo exercício efetivo de funções operacionais 
de vigilância e segurança das áreas periférica e de perímetro dos estabelecimentos 
prisionais, bem como das respetivas alas, que visa compensar as condições mais 
exigentes de penosidade e responsabilidade.

2 -	�O direito ao suplemento de segurança prisional depende de integração do trabalha-
dor em escala de serviço aprovada.

3 -	�O suplemento de segurança prisional é fixado nos termos do suplemento de patru-
lha da PSP, atenta a equiparação estabelecida nos artigos 28.º e 45.º

4 -	�O suplemento de segurança prisional não é acumulável com o suplemento especial 
de serviço.
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Artigo 52.º
Suplemento de turno

1 -	�O suplemento de turno é o acréscimo remuneratório devido pela prestação de tra-
balho em regime de turnos, sendo atribuído aos trabalhadores do CGP devido às 
restrições decorrentes do exercício de funções neste regime.

2 -	�O suplemento de turno é fixado e calculado para as carreiras do CGP, por equipara-
ção ao pessoal com funções policiais da PSP, tendo em conta as respetivas categorias 
e carreiras.

Artigo 53.º
Suplemento de comando

1 -	�O suplemento de comando é um acréscimo remuneratório mensal atribuído aos 
trabalhadores do CGP com fundamento na responsabilidade e restrições decorren-
tes do exercício de funções de chefia e supervisão.

2 -	�O suplemento de comando é atribuído nos mesmos termos e condições que o suple-
mento de comando da PSP, correspondendo a um montante mensal fixo a atribuir 
de acordo com o anexo IV ao presente Estatuto, do qual faz parte integrante.

Artigo 54.º
Suplemento de renda de casa

Os trabalhadores do CGP têm direito a um suplemento de renda de casa, como com-
pensação do dever de residência obrigatória previsto no artigo 22.º, o qual se rege pelo 
disposto no Decreto-Lei n.º 140-B/86, de 14 de junho, e legislação complementar.

Artigo 55.º
Suplemento de fixação

Os trabalhadores do CGP a prestar serviço nas regiões autónomas, pelo isolamento 
decorrente das circunstâncias particulares da vida insular, têm direito a um subsídio fi-
xação, a atribuir nos termos e condições previstos no Decreto Regulamentar n.º 15/88, 
de 31 de março.

CAPÍTULO X
Proteção social e benefícios sociais

Artigo 56.º
Proteção social

Aos trabalhadores do CGP aplica-se o regime de proteção social dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.
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Artigo 57.º
Assistência na doença

Os trabalhadores do CGP beneficiam do subsistema da saúde da Direção-Geral de Pro-
teção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas (ADSE), nos termos e condições 
previstos no respetivo diploma legal.

Artigo 58.º
Ação social complementar

Os trabalhadores do CGP e seus familiares têm direito a ação social complementar, nos 
termos do diploma relativo aos Serviços Sociais da Administração Pública.

CAPÍTULO XI
Férias, faltas e licenças

Artigo 59.º
Regime de férias, faltas e licenças

Os trabalhadores do CGP estão sujeitos ao regime de férias, faltas e licenças aplicável 
aos trabalhadores que exercem funções públicas em regime de nomeação, com as espe-
cificidades constantes do presente Estatuto.

Artigo 60.º
Licença sem vencimento de longa duração

1 -	�A licença sem vencimento de longa duração rege-se pelo disposto na lei geral apli-
cável aos trabalhadores com relação jurídica de emprego público na modalidade de 
nomeação, com as especificidades constantes dos números seguintes.

2 -	�Os trabalhadores do CGP na situação de licença sem vencimento de longa duração 
ficam privados do uso de uniformes, distintivos e insígnias, bem como do uso do 
documento de identificação profissional.

3 -	�Desde que autorizados por despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços Pri-
sionais, os trabalhadores do CGP em licença sem vencimento de longa duração 
podem manter o direito de uso e porte de arma.

4 -	�Sem prejuízo da verificação das condições previstas na lei geral aplicável aos traba-
lhadores com relação jurídica de emprego público na modalidade de nomeação, 
o regresso ao serviço dos trabalhadores do CGP em licença sem vencimento de 
longa duração depende da verificação prévia das seguintes condições cumulativas:
a) 	�Inspeção médica, física e psicológica, favorável;
b) 	�Comprovação de aptidão física, aferida através de prestação de provas de avalia-

ção física, nos termos definidos em despacho do diretor-geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais;
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c) 	�Prova de idoneidade, nomeadamente, mediante verificação do registo criminal.

CAPÍTULO XII
Regime de trabalho

Artigo 61.º
Disponibilidade

1 -	�O serviço do CGP é de carácter permanente e obrigatório.
2 -	�Os estabelecimentos prisionais funcionam em laboração contínua, sendo conside-

rados dias de trabalho todos os dias da semana, sem prejuízo dos dias de descanso 
semanal obrigatório e complementar, bem como das férias, faltas e licenças, nos 
termos previstos para os trabalhadores com relação jurídica de emprego público na 
modalidade de nomeação, sem prejuízo do previsto no regime geral aplicável em 
matéria de compensação por trabalho extraordinário.

3 -	�Sem prejuízo do regime normal de trabalho, os trabalhadores do CGP não podem 
recusar-se, sem motivo justificado, a comparecer no seu posto de trabalho ou a nele 
permanecer para além desse período, sempre que para tal sejam convocados, para 
acorrer a situações de perigo para a ordem e segurança prisionais, devendo manter-
-se permanentemente contatáveis.

4 -	�Os trabalhadores do CGP, nas situações previstas no número anterior, são compen-
sados nos termos previstos para os trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público na modalidade de nomeação, nos termos legalmente previstos e que não 
colidam com o presente Estatuto.

Artigo 62.º
Duração do trabalho

1 -	�Sem prejuízo do disposto do artigo anterior, a duração semanal de trabalho dos 
trabalhadores do CGP é a fixada para os trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público na modalidade de nomeação.

2 -	�O disposto no número anterior não pode prejudicar, em caso algum, o dever de dis-
ponibilidade permanente, nem o funcionamento dos estabelecimentos prisionais.

3 -	�A organização dos tempos de trabalho e dos correspondentes períodos de descanso 
consta de Regulamento de Horário de Trabalho do Corpo da Guarda Prisional, 
aprovado pelo diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais, ouvidos os repre-
sentantes dos trabalhadores do CGP.
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Artigo 63.º
Regime de turnos

1 -	�Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de organização do trabalho em 
que, por necessidade do regular e normal funcionamento do serviço, há lugar à 
prestação de trabalho em pelo menos dois períodos diários e sucessivos, sendo cada 
um de duração não inferior à duração média diária do trabalho.

2 -	�O regime de turnos caracteriza-se pela sujeição a uma escala de serviço, com rotati-
vidade de horários, a fixar por despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

3 -	�A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos 
períodos normais de trabalho.

4 -	�No regime de turnos, não podem ser prestados mais de seis dias consecutivos de 
trabalho.

5 -	�O direito ao suplemento de turno previsto no artigo 52.º só tem lugar desde que se 
verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos:
a) 	�A integração do trabalhador em escala de serviço aprovada;
b) 	�Um dos turnos ser total ou parcialmente coincidente com o período noturno.

6 -	�Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, considera-se:
a) 	�Período noturno, o período que decorre entre as 22h00 de um dia e as 07h00 

do dia seguinte;
b) 	�Turno parcialmente coincidente com o período noturno, aquele em que pelo 

menos duas horas do turno se realizam no período referido na alínea anterior.

CAPÍTULO XIII
Disposições finais

Artigo 64.º
Compensação por mobilidade

1 -	�Os trabalhadores do CGP colocados, por motivo de designação em categoria supe-
rior, em localidade que diste a mais de 90 km da sua residência habitual e mudem 
efetivamente de residência, têm direito:
a) 	�Ao abono único de 30 dias de ajudas de custo;
b) 	�Ao pagamento de despesas de transporte dos membros do seu agregado familiar.

2 -	�Quando as colocações referidas no número anterior ocorram do continente para 
as regiões autónomas, entre regiões autónomas, ou destas para o continente, os tra-
balhadores do CGP têm direito ao abono único de 60 dias de ajudas de custo, sem 
prejuízo do direito ao pagamento de despesas de transporte previsto no número 
anterior, incluindo despesas com bagagens até ao limite de 4 m3.
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3 -	�Nas situações de transferência ou deslocação entre ilhas na mesma região autó-
noma, é aplicável o regime previsto no número anterior, sendo o abono de ajudas 
de custo reduzido para 30 dias.

4 -	�Durante o período experimental para ingresso nas carreiras do CGP e na primeira 
colocação das carreiras do CGP, os trabalhadores não têm direito ao abono previsto 
nos números anteriores.

Artigo 65.º
Condução de viaturas

A condução das viaturas afetas à DGRSP é assegurada por trabalhadores do CGP pos-
suidores do curso de condução avançada e defensiva, a selecionar e a afetar nos termos 
de regulamento a aprovar por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da justiça e da Administração Pública.

Artigo 66.º
Passagem à pré-aposentação e aposentação

1 -	�Aos trabalhadores do CGP aplicam-se, com as necessárias adaptações, os regimes 
de pré-aposentação e de aposentação estabelecidos para o pessoal com funções po-
liciais da PSP.

2 -	�Para efeitos do disposto no presente Estatuto, as competências atribuídas pela legis-
lação referida no número anterior ao membro do Governo responsável pela área da 
administração interna e ao diretor nacional da PSP, consideram-se feitas, respetiva-
mente, ao membro do Governo responsável pela área da justiça e ao diretor-geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 67.º
Dia do Corpo da Guarda Prisional

O dia do CGP comemora-se a 27 de junho.



110 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

ANEXO I
(a que se referem os artigos 25.º e 26.º)

Carreiras, categorias, conteúdos funcionais, graus e posições remuneratórias

Carreira Categoria Conteúdo funcional Grau Posições

Chefe da 
guarda 
prisional

Comissário 
Prisional

Chefiar os serviços de vigilância e segurança, disciplina e ordem prisional 
em estabelecimento prisional de nível de segurança especial ou alta e grau 
de complexidade de gestão elevada;
Colaborar, na área da sua especialidade, com as unidades orgânicas dos 
serviços centrais, designadamente com as que detêm competências na área 
de segurança prisional;
Exercer funções de estudo, planeamento, assessoria, programação, avalia-
ção e aplicação de métodos e processos técnico-científicos, no âmbito da 
vigilância e segurança prisional;
Instruir os subordinados para o cumprimento das normas legais aplicáveis;
Ministrar formação em matéria de vigilância e segurança prisional.

3 7

Chefe 
Principal

Chefiar os serviços de vigilância e segurança, disciplina e ordem prisional 
em estabelecimento prisional de nível de segurança e grau de complexida-
de de gestão médios;
Coadjuvar e substituir o comissário prisional nas suas ausências e impe-
dimentos;
Colaborar, na área da sua especialidade, com as unidades orgânicas dos 
serviços centrais, designadamente, com as que detêm competências na área 
da segurança prisional;
Exercer funções técnicas e de assessoria em matéria de segurança;
Instruir os subordinados para o cumprimento das normas legais aplicáveis;
Ministrar formação em matéria de vigilância e segurança prisional

2 8

Chefe Chefiar equipas ou grupos de guardas, turnos de serviço ou setores do 
estabelecimento prisional;
Executar atividades operacionais, com autonomia e responsabilidade, en-
quadradas em planificação estabelecida no âmbito dos vários domínios de 
atuação do CGP;
Executar tarefas administrativas decorrentes do exercício das suas funções;
Exercer funções de enquadramento dos guardas em período experimental;
Ministrar formação em matéria de vigilância e segurança prisional.

2 8

Guarda 
prisional

Guarda 
principal

Coadjuvar e substituir o chefe, nas suas ausências e impedimentos;
Exercer funções de coordenação de guardas prisionais, de acordo com as 
orientações e diretivas superiores;
Executar atividades operacionais com relativo grau de complexidade e res-
ponsabilidade que impliquem alguma autonomia, no  âmbito dos vários 
domínios de atuação do CGP;
Exercer funções de enquadramento de guardas em período experimental;
Executar tarefas administrativas decorrentes do exercício das suas funções;
Ministrar formação em matéria de vigilância e segurança prisional.

2 5

Guarda Exercer funções de natureza executiva de caráter operacional ou de apoio 
à atividade operacional enquadradas em orientações superiores bem de-
finidas e com complexidade variável, no âmbito dos vários domínios de 
atuação do CGP;
Executar tarefas administrativas decorrentes do exercício das suas funções;
Ministrar formação em matéria de vigilância e segurança prisional.

2 8
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ANEXO II
(a que se refere o artigo 43.º)

Regras e princípios que regem a formação profissional dos trabalhadores do Corpo 
da Guarda Prisional

Artigo 1.º
Regras e princípios que regem a formação profissional

1 -	�Os trabalhadores do CGP têm direito à formação profissional e o dever de frequen-
tar as ações de formação para que sejam designados.

2 -	�A designação para a frequência de cursos ou ações de formação está sujeita aos 
princípios da eficiência, da oportunidade e da adequabilidade, atendendo às com-
petências e conteúdo funcional dos trabalhadores do CGP.

3 -	�Sempre que para um curso ou ação de formação sejam definidos requisitos especí-
ficos para os formandos, as unidades orgânicas da DGRSP apenas podem designar 
trabalhadores que reúnam aqueles requisitos.

4 -	�Os trabalhadores integrados nas carreiras do CGP podem, por sua iniciativa, fre-
quentar formação externa, nos termos da lei (autoformação), mediante autorização 
prévia do diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

5 -	�A formação a que se refere o número anterior é objeto de registo no processo indivi-
dual do trabalhador, mediante requerimento do interessado e desde que ministrada 
por entidades certificadas.

Artigo 2.º
Plano anual de formação

1 -	�Anualmente, até 30 de novembro, todas as unidades orgânicas da DGRSP preen-
chem o formulário aprovado para efeitos de levantamento das necessidades de for-
mação, remetendo-o à unidade orgânica com competências na área de formação.

2 -	�O formulário é elaborado com base em critérios objetivos, que incidem sobre as 
áreas diretamente relacionadas com o conteúdo funcional das carreiras do CGP.

3 -	�O diagnóstico das necessidades de formação visa identificar a formação prioritária 
e permitir à unidade orgânica a que se refere o n.º 1 elaborar o plano anual de for-
mação (PAF).

4 -	�O PAF é aprovado até ao dia 15 de dezembro, precedido de parecer do serviço com 
competências na área de segurança, e contém a atividade de formação, coordenada 
pela unidade orgânica da DGRSP com competências na área de formação, prevista 
para o ano seguinte.

5 -	�Complementarmente, as diferentes unidades orgânicas da DGRSP mencionam as 
respetivas capacidades formativas, apresentando o plano de formação, suscetível de 
ser executado exclusivamente com recursos próprios.
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6 -	�A formação prevista no PAF tem carácter prioritário e sobrepõe-se à formação pro-
movida pelas unidades orgânicas da DGRSP.

Artigo 3.º
Conceito de formador

Formador é o trabalhador do CGP que, reunindo os necessários requisitos científicos, 
técnicos, profissionais e pedagógicos, está apto a ministrar ações pedagógicas condu-
centes à melhoria dos conhecimentos e do nível técnico dos formandos, de acordo com 
os objetivos e programas previamente definidos.

Artigo 4.º
Habilitação dos formadores

As ações de formação destinadas aos trabalhadores do CGP são ministradas por for-
madores legalmente habilitados para o efeito.

Artigo 5.º
Bolsa de formadores

1 -	�A unidade orgânica da DGRSP com competências na área de formação mantém 
atualizada a bolsa de formadores, competindo-lhe a sua organização, gestão e divul-
gação, à qual têm acesso os trabalhadores do CGP, mediante inscrição para o efeito.

2 -	�Os trabalhadores do CGP habilitados nos termos do artigo anterior, que exerçam 
predominantemente a sua atividade em meio prisional, têm preferência na seleção, 
como formadores, para as ações de formação diretamente relacionadas com o res-
petivo contexto profissional.

3 -	�A seleção e ordenação dos formadores devem ter em conta as habilitações académi-
cas e os métodos adequados à formação a ministrar.

4 -	�Sempre que possível, a designação de formadores é rotativa, salvo se a matéria a 
ministrar obedecer a determinada especificidade.

Artigo 6.º
Deveres dos formadores

1 -	�São, em especial, deveres do formador:
a) 	�Ministrar as ações de formação ou módulos para que tenha sido designado, sob 

pena de exclusão da bolsa de formadores;
b) 	�Participar em ações preparatórias conducentes à conceção técnica e pedagógica, 

planeamento, organização e programação das ações de formação;
c) 	� Conceber e construir os materiais didáticos a usar nas ações de formação, em coorde-

nação com a unidade orgânica da DGRSP com competências na área de formação;
d) 	�Entregar exemplares dos materiais didáticos, em suporte digital, à unidade orgâ-

nica da DGRSP com competências na área de formação
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e) 	�Preparar e organizar previamente cada ação de formação, em função dos objeti-
vos definidos nos manuais dos cursos ou ações de formação;

f) 	� Ministrar a formação de acordo com as orientações em vigor na DGRSP;
g) 	�Cooperar com todos os intervenientes no processo formativo, no sentido de 

assegurar a eficácia da ação de formação;
h) 	�Atualizar permanentemente as suas competências técnico-profissionais e pes-

soais, respeitando os ciclos de atualização formativa que lhe digam respeito;
i) 	� Apresentar propostas com vista à melhoria das atividades formativas, nomeada-

mente através da participação no processo de desenvolvimento e nos critérios de 
avaliação da ação de formação, de acordo com o PAF;

j) 	� Avaliar, em relação a cada ação de formação, as aprendizagens e ou competências 
adquiridas pelos formandos, em função dos objetivos fixados.

2 -	�Os formadores a que se refere o presente artigo não podem ministrar formação ex-
terna, no âmbito da segurança e vigilância, sem prévia autorização do diretor-geral 
de Reinserção e Serviços Prisionais.

3 -	�Os materiais didáticos são propriedade da unidade orgânica da DGRSP com com-
petências na área da formação, sem prejuízo do direito de autor dos mesmos.

Artigo 7.º
Matérias de formação

1 -	�As matérias de formação obrigatória dos trabalhadores do CGP são as seguintes:
a) 	�Função do CGP, nomeadamente pelo conhecimento da orgânica e funciona-

mento da DGRSP, bem como do regime jurídico do CGP e de deontologia 
profissional;

b) 	�Legislação penal e prisional, através do conhecimento da evolução do sistema 
prisional, da legislação sobre a execução das medidas privativas da liberdade e 
aplicabilidade do expediente prisional;

c) 	�Segurança, através da aprendizagem, recolha e tratamento de informações em 
meio prisional, segurança em meio prisional e métodos operacionais práticos de 
ação e atuação nos estabelecimentos prisionais, bem como armamento e tiro, 
sistema de informação prisional de vigilância e tecnologias de segurança;

d) 	�Comportamento em meio prisional, através do conhecimento e aprendizagem 
de relacionamentos interpessoais com os reclusos, comunicação e higiene e se-
gurança no trabalho;

e) 	�Tratamento prisional, através do conhecimento sobre a problemática do sistema 
prisional, criminologia e comportamentos desviantes, programas de intervenção 
junto da população reclusa, atividades laborais ou formativas dos reclusos e res-
petiva reinserção social;

f) 	� Saúde, mediante conhecimento sobre prevenção de doenças em meio prisional, 
comportamentos aditivos e psicopatologias, doenças mentais ou inimputabilidade.
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2 -	�Nos cursos de formação inicial devem, ainda, ser ministradas as seguintes discipli-
nas, de componente prática:
a) 	�Educação física;
b) 	�Defesa pessoal.

Artigo 8.º
Formação inicial

1 -	�A formação inicial dos trabalhadores do CGP visa dotá-los de competências que 
constituam garantia de um eficaz exercício do conteúdo funcional da respetiva ca-
tegoria e carreira, tem componentes teórica e prática e obedece às seguintes condi-
ções:
a) 	�A duração do curso é de nove meses, não podendo a formação prática ter dura-

ção inferior a três meses;
b) 	�Os instruendos do CGP beneficiam de alojamento durante os períodos de for-

mação teórica e prática.
2 -	�O processo de formação inicial é sempre objeto de avaliação e de classificação.
3 -	�A definição dos cursos e respetivos regulamentos de funcionamento, no âmbito 

da formação inicial, é objeto de despacho do diretor-geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

4 -	�Para além das matérias de formação obrigatórias constantes do artigo anterior, 
na formação inicial devem, ainda, ser ministradas as seguintes:
a) 	�Legislação penal e prisional;
b) 	�Direitos humanos;
c) 	�Língua inglesa;
d) 	�Comunicação com os reclusos;
e) 	�Interação com os reclusos;
f) 	� Informática geral e do sistema prisional;
g) 	�Segurança e meios auxiliares de segurança, videovigilância e telecomunicações;
h) 	�Defesa pessoal;
i) 	� Técnicas operacionais de manutenção da ordem, buscas e revistas, dispositivos 

de proteção e segurança;
j) 	� Segurança e higiene no trabalho;
k) 	�Saúde, doenças transmissíveis e primeiros socorros;
l) 	� Psicopatologias;
m)	�Criminologias;
n) 	�Perfis criminais dos reclusos;
o) 	�História do sistema prisional e das penas.
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Artigo 9.º
Formação contínua

1 -	�Os trabalhadores do CGP têm direito à formação contínua, que engloba todos 
os processos formativos organizados e institucionalizados subsequentes à formação 
inicial, visando a adaptação às transformações tecnológicas e técnicas, bem como 
às alterações decorrentes da implementação da legislação prisional, tendo em vista 
favorecer a promoção e a aquisição de saberes fundamentais para o desempenho do 
seu conteúdo funcional.

2 -	�Aos trabalhadores a que se refere o número anterior deve ser assegurada, anual-
mente, uma formação prática de armamento e tiro e, pelo menos, 12 horas de 
formação numa das matérias de formação obrigatória, constantes do artigo 7.º

Artigo 10.º
Formação de especialização

1 -	�A formação especializada visa conferir, desenvolver e aprofundar conhecimentos e 
aptidões profissionais relativamente a determinada técnica ou área do saber, pro-
porcionando o exercício especializado de funções nos correspondentes domínios.

2 -	�Deve ser ministrada formação de especialização aos trabalhadores do CGP que exer-
çam atividades que derivem do seu conteúdo funcional, ou que sejam necessárias 
ao bom funcionamento de determinado serviço.

Artigo 11.º
Formação a entidades externas

1 -	�A DGRSP pode designar trabalhadores para ministrarem ações de formação em 
organismos e entidades externas.

2 -	�Todos os pedidos de autorização para ministrar formação a entidades externas, 
enviadas à DGRSP, são informados pelas respetivas unidades orgânicas, quanto à 
pertinência, aos meios que previsivelmente são utlizados e à oportunidade e capaci-
dade do CGP para responder à solicitação.

3 -	�Os encargos associados à formação ministrada a entidades externas, por formadores 
do CGP, são da responsabilidade da entidade beneficiária da formação.

4 -	�Na formação ministrada a entidades externas, os formadores do CGP podem utili-
zar os materiais didáticos existentes, mediante autorização do diretor-geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais.

5 -	�O pedido de autorização para utilização de materiais didáticos, nos termos do nú-
mero anterior, deve conter os seguintes elementos:
a) 	�Designação e programa da ação de formação;
b) 	�Identificação da entidade organizadora;
c) 	�Destinatários da formação;
d) 	�Datas de realização da formação;
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e) 	�Duração e horário da ação de formação;
f) 	� Materiais didáticos a utilizar.

Artigo 12.º
Remuneração dos formadores

1 -	�Quando a ação de formação for cofinanciada por fundos comunitários ou por pro-
gramas formativos da Administração Pública, os formadores do CGP têm direito à 
remuneração prevista no despacho que fixa os requisitos e condições de candida-
tura.

2 -	�Os formadores do CGP têm direito ao pagamento de ajudas de custo.

Artigo 13.º
Protocolo de cooperação

A DGRSP pode celebrar protocolos de cooperação com instituições de ensino uni-
versitário, nomeadamente com o Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança 
Interna, com vista à execução de ações de formação profissional ou académica dos 
trabalhadores do CGP.

ANEXO III
(a que se refere o artigo 46.º)

Posições e níveis remuneratórios das carreiras do Corpo da Guarda Prisional

Chefe da guarda prisional

Categoria Posições remuneratórias

Níveis remuneratórios

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Comissário 
Prisional

29 30 31 32 33 34 35

Chefe Principal 21 23 24 25 26 27 28 29

Chefe 16 17 18 19 20 21 22 23
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Guarda prisional

Categoria Posições remuneratórias

Níveis remuneratórios

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Guarda principal 14 16 17 18 19

Guarda 7 8 9 10 11 12 13 14

Guarda instruendo

Categoria Posições remuneratórias

Níveis remuneratórios

1.ª

Guarda instruendo 3

ANEXO IV
(a que se refere o artigo 53.º)

Suplemento de comando

Comissários prisionais e chefes principais a chefiar unidades orgânicas  
da DGRSP/estabelecimentos prisionais ou demais serviços

€ 90

Chefes que coadjuvem ou substituam os comissários prisionais ou o graduado 
de serviço das unidades orgânicas da DGRSP/estabelecimentos prisionais

€ 73,90
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Lei n.º 59/2014, de 26 de agosto – Procede à trigésima segunda alteração ao Código 
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, qualificando os 
crimes de homicídio e de ofensas à integridade física cometidos contra solicitadores, 
agentes de execução e administradores judiciais

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo único
Alteração ao Código Penal

O artigo 132.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de se-
tembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 
de novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 
de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, 
pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de 
março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 
59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 
40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 
19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, e pela Lei Orgânica n.º 2/2014, 
de 6 de agosto, passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 132.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� Praticar o facto contra membro de órgão de soberania, do Conselho de Estado, 

Representante da República, magistrado, membro de órgão do governo próprio 
das regiões autónomas, Provedor de Justiça, membro de órgão das autarquias 
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locais ou de serviço ou organismo que exerça autoridade pública, comandante 
de força pública, jurado, testemunha, advogado, solicitador, agente de execução, 
administrador judicial, todos os que exerçam funções no âmbito de procedi-
mentos de resolução extrajudicial de conflitos, agente das forças ou serviços 
de segurança, funcionário público, civil ou militar, agente de força pública ou 
cidadão encarregado de serviço público, docente, examinador ou membro de 
comunidade escolar, ou ministro de culto religioso, juiz ou árbitro desportivo 
sob a jurisdição das federações desportivas, no exercício das suas funções ou por 
causa delas;

m)	�…»

Aprovada em 8 de julho de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 11 de agosto de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 18 de agosto de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 82/2014, de 30 de dezembro – Procede à trigésima quarta alteração ao Código 
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e altera ainda o 
Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal

É aditado ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, 
e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 
de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 
de novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 
de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, 
pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de março, 
31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, 
de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, 
de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, 
de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de 
agosto, e pelas Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, e 69/2014, de 29 de agosto, um novo 
artigo 69.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 69.º-A
Declaração de indignidade sucessória
A sentença que condenar autor ou cúmplice de crime de homicídio doloso, ainda que 
não consumado, contra o autor da sucessão ou contra o seu cônjuge, descendente, as-
cendente, adotante ou adotado, pode declarar a indignidade sucessória do condenado, 
nos termos e para os efeitos previstos na alínea a) do artigo 2034.º e no artigo 2037.º do 
Código Civil, sem prejuízo do disposto no artigo 2036.º do mesmo Código.»

Artigo 2.º
Alteração ao Código Civil

O artigo 2036.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de no-
vembro de 1966, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 67/75, de 19 
de fevereiro, 201/75, de 15 de abril, 261/75, de 27 de maio, 561/76, de 17 de julho, 
605/76, de 24 de julho, 293/77, de 20 de julho, 496/77, de 25 de novembro, 200-
C/80, de 24 de junho, 236/80, de 18 de julho, 328/81, de 4 de dezembro, 262/83, 
de 16 de junho, 225/84, de 6 de julho, e 190/85, de 24 de junho, pela Lei n.º 46/85, 
de 20 de setembro, pelos Decretos-Leis n.os 381-B/85, de 28 de setembro, e 379/86, 
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de 11 de novembro, pela Lei n.º 24/89, de 1 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 321-
B/90, de 15 de outubro, 257/91, de 18 de julho, 423/91, de 30 de outubro, 185/93, 
de 22 de maio, 227/94, de 8 de setembro, 267/94, de 25 de outubro, e 163/95, de 13 
de julho, pela Lei n.º 84/95, de 31 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 329-A/95, de 12 
de dezembro, 14/96, de 6 de março, 68/96, de 31 de maio, 35/97, de 31 de janeiro, 
e 120/98, de 8 de maio, pelas Leis n.os  21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de 
agosto, pelo Decreto-Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, pelas Leis n.os 59/99, de 30 
de junho, 16/2001, de 22 de junho, pelos Decretos-Leis n.os 272/2001, de 13 de outu-
bro, 273/2001, de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de 
março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 199/2003, de 10 
de setembro, 59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, pelo 
Decreto-Lei n.º 263-A/2007, de 23 de julho, pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, 
pelos Decretos-Leis n.os 324/2007, de 28 de setembro, e 116/2008, de 4 de julho, 
pelas Leis n.os 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 1 de abril, pelo Decreto-Lei 
n.º 100/2009, de 11 de maio, e pelas Leis n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, 
de 11 de setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 de agosto, 24/2012, de 9 de 
julho, 31/2012 e 32/2012, de 14 de agosto, 23/2013, de 5 de março, e 79/2014, de 19 
de dezembro, passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 2036.º
[…]
1 -	�(Anterior corpo do artigo.)
2 -	�Caso o único herdeiro seja o sucessor afetado pela indignidade, incumbe ao Minis-

tério Público intentar a ação prevista no número anterior.
3 -	�Caso a indignidade sucessória não tenha sido declarada na sentença penal, a con-

denação a que se refere a alínea a) do artigo 2034.º é obrigatoriamente comunicada 
ao Ministério Público para efeitos do disposto no número anterior.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 31 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 11 de dezembro de 2014.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 15 de dezembro de 2014.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 27/2015, de 14 de abril – Procede à vigésima segunda alteração ao Código de 
Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, primeira 
alteração ao Decreto-Lei n.º  299/99, de  4 de agosto, que regulamenta a base de 
dados da Procuradoria-Geral da República sobre a suspensão provisória de processos 
crime, nos termos dos artigos 281.º e 282.º do Código de Processo Penal, e quarta 
alteração ao Decreto-Lei n.º  317/94, de  24 de dezembro, que organiza o registo 
individual do condutor.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à vigésima segunda alteração ao Código de Processo Penal, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, à primeira alteração ao Decreto-Lei 
n.º 299/99, de 4 de agosto, e à quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 317/94, de 24 de 
dezembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Código de Processo Penal

Os artigos 105.º, 283.º, 284.º, 285.º, 315.º, 316.º, 328.º, 364.º, 407.º e 412.º do Código 
de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, e alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de dezembro, 212/89, de 30 de junho, 
e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos Decretos-Leis 
n.os 423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outubro, e 317/95, de 28 de novem-
bro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, de 13 de janeiro, e 7/2000, de 27 de 
maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro, pelas Leis n.os 30-E/2000, 
de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 
de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, 
de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 115/2009, de 12 de ou-
tubro, 26/2010, de 30 de agosto, e 20/2013, de 21 de fevereiro, e pela Lei Orgânica 
n.º 2/2014, de 6 de agosto, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 105.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Salvo disposição legal em contrário, os despachos ou promoções de mero expe-

diente, bem como os considerados urgentes, devem ser proferidos no prazo máximo 
de dois dias.

3 -	�Decorridos três meses sobre o termo do prazo fixado para a prática de ato próprio 
do juiz ou do Ministério Público sem que o mesmo tenha sido praticado, devem o 
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juiz ou o magistrado do Ministério Público consignar a concreta razão da inobser-
vância do prazo.

4 -	�A secretaria remete, mensalmente, ao presidente do tribunal de comarca e ao magis-
trado do Ministério Público coordenador de comarca informação discriminada dos 
casos em que se mostrem decorridos três meses sobre o termo do prazo fixado para 
a prática de ato próprio do juiz ou do Ministério Público, respetivamente, acompa-
nhada da exposição das razões que determinaram os atrasos, ainda que o ato tenha 
sido entretanto praticado, incumbindo ao presidente do tribunal de comarca e ao ma-
gistrado do Ministério Público coordenador de comarca, no prazo de 10 dias contado 
da data de receção, remeter o expediente à entidade com competência disciplinar.

Artigo 283.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�O limite do número de testemunhas previsto na alínea d) do n.º 3 apenas pode ser 

ultrapassado desde que tal se afigure necessário para a descoberta da verdade ma-
terial, designadamente quando tiver sido praticado algum dos crimes referidos no 
n.º 2 do artigo 215.º ou se o processo se revelar de excecional complexidade, devido 
ao número de arguidos ou ofendidos ou ao caráter altamente organizado do crime, 
enunciando-se no respetivo requerimento os factos sobre os quais as testemunhas 
irão depor e o motivo pelo qual têm conhecimento direto dos mesmos.

8 -	�O requerimento referido no número anterior é indeferido caso se verifiquem as 
circunstâncias previstas nas alíneas b), c) e d) do n.º 4 do artigo 340.º

Artigo 284.º
[…]
1 -	�…
2 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 3, 7 e 8 do artigo anterior, com 

as seguintes modificações:
a) 	�…
b) 	�…

Artigo 285.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�É correspondentemente aplicável à acusação particular o disposto nos n.os 3, 7 e 8 

do artigo 283.º
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4 -	�…
Artigo 315.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Ao rol de testemunhas é aplicável o disposto na alínea d) do n.º 3 e nos n.os 7 e 8 

do artigo 283.º
Artigo 316.º
[…]
1 -	�O Ministério Público, o assistente, o arguido ou as partes civis podem alterar o rol 

de testemunhas, inclusivamente requerendo a inquirição para além do limite legal, 
nos casos previstos nos n.os 7 e 8 do artigo 283.º, contanto que o adicionamento 
ou a alteração requeridos possam ser comunicados aos outros até três dias antes da 
data fixada para a audiência.

2 -	�…
3 -	�…
Artigo 328.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�O adiamento não pode exceder 30 dias. Se não for possível retomar a audiência 

neste prazo, por impedimento do tribunal ou por impedimento dos defensores 
constituídos em consequência de outro serviço judicial já marcado de natureza 
urgente e com prioridade sobre a audiência em curso, deve o respetivo motivo ficar 
consignado em ata, identificando-se expressamente a diligência e o processo a que 
respeita.

7 -	�Para efeitos da contagem do prazo referido no número anterior, não é considerado 
o período das férias judiciais, nem o período em que, por motivo estranho ao tribu-
nal, os autos aguardem a realização de diligências de prova, a prolação de sentença 
ou que, em via de recurso, o julgamento seja anulado parcialmente, nomeadamente 
para repetição da prova ou produção de prova suplementar.

8 -	�(Anterior n.º 7.)
Artigo 364.º
[…]
1 -	�…
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2 -	�Além das declarações prestadas oralmente em audiência, são objeto do registo áudio 
ou audiovisual as informações, os esclarecimentos, os requerimentos e as promo-
ções, bem como as respetivas respostas, os despachos e as alegações orais.

3 -	�Quando houver lugar a registo áudio ou audiovisual devem ser consignados na ata 
o início e o termo de cada um dos atos enunciados no número anterior.

4 -	�A secretaria procede à transcrição de requerimentos e respetivas respostas, despa-
chos e decisões que o juiz, oficiosamente ou a requerimento, determine, por despa-
cho irrecorrível.

5 -	�A transcrição é feita no prazo de cinco dias, a contar do respetivo ato; o prazo para 
arguir qualquer desconformidade da transcrição é de cinco dias, a contar da notifi-
cação da sua incorporação nos autos.

6 -	�(Anterior n.º 3.)
Artigo 407.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
k) 	�De despacho proferido ao abrigo do disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 328.º-A.

3 -	�…
Artigo 412.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Quando as provas tenham sido gravadas, as especificações previstas nas alíneas b) e 

c) do número anterior fazem-se por referência ao consignado na ata, nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 364.º, devendo o recorrente indicar concretamente as 
passagens em que se funda a impugnação.

5 -	�…
6 -	�…»
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Artigo 3.º
Aditamento ao Código de Processo Penal

É aditado ao Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 
de fevereiro, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de dezembro, 212/89, 
de 30 de junho, e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos 
Decretos-Leis n.os  423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outubro, e  317/95, 
de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, de 13 de janeiro, 
e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro, pelas 
Leis n.os 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto-Lei 
n.º 324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo Decreto-
Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 115/2009, 
de 12 de outubro, 26/2010, de 30 de agosto, e 20/2013, de 21 de fevereiro, e pela Lei 
Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, o artigo 328.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 328.º-A
Princípio da plenitude da assistência dos juízes
1 -	�Só podem intervir na sentença os juízes que tenham assistido a todos os atos de 

instrução e discussão praticados na audiência de julgamento, salvo o disposto nos 
números seguintes.

2 -	�Se durante a discussão e julgamento por tribunal coletivo falecer ou ficar impossi-
bilitado permanentemente um dos juízes adjuntos, não se repetem os atos já prati-
cados, a menos que as circunstâncias aconselhem a repetição de algum ou alguns 
dos atos já praticados, o que é decidido, em despacho fundamentado, pelo juiz que 
deva presidir à continuação da audiência, ouvido o juiz substituto.

3 -	�Sendo temporária a impossibilidade, interrompe-se a audiência pelo tempo indis-
pensável, a não ser que as circunstâncias aconselhem a substituição do juiz impossi-
bilitado, o que é decidido, em despacho fundamentado, pelo juiz que deva presidir 
à continuação da audiência.

4 -	�O juiz substituto continua a intervir, não obstante o regresso ao serviço do juiz 
efetivo.

5 -	�O juiz que for transferido, promovido ou aposentado conclui o julgamento, exceto se 
a aposentação tiver por fundamento a incapacidade física, moral ou profissional para 
o exercício do cargo, ou se em qualquer dos casos as circunstâncias aconselharem a 
substituição do juiz transferido, promovido ou aposentado, o que é decidido, em des-
pacho fundamentado, pelo juiz que deva presidir à continuação da audiência.

6 -	�O disposto no n.º 2 é correspondentemente aplicável às situações previstas nos 
n.os 3 e 5.

7 -	�Para o efeito de ser proferida a decisão prevista no n.º 2 devem ser ponderados, 
nomeadamente, o número de sessões já realizadas, o número de testemunhas já 
inquiridas, a possibilidade de repetição da prova já produzida, a data da prática dos 
factos e a natureza dos crimes em causa.»
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Artigo 4.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 299/99, de 4 de agosto

Os artigos 1.º, 3.º e 8.º do Decreto-Lei n.º 299/99, de 4 de agosto, que regulamenta 
a base de dados da Procuradoria-Geral da República sobre a suspensão provisória de 
processos crime, nos termos dos artigos 281.º e 282.º do Código de Processo Penal, 
passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Esta base de dados tem por finalidade centralizar na Procuradoria-Geral da Repú-

blica a recolha, a atualização e o tratamento da informação relativa à aplicação do 
instituto da suspensão provisória do processo, incluindo para verificação do pressu-
posto previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 281.º do Código de Processo Penal.

Artigo 3.º
[…]
…

a) 	�O nome ou a denominação, a morada ou sede, a data de nascimento, a natura-
lidade, o estado civil e a profissão do arguido;

b) 	�…
Artigo 8.º
[…]
1 -	�Os dados pessoais são conservados apenas durante o período estritamente necessário 

à realização do fim informativo a que se destinam, incluindo para verificação do pres-
suposto previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 281.º do Código de Processo Penal.

2 -	�…
a) 	�Pelo período de cinco anos, a contar da data do arquivamento do processo de 

que tenham sido extraídos, nos casos de suspensão provisória do processo pelo 
crime previsto no artigo 152.º ou por crime previsto no capítulo v do título i do 
livro ii, todos do Código Penal;

b) 	�Pelo período de três anos, a contar da data do arquivamento do processo de que 
tenham sido extraídos, nos restantes crimes;

c) 	�[Anterior alínea b).]
3 -	�Caso o processo prossiga, os prazos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior 

podem ser alargados até dois anos, a contar da data de extinção do procedimento cri-
minal, desde que seja expressamente justificado o interesse na manutenção dos dados.»

Artigo 5.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 317/94, de 24 de dezembro

Os artigos 1.º, 4.º, 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 317/94, de 24 de dezembro, que orga-
niza o registo individual do condutor, alterado pelos Decretos-Leis n.os 105/2006, de 7 
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de junho, 130/2009, de 1 de junho, e 114/2011, de 30 de novembro, passam a ter a 
seguinte redação:
«Artigo 1.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Permitir a fiscalização da injunção de proibição de conduzir veículos a motor 

aplicada em sede de suspensão provisória do processo penal.
Artigo 4.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�À aplicação, alteração ou extinção da proibição de conduzir veículos a motor em 

sede de suspensão provisória do processo penal.
2 -	�…
3 -	�Relativamente a cada infração punida com inibição ou proibição de condução em 

território nacional, bem como em relação à aplicação da proibição de conduzir 
veículos a motor em sede de suspensão provisória do processo penal, são recolhidos 
os seguintes dados:
a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�Data da decisão condenatória ou do despacho que determinou a suspensão pro-

visória do processo penal;
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	�…
n) 	�…
o) 	�…
p) 	�…
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q) 	�…
r) 	� …
s) 	� …
t) 	� …
u) 	�…
v) 	�…
x) 	�…
z) 	� …

4 -	�…
5 -	�…
Artigo 5.º
[…]
1 -	�O registo de infratores habilitados com título de condução estrangeiro é constituído 

pelos dados de identificação do condutor, pelas condenações por infração com 
inibição ou proibição de condução em território nacional, pelas condenações em 
medida de segurança que impliquem cassação da licença de condução e pela aplica-
ção da proibição de conduzir veículos a motor em sede de suspensão provisória do 
processo penal.

2 -	�…
3 -	�Relativamente às infrações punidas com inibição ou proibição de condução em 

território nacional, à aplicação de medidas de segurança que impliquem cassação 
dos títulos de condução e à aplicação da proibição de conduzir veículos a motor em 
sede de suspensão provisória do processo penal são recolhidos os dados referidos 
nos n.os 3 e 5 do artigo anterior.

Artigo 6.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�O extrato da decisão condenatória ou da decisão que determinou a suspensão pro-

visória do processo penal deve conter a indicação:
a) 	�Do tribunal e juízo que proferiu a decisão condenatória, ou do serviço ou depar-

tamento do Ministério Público que proferiu a decisão de suspensão provisória 
do processo penal, número e forma do processo;

b) 	�…
c) 	�…
d) 	�Da data da decisão condenatória e respetivo trânsito em julgado, ou da decisão 

que determinou a suspensão provisória do processo penal;
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e) 	�Dos preceitos violados e das penas principais, de substituição e acessórias, ou das 
medidas de segurança aplicadas na decisão condenatória, ou da injunção apli-
cada em sede de suspensão provisória do processo.»

Artigo 6.º
Aplicação no tempo

O disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 283.º e no artigo 328.º-A do Código de Processo 
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, com a redação dada 
pela presente lei, não se aplica aos processos pendentes à data da entrada em vigor da 
mesma.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 27 de fevereiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 2 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 2 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º  83/2015, de  5 de agosto – Trigésima oitava alteração ao Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, autonomizando o crime 
de mutilação genital feminina, criando os crimes de perseguição e casamento 
forçado e alterando os crimes de violação, coação sexual e importunação sexual, 
em cumprimento do disposto na Convenção de Istambul

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal

São aditados ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setem-
bro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, 
de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 
de novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 
de março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, 
pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de 
março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 
59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 
40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 
19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, 
de 6 de agosto, pelas Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, 
e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, pelas 
Leis n.os 30/2015, de 22 de abril, e 81/2015, de 3 de agosto, os artigos 144.º-A e 154.º-A 
a 154.º-C, com a seguinte redação:
«Artigo 144.º-A
Mutilação genital feminina
1 -	�Quem mutilar genitalmente, total ou parcialmente, pessoa do sexo feminino através 

de clitoridectomia, de infibulação, de excisão ou de qualquer outra prática lesiva do 
aparelho genital feminino por razões não médicas é punido com pena de prisão de 
2 a 10 anos.

2 -	�Os atos preparatórios do crime previsto no número anterior são punidos com pena 
de prisão até 3 anos.

Artigo 154.º-A
Perseguição
1 -	�Quem, de modo reiterado, perseguir ou assediar outra pessoa, por qualquer meio, 

direta ou indiretamente, de forma adequada a provocar-lhe medo ou inquietação 
ou a prejudicar a sua liberdade de determinação, é punido com pena de prisão até 
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3 anos ou pena de multa, se pena mais grave não lhe couber por força de outra 
disposição legal.

2 -	�A tentativa é punível.
3 -	�Nos casos previstos no n.º 1, podem ser aplicadas ao arguido as penas acessórias de 

proibição de contacto com a vítima pelo período de 6 meses a 3 anos e de obrigação 
de frequência de programas específicos de prevenção de condutas típicas da perse-
guição.

4 -	�A pena acessória de proibição de contacto com a vítima deve incluir o afastamento 
da residência ou do local de trabalho desta e o seu cumprimento deve ser fiscalizado 
por meios técnicos de controlo à distância.

5 -	�O procedimento criminal depende de queixa.
Artigo 154.º-B
Casamento forçado
Quem constranger outra pessoa a contrair casamento ou união equiparável à do casa-
mento é punido com pena de prisão até 5 anos.
Artigo 154.º-C
Atos preparatórios
Os atos preparatórios do crime previsto no artigo anterior, incluindo o de atrair a 
vítima para território diferente do da sua residência com o intuito de a constranger a 
contrair casamento ou união equiparável à do casamento, são punidos com pena de 
prisão até 1 ano ou pena de multa até 120 dias.»

Artigo 2.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 5.º, 118.º, 145.º, 149.º, 155.º, 163.º, 164.º, 170.º, 177.º e 178.º do Código 
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 de março, 132/93, 
de 23 de abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, 
de 2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 
99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos De-
cretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis 
n.os  52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei 
n.º 53/2004, de 18 de março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de março, 31/2004, 
de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de 
setembro, 61/2008, de 31 de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de 
setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 
de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, 
pelas Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 
de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, e pelas Leis n.os 30/2015, 
de 22 de abril, e 81/2015, de 3 de agosto, passam a ter a seguinte redação:
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«Artigo 5.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Quando constituírem os crimes previstos nos artigos 144.º-A, 154.º-B e 154.º-C, 

159.º a 161.º, 171.º, 172.º, 175.º, 176.º e 278.º a 280.º, desde que o agente seja 
encontrado em Portugal e não possa ser extraditado ou entregue em resultado 
de execução de mandado de detenção europeu ou de outro instrumento de 
cooperação internacional que vincule o Estado Português;

d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…

2 -	�…
Artigo 118.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Nos crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menores, bem como 

no crime de mutilação genital feminina sendo a vítima menor, o procedimento 
criminal não se extingue, por efeito da prescrição, antes de o ofendido perfazer 23 
anos.

Artigo 145.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�Com pena de prisão de 1 a 5 anos no caso do n.º 2 do artigo 144.º-A;
c) 	�Com pena de prisão de 3 a 12 anos no caso do artigo 144.º e do n.º 1 do artigo 

144.º-A.
2 -	�…
Artigo 149.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O consentimento da vítima do crime do crime previsto no artigo 144.º-A não exclui 

em caso algum a ilicitude do facto.
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Artigo 155.º
[…]
1 -	�Quando os factos previstos nos artigos 153.º a 154.º-C forem realizados:

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�Por determinação da circunstância prevista na alínea f) do n.º 2 do artigo 132.º; 

o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 
dias, nos casos dos artigos 153.º e 154.º-C, com pena de prisão de 1 a 5 anos, 
nos casos dos n.º 1 do artigo 154.º e do artigo 154.º-A, e com pena de prisão de 
1 a 8 anos, no caso do artigo 154.º-B.

2 -	�As mesmas penas são aplicadas se, por força da ameaça, da coação, da perseguição 
ou do casamento forçado, a vítima ou a pessoa sobre a qual o mal deve recair se 
suicidar ou tentar suicidar-se.
Artigo 163.º
[…]

1 -	�…
2 -	�Quem, por meio não compreendido no número anterior, constranger outra pessoa 

a sofrer ou a praticar ato sexual de relevo, consigo ou com outrem, é punido com 
pena de prisão até 5 anos.
Artigo 164.º
[…]

1 -	�…
2 -	�Quem, por meio não compreendido no número anterior, constranger outra pessoa:

a) 	�A sofrer ou a praticar, consigo ou com outrem, cópula, coito anal ou coito oral; 
ou

b) 	�A sofrer introdução vaginal ou anal de partes do corpo ou objetos;  
é punido com pena de prisão de 1 a 6 anos.

Artigo 170.º
[…]
Quem importunar outra pessoa, praticando perante ela atos de carácter exibicionista, 
formulando propostas de teor sexual ou constrangendo-a a contacto de natureza se-
xual, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias, 
se pena mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.
Artigo 177.º
[…]
1 -	�…
2 -	�As agravações previstas no número anterior não são aplicáveis nos casos da alínea 

c) do n.º 2 do artigo 169.º e da alínea c) do n.º 2 do artigo 175.º
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3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
Artigo 178.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Quando o procedimento pelos crimes previstos nos artigos 163.º e 164.º depender 

de queixa, o Ministério Público pode dar início ao mesmo, no prazo de seis meses a 
contar da data em que tiver tido conhecimento do facto e dos seus autores, sempre 
que o interesse da vítima o aconselhe.

3 -	�(Anterior n.º 2.)
4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 19 de junho de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, Guilherme Silva.
Promulgada em 16 de julho de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 20 de julho de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º  103/2015, de  24 de agosto – Trigésima nona alteração ao Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, transpondo a Diretiva 
2011/93/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, 
e cria o sistema de registo de identificação criminal de condenados pela prática de 
crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor; primeira 
alteração à Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro; primeira alteração à Lei n.º 67/98, 
de 26 de outubro, e segunda alteração à Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à trigésima nona alteração ao Código Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º  400/82, de  23 de setembro, transpondo a Diretiva 2011/93/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, cria o sistema de 
registo de identificação criminal de condenados pela prática de crimes contra a auto-
determinação sexual e a liberdade sexual de menor, e procede à primeira alteração à 
Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, que estabelece medidas de proteção de menores, 
à primeira alteração à Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, e à segunda alteração à Lei 
n.º 37/2008, de 6 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 53.º, 54.º e 171.º a 177.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de maio, pelos 
Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 
de março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 de setembro, 7/2000, 
de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, 
de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, 
de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.os  52/2003, de 22 de 
agosto, e  100/2003, de  15 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º  53/2004, de  18 de 
março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, 
de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 
de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de 
fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23 
de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis n.os 59/2014, de 26 
de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica 
n.º 1/2015, de 8 de janeiro, pelas Leis n.os 30/2015, de 22 de abril, 81/2015, de 3 de 
agosto, e 83/2015, de 5 de agosto, passam a ter a seguinte redação:
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“Artigo 53.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�O regime de prova é também sempre ordenado quando o agente seja condenado 

pela prática de crime previsto nos artigos 163.º a 176.º-A, cuja vítima seja menor.
Artigo 54.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…

4 -	�Nos casos previstos no n.º 4 do artigo anterior, o regime de prova deve visar em 
particular a prevenção da reincidência, devendo para o efeito incluir sempre o acom-
panhamento técnico do condenado que se mostre necessário, designadamente atra-
vés da frequência de programas de reabilitação para agressores sexuais de crianças e 
jovens.

Artigo 171.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Aliciar menor de 14 anos a assistir a abusos sexuais ou a atividades sexuais;

…
4 -	�…
5 -	�A tentativa é punível.
Artigo 172.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Quem praticar os atos descritos no número anterior com intenção lucrativa é pu-

nido com pena de prisão até 5 anos.
4 -	�A tentativa é punível.
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Artigo 173.º
[…]
1 -	�Quem, sendo maior, praticar ato sexual de relevo com menor entre 14 e 16 anos, 

ou levar a que ele seja praticado por este com outrem, abusando da sua inexperiên-
cia, é punido com pena de prisão até 2 anos.

2 -	�Se o ato sexual de relevo consistir em cópula, coito oral, coito anal ou introdução 
vaginal ou anal de partes do corpo ou objetos, o agente é punido com pena de pri-
são até 3 anos.

3 -	�A tentativa é punível.
Artigo 174.º
[…]
1 -	�Quem, sendo maior, praticar ato sexual de relevo com menor entre 14 e 18 anos, 

mediante pagamento ou outra contrapartida, é punido com pena de prisão até 2 
anos.

2 -	�Se o ato sexual de relevo consistir em cópula, coito oral, coito anal ou introdução 
vaginal ou anal de partes do corpo ou objetos, o agente é punido com pena de pri-
são até 3 anos.

3 -	�…
Artigo 175.º
[…]
1 -	�Quem fomentar, favorecer ou facilitar o exercício da prostituição de menor ou ali-

ciar menor para esse fim é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.
2 -	�…
Artigo 176.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Quem praticar os atos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 recorrendo a violência 

ou ameaça grave é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.
4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�Quem, intencionalmente, adquirir, detiver, aceder, obtiver ou facilitar o acesso, 

através de sistema informático ou qualquer outro meio aos materiais referidos na 
alínea b) do n.º 1 é punido com pena de prisão até 2 anos.

6 -	�Quem, presencialmente ou através de sistema informático ou qualquer outro meio, 
sendo maior, assistir ou facilitar acesso a espetáculo pornográfico envolvendo a par-
ticipação de menores de 16 anos de idade é punido com pena de prisão até 3 anos.

7 -	�Quem praticar os atos descritos nos n.os 5 e 6 com intenção lucrativa é punido com 
pena de prisão até 5 anos.

8 -	�(Anterior n.º 5.)
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Artigo 177.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�Se encontrar numa relação familiar, de coabitação, de tutela ou curatela, ou de 

dependência hierárquica, económica ou de trabalho do agente e o crime for 
praticado com aproveitamento desta relação.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�As penas previstas nos artigos 163.º a 168.º e 171.º a 175.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 

176.º e no artigo 176.º-A são agravadas de um terço, nos seus limites mínimo e má-
ximo, se o crime for cometido conjuntamente por duas ou mais pessoas.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�As penas previstas nos artigos 163.º a 165.º, 168.º, 174.º, 175.º e no n.º 1 do artigo 

176.º são agravadas de um terço, nos seus limites mínimo e máximo, se a vítima for 
menor de 16 anos.

7 -	�As penas previstas nos artigos 163.º a 165.º, 168.º, 174.º, 175.º e no n.º 1 do artigo 
176.º são agravadas de metade, nos seus limites mínimo e máximo, se a vítima for 
menor de 14 anos.

8 -	�(Anterior n.º 7.)”

Artigo 3.º
Aditamento ao Código Penal

São aditados ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setem-
bro, os artigos 69.º-B, 69.º-C e 176.º-A, com a seguinte redação:
“Artigo 69.º-B
Proibição do exercício de funções por crimes contra a autodeterminação sexual e a 
liberdade sexual
1 -	�Pode ser condenado na proibição de exercer profissão, emprego, funções ou ativi-

dades, públicas ou privadas, ainda que não remuneradas, cujo exercício envolva 
contacto regular com menores, por um período fixado entre dois a 20 anos, atenta 
a concreta gravidade do facto e a sua conexão com a função exercida pelo agente, 
quem for punido por crime previsto nos artigos 163.º a 176.º-A, quando a vítima 
não seja menor.

2 -	�É condenado na proibição de exercer profissão, emprego, funções ou atividades, 
públicas ou privadas, cujo exercício envolva contacto regular com menores, por 
um período fixado entre cinco e 20 anos, quem for punido por crime previsto nos 
artigos 163.º a 176.º-A, quando a vítima seja menor.

3 -	�É condenado na proibição de exercer funções ou atividades públicas ou privadas, 
ainda que não remuneradas, nos estabelecimentos previstos no n.º 1 do artigo 166.º, 
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por um período fixado entre cinco e 20 anos, quem for punido por crime previsto 
no artigo 166.º

Artigo 69.º-C
Proibição de confiança de menores e inibição de responsabilidades parentais
1 -	�Pode ser condenado na proibição de assumir a confiança de menor, em especial 

a adoção, tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, 
guarda ou confiança de menores, por um período fixado entre dois e 20 anos, 
atenta a concreta gravidade do fato e a sua conexão com a função exercida pelo 
agente, quem for punido por crime previsto nos artigos 163.º a 176.º-A, quando a 
vítima não seja menor.

2 -	�É condenado na proibição de assumir a confiança de menor, em especial a adoção, 
tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, guarda ou 
confiança de menores, por um período fixado entre cinco e 20 anos, quem for 
punido por crime previsto nos artigos 163.º a 176.º-A, quando a vítima seja menor.

3 -	�É condenado na inibição do exercício de responsabilidades parentais, por um pe-
ríodo fixado entre cinco e 20 anos, quem for punido por crime previsto nos artigos 
163.º a 176.º-A, praticado contra descendente do agente, do  seu cônjuge ou de 
pessoa com quem o agente mantenha relação análoga à dos cônjuges.

4 -	�Aplica-se o disposto nos n.os 1 e 2 relativamente às relações já constituídas.
Artigo 176.º-A
Aliciamento de menores para fins sexuais
1 -	�Quem, sendo maior, por meio de tecnologias de informação e de comunicação, 

aliciar menor, para encontro visando a prática de quaisquer dos atos compreendi-
dos nos n.os 1 e 2 do artigo 171.º e nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, 
é punido com pena de prisão até 1 ano.

2 -	�Se esse aliciamento for seguido de atos materiais conducentes ao encontro, o agente 
é punido com pena de prisão até 2 anos.”

Artigo 4.º
Sistema de registo de identificação criminal de condenados pela prática de crimes 

contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor
É criado o sistema de registo de identificação criminal de condenados pela prática de 
crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor, que consta do 
anexo à presente lei, da qual faz parte integrante.

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro

Os artigos 2.º, 3.º e 4.º da Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:
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“Artigo 2.º
Medidas de prevenção de contacto profissional com menores
1 -	�…
2 -	�Após o recrutamento a entidade empregadora ou responsável pelas atividades está 

obrigada a pedir anualmente a quem exerce a profissão ou as atividades a que se 
refere o número anterior certificado de registo criminal e a ponderar a informação 
constante do mesmo na aferição da idoneidade para o exercício das funções.

3 -	�(Anterior n.º 2.)
4 -	�O certificado requerido por particulares para os fins previstos nos n.os 1 e 2 tem a 

menção de que se destina a situação de exercício de funções que envolvam contacto 
regular com menores e deve conter, para além da informação prevista nos n.os 5 a 8 
do artigo 10.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de maio:
a) 	�As condenações por crime previsto nos artigos 152.º, 152.º-A ou no capítulo V 

do título I do livro II do Código Penal;
b) 	�As decisões que apliquem penas acessórias nos termos do n.º 1 do artigo 69.º-B, 

do artigo 69.º-C e do artigo 152.º do Código Penal, ou medidas de segurança 
que interditem a atividade;

c) 	�[alínea c) do anterior n.º 3.]
5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�O não cumprimento do dispostos nos n.os 1 e 2 por parte da entidade recrutadora, 

empregadora ou responsável pela atividade constitui contraordenação, punida com 
coima cujos limites mínimo e máximo são os previstos no artigo 17.º do regime que 
institui o ilícito de mera ordenação social e respetivo processo, aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, podendo também ser aplicadas as sanções 
acessórias previstas nas alíneas b), c), e), f) e g) do n.º 1 do artigo 21.º, verificados os 
pressupostos previstos no artigo 21.º-A do mesmo diploma.

9 -	�(Anterior n.º 8.)
10 -	�(Anterior n.º 9.)
11 -	� (Anterior n.º 10.)
12 -	�(Anterior n.º 11.)
13 -	�Quem, dolosamente, por si ou em representação de pessoa coletiva, admitir pessoa 

condenada na pena acessória prevista no artigo 69.º-B do Código Penal para exer-
cer profissão, emprego, funções ou atividades, públicas ou privadas, ainda que não 
remuneradas, cujo exercício envolva contacto regular com menores é punido com 
pena de prisão até 1 ano de prisão ou com pena de multa até 120 dias.

14 -	� No caso previsto no número anterior podem ainda ser aplicadas ao agente as seguin-
tes penas acessórias:
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a) 	�Interdição do exercício de profissões ou atividades cujo exercício dependa de 
título público ou de autorização ou homologação de autoridade pública por um 
período fixado entre dois e cinco anos;

b) 	�Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidades ou serviços 
públicos;

c) 	�Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito a autoriza-
ção ou licença de autoridade administrativa por um período fixado entre dois e 
cinco anos;

d) 	�Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.
15 -	�A pessoa coletiva em nome da qual o agente da forma descrita no n.º 13 é respon-

sável pelo crime, nos termos previstos no Código Penal.
Artigo 3.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�A informação referida nos números anteriores abrange o teor integral do registo 

criminal, salvo a informação definitivamente cancelada.
4 -	�…
5 -	�…
Artigo 4.º
Identificação criminal
1 -	�Tratando-se de condenação por crime previsto no capítulo V do título I do livro II 

do Código Penal, o cancelamento previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Lei n.º 37/2015, de 5 de maio, ocorre decorridos 25 anos sobre a extinção da pena, 
principal ou de substituição, ou da medida de segurança, e desde que entretanto 
não tenha ocorrido nova condenação por crime.

2 -	�…
3 -	�Estando em causa o exercício de emprego, profissão ou atividade que envolva con-

tacto regular com menores, o cancelamento provisório de decisões de condenação 
por crime previsto nos artigos 152.º e 152.º-A e no capítulo V do título I do livro II 
do Código Penal, só pode ocorrer nas condições previstas nos números seguintes e 
no artigo 12.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de maio.

4 -	�Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 10.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de maio, 
estando em causa a emissão de certificado de registo criminal requerido para os 
fins previstos no artigo 2.º da presente lei, o Tribunal de Execução das Penas pode 
determinar, a pedido do titular, a não transcrição, em certificado de registo criminal 
requerido para os fins previstos no artigo 1.º da presente lei, de condenações previs-
tas no n.º 1, desde que já tenham sido extintas a pena principal e a pena acessória 
eventualmente aplicada, quando seja fundadamente de esperar que o titular condu-
zirá a sua vida sem voltar a cometer crimes da mesma espécie, sendo sensivelmente 
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diminuto o perigo para a segurança e bem-estar de menores que poderia decorrer 
do exercício da profissão, emprego, função ou atividade a exercer.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�A decisão de não transcrição de condenação prevista nos n.os 1 e 3, proferida ao 

abrigo do disposto no artigo 13.º da Lei n.º 37/2015, de 5 de maio, apenas opera 
relativamente a certificados que não se destinem aos fins abrangidos pelo artigo 2.º 
da presente lei.”

Artigo 6.º
Aditamento à Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro

É aditado à Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, o artigo 6.º, com a seguinte redação:
“Artigo 6.º
Verificação anual
O disposto no n.º 2 do artigo 2.º é aplicável ainda que o recrutamento tenha ocorrido 
em data anterior à entrada em vigor da presente lei e que perdurem durante a sua 
vigência.”

Artigo 7.º
Aditamento à Lei n.º 67/98, de 26 de outubro

É aditado à Lei n.º 67/98, de 26 de outubro, o artigo 45.º-A, com a seguinte redação:
“Artigo 45.º-A
Inserção de dados falsos
1 -	�Quem inserir ou facilitar a inserção de dados pessoais falsos, com a intenção de 

obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar prejuízo, é punido 
com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

2 -	�A pena é agravada para o dobro se da alteração referida no número anterior resultar 
efetivo prejuízo para uma pessoa.”

Artigo 8.º
Alteração à Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto

O artigo 28.º da Lei n.º 37/2008, de 6 de agosto, alterada pela Lei n.º 26/2010, de 30 
de agosto, passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 28.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�A Unidade Nacional de Investigação da Criminalidade Informática.

2 -	�…”
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Artigo 9.º
Norma revogatória

É revogado o artigo 179.º do Código Penal, a aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, 
de 23 de setembro.

Artigo 10.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 -	�A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

2 -	�O disposto no artigo 4.º produz efeitos 90 dias após a publicação da presente lei.

Aprovada em 3 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 12 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 17 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.

ANEXO
(a que se refere o artigo 4.º)

Sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes contra  
a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a 
autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor constitui uma base de recolha, 
tratamento e conservação de elementos de identificação de pessoas condenadas por 
crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor.

Artigo 2.º
Âmbito

1 -	�O sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes contra 
a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor aplica-se aos cidadãos 
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nacionais e não nacionais residentes em Portugal, com antecedentes criminais rela-
tivamente aos crimes previstos no artigo anterior.

2 -	�Integram o sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes 
contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor as seguintes deci-
sões:
a) 	�As decisões que apliquem penas e medidas de segurança, as que determinem o 

seu reexame, substituição, suspensão, prorrogação da suspensão, revogação e as 
que declarem a sua extinção;

b) 	�Os acórdãos de revisão e de confirmação de decisões condenatórias estrangeiras;
c) 	�As decisões de inibição de exercício de responsabilidades parentais, da tutela ou 

da curatela;
d) 	�As decisões de proibição do exercício de profissão, função ou atividade que 

impliquem ter menores sob sua responsabilidade, educação, tratamento ou vigi-
lância.

Artigo 3.º
Finalidades

O sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a 
autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor visa o acompanhamento da 
reinserção do agente na sociedade, obedecendo ao princípio do interesse superior das 
crianças e jovens, em ordem à concretização do direito destes a um desenvolvimento 
pleno e harmonioso, bem como auxiliar a investigação criminal.

Artigo 4.º
Princípios

O registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a autodetermi-
nação sexual e a liberdade sexual de menor deve processar-se no estrito respeito pelo 
princípio da legalidade e, bem assim, pelos princípios da autenticidade, veracidade, 
univocidade e segurança dos elementos identificativos.

Artigo 5.º
Composição

O sistema de registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a au-
todeterminação sexual e a liberdade sexual de menor é constituído por elementos de 
identificação do agente, por extrato da decisão judicial na origem da sua inscrição no 
registo e de outras decisões judiciais subsequentes abrangidas pelo n.º 2 do artigo 2.º, 
pelos crimes imputados e disposições legais aplicadas.
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CAPÍTULO II
Registo de identificação criminal de condenados por crimes contra  

a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor

Artigo 6.º
Ficheiro central

O registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a autodetermina-
ção sexual e a liberdade sexual de menor é organizado em ficheiro central informati-
zado, funcionando como plataforma de informação criminal por via eletrónica.

Artigo 7.º
Entidade responsável pela base de dados

1 -	�O diretor-geral da Administração da Justiça é o responsável pela base de dados do 
registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a autodetermi-
nação sexual e a liberdade sexual de menor.

2 -	�Cabe ao responsável pela base de dados assegurar o funcionamento, a segurança e 
o acesso à plataforma de informação criminal por via eletrónica.

3 -	�Cabe ainda ao responsável pela base de dados velar pela exatidão dos dados.

Artigo 8.º
Promoção do registo

1 -	�A inscrição no registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a 
autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor é promovida pelos serviços 
de identificação criminal da Direção-Geral da Administração da Justiça, após o 
registo dos boletins do registo criminal.

2 -	�Cabe à Direção-Geral da Administração da Justiça a inscrição das decisões anterio-
res à criação deste registo.

Artigo 9.º
Elementos de identificação

São inscritos, no registo de identificação criminal de condenados por crimes contra 
a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor, os seguintes elementos de 
identificação, quando existam e constem do registo criminal:
a) 	�Nome completo;
b) 	�Residência e domicílio profissional;
c) 	�Data de nascimento;
d) 	�Naturalidade;
e) 	�Nacionalidade;
f) 	� Número de identificação civil;
g) 	�Número de passaporte e referência à respetiva entidade e país emissor;
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h) 	�Número de identificação fiscal;
i) 	� Número de segurança social;
j) 	� Número do registo criminal.

Artigo 10.º
Atualização do registo

1 -	�Recebida a comunicação de alteração de residência ou de outro elemento de identi-
ficação, a autoridade judiciária ou o órgão de polícia criminal comunica à Direção-
-Geral da Administração da Justiça os novos dados, no prazo de cinco dias a contar 
da data da receção.

2 -	�Compete à Direção-Geral da Administração da Justiça a validação e inscrição dos 
novos dados no ficheiro central do registo, no prazo de cinco dias a contar da comu-
nicação da autoridade judiciária ou do órgão de polícia criminal, ou sempre que tal 
se revelar necessário em consequência de alterações da iniciativa da Direção-Geral 
da Administração da Justiça nos dados onomásticos do registo criminal do agente.

Artigo 11.º
Cancelamento do registo

A inscrição no registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a au-
todeterminação sexual e a liberdade sexual de menor é cancelada decorridos os prazos 
referidos no n.º 3 do artigo 13.º, desde que entretanto não tenha ocorrido nova con-
denação por crime contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor, 
ou quando verificada a morte do agente.

Artigo 12.º
Comunicação ao agente

O agente é pessoalmente notificado da sua inscrição no registo de identificação crimi-
nal de condenados por crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual 
de menor, sendo informado dos seus direitos e deveres, bem como das consequências 
do incumprimento desses deveres.

Artigo 13.º
Deveres do agente

1 -	�O agente inscrito no registo de identificação criminal de condenados por crimes 
contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor, após o cumpri-
mento de pena ou medida de segurança, ou a colocação em liberdade condicional, 
tem o dever de:
a) 	�Comunicar o seu local de residência e domicílio profissional, no prazo de 15 

dias a contar da data do cumprimento da pena ou medida de segurança, ou da 
colocação em liberdade, e a confirmar estes dados com periodicidade anual;
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b) 	�Declarar qualquer alteração de residência, no prazo de 15 dias;
c) 	�Comunicar, previamente, ausência do domicílio superior a cinco dias e seu pa-

radeiro.
2 -	�As comunicações referidas no número anterior são efetuadas perante autoridade 

judiciária ou órgão de polícia criminal.
3 -	�Os deveres de comunicação, a que se refere o n.º 1, têm a seguinte duração, a contar 

da data mencionada na alínea a) do mesmo número:
a) 	�Cinco anos, quando tiver sido aplicada ao agente pena de multa ou pena de 

prisão até 1 ano, ainda que substituída por outra pena, ou medida de segurança;
b) 	�10 anos, quando tiver sido aplicada ao agente pena de prisão superior a 1 ano e 

não superior a 5 anos, ainda que substituída por outra pena;
c) 	�15 anos, quando tiver sido aplicada ao agente pena de prisão superior a 5 anos 

e não superior a 10 anos;
d) 	�20 anos, quando tiver sido aplicada ao agente pena de prisão superior a 10 anos.

Artigo 14.º
Incumprimento pelo agente

1 -	�A falta de cumprimento dos deveres de comunicação a que se refere o n.º 1 do artigo 
anterior é punida com pena de prisão até um ano ou com pena de multa até 120 
dias.

2 -	�A falta de cumprimento dos deveres de comunicação que recaem sobre o agente é 
comunicada ao Ministério Público ou a órgão de polícia criminal, no prazo de oito 
dias a contar da data da comunicação devida.

CAPÍTULO III
Acesso ao registo e segurança da informação

Artigo 15.º
Acesso a informação

O titular da informação tem direito a tomar conhecimento dos dados, constantes do 
registo de identificação criminal de condenados por crimes contra a autodetermina-
ção sexual e a liberdade sexual de menor, que a si digam respeito, podendo requerer à 
entidade responsável pela base de dados a sua retificação, atualização ou supressão de 
dados quando indevidamente registados.

Artigo 16.º
Acesso à informação por terceiros

1 -	�Só podem aceder à informação do registo de identificação criminal de condenados 
por crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menores:
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a) 	�Os magistrados judiciais e do Ministério Público para fins de investigação crimi-
nal, de instrução de processos criminais, de execução de penas e de decisão sobre 
adoção, tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, 
guarda ou confiança de menores ou regulação do exercício das responsabilidades 
parentais;

b) 	�As entidades que, nos termos da lei processual, recebam delegação para a prática 
de atos de inquérito ou instrução, ou a quem incumba cooperar internacional-
mente na prevenção e repressão da criminalidade e no âmbito destas competên-
cias;

c) 	�A Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, no âmbito da prossecução 
dos seus fins;

d) 	�As Comissões de Proteção das Crianças e Jovens, no âmbito da prossecução dos 
seus fins.

2 -	�Os cidadãos que exerçam responsabilidades parentais sobre menor até aos 16 anos, 
alegando situação concreta que justifique um fundado receio que na área de resi-
dência ou na área em que o menor frequenta atividades paraescolares ou nas ime-
diações do estabelecimento de ensino frequentado pelo menor, resida, trabalhe ou 
circule habitualmente pessoa que conste do registo, podem requerer à autoridade 
policial da área da sua residência a confirmação e averiguação dos factos que funda-
mentem esse fundado receio sem que lhe seja facultado, em caso algum, o acesso à 
identidade e morada da(s) pessoa(s) inscrita(s) nos registo.

3 -	�O requerente deve comprovar, perante a autoridade policial, a sua residência, a fre-
quência da escola pelo menor, o exercício de responsabilidades parentais sobre o 
menor e a idade deste.

4 -	�O disposto no n.º  2 aplica-se, com as necessárias adaptações, aos cidadãos que 
exerçam responsabilidades parentais sobre menor até aos 16 anos que se encontrem 
temporariamente deslocados da sua área de residência, por motivo de férias ou 
outro, devendo o requerimento ser apresentado à autoridade policial do local onde 
se encontrem.

5 -	�Nos casos previstos no número anterior, o requerente deve comprovar, perante a 
autoridade policial, que se encontra temporariamente naquele local, que exerce 
responsabilidades parentais sobre o menor e a idade deste.

6 -	�Nos casos referidos nos n.os 2 e 4, devem as autoridades policiais competentes de-
senvolver ações de vigilância adequadas para garantir a segurança dos menores.

7 -	�As entidades públicas a quem sejam facultadas as informações aludidas no n.º 1 
asseguram a sua reserva, salvo no que seja indispensável ao desenvolvimento das 
diligências referidas.

8 -	�Os cidadãos a quem sejam confirmados os factos a que se refere o n.º 2 ficam obri-
gados a guardar segredo sobre os mesmos, não podendo torná-los públicos.
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Artigo 17.º
Controlo da utilização

1 -	�Os acessos ou alterações a elementos contidos no ficheiro central do registo são 
registados, para verificação da legalidade da consulta e do tratamento dessa infor-
mação e para garantir a integridade e a segurança dos dados.

2 -	�Os registos devem conter o historial das consultas, a data e a hora do acesso à 
plataforma, a informação consultada, a  informação inserida e a identificação do 
consulente.

Artigo 18.º
Segurança da informação

1 -	�São objeto de controlo, tendo em vista a segurança da informação:
a) 	�Os suportes de dados e o respetivo transporte, a fim de impedir que possam ser 

lidos, copiados, alterados ou eliminados por qualquer pessoa ou por qualquer 
forma não autorizadas;

b) 	�A inserção de dados, a fim de impedir a introdução, bem como qualquer tomada 
de conhecimento, alteração ou eliminação não autorizada de dados pessoais;

c) 	�Os sistemas de tratamento automatizado de dados, para impedir que possam ser 
utilizados por pessoas não autorizadas, através de instalações de transmissão de 
dados;

d) 	�O acesso aos dados, para que as pessoas autorizadas só possam ter acesso aos 
dados que interessem ao exercício das suas atribuições legais;

e) 	�A transmissão dos dados, para garantir que a sua utilização seja limitada às enti-
dades autorizadas;

f) 	� A introdução de dados pessoais nos sistemas de tratamento automatizado, 
de forma a verificar-se que todos foram introduzidos, quando e por quem.

2 -	�Compete ao diretor-geral da Administração da Justiça garantir o respeito pelo dis-
posto no número anterior.

3 -	�O setor de informática e o ficheiro do registo de identificação criminal de condena-
dos por crimes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor são 
de acesso restrito, em termos a fixar pelo diretor-geral da Administração da Justiça.

4 -	�A inserção de dados falsos, a viciação ou destruição de dados e o uso indevido da 
informação disponível no registo de identificação criminal de condenados por cri-
mes contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor são punidos 
nos termos previstos na lei de proteção de dados pessoais.

Artigo 19.º
Sigilo profissional

1 -	�São de natureza confidencial todos os dados de identificação criminal constantes 
do ficheiro e arquivo do registo de identificação criminal de condenados por crimes 
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contra a autodeterminação sexual e a liberdade sexual de menor existentes nos ser-
viços de identificação criminal.

2 -	�Os funcionários e agentes que tomem conhecimento no exercício das suas funções 
dos dados de identificação criminal referidos no número anterior e, bem assim, 
os trabalhadores das empresas fornecedoras de equipamentos ou serviços estão su-
jeitos a sigilo profissional, mesmo após o termo das suas funções.

Artigo 20.º
Regras supletivas

1 -	�São aplicáveis, subsidiariamente, com as necessárias adaptações, as  normas que 
regem o funcionamento da identificação criminal.

2 -	�São aplicáveis as disposições constantes da lei do processo penal à contagem de 
prazos, a qual não se suspende durante as férias judiciais.
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Lei n.º 121/2015, de 1 de setembro – Primeira alteração à Lei n.º 104/2009, de 14 de 
setembro, que aprova o regime de concessão de indemnização às vítimas de crimes 
violentos e de violência doméstica

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo único
Alteração à Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro

Os artigos 1.º e 6.º da Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro, que aprova o regime de 
concessão de indemnização às vítimas de crimes violentos e de violência doméstica, 
passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º
[…]
1 -	�(Anterior corpo do artigo).
2 -	�Para efeitos de aplicação da presente lei considera-se:

a) 	�Crimes violentos, os crimes que se enquadram nas definições legais de crimina-
lidade violenta e de criminalidade especialmente violenta previstas nas alíneas j) 
e l) do artigo 1.º do Código de Processo Penal;

b) 	�Violência doméstica, o crime a que se refere o artigo 152.º do Código Penal.
Artigo 6.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Excecionalmente, em casos devidamente fundamentados, de especial situação de 

carência e de falta de meios de subsistência que o justifiquem, pode o montante do 
adiantamento da indemnização ser concedido numa única prestação.

4 -	�(Anterior n.º 3.)»

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 24 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.
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Lei n.º 129/2015, de 3 de setembro – Terceira alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 
de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência 
doméstica, à proteção e à assistência das suas vítimas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à terceira alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica, à proteção e 
à assistência das suas vítimas, alterada pelas Leis n.os 19/2013, de 21 de fevereiro, e 82-
B/2014, de 31 de dezembro.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro

Os artigos 2.º, 3.º, 11.º, 14.º, 15.º, 20.º, 21.º, 22.º, 23.º, 26.º, 29.º, 30.º, 31.º, 32.º, 33.º, 
37.º, 42.º, 45.º, 46.º, 48.º, 53.º, 55.º, 58.º, 59.º, 61.º, 62.º, 64.º, 65.º, 66.º, 68.º, 73.º, 
74.º e 83.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.os 19/2013, 
de 21 de fevereiro, e 82-B/2014, de 31 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 2.º
[…]

a) 	�‘Vítima’ a pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à 
sua integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou uma perda 
material, diretamente causada por ação ou omissão, no  âmbito do crime de 
violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código Penal;

b) 	�…
c) 	�…
d) 	�‘Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica’ o conjunto dos orga-

nismos vocacionados para o apoio às vítimas, incluindo o organismo da Admi-
nistração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade de género, 
o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), as casas de abrigo, as estruturas 
de atendimento, as respostas de acolhimento de emergência, as respostas espe-
cíficas de organismos da Administração Pública e o serviço telefónico gratuito 
com cobertura nacional de informação a vítimas de violência doméstica;

e) 	�…
f) 	� …

Artigo 3.º
[…]
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a) 	�Desenvolver políticas de sensibilização nas áreas da educação, da informação, 
da saúde, da segurança, da justiça e do apoio social, dotando os poderes públicos 
de instrumentos adequados para atingir esses fins;

b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	�Prever a análise retrospetiva de situações de homicídio ocorrido em contexto de 

violência doméstica e que tenham sido já objeto de decisão judicial transitada 
em julgado ou de decisão de arquivamento, com vista a retirar conclusões que 
permitam a implementação de novas metodologias preventivas ao nível dos pro-
cedimentos dos serviços da Administração Pública com intervenção na proteção 
das vítimas.

Artigo 11.º
[…]
O Estado assegura à vítima a prestação de informação adequada à tutela dos seus 
direitos, designadamente sobre os serviços de apoio e as medidas legais disponíveis, ga-
rantindo que a mesma é prestada em tempo útil e em língua que a vítima compreenda.
Artigo 14.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Sempre que existam filhos menores, o regime de visitas do agressor deve ser ava-

liado, podendo ser suspenso ou condicionado, nos termos da lei aplicável.
3 -	�(Anterior n.º 2.)
4 -	�(Anterior n.º 3.)
5 -	�(Anterior n.º 4.)
Artigo 15.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Devem ser promovidos os mecanismos adequados para fornecer à vítima a informa-

ção sobre a libertação de agente detido, preso preventivamente ou condenado pela 
prática do crime de violência doméstica, no âmbito do processo penal.

4 -	�…
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5 -	�…
Artigo 20.º
[…]
1 -	�É assegurado um nível adequado de proteção à vítima e, sendo caso disso, à sua 

família ou a pessoas em situação equiparada, nomeadamente no que respeita à 
segurança e salvaguarda da vida privada, sempre que as autoridades competentes 
considerem que existe uma ameaça séria de represálias, de situações de revitimação 
ou fortes indícios de que essa privacidade possa ser perturbada.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministério Público, devem determinar, 

sempre que tal se mostre imprescindível à proteção da vítima e obtido o seu consen-
timento, que lhe seja assegurado apoio psicossocial e proteção por teleassistência, 
por período não superior a seis meses, prorrogável se circunstâncias associadas à 
proteção da vítima o justificarem.

5 -	�…
6 -	�…
Artigo 21.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Independentemente do andamento do processo, à vítima é reconhecido o direito a 

retirar da residência todos os seus bens de uso pessoal e, ainda, sempre que possível, 
os seus bens móveis próprios, bem como os bens pertencentes a filhos menores e a 
pessoa maior de idade que se encontre na direta dependência da vítima em razão 
de afetação grave, permanente e incapacitante no plano psíquico ou físico, devendo 
os bens constar de lista disponibilizada no âmbito do processo e sendo a vítima 
acompanhada, quando necessário, por autoridade policial.

Artigo 22.º
[…]
1 -	�A vítima tem direito a ser ouvida em ambiente informal e reservado, devendo ser 

criadas as adequadas condições para prevenir a vitimização secundária e para evitar 
que sofra pressões.

2 -	�…
Artigo 23.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
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4 -	�No caso de a vítima residir ou se ausentar para outro Estado-membro da União 
Europeia, a mesma pode solicitar a emissão de uma decisão europeia de proteção 
com respeito às medidas de coação, injunções ou regras de conduta no âmbito da 
suspensão provisória do processo em fase de inquérito, ou a penas principais ou 
acessórias nas quais sejam decretadas medidas de proteção nos termos previstos no 
regime jurídico correspondente.

Artigo 26.º
Assessoria e consultoria técnicas
Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e do Ministério Público previstos na 
Lei de Organização do Sistema Judiciário devem, sempre que possível, incluir assesso-
ria e consultoria técnicas na área da violência doméstica.
Artigo 29.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�A denúncia é de imediato elaborada pela entidade que a receber e, quando feita a 

entidade diversa do Ministério Público, é a este imediatamente transmitida, acom-
panhada de avaliação de risco da vítima efetuada pelos órgãos de polícia criminal.

Artigo 30.º
[…]
1 -	�Em caso de flagrante delito por crime de violência doméstica, a detenção efetuada 

mantém-se até o detido ser apresentado a audiência de julgamento sob a forma 
sumária ou a primeiro interrogatório judicial para eventual aplicação de medida 
de coação ou de garantia patrimonial, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 
143.º, no n.º 1 do artigo 261.º, no n.º 4 do artigo 382.º e no n.º 3 do artigo 385.º 
do Código de Processo Penal.

2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�Não for possível, dada a situação de urgência e de perigo na demora, aguardar 

pela intervenção da autoridade judiciária.
Artigo 31.º
[…]
1 -	�Após a constituição de arguido pela prática do crime de violência doméstica, o tri-

bunal pondera, no  prazo máximo de 48 horas, a  aplicação, com respeito pelos 
pressupostos gerais e específicos de aplicação das medidas de coação previstas no 
Código de Processo Penal, de medida ou medidas de entre as seguintes:
a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
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d) 	�…
2 -	�…
3 -	�As medidas previstas neste artigo são sempre cumuláveis com qualquer outra me-

dida de coação prevista no Código de Processo Penal.
Artigo 32.º
[…]
1 -	�Os depoimentos e declarações das vítimas, quando impliquem a presença do ar-

guido, são prestados através de videoconferência ou de teleconferência, se o tribu-
nal, designadamente a requerimento da vítima ou do Ministério Público, o entender 
como necessário para garantir a prestação de declarações ou de depoimento sem 
constrangimentos, podendo, para o efeito, solicitar parecer aos profissionais de 
saúde, aos técnicos de apoio à vítima ou a outros profissionais que acompanhem a 
evolução da situação.

2 -	�A vítima é acompanhada, sempre que o solicitar, na prestação das declarações ou 
do depoimento, pelo técnico de apoio à vítima ou por outro profissional que lhe 
tenha vindo a prestar apoio psicológico ou psiquiátrico.

Artigo 33.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�A tomada de declarações é realizada em ambiente informal e reservado, com vista a 

garantir, nomeadamente, a espontaneidade e a sinceridade das respostas, devendo 
a vítima ser assistida no decurso do ato processual pelo técnico de apoio à vítima ou 
por outro profissional que lhe tenha vindo a prestar apoio psicológico ou psiquiá-
trico, previamente autorizados pelo tribunal.

4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
Artigo 37.º
[…]
1 -	�As decisões de atribuição do estatuto de vítima, os despachos finais proferidos em 

inquéritos e as decisões finais transitadas em julgado em processos por prática do 
crime de violência doméstica são comunicados à Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna (SGMAI), para efeitos de registo e tratamento de dados.

2 -	�As comunicações previstas no número anterior são transmitidas sem referência 
a dados pessoais, com exceção do número único identificador de processo-crime 
(NUIPC).

3 -	�A SGMAI, procede ao tratamento dos dados que lhe tenham sido comunicados 
ao abrigo do n.º 1, reportando, sem quaisquer dados pessoais, ao organismo da 
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Administração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade de género 
os apuramentos daí resultantes, com uma periodicidade semestral.

4 -	�O disposto no n.º 1 não prejudica as regras de tratamento de dados para efeitos 
estatísticos, na área da justiça, em matéria de violência doméstica, de acordo com a 
legislação aplicável.

Artigo 42.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�Na situação de suspensão a que se refere o n.º 3, são aplicáveis aos trabalhadores 

que exercem funções públicas, com as necessárias adaptações, os efeitos previstos 
no artigo 277.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Artigo 45.º
[…]
A vítima tem direito a apoio ao arrendamento, à atribuição de fogo social ou a moda-
lidade específica equiparável, nos termos definidos na lei ou em protocolos celebrados 
com entidades para o efeito.
Artigo 46.º
[…]
1 -	�A vítima tem, nos termos da lei, direito ao rendimento social de inserção, sendo o 

respetivo pedido tramitado com caráter de urgência.
2 -	�…
Artigo 48.º
Acesso ao emprego e a formação profissional
1 -	�À vítima de violência doméstica deve ser assegurada prioridade no acesso às ofertas 

de emprego, à integração em programas de formação profissional ou em qualquer 
outra medida ativa de emprego.

2 -	�É igualmente assegurada à vítima prioridade no atendimento nos centros de emprego 
e centros de emprego e formação profissional do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.), que deve ser realizado em condições de privacidade.

Artigo 53.º
[…]
1 -	�A rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica compreende o orga-

nismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género, o ISS, I. P., as casas de abrigo, as respostas de acolhimento de emergência 
e as estruturas de atendimento.
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2 -	�Integram ainda a rede nacional de apoio às vítimas as respostas específicas do artigo 
62.º

3 -	�No âmbito da rede, é também assegurada a existência de um serviço telefónico per-
manente, gratuito e com cobertura nacional, de informação a vítimas de violência 
doméstica.

4 -	�(Revogado.)
5 -	�(Revogado.)
6 -	�(Revogado.)
7 -	�(Revogado.)
8 -	�(Anterior n.º 8.)
Artigo 55.º
[…]
1 -	�No âmbito das suas competências e atribuições, as autarquias locais podem deter 

estruturas integradas na rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, 
colaborar na divulgação de outras estruturas em funcionamento nas respetivas áreas 
territoriais e ceder equipamentos para a criação de respostas no âmbito da rede 
nacional.

2 -	�…
Artigo 58.º
[…]

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Promover formação especializada das equipas multidisciplinares que compõem 

a rede nacional;
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� Certificar, para o efeito, as  entidades cuja atividade na área da violência do-

méstica implique, pela sua relevância, integração na rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica;

j) 	� Assegurar a supervisão técnica nas respostas específicas de atendimento e de 
acolhimento de vítimas, procedendo à verificação da conformidade dos proce-
dimentos adotados com as orientações técnicas nacionais, comunitárias e euro-
peias sobre a matéria e à sua articulação com as políticas públicas, bem como 
à monitorização do trabalho das equipas quanto aos modelos de intervenção e 
práticas de atuação, que deve atender às orientações emanadas pelos serviços 
de segurança social, e à formação, informação e atualização das competências 
técnico-científicas das pessoas que as integram;
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k) 	�[Anterior alínea j).]
l) 	� [Anterior alínea l).]

Artigo 59.º
Cobertura territorial da rede nacional
1 -	�Cabe ao Estado promover a criação, a instalação, a expansão e o apoio ao funciona-

mento das casas de abrigo e restantes estruturas que integram a rede nacional.
2 -	�A rede de casas de abrigo e as restantes estruturas que integram a rede nacional 

devem assegurar a cobertura equilibrada do território nacional e da população, 
devendo abranger todos os distritos.

3 -	�…
Artigo 61.º
Estruturas de atendimento
1 -	�As estruturas de atendimento são constituídas por uma ou mais equipas técnicas de 

entidades públicas dependentes da administração central ou local, de entidades que 
com aquelas tenham celebrado protocolos de cooperação e de outras organizações 
de apoio à vítima que assegurem, de forma integrada, com caráter de continuidade, 
o atendimento, o apoio e o reencaminhamento personalizado de vítimas, tendo em 
vista a sua proteção.

2 -	�…
3 -	�As equipas a que se refere o n.º 1 têm uma natureza multidisciplinar, integrando 

preferencialmente técnicos de apoio à vítima.
Artigo 62.º
Respostas específicas de organismos da Administração Pública
Os organismos da Administração Pública, designadamente no âmbito do serviço na-
cional de saúde, das  forças e serviços de segurança, do  IEFP, I. P., dos  serviços da 
segurança social e dos serviços de apoio ao imigrante, devem promover o atendimento 
específico às vítimas de violência doméstica no âmbito das respetivas competências.
Artigo 64.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O regulamento interno de funcionamento, a aprovar pelos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e da solidariedade e 
segurança social, ou por quem estes designarem, é obrigatoriamente dado a conhe-
cer às vítimas aquando da sua admissão, devendo ser subscrito por estas o corres-
pondente termo de aceitação.

4 -	�As casas de abrigo dispõem, para efeitos de orientação técnica, de, pelo menos, 
um licenciado nas áreas sociais ou comportamentais, preferencialmente psicólogo 
e ou técnico de serviço social, que atua em articulação com a equipa técnica.

5 -	�…
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Artigo 65.º
[…]
1 -	�…
2 -	�As casas de abrigo devem coordenar-se com as restantes estruturas que integram a 

rede nacional.
3 -	�…
Artigo 66.º
[…]
1 -	�As casas de abrigo dispõem de uma equipa técnica, integrando preferencialmente 

técnicos de apoio à vítima, a quem cabe o diagnóstico da situação das vítimas aco-
lhidas na instituição, designadamente de avaliação de risco e das suas necessidades, 
bem como o apoio na definição e execução dos projetos de promoção dos seus 
direitos e autonomização.

2 -	�…
Artigo 68.º
[…]
1 -	�A admissão das vítimas nas casas de abrigo processa-se por indicação da equipa 

técnica das entidades que integram a rede nacional e, em situação de emergência, 
também por indicação dos órgãos de polícia criminal na sequência de pedido da 
vítima, de acordo com a avaliação de grau de risco.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
Artigo 73.º
[…]
Mediante declaração emitida pela entidade gestora da casa de abrigo onde a vítima se 
encontra acolhida, os serviços de saúde integrados no serviço nacional de saúde dessa 
área providenciam toda a assistência necessária à vítima e aos seus filhos, garantindo a 
confidencialidade dos dados.
Artigo 74.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O estabelecimento escolar referido no n.º 1 está obrigado a garantir sigilo relativa-

mente às informações a que possa ter acesso por motivo do processo de transferên-
cia.

Artigo 83.º
[…]
1 -	�…
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2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Os requisitos e qualificações necessários à habilitação dos técnicos de apoio à vítima 

previstos na alínea c) do artigo 2.º são definidos por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de género, da justiça, 
da formação profissional e da solidariedade e segurança social.»

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro

São aditados à Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.os 19/2013, 
de 21 de fevereiro, e 82-B/2014, de 31 de dezembro, os artigos 4.º-A, 27.º-A, 29.º-A, 
34.º-A e 34.º-B, 37.º-A, 37.º-B, 53.º-A, 58.º-A
e 61.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 4.º-A
Análise retrospetiva de situações de homicídio em violência doméstica
1 -	�Os serviços da Administração Pública com intervenção na proteção das vítimas de 

violência doméstica realizam uma análise retrospetiva das situações de homicídio 
ocorrido em contexto de violência doméstica e que tenham sido já objeto de deci-
são judicial transitada em julgado ou de decisão de arquivamento, visando retirar 
conclusões que permitam a implementação de novas metodologias preventivas ao 
nível dos respetivos procedimentos.

2 -	�Para efeitos do número anterior, é constituída uma Equipa de Análise Retrospetiva 
de Homicídio em Violência Doméstica composta por:
a) 	�Um representante designado pelo Ministério da Justiça;
b) 	�Um representante designado pelo Ministério da Saúde;
c) 	�Um representante designado pelo Ministério da Solidariedade, Emprego e Segu-

rança Social;
d) 	�Um representante da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 

(SGMAI);
e) 	�Um representante do organismo da Administração Pública responsável pela área 

da cidadania e da igualdade de género;
f) 	� Um representante do Ministério Público;
g) 	�Um representante da força de segurança territorialmente competente na área em 

que tiver sido praticado o crime.
3 -	�Para além dos elementos referidos no número anterior, podem ainda integrar a 

equipa um ou mais representantes de entidades locais, incluindo organizações da 
sociedade civil, que tenham tido intervenção no caso.

4 -	�A análise prevista no n.º 1 compreende exclusivamente a análise dos seguintes elementos:
a) 	�Documentação constante do processo judicial;
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b) 	�Documentação técnica das entidades representadas na equipa;
c) 	�Depoimentos prestados pelos técnicos que acompanharam o caso;
d) 	�Demais documentação de natureza técnica considerada relevante.

5 -	�Para efeitos do disposto no presente artigo, as entidades públicas ou privadas com 
intervenção neste domínio devem facultar toda a documentação e prestar outras 
informações relevantes solicitadas para o efeito.

6 -	�Sempre que se justificar, a Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Vio-
lência Doméstica produz recomendações tendo em vista a implementação de novas 
metodologias preventivas ao nível dos procedimentos.

7 -	�Os elementos da Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência Do-
méstica estão sujeitos ao dever de confidencialidade.

8 -	�Os representantes das entidades que integram a Equipa de Análise Retrospetiva de 
Homicídio em Violência Doméstica não têm, pelo exercício destas funções, direito 
a receber qualquer tipo de remuneração ou abono.

9 -	�O procedimento previsto no presente artigo é regulamentado por portaria apro-
vada pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna, 
da cidadania e da igualdade de género, da saúde, da justiça e da segurança social.
Artigo 27.º-A
Intervenção dos órgãos de polícia criminal

1 -	�No cumprimento das disposições aplicáveis às situações de violência doméstica, 
as forças e os serviços de segurança adotam os procedimentos necessários para asse-
gurar o acompanhamento e a proteção policial das vítimas.

2 -	�A proteção policial de uma vítima de violência doméstica, no âmbito judicial ou 
fora dele, deve assentar na prestação de orientações de autoproteção ou num plano 
individualizado de segurança, elaborado pela autoridade de polícia localmente com-
petente, em função do nível de risco de revitimação.
Artigo 29.º-A
Medidas de proteção à vítima

1 -	�Logo que tenha conhecimento da denúncia, sem prejuízo das medidas cautelares 
e de polícia já adotadas, o Ministério Público, caso não se decida pela avocação, 
determina ao órgão de polícia criminal, pela via mais expedita, a realização de atos 
processuais urgentes de aquisição de prova que habilitem, no mais curto período de 
tempo possível sem exceder as 72 horas, à tomada de medidas de proteção à vítima 
e à promoção de medidas de coação relativamente ao arguido.

2 -	�Com a denúncia, a vítima é sempre encaminhada para as estruturas locais de apoio, 
em vista à elaboração de plano de segurança, caso não tenha sido elaborado pelo 
órgão de polícia criminal e para efeitos do recebimento de demais apoio legalmente 
previsto.

Artigo 34.º-A
Avaliação de risco da vítima na fase de julgamento
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No despacho que designa dia para a audiência de julgamento, o tribunal deve solicitar 
avaliação de risco atualizada da vítima.
Artigo 34.º-B
Suspensão da execução da pena de prisão
1 -	�A suspensão da execução da pena de prisão de condenado pela prática de crime de 

violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código Penal é sempre subordinada 
ao cumprimento de deveres ou à observância de regras de conduta, ou ao acompa-
nhamento de regime de prova, em qualquer caso se incluindo regras de conduta que 
protejam a vítima, designadamente, o afastamento do condenado da vítima, da sua 
residência ou local de trabalho e a proibição de contactos, por qualquer meio.

2 -	�O disposto no número anterior sobre as medidas de proteção é aplicável aos meno-
res, nos casos previstos no n.º 2 do artigo 152.º do Código Penal.

Artigo 37.º-A
Base de Dados de Violência Doméstica
1 -	�É criada a Base de Dados de Violência Doméstica (BDVD), sendo o respetivo trata-

mento da responsabilidade da SGMAI.
2 -	�O tratamento de dados efetuado no âmbito da BVVD reporta-se às ocorrências 

participadas às forças de segurança (Guarda Nacional Republicana – GNR e Polícia 
de Segurança Pública – PSP), às respetivas avaliações de risco, e às decisões comuni-
cadas nos termos do artigo anterior, e tem por finalidades exclusivas:
a) 	�Contribuir para o conhecimento do fenómeno e para o desenvolvimento da 

política criminal e da política de segurança interna em matéria de violência 
doméstica, disponibilizando informação, sem qualquer identificação de dados 
pessoais;

b) 	�Contribuir para a prevenção e investigação criminal do fenómeno, na prosse-
cução das atribuições e competências do Ministério Público e das forças de 
segurança.

3 -	�O acesso à base de dados por parte da SGMAI é feito por dois tipos de utilizadores:
a) 	�Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com a 

finalidade de extração de dados, que não acedem a dados pessoais.
b) 	�Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com 

a finalidade de garantir a coerência e a fiabilidade da informação, acedendo, 
no que respeita a dados pessoais, apenas ao NUIPC.

4 -	�Os elementos das forças de segurança (GNR e PSP), credenciados para o efeito, 
acedem aos registos constantes da BDVD para efeitos de investigação criminal e de 
aperfeiçoamento das práticas de policiamento da violência doméstica.

5 -	�O Ministério Público, enquanto titular da ação penal, acede através de elementos 
credenciados para o efeito, aos registos constantes da BDVD, com a finalidade de 
coadjuvar a atividade de prevenção e investigação criminal do fenómeno da violên-
cia doméstica.
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6 -	�Os trabalhadores ou elementos do Ministério Público das forças de segurança com 
acesso à Base de Dados de Violência Doméstica estão sujeitos ao dever de confiden-
cialidade.

7 -	�A Base de Dados de Violência Doméstica é notificada à Comissão Nacional de 
Proteção de Dados, nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

Artigo 37.º-B
Comunicação obrigatória de decisões judiciais
1 -	�As decisões finais transitadas em julgado que apliquem medidas de coação restriti-

vas de contactos entre progenitores em processos por prática do crime de violência 
doméstica são comunicadas, para os devidos efeitos, à secção de família e menores 
da instância central do tribunal de comarca da residência do menor.

2 -	�Fora das áreas abrangidas pela jurisdição das secções de família e menores em ma-
téria tutelar cível e de promoção e proteção, as comunicações a que se reporta o 
número anterior são dirigidas às secções cíveis da instância local e, no caso de não 
ocorrer desdobramento, às secções de competência genérica da instância local.

Artigo 53.º-A
Articulação no âmbito da rede e com outros intervenientes
1 -	�Quaisquer modalidades de apoio público à constituição ou funcionamento das 

casas de abrigo, das estruturas de atendimento e das respostas de acolhimento de 
emergência carecem da supervisão técnica do organismo da Administração Pública 
responsável pela área da cidadania e da igualdade de género, nos termos da alínea 
j) do artigo 58.º, sendo da responsabilidade do ISS, I. P., a respetiva fiscalização, 
nos termos das suas atribuições, bem como o apoio técnico e o acompanhamento 
daquelas respostas sociais objeto de acordo de cooperação.

2 -	�Nos casos em que as vítimas são pessoas idosas ou em situação dependente, sem 
retaguarda familiar, deve o ISS, I. P., ou outro organismo competente, desenvolver 
um encaminhamento prioritário para o acolhimento no âmbito da rede de serviços 
e equipamentos sociais, sem prejuízo da articulação devida com a rede nacional de 
apoio a vítimas de violência doméstica.

3 -	�As forças e serviços de segurança atuam em estreita cooperação com a rede nacional 
de apoio às vítimas de violência doméstica.

4 -	�Nas situações em que as vítimas de violência doméstica sejam crianças ou jovens de 
menor idade, compete à Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em 
Risco e às comissões de proteção das crianças e jovens estabelecer os procedimentos 
de proteção nos termos das suas atribuições legais, sem prejuízo das modalidades de 
cooperação possíveis com os organismos e entidades da rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica.

5 -	�Todos os intervenientes na rede e todas as entidades que com a mesma cooperam 
devem articular-se tendo em vista a concretização, em cada momento, das medidas 
que se revelarem mais adequadas à proteção das vítimas.
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Artigo 58.º-A
Competências do Instituto da Segurança Social, I. P.
Ao ISS, I. P., compete, em matéria de políticas públicas de combate à violência domés-
tica e da proteção e promoção dos direitos das vítimas, nomeadamente:
a) 	�Desenvolver a cooperação com as instituições particulares de solidariedade social 

ou equiparadas, no âmbito dos respetivos acordos de cooperação celebrados para as 
respostas sociais de apoio às vítimas de violência doméstica;

b) 	�Assegurar a fiscalização, o apoio técnico e o acompanhamento das respostas sociais, 
nos termos do n.º 1 do artigo 53.º-A;

c) 	�Garantir a devida articulação e coordenação com outros organismos e estruturas, 
nomeadamente no âmbito da rede nacional, por forma a proteger as vítimas e a 
promover a sua integração social;

d) 	�Promover procedimentos de resposta, em situação de emergência, designadamente 
no âmbito da Linha Nacional de Emergência Social, a vítimas de violência domés-
tica;

e) 	�Participar nas alterações legislativas que respeitem ao seu âmbito de atuação;
f) 	� Participar na implementação e execução do Plano Nacional Contra a Violência 

Doméstica;
g) 	�Participar na definição da estratégia nacional para o combate à violência doméstica;
h) 	�Assegurar a recolha e o tratamento dos dados estatísticos relativos à violência do-

méstica, no âmbito das suas competências.
Artigo 61.º-A
Respostas de acolhimento de emergência
As respostas de acolhimento de emergência visam o acolhimento urgente de vítimas 
acompanhadas ou não de filhos menores, pelo período necessário à avaliação da sua 
situação, assegurando a proteção da sua integridade física e psicológica.»

Artigo 4.º
Alteração de epígrafe

A epígrafe do capítulo V passa a ter a seguinte redação «Rede nacional».

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 39.º, os n.os 4 a 7 do artigo 53.º, o artigo 75.º e o n.º 2 do artigo 
81.º da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.os 19/2013, de 21 de 
fevereiro, e 82-B/2014, de 31 de dezembro.
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Artigo 6.º
Republicação

1 -	�É republicada em anexo à presente lei, da  qual faz parte integrante, a  Lei 
n.º 112/2009, de 16 de setembro, com a redação atual.

2 -	�Para efeitos de republicação onde se lê: «portaria conjunta» deve ler-se «portaria».

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após a data da sua publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 18 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 20 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.

ANEXO
(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação da Lei n.º 112/2009, de 16 de setembro

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime jurídico aplicável à prevenção da violência doméstica 
e à proteção e à assistência das suas vítimas.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos de aplicação da presente lei, considera-se:
a) 	�«Vítima» a pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à 

sua integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou uma perda 
material, diretamente causada por ação ou omissão, no  âmbito do crime de 
violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código Penal;
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b) 	�«Vítima especialmente vulnerável» a vítima cuja especial fragilidade resulte, no-
meadamente, da sua diminuta ou avançada idade, do seu estado de saúde ou 
do facto de o tipo, o grau e a duração da vitimização haver resultado em lesões 
com consequências graves no seu equilíbrio psicológico ou nas condições da sua 
integração social;

c) 	�«Técnico de apoio à vítima» a pessoa devidamente habilitada que, no âmbito das 
suas funções, presta assistência direta às vítimas;

d) 	�«Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica» o conjunto dos orga-
nismos vocacionados para o apoio às vítimas, incluindo o organismo da Admi-
nistração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade de género, 
o Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), as casas de abrigo, as estruturas 
de atendimento, as respostas de acolhimento de emergência, as respostas espe-
cíficas de organismos da Administração Pública e o serviço telefónico gratuito 
com cobertura nacional de informação a vítimas de violência doméstica;

e) 	�«Organizações de apoio à vítima» as organizações da sociedade civil, não governa-
mentais (organizações não governamentais, organizações não governamentais de 
mulheres, instituições particulares de solidariedade social, fundações ou outras 
associações sem fins lucrativos), legalmente estabelecidas, cuja atividade se pro-
cessa em cooperação com a ação do Estado e demais organismos públicos;

f) 	� «Programa para autores de crimes no contexto da violência doméstica» a inter-
venção estruturada junto dos autores de crimes no contexto da violência domés-
tica, que promova a mudança do seu comportamento criminal, contribuindo 
para a prevenção da reincidência, proposta e executada pelos serviços de reinser-
ção social, ou por outras entidades competentes em razão da matéria.

CAPÍTULO II
Finalidades

Artigo 3.º
Finalidades

A presente lei estabelece um conjunto de medidas que têm por fim:
a) 	�Desenvolver políticas de sensibilização nas áreas da educação, da  informação, 

da saúde, da segurança, da justiça e do apoio social, dotando os poderes públicos 
de instrumentos adequados para atingir esses fins;

b) 	�Consagrar os direitos das vítimas, assegurando a sua proteção célere e eficaz;
c) 	�Criar medidas de proteção com a finalidade de prevenir, evitar e punir a violência 

doméstica;
d) 	�Consagrar uma resposta integrada dos serviços sociais de emergência e de apoio à 

vítima, assegurando um acesso rápido e eficaz a esses serviços;
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e) 	�Tutelar os direitos dos trabalhadores vítimas de violência doméstica;
f) 	� Garantir os direitos económicos da vítima de violência doméstica, para facilitar a 

sua autonomia;
g) 	�Criar políticas públicas destinadas a garantir a tutela dos direitos da vítima de vio-

lência doméstica;
h) 	�Assegurar uma proteção policial e jurisdicional célere e eficaz às vítimas de violência 

doméstica;
i) 	� Assegurar a aplicação de medidas de coação e reações penais adequadas aos autores 

do crime de violência doméstica, promovendo a aplicação de medidas complemen-
tares de prevenção e tratamento;

j) 	� Incentivar a criação e o desenvolvimento de associações e organizações da sociedade 
civil que tenham por objetivo atuar contra a violência doméstica, promovendo a sua 
colaboração com as autoridades públicas;

l) 	� Garantir a prestação de cuidados de saúde adequados às vítimas de violência domés-
tica;

m)	�Prever a análise retrospetiva de situações de homicídio ocorrido em contexto de vio-
lência doméstica e que tenham sido já objeto de decisão judicial transitada em jul-
gado ou de decisão de arquivamento, com vista a retirar conclusões que permitam a 
implementação de novas metodologias preventivas ao nível dos procedimentos dos 
serviços da Administração Pública com intervenção na proteção das vítimas.

Artigo 4.º
Plano Nacional Contra a Violência Doméstica

1 -	�Ao Governo compete elaborar e aprovar um Plano Nacional Contra a Violência 
Doméstica (PNCVD), cuja aplicação deve ser prosseguida em coordenação com as 
demais políticas sectoriais e com a sociedade civil.

2 -	�A dinamização, o  acompanhamento e a execução das medidas constantes do 
PNCVD competem ao organismo da Administração Pública responsável pela área 
da cidadania e da igualdade de género.

Artigo 4.º-A
Análise retrospetiva de situações de homicídio em violência doméstica

1 -	�Os serviços da Administração Pública com intervenção na proteção das vítimas de 
violência doméstica realizam uma análise retrospetiva das situações de homicídio 
ocorrido em contexto de violência doméstica e que tenham sido já objeto de deci-
são judicial transitada em julgado ou de decisão de arquivamento, visando retirar 
conclusões que permitam a implementação de novas metodologias preventivas ao 
nível dos respetivos procedimentos.

2 -	�Para efeitos do número anterior, é constituída uma Equipa de Análise Retrospetiva 
de Homicídio em Violência Doméstica composta por:
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a) 	�Um representante designado pelo Ministério da Justiça;
b) 	�Um representante designado pelo Ministério da Saúde;
c) 	�Um representante designado pelo Ministério da Solidariedade, Emprego e Segu-

rança Social;
d) 	�Um representante da Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna 

(SGMAI);
e) 	�Um representante do organismo da Administração Pública responsável pela área 

da cidadania e da igualdade de género;
f) 	� Um representante do Ministério Público;
g) 	�Um representante da força de segurança territorialmente competente na área em 

que tiver sido praticado o crime.
3 -	�Para além dos elementos referidos no número anterior, podem ainda integrar a 

equipa um ou mais representantes de entidades locais, incluindo organizações da 
sociedade civil, que tenham tido intervenção no caso.

4 -	�A análise prevista no n.º 1 compreende exclusivamente a análise dos seguintes ele-
mentos:
a) 	�Documentação constante do processo judicial;
b) 	�Documentação técnica das entidades representadas na equipa;
c) 	�Depoimentos prestados pelos técnicos que acompanharam o caso;
d) 	�Demais documentação de natureza técnica considerada relevante.

5 -	�Para efeitos do disposto no presente artigo, as entidades públicas ou privadas com 
intervenção neste domínio devem facultar toda a documentação e prestar outras 
informações relevantes solicitadas para o efeito.

6 -	�Sempre que se justificar, a Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Vio-
lência Doméstica produz recomendações tendo em vista a implementação de novas 
metodologias preventivas ao nível dos procedimentos.

7 -	�Os elementos da Equipa de Análise Retrospetiva de Homicídio em Violência Do-
méstica estão sujeitos ao dever de confidencialidade.

8 -	�Os representantes das entidades que integram a Equipa de Análise Retrospetiva de 
Homicídio em Violência Doméstica não têm, pelo exercício destas funções, direito 
a receber qualquer tipo de remuneração ou abono.

9 -	�O procedimento previsto no presente artigo é regulamentado por portaria apro-
vada pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração interna, 
da cidadania e da igualdade de género, da saúde, da justiça e da segurança social.
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CAPÍTULO III
Princípios

Artigo 5.º
Princípio da igualdade

Toda a vítima, independentemente da ascendência, nacionalidade, condição social, 
sexo, etnia, língua, idade, religião, deficiência, convicções políticas ou ideológicas, 
orientação sexual, cultura e nível educacional goza dos direitos fundamentais ineren-
tes à dignidade da pessoa humana, sendo-lhe assegurada a igualdade de oportunidades 
para viver sem violência e preservar a sua saúde física e mental.

Artigo 6.º
Princípio do respeito e reconhecimento

1 -	�À vítima é assegurado, em todas as fases e instâncias de intervenção, tratamento 
com respeito pela sua dignidade pessoal.

2 -	�O Estado assegura às vítimas especialmente vulneráveis a possibilidade de beneficiar 
de um tratamento específico, o mais adaptado possível à sua situação.

Artigo 7.º
Princípio da autonomia da vontade

A intervenção junto da vítima está limitada ao respeito integral da sua vontade, sem 
prejuízo das demais disposições aplicáveis no âmbito da legislação penal e processual 
penal.

Artigo 8.º
Princípio da confidencialidade

Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, os serviços de apoio técnico 
à vítima asseguram o adequado respeito pela sua vida privada, garantindo o sigilo das 
informações que esta prestar.

Artigo 9.º
Princípio do consentimento

1 -	�Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, qualquer intervenção de 
apoio à vítima deve ser efetuada após esta prestar o seu consentimento livre e escla-
recido.

2 -	�A intervenção de apoio específico, nos termos da presente lei, ao jovem vítima de 
violência doméstica, com idade igual ou superior a 16 anos, depende somente do 
seu consentimento.

3 -	�A intervenção de apoio específico, nos termos da presente lei, à criança ou jovem 
vítima de violência doméstica, com idade inferior a 16 anos, depende do consenti-
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mento de representante legal, ou na sua ausência ou se este for o agente do crime, 
da entidade designada pela lei e do consentimento da criança ou jovem com idade 
igual ou superior a 12 anos.

4 -	�O consentimento da criança ou jovem com idades compreendidas entre os 12 e os 
16 anos é bastante para legitimar a intervenção de apoio específico nos termos da 
presente lei, caso as circunstâncias impeçam a receção, em tempo útil, de declaração 
sobre o consentimento de representante legal, ou na sua ausência ou se este for o 
agente do crime, da entidade designada pela lei.

5 -	�A criança ou jovem vítima de violência doméstica, com idade inferior a 12 anos, 
tem o direito a pronunciar-se, em função da sua idade e grau de maturidade, sobre 
o apoio específico nos termos da presente lei.

6 -	�A vítima pode, em qualquer momento, revogar livremente o seu consentimento.
7 -	�O disposto no presente artigo não prejudica os procedimentos de urgência previstos 

nos artigos 91.º e 92.º da Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro.

Artigo 10.º
Proteção da vítima que careça de capacidade para prestar o seu consentimento

1 -	�Fora do âmbito do processo penal, qualquer intervenção de apoio a vítima que 
careça de capacidade para prestar o seu consentimento apenas poderá ser efetuada 
em seu benefício direto.

2 -	�Sempre que, nos termos da lei, um maior careça, em virtude de perturbação mental, 
de doença ou por motivo similar, de capacidade para consentir numa intervenção, 
esta não poderá ser efetuada sem a autorização do seu representante, ou na sua 
ausência ou se este for o agente do crime, de uma autoridade ou de uma pessoa ou 
instância designada nos termos da lei.

3 -	�A vítima em causa deve, na medida do possível, participar no processo de autoriza-
ção.

Artigo 11.º
Princípio da informação

O Estado assegura à vítima a prestação de informação adequada à tutela dos seus 
direitos, designadamente sobre os serviços de apoio e as medidas legais disponíveis, ga-
rantindo que a mesma é prestada em tempo útil e em língua que a vítima compreenda.

Artigo 12.º
Princípio do acesso equitativo aos cuidados de saúde

O Estado, tendo em conta as necessidades de saúde, assegura as medidas adequadas 
com vista a garantir o acesso equitativo da vítima aos cuidados de saúde de qualidade 
apropriada.
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Artigo 13.º
Obrigações profissionais e regras de conduta

Qualquer intervenção de apoio técnico à vítima deve ser efetuada na observância das 
normas e obrigações profissionais, bem como das regras de conduta aplicáveis ao caso 
concreto.

CAPÍTULO IV
Estatuto de vítima

SECÇÃO I
Atribuição, direitos e cessação do estatuto de vítima

Artigo 14.º
Atribuição do estatuto de vítima

1 -	�Apresentada a denúncia da prática do crime de violência doméstica, não existindo 
fortes indícios de que a mesma é infundada, as autoridades judiciárias ou os órgãos 
de polícia criminal competentes atribuem à vítima, para todos os efeitos legais, 
o estatuto de vítima.

2 -	�Sempre que existam filhos menores, o regime de visitas do agressor deve ser ava-
liado, podendo ser suspenso ou condicionado, nos termos da lei aplicável.

3 -	�No mesmo ato é entregue à vítima documento comprovativo do referido estatuto, 
que compreende os direitos e deveres estabelecidos na presente lei, além da cópia 
do respetivo auto de notícia, ou da apresentação de queixa.

4 -	�Em situações excecionais e devidamente fundamentadas pode ser atribuído o es-
tatuto de vítima pelo organismo da Administração Pública responsável pela área 
da cidadania e da igualdade de género, valendo este para os efeitos previstos na 
presente lei, com exceção dos relativos aos procedimentos policiais e judiciários.

5 -	�A vítima e as autoridades competentes estão obrigadas a um dever especial de coo-
peração, devendo agir sob os ditames da boa fé.

Artigo 15.º
Direito à informação

1 -	�É garantida à vítima, desde o seu primeiro contacto com as autoridades competen-
tes para a aplicação da lei, o acesso às seguintes informações:
a) 	�O tipo de serviços ou de organizações a que pode dirigir-se para obter apoio;
b) 	�O tipo de apoio que pode receber;
c) 	�Onde e como pode apresentar denúncia;
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d) 	�Quais os procedimentos sequentes à denúncia e qual o seu papel no âmbito dos 
mesmos;

e) 	�Como e em que termos pode receber proteção;
f) 	� Em que medida e em que condições tem acesso a:

i) 	 Aconselhamento jurídico; ou
ii) 	 Apoio judiciário; ou
iii) 	Outras formas de aconselhamento;

g) 	�Quais os requisitos que regem o seu direito a indemnização;
h) 	�Quais os mecanismos especiais de defesa que pode utilizar, sendo residente em 

outro Estado.
2 -	�Sempre que a vítima o solicite junto da entidade competente para o efeito, e sem pre-

juízo do regime do segredo de justiça, deve ainda ser-lhe assegurada informação sobre:
a) 	�O seguimento dado à denúncia;
b) 	�Os elementos pertinentes que lhe permitam, após a acusação ou a decisão ins-

trutória, ser inteirada do estado do processo e da situação processual do arguido, 
por factos que lhe digam respeito, salvo em casos excecionais que possam preju-
dicar o bom andamento dos autos;

c) 	�A sentença do tribunal.
3 -	�Devem ser promovidos os mecanismos adequados para fornecer à vítima a informa-

ção sobre a libertação de agente detido, preso preventivamente ou condenado pela 
prática do crime de violência doméstica, no âmbito do processo penal.

4 -	�A vítima deve ainda ser informada, sempre que tal não perturbe o normal desenvol-
vimento do processo penal, sobre o nome do agente responsável pela investigação, 
bem como da possibilidade de entrar em contacto com o mesmo para obter infor-
mações sobre o estado do processo penal.

5 -	�Deve ser assegurado à vítima o direito de optar por não receber as informações 
referidas nos números anteriores, salvo quando a comunicação das mesmas for 
obrigatória nos termos do processo penal aplicável.

Artigo 16.º
Direito à audição e à apresentação de provas

1 -	�A vítima que se constitua assistente colabora com o Ministério Público de acordo 
com o estatuto do assistente em processo penal.

2 -	�As autoridades apenas devem inquirir a vítima na medida do necessário para os fins 
do processo penal.

Artigo 17.º
Garantias de comunicação

1 -	�Devem ser tomadas as medidas necessárias, em condições comparáveis às aplicáveis 
ao agente do crime, para minimizar tanto quanto possível os problemas de comuni-
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cação, quer em relação à compreensão, quer em relação à intervenção da vítima na 
qualidade de sujeito processual nos diversos atos processuais do processo penal em 
causa.

2 -	�São aplicáveis nas situações referidas no número anterior, as disposições legais em 
vigor relativas à nomeação de intérprete.

Artigo 18.º
Assistência específica à vítima

O Estado assegura, gratuitamente nos casos estabelecidos na lei, que a vítima tenha 
acesso a consulta jurídica e a aconselhamento sobre o seu papel durante o processo 
e, se necessário, o subsequente apoio judiciário quando esta seja sujeito em processo 
penal.

Artigo 19.º
Despesas da vítima resultantes da sua participação no processo penal

À vítima que intervenha na qualidade de sujeito no processo penal, deve ser propor-
cionada a possibilidade de ser reembolsada das despesas efetuadas em resultado da sua 
legítima participação no processo penal, nos termos estabelecidos na lei.

Artigo 20.º
Direito à proteção

1 -	�É assegurado um nível adequado de proteção à vítima e, sendo caso disso, à sua 
família ou a pessoas em situação equiparada, nomeadamente no que respeita à 
segurança e salvaguarda da vida privada, sempre que as autoridades competentes 
considerem que existe uma ameaça séria de represálias, de situações de revitimação 
ou fortes indícios de que essa privacidade possa ser perturbada.

2 -	�O contacto entre vítimas e arguidos em todos os locais que impliquem a presença 
em diligências conjuntas, nomeadamente nos edifícios dos tribunais, deve ser evi-
tado, sem prejuízo da aplicação das regras processuais estabelecidas no Código de 
Processo Penal.

3 -	�Às vítimas especialmente vulneráveis deve ser assegurado o direito a beneficiarem, 
por decisão judicial, de condições de depoimento, por qualquer meio compatível, 
que as protejam dos efeitos do depoimento prestado em audiência pública.

4 -	�O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministério Público, devem determinar, 
sempre que tal se mostre imprescindível à proteção da vítima e obtido o seu consen-
timento, que lhe seja assegurado apoio psicossocial e proteção por teleassistência, 
por período não superior a seis meses, prorrogável se circunstâncias associadas à 
proteção da vítima o justificarem.
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5 -	�O organismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania e da 
igualdade de género pode recorrer a regimes de parceria para instalar, assegurar e 
manter em funcionamento sistemas técnicos de teleassistência.

6 -	�O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação das demais soluções 
constantes do regime especial de proteção de testemunhas, nomeadamente no que 
se refere à proteção dos familiares da vítima.

Artigo 21.º
Direito a indemnização e a restituição de bens

1 -	�À vítima é reconhecido, no âmbito do processo penal, o direito a obter uma decisão 
de indemnização por parte do agente do crime, dentro de um prazo razoável.

2 -	�Para efeito da presente lei, há sempre lugar à aplicação do disposto no artigo 82.º-A 
do Código de Processo Penal, exceto nos casos em que a vítima a tal expressamente 
se opuser.

3 -	�Salvo necessidade imposta pelo processo penal, os objetos restituíveis pertencentes 
à vítima e apreendidos no processo penal são imediatamente examinados e devolvi-
dos.

4 -	�Independentemente do andamento do processo, à vítima é reconhecido o direito a 
retirar da residência todos os seus bens de uso pessoal e, ainda, sempre que possível, 
os seus bens móveis próprios, bem como os bens pertencentes a filhos menores e a 
pessoa maior de idade que se encontre na direta dependência da vítima em razão 
de afetação grave, permanente e incapacitante no plano psíquico ou físico, devendo 
os bens constar de lista disponibilizada no âmbito do processo e sendo a vítima 
acompanhada, quando necessário, por autoridade policial.

Artigo 22.º
Condições de prevenção da vitimização secundária

1 -	�A vítima tem direito a ser ouvida em ambiente informal e reservado, devendo ser 
criadas as adequadas condições para prevenir a vitimização secundária e para evitar 
que sofra pressões.

2 -	�A vítima tem ainda direito, sempre que possível, e de forma imediata, a dispor de 
adequado atendimento psicológico e psiquiátrico por parte de equipas multidisci-
plinares de profissionais habilitadas à despistagem e terapia dos efeitos associados 
ao crime de violência doméstica.

Artigo 23.º
Vítima residente noutro Estado

1 -	�A vítima não residente em Portugal beneficia das medidas adequadas ao afasta-
mento das dificuldades que surjam em razão da sua residência, especialmente no 
que se refere ao andamento do processo penal.
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2 -	�A vítima não residente em Portugal beneficia ainda da possibilidade de prestar 
declarações para memória futura imediatamente após ter sido cometida a infração, 
bem como da audição através de videoconferência e de teleconferência.

3 -	�É ainda assegurado à vítima de crime praticado fora de Portugal a possibilidade de 
apresentar denúncia junto das autoridades nacionais, sempre que não tenha tido 
a possibilidade de o fazer no Estado onde foi cometido o crime, caso em que as 
autoridades nacionais devem transmiti-la prontamente às autoridades competentes 
do território onde foi cometido o crime.

4 -	�No caso de a vítima residir ou se ausentar para outro Estado-membro da União 
Europeia, a mesma pode solicitar a emissão de uma decisão europeia de proteção 
com respeito às medidas de coação, injunções ou regras de conduta no âmbito da 
suspensão provisória do processo em fase de inquérito, ou a penas principais ou 
acessórias nas quais sejam decretadas medidas de proteção nos termos previstos no 
regime jurídico correspondente.

Artigo 24.º
Cessação do estatuto de vítima

1 -	�O estatuto de vítima cessa por vontade expressa da vítima ou por verificação da 
existência de fortes indícios de denúncia infundada.

2 -	�O estatuto de vítima cessa igualmente com o arquivamento do inquérito, do despa-
cho de não pronúncia ou após o trânsito em julgado da decisão que ponha termo à 
causa, salvo se, a requerimento da vítima junto do Ministério Público ou do tribu-
nal competente, consoante os casos, a necessidade da sua proteção o justificar.

3 -	�A cessação do estatuto da vítima não prejudica, sempre que as circunstâncias do 
caso forem consideradas justificadas pelos correspondentes serviços, a continuação 
das modalidades de apoio social que tenham sido estabelecidas.

4 -	�A cessação do estatuto da vítima, quando ocorra, em nenhum caso prejudica as 
regras aplicáveis do processo penal.

SECÇÃO II
Proteção policial e tutela judicial

Artigo 25.º
Acesso ao direito

1 -	�É garantida à vítima, com prontidão, consulta jurídica a efetuar por advogado, bem 
como a célere e sequente concessão de apoio judiciário, com natureza urgente, 
ponderada a insuficiência económica, nos termos legais.

2 -	�Quando o mesmo facto der causa a diversos processos, deve ser assegurada, sempre 
que possível, a nomeação do mesmo mandatário ou defensor oficioso à vítima.
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Artigo 26.º
Assessoria e consultoria técnicas

Os gabinetes de apoio aos magistrados judiciais e do Ministério Público previstos na 
Lei de Organização do Sistema Judiciário devem, sempre que possível, incluir assesso-
ria e consultoria técnicas na área da violência doméstica.

Artigo 27.º
Gabinetes de atendimento e informação à vítima nos órgãos de polícia criminal

1 -	�Os gabinetes de atendimento a vítimas a funcionar junto dos órgãos de polícia cri-
minal asseguram a prevenção, o atendimento e o acompanhamento das situações 
de violência doméstica.

2 -	�Cada força e serviço de segurança constituem a sua rede de gabinetes de atendi-
mento, dotados de condições adequadas, nomeadamente de privacidade, ao aten-
dimento de vítimas.

3 -	�O disposto nos números anteriores deve igualmente ser concretizado, sempre que 
possível, nas instalações dos departamentos de investigação e ação penal (DIAP).

Artigo 27.º-A
Intervenção dos órgãos de polícia criminal

1 -	�No cumprimento das disposições aplicáveis às situações de violência doméstica, 
as forças e os serviços de segurança adotam os procedimentos necessários para asse-
gurar o acompanhamento e a proteção policial das vítimas.

2 -	�A proteção policial de uma vítima de violência doméstica, no âmbito judicial ou 
fora dele, deve assentar na prestação de orientações de autoproteção ou num plano 
individualizado de segurança, elaborado pela autoridade de polícia localmente com-
petente, em função do nível de risco de revitimação.

Artigo 28.º
Celeridade processual

1 -	�Os processos por crime de violência doméstica têm natureza urgente, ainda que não 
haja arguidos presos.

2 -	�A natureza urgente dos processos por crime de violência doméstica implica a apli-
cação do regime previsto no n.º 2 do artigo 103.º do Código de Processo Penal.

Artigo 29.º
Denúncia do crime

1 -	�A denúncia de natureza criminal é feita nos termos gerais, sempre que possível, 
através de formulários próprios, nomeadamente autos de notícia padrão, criados 
no âmbito da prevenção, da investigação criminal e do apoio às vítimas.
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2 -	�É ainda assegurada a existência de formulários próprios no âmbito do sistema de 
queixa eletrónica, que garante a conexão com um sítio da Internet de acesso público 
com informações específicas sobre violência doméstica.

3 -	�A denúncia é de imediato elaborada pela entidade que a receber e, quando feita a 
entidade diversa do Ministério Público, é a este imediatamente transmitida, acom-
panhada de avaliação de risco da vítima efetuada pelos órgãos de polícia criminal.

Artigo 29.º-A
Medidas de proteção à vítima

1 -	�Logo que tenha conhecimento da denúncia, sem prejuízo das medidas cautelares 
e de polícia já adotadas, o Ministério Público, caso não se decida pela avocação, 
determina ao órgão de polícia criminal, pela via mais expedita, a realização de atos 
processuais urgentes de aquisição de prova que habilitem, no mais curto período de 
tempo possível sem exceder as 72 horas, à tomada de medidas de proteção à vítima 
e à promoção de medidas de coação relativamente ao arguido.

2 -	�Com a denúncia, a vítima é sempre encaminhada para as estruturas locais de apoio, 
em vista à elaboração de plano de segurança, caso não tenha sido elaborado pelo 
órgão de polícia criminal e para efeitos do recebimento de demais apoio legalmente 
previsto.

Artigo 30.º
Detenção

1 -	�Em caso de flagrante delito por crime de violência doméstica, a detenção efetuada 
mantém-se até o detido ser apresentado a audiência de julgamento sob a forma 
sumária ou a primeiro interrogatório judicial para eventual aplicação de medida 
de coação ou de garantia patrimonial, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 
143.º, no n.º 1 do artigo 261.º, no n.º 4 do artigo 382.º e no n.º 3 do artigo 385.º 
do Código de Processo Penal.

2 -	�Para além do previsto no n.º 1 do artigo 257.º do Código de Processo Penal, a de-
tenção fora de flagrante delito pelo crime previsto no número anterior pode ser 
efetuada por mandado do juiz ou do Ministério Público, se houver perigo de con-
tinuação da atividade criminosa ou se tal se mostrar imprescindível à proteção da 
vítima.

3 -	�Para além das situações previstas no n.º 2 do artigo 257.º do Código de Processo 
Penal, as autoridades policiais podem também ordenar a detenção fora de flagrante 
delito pelo crime previsto no n.º 1, por iniciativa própria, quando:
a) 	�Se encontre verificado qualquer dos requisitos previstos no número anterior; e
b) 	�Não for possível, dada a situação de urgência e de perigo na demora, aguardar 

pela intervenção da autoridade judiciária.
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Artigo 31.º
Medidas de coação urgentes

1 -	�Após a constituição de arguido pela prática do crime de violência doméstica, o tri-
bunal pondera, no  prazo máximo de 48 horas, a  aplicação, com respeito pelos 
pressupostos gerais e específicos de aplicação das medidas de coação previstas no 
Código de Processo Penal, de medida ou medidas de entre as seguintes:
a) 	�Não adquirir, não usar ou entregar, de forma imediata, armas ou outros objetos e 

utensílios que detiver, capazes de facilitar a continuação da atividade criminosa;
b) 	�Sujeitar, mediante consentimento prévio, a frequência de programa para argui-

dos em crimes no contexto da violência doméstica;
c) 	�Não permanecer na residência onde o crime tenha sido cometido ou onde ha-

bite a vítima;
d) 	�Não contactar com a vítima, com determinadas pessoas ou frequentar certos 

lugares ou certos meios.
2 -	�O disposto nas alíneas c) e d) do número anterior mantém a sua relevância mesmo 

nos casos em que a vítima tenha abandonado a residência em razão da prática ou 
de ameaça séria do cometimento do crime de violência doméstica.

3 -	�As medidas previstas neste artigo são sempre cumuláveis com qualquer outra me-
dida de coação prevista no Código de Processo Penal.

Artigo 32.º
Recurso à videoconferência ou à teleconferência

1 -	�Os depoimentos e declarações das vítimas, quando impliquem a presença do ar-
guido, são prestados através de videoconferência ou de teleconferência, se o tribu-
nal, designadamente a requerimento da vítima ou do Ministério Público, o entender 
como necessário para garantir a prestação de declarações ou de depoimento sem 
constrangimentos, podendo, para o efeito, solicitar parecer aos profissionais de 
saúde, aos técnicos de apoio à vítima ou a outros profissionais que acompanhem a 
evolução da situação.

2 -	�A vítima é acompanhada, sempre que o solicitar, na prestação das declarações ou 
do depoimento, pelo técnico de apoio à vítima ou por outro profissional que lhe 
tenha vindo a prestar apoio psicológico ou psiquiátrico.

Artigo 33.º
Declarações para memória futura

1 -	�O juiz, a requerimento da vítima ou do Ministério Público, pode proceder à inqui-
rição daquela no decurso do inquérito, a fim de que o depoimento possa, se neces-
sário, ser tomado em conta no julgamento.

2 -	�O Ministério Público, o arguido, o defensor e os advogados constituídos no pro-
cesso são notificados da hora e do local da prestação do depoimento para que 
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possam estar presentes, sendo obrigatória a comparência do Ministério Público e 
do defensor.

3 -	�A tomada de declarações é realizada em ambiente informal e reservado, com vista a 
garantir, nomeadamente, a espontaneidade e a sinceridade das respostas, devendo 
a vítima ser assistida no decurso do ato processual pelo técnico de apoio à vítima ou 
por outro profissional que lhe tenha vindo a prestar apoio psicológico ou psiquiá-
trico, previamente autorizados pelo tribunal.

4 -	�A inquirição é feita pelo juiz, podendo em seguida o Ministério Público, os advoga-
dos constituídos e o defensor, por esta ordem, formular perguntas adicionais.

5 -	�É correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 352.º, 356.º, 363.º e 364.º 
do Código de Processo Penal.

6 -	�O disposto nos números anteriores é correspondentemente aplicável a declarações 
do assistente e das partes civis, de peritos e de consultores técnicos e acareações.

7 -	�A tomada de declarações nos termos dos números anteriores não prejudica a presta-
ção de depoimento em audiência de julgamento, sempre que ela for possível e não 
puser em causa a saúde física ou psíquica de pessoa que o deva prestar.

Artigo 34.º
Tomada de declarações

Se, por fundadas razões, a vítima se encontrar impossibilitada de comparecer na au-
diência, pode o tribunal ordenar, oficiosamente ou a requerimento, que lhe sejam 
tomadas declarações no lugar em que se encontre, em dia e hora que lhe comunicará.

Artigo 34.º-A
Avaliação de risco da vítima na fase de julgamento

No despacho que designa dia para a audiência de julgamento, o tribunal deve solicitar 
avaliação de risco atualizada da vítima.

Artigo 34.º-B
Suspensão da execução da pena de prisão

1 -	�A suspensão da execução da pena de prisão de condenado pela prática de crime de 
violência doméstica previsto no artigo 152.º do Código Penal é sempre subordinada 
ao cumprimento de deveres ou à observância de regras de conduta, ou ao acompa-
nhamento de regime de prova, em qualquer caso se incluindo regras de conduta que 
protejam a vítima, designadamente, o afastamento do condenado da vítima, da sua 
residência ou local de trabalho e a proibição de contactos, por qualquer meio.

2 -	�O disposto no número anterior sobre as medidas de proteção é aplicável aos meno-
res, nos casos previstos no n.º 2 do artigo 152.º do Código Penal.
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Artigo 35.º
Meios técnicos de controlo à distância

1 -	�O tribunal, com vista à aplicação das medidas e penas previstas nos artigos 52.º e 
152.º do Código Penal e no artigo 31.º da presente lei, deve, sempre que tal se mos-
tre imprescindível para a vítima, determinar que o cumprimento daquelas medidas 
seja fiscalizado por meios técnicos de controlo à distância.

2 -	�O controlo à distância é efetuado, no respeito pela dignidade pessoal do arguido, 
por monitorização telemática posicional, ou outra tecnologia idónea, de acordo 
com os sistemas tecnológicos adequados.

3 -	�O controlo à distância cabe aos serviços de reinserção social e é executado em 
estreita articulação com os serviços de apoio à vítima, sem prejuízo do uso dos sis-
temas complementares de teleassistência referidos no n.º 5 do artigo 20.º

4 -	�Para efeitos do disposto no n.º 1, o juiz solicita prévia informação aos serviços en-
carregados do controlo à distância sobre a situação pessoal, familiar, laboral e social 
do arguido ou do agente.

5 -	�À revogação, alteração e extinção das medidas de afastamento fiscalizadas por meios 
técnicos de controlo à distância aplicam-se as regras previstas nos artigos 55.º a 57.º 
do Código Penal e nos artigos 212.º e 282.º do Código de Processo Penal.

Artigo 36.º
Consentimento

1 -	�A utilização dos meios técnicos de controlo à distância depende do consentimento 
do arguido ou do agente e, nos casos em que a sua utilização abranja a participação 
da vítima, depende igualmente do consentimento desta.

2 -	�A utilização dos meios técnicos de controlo à distância depende ainda do consenti-
mento das pessoas que o devam prestar, nomeadamente das pessoas que vivam com 
o arguido ou o agente e das que possam ser afetadas pela permanência obrigatória 
do arguido ou do agente em determinado local.

3 -	�O consentimento do arguido ou do agente é prestado pessoalmente perante o juiz, 
na presença do defensor, e reduzido a auto.

4 -	�Sempre que a utilização dos meios técnicos de controlo à distância for requerida 
pelo arguido ou pelo agente, o consentimento considera-se prestado por simples 
declaração deste no requerimento.

5 -	�As vítimas e as pessoas referidas no n.º 2 prestam o seu consentimento aos serviços 
encarregados da execução dos meios técnicos de controlo à distância por simples 
declaração escrita, que o enviam posteriormente ao juiz.

6 -	�Os consentimentos previstos neste artigo são revogáveis a todo o tempo.
7 -	�Não se aplica o disposto nos números anteriores sempre que o juiz, de forma fun-

damentada, determine que a utilização de meios técnicos de controlo à distância é 
imprescindível para a proteção dos direitos da vítima.
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Artigo 37.º
Comunicação obrigatória e tratamento de dados

1 -	�As decisões de atribuição do estatuto de vítima, os despachos finais proferidos em 
inquéritos e as decisões finais transitadas em julgado em processos por prática do 
crime de violência doméstica são comunicados à SGMAI, para efeitos de registo e 
tratamento de dados.

2 -	�As comunicações previstas no número anterior são transmitidas sem referência 
a dados pessoais, com exceção do número único identificador de processo-crime 
(NUIPC).

3 -	�A SGMAI, procede ao tratamento dos dados que lhe tenham sido comunicados 
ao abrigo do n.º 1, reportando, sem quaisquer dados pessoais, ao organismo da 
Administração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade de género 
os apuramentos daí resultantes, com uma periodicidade semestral.

4 -	�O disposto no n.º 1 não prejudica as regras de tratamento de dados para efeitos 
estatísticos, na área da justiça, em matéria de violência doméstica, de acordo com a 
legislação aplicável.

Artigo 37.º-A
Base de Dados de Violência Doméstica

1 -	�É criada a Base de Dados de Violência Doméstica (BDVD), sendo o respetivo trata-
mento da responsabilidade da SGMAI.

2 -	�O tratamento de dados efetuado no âmbito da BDVD reporta-se às ocorrências 
participadas às forças de segurança (Guarda Nacional Republicana – GNR e Polícia 
de Segurança Pública – PSP), às respetivas avaliações de risco, e às decisões comuni-
cadas nos termos do artigo anterior, e tem por finalidades exclusivas:
a) 	�Contribuir para o conhecimento do fenómeno e para o desenvolvimento da polí-

tica criminal e da política de segurança interna em matéria de violência doméstica, 
disponibilizando informação, sem qualquer identificação de dados pessoais;

b) 	�Contribuir para a prevenção e investigação criminal do fenómeno, na prosse-
cução das atribuições e competências do Ministério Público e das forças de 
segurança.

3 -	�O acesso à base de dados por parte da SGMAI é feito por dois tipos de utilizadores:
a) 	�Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com a 

finalidade de extração de dados, que não acedem a dados pessoais.
b) 	�Os trabalhadores da SGMAI credenciados para utilizar a base de dados com 

a finalidade de garantir a coerência e a fiabilidade da informação, acedendo, 
no que respeita a dados pessoais, apenas ao NUIPC.

4 -	�Os elementos das forças de segurança (GNR e PSP), credenciados para o efeito, 
acedem aos registos constantes da BDVD para efeitos de investigação criminal e de 
aperfeiçoamento das práticas de policiamento da violência doméstica.
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5 -	�O Ministério Público, enquanto titular da ação penal, acede através de elementos 
credenciados para o efeito, aos registos constantes da BDVD, com a finalidade de 
coadjuvar a atividade de prevenção e investigação criminal do fenómeno da violên-
cia doméstica.

6 -	�Os trabalhadores ou elementos do Ministério Público das forças de segurança com 
acesso à Base de Dados de Violência Doméstica estão sujeitos ao dever de confiden-
cialidade.

7 -	�A Base de Dados de Violência Doméstica é notificada à Comissão Nacional de 
Proteção de Dados, nos termos da Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

Artigo 37.º-B
Comunicação obrigatória de decisões judiciais

1 -	�As decisões finais transitadas em julgado que apliquem medidas de coação restriti-
vas de contactos entre progenitores em processos por prática do crime de violência 
doméstica são comunicadas, para os devidos efeitos, à secção de família e menores 
da instância central do tribunal de comarca da residência do menor.

2 -	�Fora das áreas abrangidas pela jurisdição das secções de família e menores em ma-
téria tutelar cível e de promoção e proteção, as comunicações a que se reporta o 
número anterior são dirigidas às secções cíveis da instância local e, no caso de não 
ocorrer desdobramento, às secções de competência genérica da instância local.

Artigo 38.º
Medidas de apoio à reinserção do agente

1 -	�O Estado deve promover a criação das condições necessárias ao apoio psicológico e 
psiquiátrico aos agentes condenados pela prática de crimes de violência doméstica, 
bem como àqueles em relação aos quais tenha recaído decisão de suspensão provi-
sória do processo, obtido o respetivo consentimento.

2 -	�São definidos e implementados programas para autores de crimes no contexto da 
violência doméstica, designadamente com vista à suspensão da execução da pena de 
prisão.

Artigo 39.º
Encontro restaurativo

(Revogado.)

Artigo 40.º
Apoio financeiro

A vítima de violência doméstica beneficia de apoio financeiro do Estado, nos termos 
da legislação aplicável.
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SECÇÃO III
Tutela social

Artigo 41.º
Cooperação das entidades empregadoras

Sempre que possível, e quando a dimensão e a natureza da entidade empregadora o 
permitam, esta deve tomar em consideração de forma prioritária:
a) 	�O pedido de mudança do trabalhador a tempo completo que seja vítima de violên-

cia doméstica para um trabalho a tempo parcial que se torne disponível no órgão 
ou serviço;

b) 	�O pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial que seja vítima de violência 
doméstica para um trabalho a tempo completo ou de aumento do seu tempo de 
trabalho.

Artigo 42.º
Transferência a pedido do trabalhador

1 -	�Nos termos do Código do Trabalho, o trabalhador vítima de violência doméstica 
tem direito a ser transferido, temporária ou definitivamente, a seu pedido, para 
outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes condições:
a) 	�Apresentação de denúncia;
b) 	�Saída da casa de morada de família no momento em que se efetive a transferên-

cia.
2 -	�Em situação prevista no número anterior, o empregador apenas pode adiar a trans-

ferência com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da 
empresa ou serviço ou até que exista posto de trabalho compatível disponível.

3 -	�No caso previsto no número anterior, o trabalhador tem direito a suspender o con-
trato de imediato até que ocorra a transferência.

4 -	�É garantida a confidencialidade da situação que motiva as alterações contratuais do 
número anterior, se solicitado pelo interessado.

5 -	�O disposto nos números anteriores é aplicável, com as devidas adaptações, aos tra-
balhadores que exercem funções públicas, independentemente da modalidade de 
constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual exercem as 
respetivas funções.

6 -	�Na situação de suspensão a que se refere o n.º 3, são aplicáveis aos trabalhadores 
que exercem funções públicas, com as necessárias adaptações, os efeitos previstos 
no artigo 277.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.
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Artigo 43.º
Faltas

As faltas dadas pela vítima que sejam motivadas por impossibilidade de prestar traba-
lho em razão da prática do crime de violência doméstica são, de acordo com o regime 
legal aplicável, consideradas justificadas.

Artigo 44.º
Instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho

Os instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho, sempre que possível, devem 
estabelecer, para a admissão em regime de tempo parcial e para a mobilidade geográ-
fica, preferências em favor dos trabalhadores que beneficiem do estatuto de vítima.

Artigo 45.º
Apoio ao arrendamento

A vítima tem direito a apoio ao arrendamento, à atribuição de fogo social ou a moda-
lidade específica equiparável, nos termos definidos na lei ou em protocolos celebrados 
com entidades para o efeito.

Artigo 46.º
Rendimento social de inserção

1 -	�A vítima tem, nos termos da lei, direito ao rendimento social de inserção, sendo o 
respetivo pedido tramitado com caráter de urgência.

2 -	�Para efeitos da determinação do montante do rendimento social de inserção a atri-
buir a vítimas de violência doméstica às quais tenha sido atribuído esse estatuto e 
se encontrem comprovadamente em processo de autonomização, não são conside-
rados quaisquer rendimentos do trabalho de outros elementos do agregado familiar.

Artigo 47.º
Abono de família

A requerimento da vítima, opera-se a transferência da perceção do abono de família 
relativamente aos filhos menores que consigo se encontrem.

Artigo 48.º
Acesso ao emprego e a formação profissional

1 -	�À vítima de violência doméstica deve ser assegurada prioridade no acesso às ofertas 
de emprego, à integração em programas de formação profissional ou em qualquer 
outra medida ativa de emprego.

2 -	�É igualmente assegurada à vítima prioridade no atendimento nos centros de emprego 
e centros de emprego e formação profissional do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P. (IEFP, I. P.,), que deve ser realizado em condições de privacidade.
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Artigo 49.º
Tratamento clínico

O Serviço Nacional de Saúde assegura a prestação de assistência direta à vítima por 
parte de técnicos especializados e promove a existência de gabinetes de atendimento e 
tratamento clínico com vista à prevenção do fenómeno da violência doméstica.

Artigo 50.º
Isenção de taxas moderadoras

A vítima está isenta do pagamento das taxas moderadoras no âmbito do Serviço Na-
cional de Saúde.

Artigo 51.º
Restituição das prestações

1 -	�As prestações económicas e sociais inerentes ao estatuto de vítima que tenham sido 
pagas indevidamente devem ser restituídas.

2 -	�Consideram-se como indevidamente pagas as prestações económicas e sociais cuja 
atribuição tenha sido baseada em falsas declarações de quem haja beneficiado do 
estatuto de vítima ou na omissão de informações legalmente exigidas.

Artigo 52.º
Falsas declarações

Sem prejuízo da responsabilidade penal, a prestação de falsas declarações no âmbito do 
estatuto de vítima determina a cessação das prestações económicas e sociais previstas 
na lei.

CAPÍTULO V
Rede nacional

Artigo 53.º
Rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica

1 -	�A rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica compreende o orga-
nismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania e da igualdade 
de género, o ISS, I. P., as casas de abrigo, as respostas de acolhimento de emergência 
e as estruturas de atendimento.

2 -	�Integram ainda a rede nacional de apoio às vítimas as respostas específicas do artigo 
62.º

3 -	�No âmbito da rede, é também assegurada a existência de um serviço telefónico per-
manente, gratuito e com cobertura nacional, de informação a vítimas de violência 
doméstica.
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4 -	�(Revogado.)
5 -	�(Revogado.)
6 -	�(Revogado.)
7 -	�(Revogado.)
8 -	�No quadro da rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, a relevância 

das organizações de apoio à vítima é reconhecida pelo Estado e o seu papel é esti-
mulado por este, nomeadamente na concretização das políticas de apoio.

Artigo 53.º-A
Articulação no âmbito da rede e com outros intervenientes

1 -	�Quaisquer modalidades de apoio público à constituição ou funcionamento das 
casas de abrigo, das estruturas de atendimento e das respostas de acolhimento de 
emergência carecem da supervisão técnica do organismo da Administração Pública 
responsável pela área da cidadania e da igualdade de género, nos termos da alínea 
j) do artigo 58.º, sendo da responsabilidade do ISS, I. P., a respetiva fiscalização, 
nos termos das suas atribuições, bem como o apoio técnico e o acompanhamento 
daquelas respostas sociais objeto de acordo de cooperação.

2 -	�Nos casos em que as vítimas são pessoas idosas ou em situação dependente, sem 
retaguarda familiar, deve o ISS, I. P., ou outro organismo competente, desenvolver 
um encaminhamento prioritário para o acolhimento no âmbito da rede de serviços 
e equipamentos sociais, sem prejuízo da articulação devida com a rede nacional de 
apoio a vítimas de violência doméstica.

3 -	�As forças e serviços de segurança atuam em estreita cooperação com a rede nacional 
de apoio às vítimas de violência doméstica.

4 -	�Nas situações em que as vítimas de violência doméstica sejam crianças ou jovens de 
menor idade, compete à Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em 
Risco e às comissões de proteção das crianças e jovens estabelecer os procedimentos 
de proteção nos termos das suas atribuições legais, sem prejuízo das modalidades de 
cooperação possíveis com os organismos e entidades da rede nacional de apoio às 
vítimas de violência doméstica.

5 -	�Todos os intervenientes na rede e todas as entidades que com a mesma cooperam 
devem articular-se tendo em vista a concretização, em cada momento, das medidas 
que se revelarem mais adequadas à proteção das vítimas.

Artigo 54.º
Gratuitidade

1 -	�Os serviços prestados através da rede nacional de apoio às vítimas de violência do-
méstica são gratuitos.

2 -	�Por comprovada insuficiência de meios económicos, o apoio jurídico prestado às 
vítimas é gratuito.
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Artigo 55.º
Participação das autarquias locais

1 -	�No âmbito das suas competências e atribuições, as autarquias locais podem deter 
estruturas integradas na rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica, 
colaborar na divulgação de outras estruturas em funcionamento nas respetivas áreas 
territoriais e ceder equipamentos para a criação de respostas no âmbito da rede 
nacional.

2 -	�Nos casos em que a propriedade dos equipamentos seja das autarquias locais, a ma-
nutenção das instalações é assegurada por esta, podendo nos restantes casos, e sem-
pre que possível, contribuir para o bom estado de conservação das mesmas.

Artigo 56.º
Financiamento

1 -	�Em matéria de investimento para construção e equipamento de respostas na área 
da violência doméstica, o apoio público da administração central enquadra-se em 
programas específicos de investimento para equipamentos sociais.

2 -	�O apoio financeiro referido no número anterior pode ser assegurado por verbas 
oriundas dos fundos comunitários, nos termos dos regulamentos aplicáveis.

3 -	�O apoio financeiro para funcionamento das respostas sociais na área da violência 
doméstica rege-se pelo regime de cooperação, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 57.º
Colaboração com entidades estrangeiras

No âmbito da rede nacional de apoio às vítimas de violência doméstica podem esta-
belecer-se acordos de cooperação com entidades similares estrangeiras para segurança 
dos respetivos utentes.

Artigo 58.º
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género é responsável pelo desenvol-
vimento das políticas de proteção e promoção dos direitos das vítimas de violência 
doméstica, cabendo-lhe, nomeadamente:
a) 	�Participar nas alterações legislativas que respeitem ao âmbito do seu mandato;
b) 	�Promover os protocolos com os organismos e serviços com intervenção nesta área e 

as organizações não-governamentais ou outras entidades privadas;
c) 	�Promover formação especializada das equipas multidisciplinares que compõem a 

rede nacional;
d) 	�Colaborar na inserção de conteúdos específicos nos planos curriculares e de for-

mação de todos os profissionais que, direta ou indiretamente, contactam com o 
fenómeno da violência doméstica;
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e) 	�Solicitar e coordenar as auditorias e os estudos de diagnóstico e avaliação das carên-
cias, medidas e respostas sociais;

f) 	� Dinamizar, coordenar e acompanhar a elaboração do diagnóstico da situação das 
vítimas;

g) 	�Concertar a ação de todas as entidades públicas e privadas, estruturas e programas 
de intervenção na área das vítimas, de modo a reforçar estratégias de cooperação e 
de racionalização de recursos;

h) 	�Cooperar com a Comissão Nacional de Proteção das Crianças e Jovens em Risco no 
desenvolvimento das políticas, estratégias e ações relativas à promoção e proteção 
das crianças e jovens vítimas de violência doméstica;

i) 	� Certificar, para o efeito, as entidades cuja atividade na área da violência doméstica 
implique, pela sua relevância, integração na rede nacional de apoio às vítimas de 
violência doméstica;

j) 	� Assegurar a supervisão técnica nas respostas específicas de atendimento e de acolhi-
mento de vítimas, procedendo à verificação da conformidade dos procedimentos 
adotados com as orientações técnicas nacionais, comunitárias e europeias sobre a 
matéria e à sua articulação com as políticas públicas, bem como à monitorização 
do trabalho das equipas quanto aos modelos de intervenção e práticas de atuação, 
que deve atender às orientações emanadas pelos serviços de segurança social, e à 
formação, informação e atualização das competências técnico-científicas das pessoas 
que as integram;

k) 	�Organizar e coordenar o registo de dados de violência doméstica, desagregados por 
idade, nacionalidade e sexo, com a finalidade de recolha e análise de elementos de 
informação relativos às ocorrências reportadas às forças de segurança e das decisões 
judiciárias que, nos termos da lei, devam ser comunicadas;

l) 	� Emitir os pareceres previstos na lei.

Artigo 58.º-A
Competências do Instituto da Segurança Social, I. P.

Ao ISS, I. P., compete, em matéria de políticas públicas de combate à violência domés-
tica e da proteção e promoção dos direitos das vítimas, nomeadamente:
a) 	�Desenvolver a cooperação com as instituições particulares de solidariedade social 

ou equiparadas, no âmbito dos respetivos acordos de cooperação celebrados para as 
respostas sociais de apoio às vítimas de violência doméstica;

b) 	�Assegurar a fiscalização, o apoio técnico e o acompanhamento das respostas sociais, 
nos termos do n.º 1 do artigo 53.º-A;

c) 	�Garantir a devida articulação e coordenação com outros organismos e estruturas, 
nomeadamente no âmbito da rede nacional, por forma a proteger as vítimas e a 
promover a sua integração social;
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d) 	�Promover procedimentos de resposta, em situação de emergência, designadamente no 
âmbito da Linha Nacional de Emergência Social, a vítimas de violência doméstica;

e) 	�Participar nas alterações legislativas que respeitem ao seu âmbito de atuação;
f) 	� Participar na implementação e execução do Plano Nacional Contra a Violência 

Doméstica;
g) 	�Participar na definição da estratégia nacional para o combate à violência doméstica;
h) 	�Assegurar a recolha e o tratamento dos dados estatísticos relativos à violência do-

méstica, no âmbito das suas competências.

Artigo 59.º
Cobertura territorial da rede nacional

1 -	�Cabe ao Estado promover a criação, a instalação, a expansão e o apoio ao funciona-
mento das casas de abrigo e restantes estruturas que integram a rede nacional.

2 -	�A rede de casas de abrigo e as restantes estruturas que integram a rede nacional 
devem assegurar a cobertura equilibrada do território nacional e da população, 
devendo abranger todos os distritos.

3 -	�Nas áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto, a rede referida nos números ante-
riores deve contemplar, pelo menos, duas casas de abrigo.

Artigo 60.º
Casas de abrigo

1 -	�As casas de abrigo são as unidades residenciais destinadas a acolhimento temporário 
a vítimas, acompanhadas ou não de filhos menores.

2 -	�Ao Estado incumbe conceder apoio, com caráter de prioridade, às casas de abrigo 
de mulheres vítimas de violência doméstica e assegurar o anonimato das mesmas.

Artigo 61.º
Estruturas de atendimento

1 -	�As estruturas de atendimento são constituídas por uma ou mais equipas técnicas de 
entidades públicas dependentes da administração central ou local, de entidades que 
com aquelas tenham celebrado protocolos de cooperação e de outras organizações 
de apoio à vítima que assegurem, de forma integrada, com caráter de continuidade, 
o atendimento, o apoio e o reencaminhamento personalizado de vítimas, tendo em 
vista a sua proteção.

2 -	�Os protocolos de cooperação a que se refere o número anterior devem merecer 
acordo entre os organismos da Administração Pública responsáveis pelas áreas da 
cidadania e da igualdade de género e da segurança social, assegurando a sua confor-
midade com os parâmetros da presente lei e do PNCVD.

3 -	�As equipas a que se refere o n.º 1 têm uma natureza multidisciplinar, integrando 
preferencialmente técnicos de apoio à vítima.
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Artigo 61.º-A
Respostas de acolhimento de emergência

As respostas de acolhimento de emergência visam o acolhimento urgente de vítimas 
acompanhadas ou não de filhos menores, pelo período necessário à avaliação da sua 
situação, assegurando a proteção da sua integridade física e psicológica.

Artigo 62.º
Respostas específicas de organismos da Administração Pública

Os organismos da Administração Pública, designadamente no âmbito do serviço na-
cional de saúde, das  forças e serviços de segurança, do  IEFP, I. P., dos  serviços da 
segurança social e dos serviços de apoio ao imigrante, devem promover o atendimento 
específico às vítimas de violência doméstica no âmbito das respetivas competências.

Artigo 63.º
Objetivos das casas de abrigo

São objetivos das casas de abrigo:
a) 	�Acolher temporariamente vítimas, acompanhadas ou não de filhos menores;
b) 	�Nos casos em que tal se justifique, promover, durante a permanência na casa de 

abrigo, aptidões pessoais, profissionais e sociais das vítimas, suscetíveis de evitarem 
eventuais situações de exclusão social e tendo em vista a sua efetiva reinserção social.

Artigo 64.º
Funcionamento das casas de abrigo

1 -	�As casas de abrigo são organizadas em unidades que favoreçam uma relação afetiva 
do tipo familiar, uma vida diária personalizada e a integração na comunidade.

2 -	�Para efeitos do número anterior, as casas de abrigo regem-se nos termos descritos na 
presente lei, no seu regulamento interno e pelas normas aplicáveis às entidades que 
revistam a mesma natureza jurídica com acordos de cooperação celebrados, desde 
que não contrariem as normas constantes na presente lei.

3 -	�O regulamento interno de funcionamento, a aprovar pelos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e da solidariedade e 
segurança social, ou por quem estes designarem, é obrigatoriamente dado a conhe-
cer às vítimas aquando da sua admissão, devendo ser subscrito por estas o corres-
pondente termo de aceitação.

4 -	�As casas de abrigo dispõem, para efeitos de orientação técnica, de, pelo menos, 
um licenciado nas áreas sociais ou comportamentais, preferencialmente psicólogo 
e ou técnico de serviço social, que atua em articulação com a equipa técnica.

5 -	�Atendendo à natureza e fins prosseguidos pelas casas de abrigo, as autoridades policiais 
territorialmente competentes prestam todo o apoio necessário com vista à proteção dos 
trabalhadores e das vítimas, assegurando uma vigilância adequada junto das mesmas.
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Artigo 65.º
Organização e gestão das casas de abrigo

1 -	�As casas de abrigo podem funcionar em equipamentos pertencentes a entidades 
públicas ou particulares sem fins lucrativos.

2 -	�As casas de abrigo devem coordenar-se com as restantes estruturas que integram a 
rede nacional.

3 -	�Tratando-se de entidades particulares sem fins lucrativos, o Estado apoia a sua ação 
mediante a celebração de acordos de cooperação.

Artigo 66.º
Equipa técnica

1 -	�As casas de abrigo dispõem de uma equipa técnica, integrando preferencialmente 
técnicos de apoio à vítima, a quem cabe o diagnóstico da situação das vítimas aco-
lhidas na instituição, designadamente de avaliação de risco e das suas necessidades, 
bem como o apoio na definição e execução dos projetos de promoção dos seus 
direitos e autonomização.

2 -	�A equipa deve ter uma constituição pluridisciplinar, integrando as valências de 
direito, psicologia e serviço social.

Artigo 67.º
Formação da equipa técnica

O organismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania e da igual-
dade de género assegura, sem prejuízo da participação de outras entidades, a formação 
específica ao pessoal técnico das casas de abrigo e dos centros de atendimento.

Artigo 68.º
Acolhimento

1 -	�A admissão das vítimas nas casas de abrigo processa-se por indicação da equipa 
técnica das entidades que integram a rede nacional e, em situação de emergência, 
também por indicação dos órgãos de polícia criminal na sequência de pedido da 
vítima, de acordo com a avaliação de grau de risco.

2 -	�O acolhimento é assegurado pela instituição que melhor possa garantir as necessida-
des de apoio efetivo à vítima de acordo com a análise da competente equipa técnica.

3 -	�O acolhimento nas casas de abrigo é de curta duração, pressupondo o retorno da 
vítima à vida na comunidade de origem, ou outra por que tenha optado, em prazo 
não superior a seis meses.

4 -	�A permanência por mais de seis meses pode ser autorizada, a  título excecional, 
mediante parecer fundamentado da equipa técnica acompanhado do relatório de 
avaliação da situação da vítima.
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5 -	�O disposto no presente artigo não prejudica a existência de acolhimento de crianças 
e jovens, decidido pelo tribunal competente, nos termos dos artigos 49.º a 54.º da 
Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo.

Artigo 69.º
Causas imediatas de cessação do acolhimento

Constituem causas imediatas de cessação de acolhimento, entre outras:
a) 	�O termo do prazo previsto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior;
b) 	�A manifestação de vontade da vítima;
c) 	�O incumprimento das regras de funcionamento da casa de abrigo.

Artigo 70.º
Direitos e deveres da vítima e dos filhos menores em acolhimento

1 -	�A vítima e os filhos menores acolhidos em casas de abrigo têm os seguintes direitos:
a) 	�Alojamento e alimentação em condições de dignidade;
b) 	�Usufruir de um espaço de privacidade e de um grau de autonomia na condução 

da sua vida pessoal adequados à sua idade e situação.
2 -	�Constitui dever especial da vítima e dos filhos menores acolhidos em casas de abrigo 

cumprir as respetivas regras de funcionamento.

Artigo 71.º
Denúncia

1 -	�Os responsáveis das casas de abrigo devem denunciar aos serviços do Ministério 
Público competentes as situações de vítimas de que tenham conhecimento, para 
efeitos de instauração do respetivo procedimento criminal.

2 -	�Quando os responsáveis das casas de abrigo encontrem motivos de fundada suspeita 
de terem os filhos menores acolhidos sido também vítimas de violência doméstica, 
devem denunciar imediatamente tal circunstância ao Ministério Público, por meio 
e forma que salvaguardem a confidencialidade da informação.

Artigo 72.º
Domicílio da vítima acolhida em casa de abrigo

A vítima acolhida em casa de abrigo considera-se domiciliada no centro de atendi-
mento que processou a respetiva admissão.

Artigo 73.º
Assistência médica e medicamentosa

Mediante declaração emitida pela entidade gestora da casa de abrigo onde a vítima se 
encontra acolhida, os serviços de saúde integrados no serviço nacional de saúde dessa 
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área providenciam toda a assistência necessária à vítima e aos seus filhos, garantindo a 
confidencialidade dos dados.

Artigo 74.º
Acesso aos estabelecimentos de ensino

1 -	�Aos filhos menores das vítimas acolhidas nas casas de abrigo é garantida a transfe-
rência escolar, sem observância do numerus clausus, para estabelecimento escolar 
mais próximo da respetiva casa de abrigo.

2 -	�A referida transferência opera-se com base em declaração emitida pelo centro de 
atendimento que providenciou a admissão da vítima.

3 -	�O estabelecimento escolar referido no n.º 1 está obrigado a garantir sigilo relativa-
mente às informações a que possa ter acesso por motivo do processo de transferên-
cia.

Artigo 75.º
Núcleos de atendimento

(Revogado.)

Artigo 76.º
Grupos de ajuda mútua

Tendo em vista a autonomização das vítimas, os grupos de ajuda mútua de cariz co-
munitário que visem promover a autoajuda e o empoderamento das vítimas são certi-
ficados pelo organismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania 
e da igualdade de género, sempre que o requeiram, para efeitos de integração na rede 
nacional de apoio às vítimas de violência doméstica.

CAPÍTULO VI
Educação para a cidadania

Artigo 77.º
Educação

Incumbe ao Estado definir, nos objetivos e linhas de orientação curricular da educa-
ção pré-escolar, dos ciclos do ensino básico e secundário, os princípios orientadores 
de um programa de prevenção do crime de violência doméstica, de acordo com o 
desenvolvimento físico, emocional, psicológico e social das crianças que frequentem 
aqueles estabelecimentos de educação, tendo em vista, nomeadamente, proporcionar-
-lhes noções básicas sobre:
a) 	�O fenómeno da violência e a sua diversidade de manifestações, origens e consequências;
b) 	�O respeito a que têm direito, da sua intimidade e da reserva da sua vida privada;
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c) 	�Os comportamentos parentais e o inter-relacionamento na vida familiar;
d) 	�A violência simbólica e o seu caráter estrutural e institucional;
e) 	�Relações de poder que marcam as interações pessoais, grupais e sociais;
f) 	� O relacionamento entre crianças, adolescentes, jovens e pessoas em idade adulta.

Artigo 78.º
Sensibilização e informação

O Estado assegura a promoção de políticas de prevenção de violência doméstica através 
da:
a) 	�Elaboração de guiões e produtos educativos para ações de sensibilização e informa-

ção nas escolas que incluam as temáticas da educação para a igualdade de género, 
para a não-violência e para a paz, para os afetos, bem como da relação entre género 
e multiculturalismo e da resolução de conflitos através da comunicação;

b) 	�Criação e divulgação de materiais informativos e pedagógicos dirigidos à população 
estudantil;

c) 	�Realização de concursos nas escolas para selecionar os melhores materiais pedagó-
gicos produzidos a fim de integrarem exposições temporárias;

d) 	�Dinamização de ações de sensibilização junto das escolas, em parceria com os res-
tantes atores da comunidade educativa, por parte de militares e agentes das forças 
de segurança envolvidos em programas de proximidade, comunitários e de apoio à 
vítima;

e) 	�Elaboração de guiões e produtos para sensibilização das famílias sobre a necessidade 
de adotarem estratégias educativas alternativas à violência;

f) 	� Sensibilização para a eliminação de todas as referências sexistas e discriminatórias 
dos materiais escolares;

g) 	�Dinamização de ações de sensibilização junto dos organismos da Administração 
Pública e empresas públicas de forma a modificar as condutas que favorecem, esti-
mulam e perpetuam a violência doméstica;

h) 	�Promoção de campanhas nacionais e locais nos meios de comunicação social;
i) 	� Divulgação de material informativo acerca dos indícios reveladores da violência 

junto dos profissionais de saúde, destinado a sensibilizá-los para a deteção desses 
casos;

j) 	� Promoção da expansão da base de conhecimentos e o intercâmbio, com entidades 
nacionais e estrangeiras, da informação, da identificação e da difusão de boas práti-
cas para a prevenção da violência doméstica.

Artigo 79.º
Formação

1 -	�Na medida das necessidades, deve ser promovida formação específica na área da 
violência doméstica a docentes da educação pré-escolar, dos ensinos básico e secun-
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dário, para que adquiram conhecimentos e técnicas que os habilitem a educar as 
crianças no respeito pelos direitos e liberdades fundamentais, pela igualdade entre 
homens e mulheres, pelo princípio da tolerância e na prevenção e resolução pacífica 
dos conflitos, no âmbito da vida familiar e social, bem como na deteção das formas 
de violência.

2 -	�Aos profissionais da área da saúde cuja atuação se revele relevante na matéria deve 
ser ministrada formação sobre violência doméstica, que inclui a preparação para a 
deteção precoce dos casos de violência e, sempre que existam indícios reveladores 
da prática do crime, a sensibilização para a sua denúncia.

3 -	�As atividades de formação do Centro de Estudos Judiciários contemplam conteú-
dos sobre o crime de violência doméstica, as suas causas e consequências.

4 -	�Os órgãos de polícia criminal e os técnicos de medicina legal recebem componente 
formativa específica na área da violência doméstica com vista à prevenção de for-
mas de vitimização secundária, nomeadamente no âmbito da recolha dos meios de 
prova.

Artigo 80.º
Protocolos

1 -	�Os estabelecimentos de ensino e de educação e entidades especialmente vocaciona-
das para o acompanhamento de situações resultantes do crime de violência domés-
tica podem celebrar protocolos de cooperação.

2 -	�As autarquias que tenham, ou desejem ter, projetos contra a violência, nomeada-
mente espaços de informação sobre a problemática da violência doméstica, são 
apoiadas mediante a celebração de protocolos, tendo em vista a realização de campa-
nhas e ações de sensibilização nas comunidades locais e o alargamento da cobertura 
nacional da rede de apoio às vítimas.

3 -	�O Estado promove, com as ordens profissionais da área da saúde, a celebração dos 
protocolos necessários à divulgação regular de material informativo sobre violência 
doméstica nos consultórios e nas farmácias.

4 -	�Podem ser celebrados protocolos entre o organismo da Administração Pública res-
ponsável pela área da cidadania e da igualdade de género e os vários organismos da 
Administração Pública envolvidos na proteção e na assistência à vítima com vista à 
definição dos procedimentos administrativos de comunicação de dados e ao desen-
volvimento integrado das políticas de rede de tutela da vítima e de sensibilização 
contra a violência doméstica.

5 -	�O organismo da Administração Pública responsável pela área da cidadania e da 
igualdade de género pode ainda celebrar protocolos com as organizações não go-
vernamentais com vista à articulação dos procedimentos relativos à proteção e à 
assistência à vítima.
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CAPÍTULO VII
Disposições finais

Artigo 81.º
Disposições transitórias

1 -	�Até à sua revisão, mantém-se em vigor, com as necessárias adaptações, o Decreto 
Regulamentar n.º 1/2006, de 25 de janeiro.

2 -	�(Revogado.)

Artigo 82.º
Disposição revogatória

São revogados a Lei n.º 107/99, de 3 de agosto, e o Decreto-Lei n.º 323/2000, de 19 
de dezembro.

Artigo 83.º
Regulamentação

1 -	�Os atos regulamentares necessários à execução da presente lei são aprovados pelo 
Governo no prazo de 180 dias.

2 -	�O modelo de documento comprovativo da atribuição do estatuto de vítima, previsto 
no n.º 1 do artigo 14.º, é aprovado por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de género, da administração interna 
e da justiça.

3 -	�As características dos sistemas tecnológicos de controlo à distância previstos no ar-
tigo 35.º são aprovadas por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

4 -	�As condições de utilização inicial dos meios técnicos de teleassistência, previstos 
nos n.os 4 e 5 do artigo 20.º, e dos meios de controlo à distância previstos no artigo 
35.º da presente lei, são fixados por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e da justiça.

5 -	�Os requisitos e qualificações necessários à habilitação dos técnicos de apoio à vítima 
previstos na alínea c) do artigo 2.º são definidos por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade de género, da justiça, 
da formação profissional e da solidariedade e segurança social.

Artigo 84.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.
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Lei n.º 130/2015, de 4 de setembro – Procede à vigésima terceira alteração ao Código 
de Processo Penal e aprova o Estatuto da Vítima, transpondo a Diretiva 2012/29/UE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, que estabelece 
normas relativas aos direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e que 
substitui a Decisão-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de março de 2001.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à vigésima terceira alteração ao Código de Processo Penal e 
aprova o Estatuto da Vítima, transpondo a Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, que estabelece normas relativas aos 
direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e que substitui a Decisão-
-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de março de 2001.

Artigo 2.º
Alteração do Código de Processo Penal

Os artigos 68.º, 212.º, 246.º, 247.º, 292.º e 495.º do Código de Processo Penal, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-
E/87, de 29 de dezembro, 212/89, de 30 de junho, e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei 
n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos Decretos-Leis n.os 423/91, de 30 de outubro, 343/93, 
de 1 de outubro, e 317/95, de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 
3/99, de 13 de janeiro, e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 
de dezembro, pelas Leis n.os 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, 
pelo Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de 
agosto, pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 52/2008, de 28 
de agosto, 115/2009, de 12 de outubro, 26/2010, de 30 de agosto, 20/2013, de 21 de 
fevereiro, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pelas Leis n.os 27/2015, de 14 
de abril, e 58/2015, de 23 de junho, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 68.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�No prazo para interposição de recurso da sentença.

4 -	�…
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5 -	�…
Artigo 212.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�A revogação e a substituição previstas neste artigo têm lugar oficiosamente ou a 

requerimento do Ministério Público ou do arguido, devendo estes ser ouvidos, 
salvo nos casos de impossibilidade devidamente fundamentada, e devendo ser ainda 
ouvida a vítima, sempre que necessário, mesmo que não se tenha constituído assis-
tente.

Artigo 246.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Sem prejuízo do disposto nos artigos 92.º e 93.º, caso o denunciante não conheça 

ou domine a língua portuguesa a denúncia deve ser feita numa língua que com-
preenda.

6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
8 -	�(Anterior n.º 7.)
Artigo 247.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Sem prejuízo do disposto no artigo 82.º-A, o Ministério Público informa ainda o 

ofendido sobre o regime e serviços responsáveis pela instrução de pedidos de indem-
nização a vítimas de crimes violentos, formulados ao abrigo do regime previsto na 
Lei n.º 104/2009, de 14 de setembro, e os pedidos de adiantamento às vítimas de 
violência doméstica, bem como da existência de instituições públicas, associativas 
ou particulares, que desenvolvam atividades de apoio às vítimas de crimes.

4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�Sendo a denúncia apresentada pela vítima, o certificado referido no número ante-

rior deve conter a descrição dos factos essenciais do crime em causa, e a sua entrega 
ser assegurada de imediato, independentemente de requerimento, cumprindo-se 
ainda o disposto no n.º 5 do artigo anterior, se necessário.
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Artigo 292.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O juiz de instrução interroga o arguido e ouve a vítima, mesmo que não se tenha 

constituído assistente, quando o julgar necessário e sempre que estes o solicitarem.
Artigo 495.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O tribunal decide por despacho, depois de recolhida a prova, obtido parecer do Mi-

nistério Público e ouvido o condenado na presença do técnico que apoia e fiscaliza 
o cumprimento das condições da suspensão, bem como, sempre que necessário, 
ouvida a vítima, mesmo que não se tenha constituído assistente.

3 -	�…
4 -	�…»

Artigo 3.º
Aditamento ao Código de Processo Penal

É aditado ao Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de 
fevereiro, o artigo 67.º-A, alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de dezem-
bro, 212/89, de 30 de junho, e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de 
agosto, pelos Decretos-Leis n.os 423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outubro, 
e 317/95, de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, de 13 de 
janeiro, e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezem-
bro, pelas Leis n.os 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo 
Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, 
pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de 
agosto, 115/2009, de 12 de outubro, 26/2010, de 30 de agosto, 20/2013, de 21 de 
fevereiro, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pelas Leis n.os 27/2015, de 14 
de abril, e 58/2015, de 23 de junho, com a seguinte redação:
«Artigo 67.º-A
Vítima
1 -	�Considera-se:

a) 	�‘Vítima’:
i) 	� A pessoa singular que sofreu um dano, nomeadamente um atentado à sua 

integridade física ou psíquica, um dano emocional ou moral, ou um dano 
patrimonial, diretamente causado por ação ou omissão, no âmbito da práti-
ca de um crime;

ii) 	� Os familiares de uma pessoa cuja morte tenha sido diretamente causada por 
um crime e que tenham sofrido um dano em consequência dessa morte;
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b) 	�‘Vítima especialmente vulnerável’, a vítima cuja especial fragilidade resulte, no-
meadamente, da sua idade, do seu estado de saúde ou de deficiência, bem como 
do facto de o tipo, o grau e a duração da vitimização haver resultado em lesões 
com consequências graves no seu equilíbrio psicológico ou nas condições da sua 
integração social;

c) 	�‘Familiares’, o cônjuge da vítima ou a pessoa que convivesse com a vítima em 
condições análogas às dos cônjuges, os seus parentes em linha reta, os irmãos e 
as pessoas economicamente dependentes da vítima;

d) 	�‘Criança ou jovem’, uma pessoa singular com idade inferior a 18 anos.
2 -	�Para os efeitos previstos na subalínea ii) da alínea a) do n.º 1 integram o conceito de 

vítima, pela ordem e prevalência seguinte, o cônjuge sobrevivo não separado judi-
cialmente de pessoas e bens, ou a pessoa que convivesse com a vítima em condições 
análogas às dos cônjuges, os descendentes e os ascendentes, na medida estrita em 
que tenham sofrido um dano com a morte, com exceção do autor dos factos que 
provocaram a morte.

3 -	�As vítimas de criminalidade violenta e de criminalidade especialmente violenta são 
sempre consideradas vítimas especialmente vulneráveis para efeitos do disposto na 
alínea b) do n.º 1.

4 -	�Assistem à vítima os direitos de informação, de assistência, de proteção e de partici-
pação ativa no processo penal, previstos neste Código e no Estatuto da Vítima.

5 -	�A vítima tem direito a colaborar com as autoridades policiais ou judiciárias com-
petentes, prestando informações e facultando provas que se revelem necessárias à 
descoberta da verdade e à boa decisão da causa.»

Artigo 4.º
Alteração sistemática ao Código de Processo Penal

1 -	�Os títulos IV e V do livro I da parte I do Código de Processo Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, são renumerados, passando a ser, respeti-
vamente, os títulos V e VI.

2 -	�É aditado um novo título IV ao livro I da parte I do Código de Processo Penal, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, com a designação «Vítima», 
sendo composto pelo artigo 67.º-A.

Artigo 5.º
Estatuto da Vítima

É aprovado, em anexo à presente lei e da qual faz parte integrante, o Estatuto da Vítima.
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Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias a contar da data da sua publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 24 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.

ANEXO
(a que se refere o artigo 5.º)

ESTATUTO DA VÍTIMA

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O Estatuto da Vítima (doravante, Estatuto) contém um conjunto de medidas que 
visam assegurar a proteção e a promoção dos direitos das vítimas da criminalidade, 
transpondo para a ordem jurídica interna a Diretiva 2012/29/UE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, que estabelece normas relativas aos 
direitos, ao apoio e à proteção das vítimas da criminalidade e que substitui a Decisão-
-Quadro 2001/220/JAI do Conselho, de 15 de março de 2001.

Artigo 2.º
Articulação com outros diplomas legais

1 -	�O presente Estatuto não prejudica os direitos e deveres processuais da vítima con-
sagrados no Código de Processo Penal, nem o regime de proteção de testemunhas 
consagrado na Lei n.º 93/99, de 14 de julho, alterada pelas Leis n.os 29/2008, de 4 
de julho, e 42/2010, de 3 de setembro.

2 -	�O presente Estatuto não prejudica também os regimes especiais de proteção de 
vítimas de determinados crimes.
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CAPÍTULO II
Princípios

Artigo 3.º
Princípio da igualdade

Toda a vítima, independentemente da ascendência, nacionalidade, condição social, 
sexo, etnia, raça, língua, idade, religião, deficiência, convicções políticas ou ideológicas, 
orientação sexual, cultura e nível educacional, goza dos direitos fundamentais ineren-
tes à dignidade da pessoa humana, sendo-lhe assegurada a igualdade de oportunidades 
para viver sem violência e preservar a sua saúde física e psíquica.

Artigo 4.º
Princípio do respeito e reconhecimento

À vítima é assegurado, em todas as fases e instâncias de intervenção, tratamento com 
respeito pela sua dignidade pessoal.

Artigo 5.º
Princípio da autonomia da vontade

A intervenção junto da vítima está limitada ao respeito integral da sua vontade, sem 
prejuízo das demais disposições aplicáveis no âmbito da legislação penal e processual 
penal.

Artigo 6.º
Princípio da confidencialidade

Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, os serviços de apoio técnico 
à vítima asseguram o adequado respeito pela sua vida privada, garantindo o sigilo das 
informações que esta prestar.

Artigo 7.º
Princípio do consentimento

1 -	�Sem prejuízo do disposto no Código de Processo Penal, qualquer intervenção de 
apoio à vítima deve ser efetuada após esta prestar o seu consentimento livre e escla-
recido.

2 -	�A vítima pode, em qualquer momento, revogar livremente o seu consentimento.
3 -	�Fora do âmbito do processo penal, qualquer intervenção de apoio a vítima que ca-

reça de capacidade para prestar o seu consentimento apenas pode ser efetuada em 
seu benefício direto.

4 -	�Sempre que, nos termos da lei, um indivíduo maior careça, em virtude de limita-
ção ou alteração das funções físicas ou mentais, de doença ou outro motivo similar, 
de capacidade para consentir numa intervenção, esta não pode ser efetuada sem que 
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nos termos da lei seja providenciada a devida autorização ou assistência, ou na sua 
ausência ou, se este for o agente do crime, de uma pessoa designada nos termos da lei.

5 -	�A vítima deve, na medida do possível, participar no processo de autorização.
6 -	�Caso a vítima seja uma criança e exista um conflito de interesses entre esta e os titu-

lares das responsabilidades parentais, que os impeça de a representarem, ou caso a 
criança vítima não esteja acompanhada da sua família ou se encontre dela separada, 
deve ser nomeado um representante à criança vítima, nos termos da lei.

7 -	�O disposto no presente artigo não prejudica os procedimentos de urgência previstos 
nos artigos 91.º e 92.º da Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto.

Artigo 8.º
Princípio da informação

O Estado assegura à vítima a prestação de informação adequada à tutela dos seus direi-
tos, designadamente nos termos previstos nos artigos 11.º e 12.º

Artigo 9.º
Princípio do acesso equitativo aos cuidados de saúde

O Estado, tendo em conta as necessidades de saúde, assegura as medidas adequadas 
com vista a garantir o acesso equitativo da vítima aos cuidados de saúde de qualidade 
apropriada.

Artigo 10.º
Obrigações profissionais e regras de conduta

Qualquer intervenção de apoio técnico à vítima deve ser efetuada na observância das 
normas e obrigações profissionais, bem como das regras de conduta aplicáveis ao caso 
concreto.

CAPÍTULO III
Direitos das vítimas de criminalidade

Artigo 11.º
Direito à informação

1 -	�É garantida à vítima, desde o seu primeiro contacto com as autoridades e funcioná-
rios competentes, inclusivamente no momento anterior à apresentação da denún-
cia, e sem atrasos injustificados, o acesso às seguintes informações:
a) 	�O tipo de serviços ou de organizações a que pode dirigir-se para obter apoio;
b) 	�O tipo de apoio que pode receber;
c) 	�Onde e como pode apresentar denúncia;
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d) 	�Quais os procedimentos subsequentes à denúncia e qual o seu papel no âmbito 
dos mesmos;

e) 	�Como e em que termos pode receber proteção;
f) 	� Em que medida e em que condições tem acesso a:

i) 	 Consulta jurídica;
ii) 	 Apoio judiciário; ou
iii) 	Outras formas de aconselhamento;

g) 	�Quais os requisitos que regem o seu direito a indemnização;
h) 	�Em que condições tem direito a interpretação e tradução;
i) 	� Quais os procedimentos para apresentar uma denúncia, caso os seus direitos 

não sejam respeitados pelas autoridades competentes que operam no contexto 
do processo penal;

j) 	� Quais os mecanismos especiais que pode utilizar em Portugal para defender os 
seus interesses, sendo residente em outro Estado;

k) 	�Como e em que condições podem ser reembolsadas as despesas que suportou 
devido à sua participação no processo penal;

l) 	� Em que condições tem direito à notificação das decisões proferidas no processo 
penal.

2 -	�A extensão e o grau de detalhe das informações a que se refere o número anterior 
podem variar consoante as necessidades específicas e as circunstâncias pessoais da 
vítima, bem como a natureza do crime.

3 -	�No momento em que apresenta a denúncia, é assegurado à vítima o direito a assis-
tência gratuita e à tradução da confirmação escrita da denúncia, numa língua que 
compreenda, sempre que não entenda português.

4 -	�Podem ser fornecidas, em fases posteriores do processo, informações complemen-
tares das prestadas nos termos do n.º 2, em função das necessidades da vítima e da 
relevância dessas informações em cada fase do processo.

5 -	�A vítima tem direito a consultar o processo e a obter cópias das peças processuais 
nas mesmas condições em que tal é permitido ao ofendido nos termos previstos no 
Código de Processo Penal.

6 -	�Sempre que a vítima o solicite junto da entidade competente para o efeito, e sem 
prejuízo do regime do segredo de justiça, deve ainda ser-lhe assegurada informação, 
sem atrasos injustificados, sobre:
a) 	�O seguimento dado à denúncia, incluindo:

i) 	� A decisão de arquivamento ou de não pronúncia, bem como a decisão de 
suspender provisoriamente o processo;

ii) 	 A decisão de acusação ou de pronúncia;
b) 	�Os elementos pertinentes que lhe permitam, após a acusação ou a decisão instru-

tória, ser inteirada do estado do processo, incluindo o local e a data da realização 
da audiência de julgamento, e da situação processual do arguido, por factos que 
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lhe digam respeito, salvo em casos excecionais que possam prejudicar o bom 
andamento dos autos;

c) 	�A sentença do tribunal.
7 -	�Para os efeitos previstos no número anterior, a vítima pode de imediato declarar, 

aquando da prestação da informação aludida na alínea l) do n.º 1, que deseja ser 
oportunamente notificada de todas as decisões proferidas no processo penal.

8 -	�As informações prestadas nos termos das alíneas a) e c) do número anterior devem 
incluir a fundamentação da decisão em causa ou um resumo dessa fundamentação.

9 -	�Devem ser promovidos os mecanismos adequados para fornecer à vítima, em es-
pecial nos casos de reconhecida perigosidade do arguido, de informações sobre as 
principais decisões judiciárias que afetem o estatuto deste, em particular a aplicação 
de medidas de coação.

10 -	�Deve ser dado conhecimento à vítima, sem atrasos injustificados, da libertação ou 
evasão da pessoa detida, acusada, pronunciada ou condenada.

11 -	� Deve ser assegurado à vítima o direito de optar por não receber as informações 
referidas nos números anteriores, salvo quando a comunicação das mesmas for 
obrigatória nos termos das normas do processo penal aplicável.

Artigo 12.º
Garantias de comunicação

1 -	�Devem ser tomadas as medidas necessárias para garantir que as vítimas compreen-
dam e sejam compreendidas, desde o primeiro contacto e durante todos os outros 
contactos com as autoridades competentes no âmbito do processo penal.

2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a comunicação com a vítima deve ser 
efetuada numa linguagem simples e acessível, atendendo às caraterísticas pessoais da 
vítima, designadamente a sua maturidade e alfabetismo, bem como qualquer limi-
tação ou alteração das funções físicas ou mentais que possa afetar a sua capacidade 
de compreender ou ser compreendida.

3 -	�Salvo se tal for contrário aos interesses da vítima ou prejudicar o bom andamento 
do processo, a vítima pode fazer-se acompanhar de uma pessoa da sua escolha no 
primeiro contacto com as autoridades competentes, caso devido ao impacto do 
crime a vítima solicite assistência para compreender ou ser compreendida.

4 -	�Nas situações referidas no número anterior, são aplicáveis as disposições legais em 
vigor relativas à nomeação de intérprete.

Artigo 13.º
Assistência específica à vítima

O Estado assegura, gratuitamente nos casos estabelecidos na Lei n.º 34/2004, de 29 
de julho, alterada pela Lei n.º 47/2007, de 28 de agosto, que a vítima tenha acesso a 
consulta jurídica e, se necessário, o subsequente apoio judiciário.
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Artigo 14.º
Despesas da vítima resultantes da sua participação no processo penal

À vítima que intervenha no processo penal, deve ser proporcionada a possibilidade de 
ser reembolsada das despesas efetuadas em resultado dessa intervenção, nos termos 
estabelecidos na lei, em função da posição processual que ocupe no caso concreto.

Artigo 15.º
Direito à proteção

1 -	�É assegurado um nível adequado de proteção à vítima e, sendo caso disso, aos seus 
familiares elencados na alínea c) do n.º 1 do artigo 67.º-A do Código de Processo 
Penal, nomeadamente no que respeita à segurança e salvaguarda da vida privada, 
sempre que as autoridades competentes considerem que existe uma ameaça séria de 
represálias e de situações de revitimização ou fortes indícios de que essa privacidade 
possa ser perturbada.

2 -	�O contacto entre vítimas e os seus familiares e os suspeitos ou arguidos em todos 
os locais que impliquem a presença de uns e de outros no âmbito da realização de 
diligências processuais, nomeadamente nos edifícios dos tribunais, deve ser evitado, 
sem prejuízo da aplicação das regras estabelecidas no Código de Processo Penal.

3 -	�O juiz ou, durante a fase de inquérito, o Ministério Público podem determinar, 
sempre que tal se mostre imprescindível à proteção da vítima e obtido o seu consen-
timento, que lhe seja assegurado apoio psicossocial.

4 -	�O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do regime especial de 
proteção de testemunhas, nomeadamente no que se refere à proteção dos familiares 
da vítima.

Artigo 16.º
Direito a uma decisão relativa a indemnização e a restituição de bens

1 -	�À vítima é reconhecido, no âmbito do processo penal, o direito a obter uma decisão 
relativa a indemnização por parte do agente do crime, dentro de um prazo razoável.

2 -	�Há sempre lugar à aplicação do disposto no artigo 82.º-A do Código de Processo 
Penal em relação a vítimas especialmente vulneráveis, exceto nos casos em que a 
vítima a tal expressamente se opuser.

3 -	�Os bens pertencentes à vítima que sejam apreendidos em processo penal devem ser 
de imediato examinados e restituídos, salvo quando assumam relevância probatória 
ou sejam suscetíveis de ser declarados perdidos a favor do Estado.
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Artigo 17.º
Condições de prevenção da vitimização secundária

1 -	�A vítima tem direito a ser ouvida em ambiente informal e reservado, devendo ser 
criadas as adequadas condições para prevenir a vitimização secundária e para evitar 
que sofra pressões.

2 -	�A inquirição da vítima e a sua eventual submissão a exame médico devem ter lugar, 
sem atrasos injustificados, após a aquisição da notícia do crime, apenas quando 
sejam estritamente necessárias às finalidades do inquérito e do processo penal e 
deve ser evitada a sua repetição.

Artigo 18.º
Gabinetes de atendimento e informação à vítima nos órgãos de polícia criminal

1 -	�Cada força e serviço de segurança constituem a sua rede de gabinetes de atendi-
mento, dotados de condições adequadas, nomeadamente de privacidade, ao aten-
dimento de vítimas.

2 -	�O atendimento deve ser realizado nas condições previstas no n.º 1 do artigo anterior 
e de forma a serem transmitidas à vítima, de forma adequada e completa, as infor-
mações previstas na lei.

3 -	�O disposto nos números anteriores deve igualmente ser concretizado, sempre que 
possível, nas instalações dos departamentos de investigação e ação penal.

Artigo 19.º
Vítimas residentes noutro Estado membro

1 -	�É assegurada aos cidadãos residentes em Portugal, vítimas de crimes praticados 
noutros Estados membros, a possibilidade de apresentar denúncia junto das autori-
dades nacionais, sempre que não tenham tido a possibilidade de o fazer no Estado 
membro onde foi cometido o crime, caso em que as autoridades nacionais devem 
transmiti-la prontamente às autoridades competentes do território onde foi come-
tido o crime, nos termos da legislação aplicável.

2 -	�A transmissão da denúncia é de imediato comunicada à vítima que a tenha apresen-
tado.

3 -	�Aos cidadãos residentes noutros Estados membros, vítimas de crimes praticados em 
Portugal, é assegurada:
a) 	�A recolha de depoimento imediatamente após a apresentação da denúncia do 

crime à autoridade competente;
b) 	�A aplicação, na medida do possível, das disposições relativas à audição por video-

conferência e teleconferência, para efeitos da prestação de depoimento.
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CAPÍTULO IV
Estatuto de vítima especialmente vulnerável

Artigo 20.º
Atribuição do estatuto de vítima especialmente vulnerável

1 -	�Apresentada a denúncia de um crime, não existindo fortes indícios de que a mesma 
é infundada, as autoridades judiciárias ou os órgãos de polícia criminal competentes 
podem, após avaliação individual da vítima, atribuir-lhe o estatuto de vítima espe-
cialmente vulnerável.

2 -	�No mesmo ato é entregue à vítima documento comprovativo do referido estatuto, 
compreendendo os seus direitos e deveres.

Artigo 21.º
Direitos das vítimas especialmente vulneráveis

1 -	�Deve ser feita uma avaliação individual das vítimas especialmente vulneráveis, a fim 
de determinar se devem beneficiar de medidas especiais de proteção.

2 -	�As medidas especiais de proteção referidas no número anterior são as seguintes:
a) 	�As inquirições da vítima devem ser realizadas pela mesma pessoa, se a vítima 

assim o desejar, e desde que a tramitação do processo penal não seja prejudicada;
b) 	�A inquirição das vítimas de violência sexual, violência baseada no género ou 

violência em relações de intimidade, salvo se for efetuada por magistrado do 
Ministério Público ou por juiz, deve ser realizada por uma pessoa do mesmo sexo 
que a vítima, se esta assim o desejar e desde que a tramitação do processo penal 
não seja prejudicada;

c) 	�Medidas para evitar o contacto visual entre as vítimas e os arguidos, nomeada-
mente durante a prestação de depoimento, através do recurso a meios tecnoló-
gicos adequados;

d) 	�Prestação de declarações para memória futura, nos termos previstos no artigo 
24.º;

e) 	�Exclusão da publicidade das audiências, nos termos do artigo 87.º do Código de 
Processo Penal.

Artigo 22.º
Direitos das crianças vítimas

1 -	�Todas as crianças vítimas têm o direito de ser ouvidas no processo penal, devendo 
para o efeito ser tomadas em consideração a sua idade e maturidade.

2 -	�Em caso de inexistência de conflito de interesses, a criança pode ser acompanhada 
pelos seus pais, pelo representante legal ou por quem tenha a guarda de facto du-
rante a prestação de depoimento.
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3 -	�É obrigatória a nomeação de patrono à criança quando os seus interesses e os dos 
seus pais, representante legal ou de quem tenha a guarda de facto sejam conflituan-
tes e ainda quando a criança com a maturidade adequada o solicitar ao tribunal.

4 -	�A nomeação do patrono é efetuada nos termos da lei do apoio judiciário.
5 -	�Não devem ser divulgadas ao público informações que possam levar à identificação 

de uma criança vítima, sob pena de os seus agentes incorrerem na prática de crime 
de desobediência.

6 -	�Caso a idade da vítima seja incerta e existam motivos para crer que se trata de uma 
criança, presume-se, para efeitos de aplicação do regime aqui previsto, que a vítima 
é uma criança.

Artigo 23.º
Recurso à videoconferência ou à teleconferência

1 -	�Os depoimentos e declarações das vítimas especialmente vulneráveis, quando im-
pliquem a presença do arguido, são prestados através de videoconferência ou de 
teleconferência, por determinação do Ministério Público, oficiosamente ou a re-
querimento da vítima, durante a fase de inquérito, e por determinação do tribunal, 
oficiosamente ou a requerimento do Ministério Público ou da vítima, durante as 
fases de instrução ou de julgamento, se tal se revelar necessário para garantir a pres-
tação de declarações ou de depoimento sem constrangimentos.

2 -	�A vítima é acompanhada, na prestação das declarações ou do depoimento, por téc-
nico especialmente habilitado para o seu acompanhamento previamente designado 
pelo Ministério Público ou pelo tribunal.

Artigo 24.º
Declarações para memória futura

1 -	�O juiz, a requerimento da vítima especialmente vulnerável ou do Ministério Pú-
blico, pode proceder à inquirição daquela no decurso do inquérito, a fim de que o 
depoimento possa, se necessário, ser tomado em conta no julgamento, nos termos 
e para os efeitos previstos no artigo 271.º do Código de Processo Penal.

2 -	�O Ministério Público, o arguido, o defensor e os advogados constituídos no pro-
cesso são notificados da hora e do local da prestação do depoimento para que 
possam estar presentes, sendo obrigatória a comparência do Ministério Público e 
do defensor.

3 -	�A tomada de declarações é realizada em ambiente informal e reservado, com vista a 
garantir, nomeadamente, a espontaneidade e a sinceridade das respostas.

4 -	�A tomada de declarações é efetuada, em regra, através de registo áudio ou audio-
visual, só podendo ser utilizados outros meios, designadamente estenográficos ou 
estenotípicos, ou qualquer outro meio técnico idóneo a assegurar a reprodução 
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integral daquelas, ou a documentação através de auto, quando aqueles meios não 
estiverem disponíveis, o que deverá ficar a constar do auto.

5 -	�A inquirição é feita pelo juiz, podendo em seguida o Ministério Público, os advo-
gados constituídos e o defensor, por esta ordem, formular perguntas adicionais, 
devendo a vítima ser assistida no decurso do ato processual por um técnico espe-
cialmente habilitado para o seu acompanhamento, previamente designado pelo 
tribunal.

6 -	�Nos casos previstos neste artigo só deverá ser prestado depoimento em audiência de 
julgamento se tal for indispensável à descoberta da verdade e não puser em causa a 
saúde física ou psíquica de pessoa que o deva prestar.

Artigo 25.º
Acesso a estruturas de acolhimento

As vítimas especialmente vulneráveis podem, se no quadro da avaliação individual 
tal for considerado necessário, ser temporariamente alojadas em estruturas de acolhi-
mento apoiadas pelo Estado.

Artigo 26.º
Assistência médica e medicamentosa

1 -	�As vítimas especialmente vulneráveis podem ser assistidas pelos serviços de saúde 
integrados no Serviço Nacional de Saúde situados na área da estrutura de acolhi-
mento onde forem inseridas, em alternativa aos serviços de saúde da sua residência.

2 -	�As vítimas especialmente vulneráveis estão isentas do pagamento das taxas mode-
radoras no âmbito do Serviço Nacional de Saúde, nos termos a regulamentar por 
portaria do membro do Governo responsável pela área da saúde.

Artigo 27.º
Comunicação social

1 -	�Os órgãos de comunicação social, sempre que divulguem situações relativas à prá-
tica de crimes, quando as vítimas sejam crianças ou jovens ou outras pessoas espe-
cialmente vulneráveis, não podem identificar, nem transmitir elementos, sons ou 
imagens que permitam a sua identificação, sob pena de os seus agentes incorrerem 
na prática de crime de desobediência.

2 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, os órgãos de comunicação social 
podem relatar o conteúdo dos atos públicos do processo penal relativo ao crime em 
causa.
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CAPÍTULO V
Disposições finais

Artigo 28.º
Formação dos profissionais

1 -	�As autoridades policiais e os funcionários judiciários suscetíveis de entrar em con-
tacto com vítimas recebem formação geral e especializada de nível adequado a esse 
contacto, a fim de aumentar a sua sensibilização em relação às necessidades das 
vítimas e de lhes permitir tratá-las de forma não discriminatória e com respeito e 
profissionalismo.

2 -	�As atividades do Centro de Estudos Judiciários contemplam conteúdos sobre viti-
mação, a fim de aumentar a sensibilização dos magistrados judiciais e do Ministério 
Público em relação às necessidades das vítimas.

Artigo 29.º
Financiamento

1 -	�Em matéria de investimento para a disponibilização de respostas no domínio do 
apoio à vítima, o apoio público da administração central rege-se pelo regime de 
cooperação, nos termos da lei em vigor.

2 -	�O apoio financeiro referido no número anterior pode ser assegurado por verbas 
oriundas dos fundos comunitários, nos termos dos regulamentos aplicáveis.

Lei n.º 142/2015, de 8 de setembro – Segunda alteração à Lei de Proteção de Crianças 
e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 
Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, 
de 22 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração à Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

Os artigos 3.º, 4.º, 5.º, 7.º, 9.º, 11.º a 15.º, 17.º a 26.º, 29.º a 33.º, 35.º, 37.º, 38.º-A, 
43.º, 46.º, 49.º a 51.º, 53.º, 54.º, 57.º a 63.º, 68.º a 70.º, 73.º, 75.º, 79.º, 81.º, 82.º, 84.º, 
85.º, 87.º, 88.º, 91.º, 92.º, 94.º a 99.º, 101.º, 103.º, 105.º, 106.º, 108.º, 110.º, 111.º, 114.º, 
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118.º, 123.º, 124.º e 126.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 3.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�Está aos cuidados de terceiros, durante período de tempo em que se observou o 

estabelecimento com estes de forte relação de vinculação e em simultâneo com 
o não exercício pelos pais das suas funções parentais;

e) 	�[Anterior alínea d).]
f) 	� [Anterior alínea e).]
g) 	�[Anterior alínea f).]

Artigo 4.º
[…]
…

a) 	�Interesse superior da criança e do jovem – a intervenção deve atender priori-
tariamente aos interesses e direitos da criança e do jovem, nomeadamente à 
continuidade de relações de afeto de qualidade e significativas, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da plurali-
dade dos interesses presentes no caso concreto;

b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�Primado da continuidade das relações psicológicas profundas – a intervenção 

deve respeitar o direito da criança à preservação das relações afetivas estrutu-
rantes de grande significado e de referência para o seu saudável e harmónico 
desenvolvimento, devendo prevalecer as medidas que garantam a continuidade 
de uma vinculação securizante;

h) 	�Prevalência da família – na promoção dos direitos e na proteção da criança e do 
jovem deve ser dada prevalência às medidas que os integrem em família, quer na 
sua família biológica, quer promovendo a sua adoção ou outra forma de integra-
ção familiar estável;

i) 	� [Anterior alínea h).]
j) 	� [Anterior alínea i).]
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k) 	�[Anterior alínea j).]
Artigo 5.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Situação de emergência – a situação de perigo atual ou iminente para a vida ou a 

situação de perigo atual ou iminente de grave comprometimento da integridade 
física ou psíquica da criança ou jovem, que exija proteção imediata nos termos 
do artigo 91.º, ou que determine a necessidade imediata de aplicação de medidas 
de promoção e proteção cautelares;

d) 	�Entidades com competência em matéria de infância e juventude – as pessoas 
singulares ou coletivas, públicas, cooperativas, sociais ou privadas que, por de-
senvolverem atividades nas áreas da infância e juventude, têm legitimidade para 
intervir na promoção dos direitos e na proteção da criança e do jovem em perigo;

e) 	�…
f) 	� …

Artigo 7.º
[…]
1 -	�As entidades com competência em matéria de infância e juventude devem, no âm-

bito das suas atribuições, promover ações de prevenção primária e secundária, 
nomeadamente, mediante a definição de planos de ação local para a infância e 
juventude, visando a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e do 
jovem.

2 -	�As entidades com competência em matéria de infância e juventude devem promo-
ver e integrar parcerias e a elas recorrer, sempre que, pelas circunstâncias do caso, 
a sua intervenção isolada não se mostre adequada à efetiva promoção dos direitos e 
proteção da criança ou do jovem.

3 -	�A intervenção das entidades com competência em matéria de infância e juventude 
é efetuada de modo consensual com as pessoas de cujo consentimento dependeria 
a intervenção da comissão de proteção nos termos do artigo 9.º

4 -	�Com vista à concretização das suas atribuições, cabe às entidades com competência 
em matéria de infância e juventude:
a) 	�Avaliar, diagnosticar e intervir em situações de risco e perigo;
b) 	�Implementar estratégias de intervenção necessárias e adequadas à diminuição ou 

erradicação dos fatores de risco;
c) 	�Acompanhar a criança, jovem e respetiva família em execução de plano de inter-

venção definido pela própria entidade, ou em colaboração com outras entidades 
congéneres;
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d) 	�Executar os atos materiais inerentes às medidas de promoção e proteção aplica-
das pela comissão de proteção ou pelo tribunal, de que sejam incumbidas, nos 
termos do acordo de promoção e proteção ou da decisão judicial.

5 -	�No exercício das competências conferidas no número anterior cabe às entidades 
com competência em matéria de infância e juventude elaborar e manter um registo 
atualizado, do qual conste a descrição sumária das diligências efetuadas e respetivos 
resultados.

Artigo 9.º
[…]
1 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende, nos termos 

da presente lei, do consentimento expresso e prestado por escrito dos pais, do re-
presentante legal ou da pessoa que tenha a guarda de facto, consoante o caso.

2 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende do consen-
timento de ambos os progenitores, ainda que o exercício das responsabilidades pa-
rentais tenha sido confiado exclusivamente a um deles, desde que estes não estejam 
inibidos do exercício das responsabilidades parentais.

3 -	�Quando o progenitor que deva prestar consentimento, nos termos do número an-
terior, estiver ausente ou, de qualquer modo, incontactável, é suficiente o consenti-
mento do progenitor presente ou contactável, sem prejuízo do dever de a comissão 
de proteção diligenciar, comprovadamente e por todos os meios ao seu alcance, pelo 
conhecimento do paradeiro daquele, com vista à prestação do respetivo consenti-
mento.

4 -	�Quando tenha sido instituída a tutela, o consentimento é prestado pelo tutor ou, 
na sua falta, pelo protutor.

5 -	�Se a criança ou o jovem estiver confiado à guarda de terceira pessoa, nos termos dos 
artigos 1907.º e 1918.º do Código Civil, ou se encontrar a viver com uma pessoa que 
tenha apenas a sua guarda de facto, o consentimento é prestado por quem tem a sua 
guarda, ainda que de facto, e pelos pais, sendo suficiente o consentimento daquela 
para o início da intervenção.

6 -	�Se, no caso do número anterior, não for possível contactar os pais apesar da rea-
lização das diligências adequadas para os encontrar, aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 3.

7 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende ainda do 
consentimento expresso e prestado por escrito daqueles que hajam apadrinhado 
civilmente a criança ou jovem, enquanto subsistir tal vínculo.

8 -	�Nos casos previstos nos n.os 3 e 5, cessa a legitimidade da comissão de proteção para 
a intervenção a todo o momento, caso o progenitor não inibido do exercício das 
responsabilidades parentais se oponha à intervenção.

Artigo 11.º
[…]
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1 -	�(Anterior proémio do corpo do artigo):
a) 	�[Anterior alínea a) do corpo do artigo];
b) 	�A pessoa que deva prestar consentimento, nos termos do artigo 9.º, haja sido 

indiciada pela prática de crime contra a liberdade ou a autodeterminação sexual 
que vitime a criança ou jovem carecidos de proteção, ou quando, contra aquela 
tenha sido deduzida queixa pela prática de qualquer dos referidos tipos de crime;

c) 	�Não seja prestado ou seja retirado o consentimento necessário à intervenção da 
comissão de proteção, quando o acordo de promoção e de proteção seja reitera-
damente não cumprido ou quando ocorra incumprimento do referido acordo 
de que resulte situação de grave perigo para a criança;

d) 	�Não seja obtido acordo de promoção e proteção, mantendo-se a situação que 
justifique a aplicação de medida;

e) 	�[Anterior alínea c) do corpo do artigo];
f) 	� [Anterior alínea d) do corpo do artigo];
g) 	�Decorridos seis meses após o conhecimento da situação pela comissão de pro-

teção não tenha sido proferida qualquer decisão e os pais, representante legal 
ou as pessoas que tenham a guarda de facto da criança ou jovem requeiram a 
intervenção judicial;

h) 	�[Anterior alínea f) do corpo do artigo];
i) 	� O processo da comissão de proteção seja apensado a processo judicial, nos ter-

mos da lei;
j) 	� Na sequência da aplicação de procedimento urgente previsto no artigo 91.º

2 -	�A intervenção judicial tem ainda lugar quando, atendendo à gravidade da situação 
de perigo, à especial relação da criança ou do jovem com quem a provocou ou ao 
conhecimento de anterior incumprimento reiterado de medida de promoção e pro-
teção por quem deva prestar consentimento, o Ministério Público, oficiosamente 
ou sob proposta da comissão, entenda, de forma justificada, que, no caso concreto, 
não se mostra adequada a intervenção da comissão de proteção.

3 -	�Para efeitos do disposto nos números anteriores, a comissão remete o processo ao 
Ministério Público.

Artigo 12.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�As comissões de proteção são declaradas instaladas por portaria dos membros do 

Governo responsáveis pelas áreas da justiça, da solidariedade e da segurança social.
Artigo 13.º
[…]
1 -	�Os serviços públicos, as autoridades administrativas e as entidades policiais têm o 

dever de colaborar com as comissões de proteção no exercício das suas atribuições.
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2 -	�…
3 -	�O dever de colaboração abrange o de informação e o de emissão, sem quaisquer encargos, 

de certidões, relatórios e quaisquer outros documentos considerados necessários pelas 
comissões de proteção, no exercício das suas competências de promoção e proteção.

Artigo 14.º
Apoio ao funcionamento
1 -	�O apoio ao funcionamento das comissões de proteção, designadamente, nas ver-

tentes logística, financeira e administrativa, é assegurado pelo município, podendo, 
para o efeito, ser celebrados protocolos de cooperação com os serviços e organismos 
do Estado representados na Comissão Nacional.

2 -	�O apoio logístico abrange os meios, equipamentos e recursos necessários ao bom 
funcionamento das comissões de proteção, designadamente, instalações, informá-
tica, comunicação e transportes, de acordo com os termos de referência a definir 
pela Comissão Nacional.

3 -	�O apoio financeiro consiste na disponibilização:
a) 	�De um fundo de maneio, destinado a suportar despesas ocasionais e de pequeno 

montante resultantes da ação das comissões de proteção junto das crianças e 
jovens, suas famílias ou pessoas que têm a sua guarda de facto, de acordo com os 
termos de referência a definir pela Comissão Nacional;

b) 	�De verba para contratação de seguro que cubra os riscos que possam ocorrer no 
âmbito do exercício das funções dos comissários previstos nas alíneas h), i), j), l) 
e m) do n.º 1 do artigo 17.º

4 -	�O apoio administrativo consiste na cedência de funcionário administrativo, 
de acordo com os termos de referência a definir pela Comissão Nacional.

5 -	�Excecionalmente, precedendo parecer favorável da Comissão Nacional, os municí-
pios podem protocolar com outros serviços representados nas comissões de prote-
ção que lhes proporcionem melhores condições de apoio logístico.

6 -	�Os critérios de atribuição do apoio ao funcionamento das comissões de proteção 
devem ser fixados tendo em consideração a população residente com idade inferior 
a 18 anos, o volume processual da comissão e a adequada estabilidade da interven-
ção protetiva, nos termos a definir pela Comissão Nacional.

Artigo 15.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Tendo em vista a qualificação da resposta protetiva, mediante proposta dos municí-

pios envolvidos e precedendo parecer favorável da Comissão Nacional, podem ser 
criadas:
a) 	�Nos municípios com maior número de habitantes e quando se justifique, mais 

de uma comissão de proteção, com competências numa ou mais freguesias, nos 
termos a definir pela portaria de instalação;
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b) 	�Em municípios adjacentes com menor número de habitantes e quando se justifi-
que, comissões intermunicipais, nos termos a definir pela portaria de instalação.

Artigo 17.º
[…]
1 -	�(Anterior proémio do corpo do artigo):

a) 	�Um representante do município, a indicar pela câmara municipal, dos municí-
pios, a indicar pelas câmaras municipais, no caso previsto na alínea b) do n.º 2 
do artigo 15.º, ou das freguesias, a indicar por estas, no caso previsto na alínea 
a) do n.º 2 do artigo 15.º, de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na 
área das crianças e jovens em perigo;

b) 	�[Anterior alínea b) do corpo do artigo];
c) 	�[Anterior alínea c) do corpo do artigo];
d) 	�Um representante do Ministério da Saúde, preferencialmente médico ou en-

fermeiro, e que integre, sempre que possível, o Núcleo de Apoio às Crianças e 
Jovens em Risco;

e) 	�Um representante das instituições particulares de solidariedade social ou de ou-
tras organizações não governamentais que desenvolvam, na área de competência 
territorial da comissão de proteção, respostas sociais de caráter não residencial, 
dirigidas a crianças, jovens e famílias;

f) 	� Um representante do organismo público competente em matéria de emprego e 
formação profissional;

g) 	�Um representante das instituições particulares de solidariedade social ou de 
outras organizações não governamentais que desenvolvam, na área de compe-
tência territorial da comissão de proteção, respostas sociais de caráter residencial 
dirigidas a crianças e jovens;

h) 	�[Anterior alínea g) do corpo do artigo];
i) 	� [Anterior alínea h) do corpo do artigo];
j) 	� [Anterior alínea i) do corpo do artigo];
k) 	�Um representante de cada força de segurança, dependente do Ministério da 

Administração Interna, presente na área de competência territorial da comissão 
de proteção;

l) 	� Quatro cidadãos eleitores, preferencialmente com especiais conhecimentos ou ca-
pacidades para intervir na área das crianças e jovens em perigo, designados pela 
assembleia municipal, ou pelas assembleias municipais ou assembleia de freguesia, 
nos casos previstos, respetivamente, nas alíneas b) e a) do no n.º 2 do artigo 15.º;

m)	�[Anterior alínea m) do corpo do artigo].
2 -	�Nos casos da alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º a designação dos cidadãos eleitores 

a que se reporta a alínea l) do número anterior deve ser feita por acordo entre os 
municípios envolvidos, privilegiando-se, sempre que possível, a representatividade 
das diversas populações locais.
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3 -	�Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 15.º a composição da comissão observa a 
representatividade interinstitucional e pluridisciplinar prevista no n.º 1 do presente 
artigo.

Artigo 18.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�Colaborar com as entidades competentes na constituição, funcionamento e for-

mulação de projetos e iniciativas de desenvolvimento social local na área da 
infância e da juventude;

f) 	� …
g) 	�Analisar a informação semestral relativa aos processos iniciados e ao andamento 

dos pendentes na comissão restrita, sem prejuízo do disposto no artigo 88.º;
h) 	�Prestar o apoio e a colaboração que a comissão restrita solicitar, nomeadamente 

no âmbito da disponibilização dos recursos necessários ao exercício das suas 
funções;

i) 	� Elaborar e aprovar o plano anual de atividades;
j) 	� Aprovar o relatório anual de atividades e avaliação e enviá-lo à Comissão Nacio-

nal, à assembleia municipal e ao Ministério Público;
k) 	�Colaborar com a Rede Social na elaboração do plano de desenvolvimento social 

local, na área da infância e juventude.
3 -	�No exercício das competências previstas nas alíneas b), c), d) e e) do número ante-

rior, a comissão deve articular com a Rede Social local.
Artigo 19.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O plenário da comissão reúne com a periodicidade exigida pelo cumprimento das 

suas funções, no mínimo mensalmente.
3 -	�O exercício de funções na comissão alargada pressupõe a afetação dos comissários 

ao trabalho efetivo na comissão, por tempo não inferior a oito horas mensais, a in-
tegrar o período normal de trabalho.

Artigo 20.º
[…]
1 -	�…
2 -	�São, por inerência, membros da comissão restrita o presidente da comissão de pro-

teção e os representantes do município, ou dos municípios ou das freguesias nos 
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casos previstos, respetivamente, nas alíneas b) e a) do no n.º 2 do artigo 15.º, e da 
segurança social, da educação e da saúde quando não exerçam a presidência.

3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�Nos casos em que o exercício de funções a tempo inteiro pelos comissários não 

garanta a observância dos critérios previstos no n.º 3 do artigo 22.º, as entidades 
mencionadas nas alíneas a), b), c) e k) do n.º 1 do artigo 17.º disponibilizam ainda 
técnicos para apoio à comissão, aplicando-se com as devidas adaptações o disposto 
no n.º 2 do artigo seguinte.
Artigo 21.º
[…]

1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�Decidir da abertura e da instrução do processo de promoção e proteção;
c) 	�Apreciar liminarmente as situações de que a comissão de proteção tenha conhe-

cimento, decidindo o arquivamento imediato do processo quando se verifique 
manifesta desnecessidade de intervenção;

d) 	�[Anterior alínea c).]
e) 	�[Anterior alínea d).]
f) 	� [Anterior alínea e).]
g) 	�Decidir a aplicação e acompanhar e rever as medidas de promoção e proteção, 

com exceção da medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a fa-
mília de acolhimento ou a instituição com vista a adoção;

h) 	�Praticar os atos de instrução e acompanhamento de medidas de promoção e 
proteção que lhe sejam solicitados no contexto de processos de colaboração com 
outras comissões de proteção;

i) 	� [Anterior alínea g)].
Artigo 22.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Os membros da comissão restrita exercem funções em regime de tempo completo 

ou de tempo parcial, em conformidade com os critérios de referência estabelecidos 
pela Comissão Nacional.

4 -	�…
5 -	�Quando a entidade representada ou responsável por disponibilizar técnicos para 

apoio nos termos do n.º 6 do artigo 20.º, não cumprir os tempos de afetação defi-
nidos nos termos do n.º 3, deve o presidente da comissão de proteção comunicar 
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a referida irregularidade ao Ministério Público e à Comissão Nacional, nos 30 dias 
que se seguem à sua verificação, cabendo a esta última providenciar junto das enti-
dades competentes pela sanação daquela irregularidade.

Artigo 23.º
[…]
1 -	�O presidente da comissão de proteção é eleito pelo plenário da comissão alargada 

de entre todos os seus membros.
2 -	�…
3 -	�O secretário substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.
4 -	�O exercício efetivo da presidência é obrigatório para o membro eleito e vincula, nos 

casos aplicáveis, a entidade representada.
5 -	�O presidente da comissão exerce as suas funções a tempo inteiro, sempre que a po-

pulação residente na área de competência territorial da respetiva comissão for, pelo 
menos, igual a 5000 habitantes com idade igual ou inferior a 18 anos.

6 -	�O exercício das funções do presidente da comissão de proteção é obrigatoriamente 
considerado e valorizado, quer para efeitos da avaliação de desempenho pela sua 
entidade de origem, quer para progressão na carreira, quer ainda em procedimentos 
concursais a que se candidate.

7 -	�Para efeitos da vinculação a que se refere o n.º 4, a comissão emite e disponibiliza à 
entidade de origem certidão da ata da reunião que elegeu o presidente.

Artigo 24.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�Coordenar os trabalhos de elaboração do plano anual de atividades, elaborar o 

relatório anual de atividades e avaliação e submetê-los à aprovação da comissão 
alargada;

e) 	�…
f) 	� …

Artigo 25.º
[…]
1 -	�Os membros da comissão de proteção representam e obrigam os serviços e as entida-

des que os designam, sendo responsáveis pelo cumprimento dos objetivos contidos 
no plano anual de ação do serviço respetivo para a proteção da criança, designada-
mente no que respeita às responsabilidades destes serviços no âmbito das comissões 
de proteção de crianças e jovens.

2 -	�O exercício das funções dos membros da comissão de proteção, no âmbito da com-
petência desta, têm caráter prioritário relativamente às que exercem nos respetivos 
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serviços e constituem serviço público obrigatório sendo consideradas, para todos os 
efeitos, como prestadas na profissão, atividade ou cargo do respetivo titular.

3 -	�A formação inicial e contínua dos membros das comissões constitui um dever e um 
direito, cabendo à entidade representada ou à Comissão Nacional, no caso dos co-
missários previstos nas alíneas h), i), j), l) e m) do n.º 1 do artigo 17.º, proporcionar 
os meios indispensáveis à frequência dessas ações.

4 -	�Quando demandados por atos praticados no exercício das suas funções, os mem-
bros da comissão de proteção gozam de isenção de custas, cabendo à entidade re-
presentada ou à Comissão Nacional, no caso dos comissários previstos nas alíneas 
h), i), j), l) e m) do n.º 1 do artigo 17.º, assegurar os custos inerentes ao respetivo 
patrocínio judiciário.

5 -	�Os membros da comissão de proteção têm direito à atribuição e ao uso de cartão de 
identificação, de modelo aprovado por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da justiça, da solidariedade e da segurança social.

Artigo 26.º
[…]
1 -	�Os membros da comissão de proteção são designados por um período de três anos, 

renovável por duas vezes.
2 -	�Excecionalmente, o exercício de funções na comissão de proteção pode prolongar-se 

para além do prazo máximo estabelecido no número anterior, designadamente nos 
casos de impossibilidade de substituição do membro, desde que haja acordo entre 
o comissário e a entidade representada, nos casos aplicáveis, e parecer favorável da 
comissão nacional.

3 -	�O presidente da comissão é eleito pelo período de três anos, renovável por uma 
única vez.

4 -	�Os comissários mantêm-se em funções até ao final do seu mandato.
5 -	�Decorrido o período de nove anos consecutivos de exercício de funções na comis-

são de proteção, só pode ocorrer designação do mesmo comissário para o referido 
exercício, decorrido que seja o período completo de duração de um mandato, com 
exceção das situações previstas no n.º 2.

Artigo 29.º
[…]
1 -	�…
2 -	�A ata contém a identificação dos membros presentes e indica se as deliberações 

foram tomadas por maioria ou por unanimidade, fazendo ainda menção aos pare-
ceres emitidos nos termos do n.º 2 do artigo 20.º-A.

Artigo 30.º
[…]
As comissões de proteção são acompanhadas, apoiadas e avaliadas pela Comissão Na-
cional.
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Artigo 31.º
[…]
…

a) 	�Proporcionar formação especializada e informação adequadas no domínio da 
promoção dos direitos e da proteção das crianças e jovens em perigo;

b) 	�Formular orientações e emitir diretivas genéricas relativamente ao exercício das 
competências das comissões de proteção, bem como formular recomendações 
quanto ao seu regular funcionamento e composição;

c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� Promover mecanismos de supervisão e auditar as comissões de proteção;
g) 	�Participar na execução de inspeções à atividade das comissões de proteção pro-

movidas pelo Ministério Público e a seu requerimento.
Artigo 32.º
[…]
1 -	�As comissões de proteção elaboram anualmente um relatório de atividades, com iden-

tificação da situação e dos problemas existentes na respetiva área de intervenção terri-
torial em matéria de promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens em perigo, 
incluindo dados estatísticos e informações que permitam conhecer a natureza dos casos 
apreciados e as medidas aplicadas e avaliar as dificuldades e a eficácia da intervenção.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�A Comissão Nacional promove a realização anual de um encontro de avaliação das 

comissões de proteção, com base na divulgação e análise do relatório de atividades 
nacional.

6 -	�A Comissão Nacional envia à Assembleia da República, até 30 de junho, o Relató-
rio Anual de avaliação das CPCJ.

Artigo 33.º
[…]
1 -	�As comissões de proteção são objeto de auditorias e de inspeção nos termos da lei.
2 -	�As auditorias às comissões de proteção são da competência da Comissão Nacional 

e são efetuadas nos termos previstos no diploma que aprova a sua orgânica, visando 
exclusivamente:
a) 	�Aferir o regular funcionamento e composição das comissões de proteção, tendo 

por referência o quadro legal constante dos artigos 15.º a 29.º;
b) 	�Aferir os níveis de observância das orientações e diretivas genéricas que versem o 

exercício das competências das comissões de proteção e que lhes sejam dirigidas 
pela Comissão Nacional.
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3 -	�As auditorias realizam-se por iniciativa da Comissão Nacional ou a requerimento 
do Ministério Público.

4 -	�As inspeções às comissões de proteção são da competência e iniciativa do Ministério 
Público, podendo ter lugar por solicitação da Comissão Nacional.

5 -	�As inspeções têm por objeto a atividade globalmente desenvolvida pelas comissões 
de proteção, excluindo-se do respetivo âmbito as matérias a que se reporta o n.º 2.

Artigo 35.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� Acolhimento residencial;
g) 	�Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a 

instituição com vista à adoção.
2 -	�As medidas de promoção e de proteção são executadas no meio natural de vida ou 

em regime de colocação, consoante a sua natureza, e podem ser decididas a título 
cautelar, com exceção da medida prevista na alínea g) do número anterior.

3 -	�Consideram-se medidas a executar no meio natural de vida as previstas nas alíneas 
a), b), c) e d) do n.º 1 e medidas de colocação as previstas nas alíneas e) e f); a medida 
prevista na alínea g) é considerada a executar no meio natural de vida no primeiro 
caso e de colocação, no segundo e terceiro casos.

4 -	�…
Artigo 37.º
Medidas cautelares
1 -	�A título cautelar, o tribunal pode aplicar as medidas previstas nas alíneas a) a f) do 

n.º 1 do artigo 35.º, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 92.º, ou enquanto se 
procede ao diagnóstico da situação da criança e à definição do seu encaminhamento 
subsequente.

2 -	�As comissões podem aplicar as medidas previstas no número anterior enquanto pro-
cedem ao diagnóstico da situação da criança e à definição do seu encaminhamento 
subsequente, sem prejuízo da necessidade da celebração de um acordo de promoção 
e proteção segundo as regras gerais.

3 -	�As medidas aplicadas nos termos dos números anteriores têm a duração máxima de 
seis meses e devem ser revistas no prazo máximo de três meses.

Artigo 38.º-A
Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a institui-
ção com vista a futura adoção
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A medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento 
ou a instituição com vista a futura adoção, aplicável quando se verifique alguma das 
situações previstas no artigo 1978.º do Código Civil, consiste:

a) 	�…
b) 	�Ou na colocação da criança ou do jovem sob a guarda de família de acolhimento 

ou de instituição com vista a futura adoção.
Artigo 43.º
[…]
1 -	�(Anterior corpo do artigo.)
2 -	�A medida pode ser acompanhada de apoio de natureza psicopedagógica e social e, 

quando necessário, de ajuda económica.
Artigo 46.º
Definição e pressupostos
1 -	�O acolhimento familiar consiste na atribuição da confiança da criança ou do jovem 

a uma pessoa singular ou a uma família, habilitadas para o efeito, proporcionando 
a sua integração em meio familiar e a prestação de cuidados adequados às suas ne-
cessidades e bem-estar e a educação necessária ao seu desenvolvimento integral.

2 -	�…
3 -	�O acolhimento familiar tem lugar quando seja previsível a posterior integração da 

criança ou jovem numa família ou, não sendo possível, para a preparação da criança 
ou jovem para a autonomia de vida.

4 -	�Privilegia-se a aplicação da medida de acolhimento familiar sobre a de acolhimento 
residencial, em especial relativamente a crianças até aos seis anos de idade, salvo:
a) 	�Quando a consideração da excecional e específica situação da criança ou jovem 

carecidos de proteção imponha a aplicação da medida de acolhimento residen-
cial;

b) 	�Quando se constate impossibilidade de facto.
5 -	�A aplicação da medida de acolhimento residencial nos casos previstos nas alíneas a) 

e b) do número anterior é devidamente fundamentada.
Artigo 49.º
Definição e finalidade
1 -	�A medida de acolhimento residencial consiste na colocação da criança ou jovem 

aos cuidados de uma entidade que disponha de instalações, equipamento de aco-
lhimento e recursos humanos permanentes, devidamente dimensionados e habili-
tados, que lhes garantam os cuidados adequados.

2 -	�O acolhimento residencial tem como finalidade contribuir para a criação de condi-
ções que garantam a adequada satisfação de necessidades físicas, psíquicas, emocio-
nais e sociais das crianças e jovens e o efetivo exercício dos seus direitos, favorecendo 
a sua integração em contexto sociofamiliar seguro e promovendo a sua educação, 
bem-estar e desenvolvimento integral.
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Artigo 50.º
Acolhimento residencial
1 -	�O acolhimento residencial tem lugar em casa de acolhimento e obedece a modelos 

de intervenção socioeducativos adequados às crianças e jovens nela acolhidos.
2 -	�As casas de acolhimento podem organizar-se por unidades especializadas, designa-

damente:
a) 	�Casas de acolhimento para resposta em situações de emergência;
b) 	�Casas de acolhimento para resposta a problemáticas específicas e necessidades 

de intervenção educativa e terapêutica evidenciadas pelas crianças e jovens a 
acolher;

c) 	�Apartamentos de autonomização para o apoio e promoção de autonomia dos 
jovens.

3 -	�Para além das casas de acolhimento, as  instituições que desenvolvem respostas 
residenciais, nomeadamente nas áreas da educação especial e da saúde podem, 
em situações devidamente fundamentadas e pelo tempo estritamente necessário, 
executar medidas de acolhimento residencial relativamente a crianças ou jovens 
com deficiência permanente, doenças crónicas de caráter grave, perturbação psi-
quiátrica ou comportamentos aditivos, garantindo os cuidados socioeducativos e 
terapêuticos a prestar no âmbito da execução da medida.

4 -	�A regulamentação do regime de organização e funcionamento das casas de acolhi-
mento de crianças e jovens consta de legislação própria.

Artigo 51.º
Modalidades da integração
1 -	�No que respeita à integração no acolhimento, a medida de acolhimento residencial 

é planeada ou, nas situações de emergência, urgente.
2 -	�A integração planeada pressupõe a preparação da integração na casa de acolhi-

mento, mediante troca de informação relevante entre a entidade que aplica a me-
dida, a entidade responsável pela gestão das vagas em acolhimento e a instituição 
responsável pelo acolhimento, tendo em vista a melhor proteção e promoção dos 
direitos da criança ou jovem a acolher e incide, designadamente, sobre:
a) 	�A avaliação do plano de intervenção executado em meio natural de vida, nos 

casos aplicáveis;
b) 	�A situação de perigo que determina a aplicação da medida;
c) 	�As necessidades específicas da criança ou jovem a acolher; e
d) 	�Os recursos e características da intervenção que se revelem necessários, a dispo-

nibilizar pela instituição de acolhimento.
3 -	�A intervenção planeada pressupõe ainda a preparação informada da criança ou 

jovem e, sempre que possível, da respetiva família.
4 -	�A integração urgente em casa de acolhimento é determinada pela necessidade de 

proteção da criança quando ocorra situação de emergência nos termos previstos 
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na alínea c) do artigo 5.º e prescinde da planificação a que se reporta o número 
anterior, regendo-se por modelo procedimental especificamente direcionado para a 
proteção na crise.

5 -	�Nos casos referidos no número anterior, a integração tem lugar preferencialmente 
em unidade especializada de acolhimento de emergência, integrada em casa de 
acolhimento de crianças e jovens, a indicar pela entidade gestora das vagas em aco-
lhimento.

Artigo 53.º
Funcionamento das casas de acolhimento
1 -	�As casas de acolhimento são organizadas em unidades que favoreçam uma relação 

afetiva do tipo familiar, uma vida diária personalizada e a integração na comuni-
dade.

2 -	�O regime de funcionamento das casas de acolhimento é definido em diploma pró-
prio.

3 -	�Os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto da criança podem vi-
sitar a criança ou o jovem, de acordo com os horários e as regras de funcionamento 
da casa, salvo decisão judicial em contrário.

4 -	�Na falta ou ausência de idoneidade das pessoas a que se reporta o número anterior 
e nas condições ali referidas, o tribunal ou a comissão de proteção podem autorizar 
outros adultos idóneos, de referência afetiva para a criança, a visitarem-na.

Artigo 54.º
Recursos humanos
1 -	�As casas de acolhimento dispõem necessariamente de recursos humanos organiza-

dos em equipas articuladas entre si, designadamente:
a) 	�A equipa técnica, constituída de modo pluridisciplinar, integra obrigatoriamente 

colaboradores com formação mínima correspondente a licenciatura nas áreas da 
psicologia e do trabalho social, sendo designado o diretor técnico de entre estes;

b) 	�A equipa educativa integra preferencialmente colaboradores com formação 
profissional específica para as funções de acompanhamento socioeducativo das 
crianças e jovens acolhidos e inerentes à profissão de auxiliar de ação educativa 
e de cuidados de crianças.

c) 	�A equipa de apoio integra obrigatoriamente colaboradores de serviços gerais.
2 -	�Sempre que se justifique, a casa de acolhimento pode recorrer às respostas e serviços 

existentes na comunidade, designadamente nas áreas da saúde e do direito.
3 -	�À equipa técnica cabe o diagnóstico da situação da criança ou do jovem acolhidos 

e a definição e execução do seu projeto de promoção e proteção, de acordo com a 
decisão do tribunal ou da comissão.

4 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a equipa técnica da casa de acolhi-
mento é obrigatoriamente ouvida pela entidade decisora, designadamente aquando 
da revisão da medida de acolhimento aplicada.
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Artigo 57.º
[…]
1 -	�…

a) 	�A modalidade de integração no acolhimento e a eventual especialização da res-
posta;

b) 	�…
c) 	�…

2 -	�A informação a que se refere a alínea c) do número anterior deve conter os elemen-
tos necessários para avaliar o desenvolvimento da personalidade, o aproveitamento 
escolar, a progressão em outras aprendizagens, a adequação da medida aplicada e a 
possibilidade de regresso da criança ou do jovem à sua família, bem como de outra 
solução de tipo familiar adequada à promoção dos seus direitos e proteção, ou de 
autonomia de vida.

Artigo 58.º
[…]
1 -	�A criança e o jovem acolhidos em instituição, ou que beneficiem da medida de pro-

moção de proteção de acolhimento familiar, têm, em especial, os seguintes direitos:
a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�Ser ouvido e participar ativamente, em função do seu grau de discernimento, 

em todos os assuntos do seu interesse, que incluem os respeitantes à definição 
e execução do seu projeto de promoção e proteção e ao funcionamento da insti-
tuição e da família de acolhimento;

e) 	�[Anterior alínea d).]
f) 	� [Anterior alínea e).]
g) 	�Não ser transferido da casa de acolhimento ou da família de acolhimento, salvo 

quando essa decisão corresponda ao seu superior interesse;
h) 	�[Anterior alínea g).]
i) 	� Ser acolhido, sempre que possível, em casa de acolhimento ou família de aco-

lhimento próxima do seu contexto familiar e social de origem, exceto se o seu 
superior interesse o desaconselhar;

j) 	� Não ser separado de outros irmãos acolhidos, exceto se o seu superior interesse 
o desaconselhar.

2 -	�Os direitos referidos no número anterior constam necessariamente do regulamento 
interno das casas de acolhimento.

Artigo 59.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
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3 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, o tribunal designa equipas específicas, 
com a composição e competências previstas na lei, ou entidade que considere mais 
adequada, não podendo, em qualquer caso, ser designada a comissão de proteção 
para executar medidas aplicadas pelo tribunal.

4 -	�(Revogado.)
Artigo 60.º
[…]
1 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as medidas previstas nas alíneas a), 

b), c) e d) do n.º 1 do artigo 35.º têm a duração estabelecida no acordo ou na decisão 
judicial.

2 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, cada uma das medidas referidas no 
número anterior não pode ter duração superior a um ano, podendo, todavia, ser 
prorrogadas até 18 meses se o interesse da criança ou do jovem o aconselhar e desde 
que se mantenham os consentimentos e os acordos legalmente exigidos.

3 -	�Excecionalmente, quando a defesa do superior interesse da criança ou do jovem o 
imponha, a medida prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 35.º pode ser prorrogada 
até que aqueles perfaçam os 21 anos de idade.

Artigo 61.º
[…]
As medidas previstas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 35.º têm a duração estabele-
cida no acordo ou na decisão judicial.
Artigo 62.º
[…]
1 -	�Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 37.º, as medidas aplicadas são obrigato-

riamente revistas findo o prazo fixado no acordo ou na decisão judicial, e, em qual-
quer caso, decorridos períodos nunca superiores a seis meses, inclusive as medidas 
de acolhimento residencial e enquanto a criança aí permaneça.

2 -	�…
3 -	�A decisão de revisão determina a verificação das condições de execução da medida 

e pode determinar, ainda:
a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�(Revogada.)
e) 	�…

4 -	�Nos casos previstos no número anterior, a decisão de revisão deve ser fundamentada 
de facto e de direito, em coerência com o projeto de vida da criança ou jovem.

5 -	�(Anterior n.º 4.)
6 -	�(Anterior n.º 5.)
Artigo 62.º-A
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Medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou 
a instituição com vista a adoção
1 -	�Salvo o disposto no número seguinte, a medida de confiança a pessoa selecionada 

para a adoção, a família de acolhimento ou a instituição com vista a adoção, dura 
até ser decretada a adoção e não está sujeita a revisão.

2 -	�A título excecional a medida é revista, nos casos em que a sua execução se revele 
manifestamente inviável, designadamente quando a criança atinja a idade limite 
para a adoção sem que o projeto adotivo tenha sido concretizado.

3 -	�Na sentença que aplique a medida prevista no n.º 1, o tribunal designa curador 
provisório à criança, o qual exerce funções até ser decretada a adoção ou instituída 
outra medida tutelar cível.

4 -	�O curador provisório é a pessoa a quem o menor tiver sido confiado.
5 -	�Em caso de confiança a instituição ou família de acolhimento, o curador provisório 

é, de preferência, quem tenha um contacto mais direto com a criança, devendo, 
a requerimento do organismo de segurança social ou da instituição particular auto-
rizada a intervir em matéria de adoção, a curadoria provisória ser transferida para o 
candidato a adotante, logo que selecionado.

6 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, aplicada a medida prevista no n.º 1, 
não há lugar a visitas por parte da família biológica ou adotante.

7 -	�Em casos devidamente fundamentados e em função da defesa do superior interesse 
do adotando, podem ser autorizados contactos entre irmãos.

Artigo 63.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Aquando da cessação da medida aplicada, a comissão de proteção ou o tribunal 

efetuam as comunicações eventualmente necessárias junto das entidades referidas 
no artigo 7.º, tendo em vista o acompanhamento da criança, jovem e sua família, 
pelo período que se julgue adequado.

Artigo 68.º
[…]
…

a) 	�As situações em que não obtenham a disponibilidade dos meios necessários 
para proceder à avaliação diagnóstica dos casos, nomeadamente por oposição 
de um serviço ou instituição e, em particular, as situações de recusa de prestação 
de informação relativa a dados pessoais sensíveis, designadamente informação 
clínica, solicitada nos termos do n.º 1 do artigo 13.º-A;

b) 	�(Revogada.)
c) 	�(Revogada.)
d) 	�…
e) 	�…
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f) 	� Os casos em que, por força da aplicação sucessiva ou isolada das medidas de 
promoção e proteção previstas nas alíneas a) a c), e) e f) do n.º 1 do artigo 35.º, 
o somatório de duração das referidas medidas perfaça 18 meses.

Artigo 69.º
[…]
As comissões de proteção comunicam ainda ao Ministério Público as situações de facto 
que justifiquem a regulação ou a alteração do regime de exercício das responsabilidades 
parentais, a  inibição do exercício das responsabilidades parentais, a  instauração da 
tutela ou a adoção de qualquer outra providência cível, nomeadamente nos casos em 
que se mostre necessária a fixação ou a alteração ou se verifique o incumprimento das 
prestações de alimentos.
Artigo 70.º
[…]
1 -	�Quando os factos que tenham determinado a situação de perigo constituam crime, 

as entidades e instituições referidas nos artigos 7.º e 8.º devem comunicá-los ime-
diatamente ao Ministério Público ou às entidades policiais, sem prejuízo das comu-
nicações previstas nos artigos anteriores.

2 -	�As situações previstas no número anterior devem, em simultâneo, ser comunicadas 
pela comissão de proteção ao magistrado do Ministério Público que, nos termos do 
n.º 2 do artigo 72.º, acompanha a respetiva atividade.

Artigo 73.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Tenha conhecimento das situações de crianças e jovens em perigo residentes em 
áreas em que não esteja instalada comissão de proteção, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte;

b) 	�Recebidas as comunicações a que se refere o artigo 68.º, considere haver indícios 
de situação de perigo para a criança ou jovem, suscetíveis de reclamar a aplicação 
de medida judicial de promoção e proteção;

c) 	�…
2 -	�…
Artigo 75.º
[…]
…

a) 	�Quando a comissão de proteção lhe haja remetido o processo de promoção e 
proteção por falta de competência para aplicação da medida adequada, nos ter-
mos previstos no artigo 38.º, e concorde com o entendimento da comissão de 
proteção;

b) 	�…
Artigo 79.º
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[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Se, após a aplicação de medida não cautelar, a criança ou o jovem mudar de residên-

cia por período superior a três meses, o processo é remetido à comissão de proteção 
ou ao tribunal da área da nova residência.

5 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a execução de medida de promoção 
e proteção de acolhimento não determina a alteração de residência da criança ou 
jovem acolhido.

6 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, a comissão de proteção com com-
petência territorial na área do município ou freguesia de acolhimento da criança 
ou jovem, presta à comissão que aplicou a medida de promoção e proteção toda a 
colaboração necessária ao efetivo acompanhamento da medida aplicada, que para 
o efeito lhe seja solicitada.

7 -	�Salvo o disposto no n.º 4, são irrelevantes as modificações de facto que ocorrerem 
posteriormente ao momento da instauração do processo.

Artigo 81.º
[…]
1 -	�Quando, relativamente à mesma criança ou jovem, forem instaurados, sucessiva-

mente ou em separado, processos de promoção e proteção, inclusive na comissão 
de proteção, tutelar educativo ou relativos a providências tutelares cíveis, devem os 
mesmos correr por apenso, independentemente do respetivo estado, sendo compe-
tente para deles conhecer o juiz do processo instaurado em primeiro lugar.

2 -	�(Revogado.)
3 -	�Para efeitos do disposto no n.º 1, o juiz solicita à comissão de proteção que o in-

forme sobre qualquer processo de promoção e proteção pendente ou que venha a 
ser instaurado posteriormente relativamente à mesma criança ou jovem.

4 -	�A apensação a que se reporta o n.º 1 tem lugar independentemente do estado dos 
processos.

Artigo 82.º
[…]
1 -	�Quando relativamente a um mesmo jovem correrem simultaneamente processo 

de promoção e proteção e processo penal, a comissão de proteção ou a secção de 
família e menores remete à autoridade judiciária competente para o processo penal 
cópia da respetiva decisão, podendo acrescentar as informações sobre a inserção 
familiar e socioprofissional do jovem que considere adequadas.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
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Artigo 84.º
[…]
As crianças e os jovens são ouvidos pela comissão de proteção ou pelo juiz sobre as 
situações que deram origem à intervenção e relativamente à aplicação, revisão ou ces-
sação de medidas de promoção e proteção, nos termos previstos nos artigos 4.º e 5.º 
do Regime Geral do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de 
setembro.
Artigo 85.º
Audição dos titulares das responsabilidades parentais
1 -	�(Anterior corpo do artigo.)
2 -	�Ressalvam-se do disposto no número anterior as situações de ausência, mesmo que 

de facto, por impossibilidade de contacto devida a desconhecimento do paradeiro, 
ou a outra causa de impossibilidade, e os de inibição do exercício das responsabili-
dades parentais.

Artigo 87.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Aos exames médicos é correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 9.º e 

10.º, salvo nas situações de emergência previstas no artigo 91.º
4 -	�…
5 -	�…
Artigo 88.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�A criança ou jovem podem consultar o processo através do seu advogado ou pes-

soalmente se o juiz ou o presidente da comissão o autorizar, atendendo à sua matu-
ridade, capacidade de compreensão e natureza dos factos.

5 -	�…
6 -	�Os processos das comissões de proteção são destruídos quando a criança ou jovem 

atinjam a maioridade ou, no caso da alínea d) do n.º 1 do artigo 63.º, aos 21 anos.
7 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, a informação a que alude o disposto 

no n.º 1 do artigo 13.º-A é destruída assim que o processo ao abrigo do qual foi 
recolhida seja arquivado, pelo facto de a situação de perigo não se comprovar ou já 
não subsistir.

8 -	�Em caso de aplicação da medida de promoção e proteção prevista na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 35.º, deve ser respeitado o segredo de identidade relativo aos ado-
tantes e aos pais biológicos do adotado, nos termos previstos no artigo 1985.º do 
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Código Civil e nos artigos 4.º e 5.º do Regime Jurídico do Processo de Adoção, apro-
vado pela Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, e, salvo disposição especial, os pais 
biológicos não são notificados para os termos do processo posteriores ao trânsito 
em julgado da decisão que a aplicou.

9 -	�Quando o processo tenha sido arquivado nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 
21.º, é destruído passados dois anos após o arquivamento.

Artigo 91.º
[…]
1 -	�Quando exista perigo atual ou iminente para a vida ou de grave comprometimento 

da integridade física ou psíquica da criança ou jovem, e na ausência de consenti-
mento dos detentores das responsabilidades parentais ou de quem tenha a guarda 
de facto, qualquer das entidades referidas no artigo 7.º ou as comissões de proteção 
tomam as medidas adequadas para a sua proteção imediata e solicitam a interven-
ção do tribunal ou das entidades policiais.

2 -	�A entidade que intervém nos termos do número anterior dá conhecimento ime-
diato das situações a que aí se alude ao Ministério Público ou, quando tal não seja 
possível, logo que cesse a causa da impossibilidade.

3 -	�Enquanto não for possível a intervenção do tribunal, as autoridades policiais reti-
ram a criança ou o jovem do perigo em que se encontra e asseguram a sua proteção 
de emergência em casa de acolhimento, nas instalações das entidades referidas no 
artigo 7.º ou em outro local adequado.

4 -	�…
Artigo 92.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, o tribunal procede às averiguações sumá-

rias e indispensáveis e ordena as diligências necessárias para assegurar a execução das 
suas decisões, podendo recorrer às entidades policiais e permitir às pessoas a quem 
incumba do cumprimento das suas decisões a entrada, durante o dia, em qualquer casa.

3 -	�…
Artigo 94.º
[…]
1 -	�A comissão de proteção, recebida a comunicação da situação ou depois de proceder 

a diligências sumárias que a confirmem, deve contactar a criança ou o jovem, os ti-
tulares das responsabilidades parentais ou a pessoa com quem a criança ou o jovem 
residam, informando-os da situação e ouvindo-os sobre ela.

2 -	�…
3 -	�As diligências sumárias referidas no n.º 1 destinam-se apenas à obtenção, junto da 

entidade que comunicou a situação de perigo, de elementos que possam confirmá-la 
ou esclarecê-la.
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Artigo 95.º
Falta de consentimento
1 -	�As Comissões de Proteção diligenciam junto dos pais, representante legal ou da 

pessoa que tenha a guarda de facto da criança ou do jovem, pela obtenção do con-
sentimento a que se refere o artigo 9.º

2 -	�Faltando ou tendo sido retirados os consentimentos previstos no artigo 9.º, ou ha-
vendo oposição da criança ou do jovem, nos termos do artigo 10.º, a  comissão 
abstém-se de intervir e remete o processo ao Ministério Público competente.

Artigo 96.º
[…]
1 -	�Quando a criança se encontre a viver com uma pessoa que não detenha as res-

ponsabilidades parentais, nem a sua guarda de facto, a comissão de proteção deve 
diligenciar de imediato, por todos os meios ao seu alcance, no sentido de entrar 
em contacto com as pessoas que devem prestar o consentimento, para que estes 
ponham cobro à situação de perigo ou prestem o consentimento para a intervenção.

2 -	�…
3 -	�…
Artigo 97.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O processo é organizado de modo simplificado, nele se registando por ordem cro-

nológica os atos e diligências praticados ou solicitados pela comissão de proteção 
que fundamentem a prática dos atos previstos no número anterior.

4 -	�…
5 -	�Os atos praticados por comissão de proteção a rogo de outra, designadamente ao 

nível da instrução de processos ou de acompanhamento de medidas de promoção e 
proteção, integram a atividade processual da comissão, sendo registados como atos 
de colaboração.

Artigo 98.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Não havendo acordo, e mantendo-se a situação que justifique a aplicação de me-

dida, aplica-se o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º
Artigo 99.º
[…]
Cessando a medida, o processo é arquivado, só podendo ser reaberto se ocorrerem 
factos que justifiquem a aplicação de medida de promoção e proteção.
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Artigo 101.º
[…]
1 -	�Compete às secções de família e menores da instância central do tribunal de co-

marca a instrução e o julgamento do processo.
2 -	�Fora das áreas abrangidas pela jurisdição das secções de família e menores cabe às 

secções cíveis da instância local conhecer das causas que àquelas estão atribuídas, 
por aplicação, com as devidas adaptações, do disposto no n.º 5 do artigo 124.º da 
Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de 
agosto.

3 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de não ocorrer desdobra-
mento, cabe às secções de competência genérica da instância local conhecer das 
causas ali referidas, conforme o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 130.º da Lei 
n.º 62/2013, de 26 de agosto.

4 -	�Nos casos previstos nos números anteriores, o tribunal constitui-se em secção de 
família e menores.

Artigo 103.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�No debate judicial é obrigatória a constituição de advogado ou a nomeação de pa-

trono aos pais quando esteja em causa a aplicação da medida prevista na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 35.º e, em qualquer caso, à criança ou jovem.

Artigo 105.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Os pais, o representante legal, as pessoas que tenham a guarda de facto e a criança 

ou jovem com idade superior a 12 anos podem também requerer a intervenção do 
tribunal no caso previsto na alínea g) do artigo 11.º

Artigo 106.º
[…]
1 -	�O processo de promoção e proteção é constituído pelas fases de instrução, decisão 

negociada, debate judicial, decisão e execução da medida.
2 -	�Recebido o requerimento inicial, o juiz profere despacho de abertura de instrução 

ou, se considerar que dispõe de todos os elementos necessários:
a) 	�Designa dia para conferência com vista à obtenção de acordo de promoção e 

proteção ou tutelar cível adequado;
b) 	�Decide o arquivamento do processo, nos termos do artigo 111.º; ou
c) 	�Ordena as notificações a que se refere o n.º 1 do artigo 114.º, seguindo-se os 

demais termos aí previstos.
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Artigo 108.º
[…]
1 -	�…
2 -	�A informação e o relatório social são solicitados pelo juiz às equipas ou entidades a 

que alude o n.º 3 do artigo 59.º, nos prazos de oito e 30 dias, respetivamente.
3 -	�(Revogado.)
Artigo 110.º
[…]
1 -	�(Anterior proémio do artigo):

a) 	�…
b) 	�Designa dia para conferência com vista à obtenção de acordo de promoção e 

proteção ou tutelar cível adequado; ou
c) 	�…

2 -	�Quando a impossibilidade de obtenção de acordo quanto à medida de promoção e 
proteção resultar de comprovada ausência em parte incerta de ambos os progenito-
res, ou de um deles, quando o outro manifeste a sua adesão à medida de promoção 
e proteção, o juiz pode dispensar a realização do debate judicial.

3 -	�O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, ao represen-
tante legal e ao detentor da guarda de facto da criança ou jovem.

Artigo 111.º
[…]
O juiz decide o arquivamento do processo quando concluir que, em virtude de a situa-
ção de perigo não se comprovar ou já não subsistir, se tornou desnecessária a aplicação 
de medida de promoção e proteção, podendo o mesmo processo ser reaberto se ocor-
rerem factos que justifiquem a referida aplicação.
Artigo 114.º
[…]
1 -	�Se não tiver sido possível obter o acordo de promoção e proteção, ou tutelar cível 

adequado, ou quando estes se mostrem manifestamente improváveis, o juiz notifica 
o Ministério Público, os pais, o representante legal, quem detiver a guarda de facto 
e a criança ou jovem com mais de 12 anos para alegarem, por escrito, querendo, 
e apresentarem prova no prazo de 10 dias.

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Para efeitos do disposto no artigo 62.º não há debate judicial, exceto se estiver em 

causa:
a) 	�A substituição da medida de promoção e proteção aplicada; ou
b) 	�A prorrogação da execução de medida de colocação.

Artigo 118.º
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[…]
1 -	�A audiência é sempre gravada, devendo apenas ser assinalados na ata o início e o 

termo de cada depoimento, declaração, informação, esclarecimento, requerimento 
e respetiva resposta, despacho, decisão e alegações orais.

2 -	�(Revogado.)
Artigo 123.º
[…]
1 -	�Cabe recurso das decisões que, definitiva ou provisoriamente, se pronunciem sobre 

a aplicação, alteração ou cessação de medidas de promoção e proteção e sobre a 
decisão que haja autorizado contactos entre irmãos, nos casos previstos no n.º 7 do 
artigo 62.º-A.

2 -	�…
3 -	�O recurso de decisão que tenha aplicado a medida prevista na alínea g) do n.º 1 do 

artigo 35.º é decidido no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da receção dos 
autos no tribunal superior.

Artigo 124.º
[…]
1 -	�Os recursos são processados e julgados como em matéria cível, sendo o prazo de 

alegações e de resposta de 10 dias.
2 -	�Com exceção do recurso da decisão que aplique a medida prevista na alínea g) do 

n.º 1 do artigo 35.º e do recurso da decisão que haja autorizado contactos entre 
irmãos, nos casos previstos no n.º 7 do artigo 62.º-A, os quais têm efeito suspensivo, 
cabe ao tribunal recorrido fixar o efeito do recurso.

Artigo 126.º
[…]
Ao processo de promoção e proteção são aplicáveis subsidiariamente, com as devidas 
adaptações, na fase de debate judicial e de recurso, as normas relativas ao processo civil 
declarativo comum.»

Artigo 3.º
Aditamento à Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo

São aditados à Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei 
n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, os artigos 
13.º-A, 13.º-B, 20.º-A, 82.º-A, 112.º-A e 122.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 13.º-A
Acesso a dados pessoais sensíveis
1 -	�A comissão de proteção pode, quando necessário para assegurar a proteção da 

criança ou do jovem, proceder ao tratamento de dados pessoais sensíveis, designa-
damente informação clínica, desde que consentida pelo titular dos dados ou, sendo 
este menor ou interdito por anomalia psíquica, pelo seu representante legal, nos 
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termos da alínea h) do artigo 3.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Lei da Proteção de Dados 
Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

2 -	�Para efeitos de legitimação da comissão de proteção, nos termos do previsto no 
número anterior, o titular dos dados pessoais sensíveis deve prestar, por escrito, 
consentimento específico e informado.

3 -	�O pedido de acesso ao tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da comissão 
de proteção deve ser sempre acompanhado da declaração de consentimento a que 
alude o número anterior.

4 -	�Sempre que a entidade detentora da informação a que se refere o n.º 1 for uma uni-
dade de saúde, o pedido da comissão de proteção deve ser dirigido ao responsável 
pela sua direção clínica, a quem cabe a coordenação da recolha de informação e sua 
remessa à comissão requerente.

Artigo 13.º-B
Reclamações
1 -	�As comissões de proteção dispõem de registo de reclamações, nos termos previstos 

nos artigos 35.º-A e 38.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 29/2000, de 13 de março, 72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, 
de 13 de maio.

2 -	�As reclamações são remetidas à Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 
Proteção de Crianças e Jovens, adiante designada Comissão Nacional, para apre-
ciação da sua motivação, realização de diligências ou emissão de recomendações, 
no âmbito das respetivas atribuições de acompanhamento, apoio e avaliação.

3 -	�Quando, nos termos do artigo 72.º, a reclamação envolva matéria da competência 
do Ministério Público, a comissão de proteção deve, em simultâneo com a comuni-
cação referida no número anterior, remeter cópia da mesma ao magistrado do Mi-
nistério Público a quem compete o acompanhamento referido no n.º 2 do mesmo 
artigo.

Artigo 20.º-A
Apoio técnico
1 -	�Excecionalmente, por manifesta falta de meios humanos e em função da qualifica-

ção da resposta protetiva, a Comissão Nacional pode protocolar com as entidades 
representadas na comissão alargada a afetação de técnicos para apoio à atividade da 
comissão restrita.

2 -	�O apoio técnico pode assumir a coordenação de casos e emite parecer no âmbito 
dos processos em que intervenha, o qual é tido em consideração nas deliberações 
da Comissão.

Artigo 82.º-A
Gestor de processo
Para cada processo de promoção e proteção a comissão de proteção de crianças e jovens 
ou o tribunal competentes designam um técnico gestor de processo, ao qual compete 
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mobilizar os intervenientes e os recursos disponíveis para assegurar de forma global, 
coordenada e sistémica, todos os apoios, serviços e acompanhamento de que a criança 
ou jovem e a sua família necessitam, prestando informação sobre o conjunto da inter-
venção desenvolvida.
Artigo 112.º-A
Acordo tutelar cível
1 -	�Na conferência, e verificados os pressupostos legais, o juiz homologa o acordo alcan-

çado em matéria tutelar cível, ficando este a constar por apenso.
2 -	�Não havendo acordo seguem-se os trâmites dos artigos 38.º a 40.º do Regime Geral 

do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro.
Artigo 122.º-A
Notificação da decisão
A decisão é notificada às pessoas referidas no n.º 2 do artigo seguinte, contendo infor-
mação sobre a possibilidade, a forma e o prazo de interposição do recurso.»

Artigo 4.º
Alteração sistemática

A subsecção II da secção III do capítulo III da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 
Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, 
de 22 de agosto, passa a designar-se «Acolhimento residencial».

Artigo 5.º
Definição do regime de funcionamento das casas de acolhimento e regulamentação
1 -	�A definição do regime, organização e funcionamento das casas de acolhimento, 

a que se reportam respetivamente o n.º 2 do artigo 53.º e o n.º 4 do artigo 50.º da 
Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 
de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, na redação conferida 
pela presente lei, têm lugar no prazo de 120 dias, a contar da data de entrada em 
vigor desta.

2 -	�O regime de execução das medidas ainda não regulamentadas a que se reporta o 
n.º 4 do artigo 35.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada 
pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de 
agosto, na redação conferida pela presente lei, é objeto de regulamentação no prazo 
de 120 dias, a contar da data de entrada em vigor desta.

Artigo 6.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor do diploma a que se refere o n.º 2 do artigo 53.º da Lei de Pro-
teção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, na redação conferida pela presente lei, 
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as casas de acolhimento funcionam em regime aberto, tal implicando a livre entrada 
e saída da criança e do jovem da casa, de acordo com as normas gerais de funciona-
mento, tendo apenas como limites os resultantes das suas necessidades educativas e da 
proteção dos seus direitos e interesses.

Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogados os artigos 47.º, 48.º, o n.º 4 do artigo 59.º, a alínea d) do n.º 3 do artigo 
62.º, o artigo 67.º, as alíneas b) e c) do artigo 68.º, o n.º 2 do artigo 81.º, o n.º 3 do 
artigo 108.º e o n.º 2 do artigo 118.º da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pela Lei n.º 31/2003, de 22 
de agosto.

Artigo 8.º
Republicação

1 -	�É republicada, em anexo à presente lei e da qual faz parte integrante, a Lei de Prote-
ção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, 
com a redação atual.

2 -	�Para efeitos de republicação é adotado o presente do indicativo na redação de todas 
as normas.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 25 de agosto de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 27 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.
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ANEXO
(a que se refere o artigo 8.º)

Republicação da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro
(Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo)

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei tem por objeto a promoção dos direitos e a proteção das crianças e dos 
jovens em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral.

Artigo 2.º
Âmbito

A presente lei aplica-se às crianças e jovens em perigo que residam ou se encontrem 
em território nacional.

Artigo 3.º
Legitimidade da intervenção

1 -	�A intervenção para promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem em 
perigo tem lugar quando os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de 
facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvi-
mento, ou quando esse perigo resulte de ação ou omissão de terceiros ou da própria 
criança ou do jovem a que aqueles não se oponham de modo adequado a removê-lo.

2 -	�Considera-se que a criança ou o jovem está em perigo quando, designadamente, 
se encontra numa das seguintes situações:
a) 	�Está abandonada ou vive entregue a si própria;
b) 	�Sofre maus tratos físicos ou psíquicos ou é vítima de abusos sexuais;
c) 	�Não recebe os cuidados ou a afeição adequados à sua idade e situação pessoal;
d) 	�Está aos cuidados de terceiros, durante período de tempo em que se observou o 

estabelecimento com estes de forte relação de vinculação e em simultâneo com 
o não exercício pelos pais das suas funções parentais;

e) 	�É obrigada a atividades ou trabalhos excessivos ou inadequados à sua idade, 
dignidade e situação pessoal ou prejudiciais à sua formação ou desenvolvimento;

f) 	� Está sujeita, de forma direta ou indireta, a comportamentos que afetem grave-
mente a sua segurança ou o seu equilíbrio emocional;

g) 	�Assume comportamentos ou se entrega a atividades ou consumos que afetem 
gravemente a sua saúde, segurança, formação, educação ou desenvolvimento 
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sem que os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto se lhes 
oponham de modo adequado a remover essa situação.

Artigo 4.º
Princípios orientadores da intervenção

A intervenção para a promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem em perigo 
obedece aos seguintes princípios:
a) 	�Interesse superior da criança e do jovem – a intervenção deve atender prioritaria-

mente aos interesses e direitos da criança e do jovem, nomeadamente à continui-
dade de relações de afeto de qualidade e significativas, sem prejuízo da consideração 
que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses 
presentes no caso concreto;

b) 	�Privacidade – a promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem deve ser 
efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;

c) 	�Intervenção precoce – a intervenção deve ser efetuada logo que a situação de perigo 
seja conhecida;

d) 	�Intervenção mínima – a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas entida-
des e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do jovem em perigo;

e) 	�Proporcionalidade e atualidade – a intervenção deve ser a necessária e a adequada à 
situação de perigo em que a criança ou o jovem se encontram no momento em que 
a decisão é tomada e só pode interferir na sua vida e na da sua família na medida 
do que for estritamente necessário a essa finalidade;

f) 	� Responsabilidade parental – a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 
assumam os seus deveres para com a criança e o jovem;

g) 	�Primado da continuidade das relações psicológicas profundas – a intervenção deve 
respeitar o direito da criança à preservação das relações afetivas estruturantes de 
grande significado e de referência para o seu saudável e harmónico desenvolvi-
mento, devendo prevalecer as medidas que garantam a continuidade de uma vincu-
lação securizante;

h) 	�Prevalência da família – na promoção dos direitos e na proteção da criança e do 
jovem deve ser dada prevalência às medidas que os integrem em família, quer na 
sua família biológica, quer promovendo a sua adoção ou outra forma de integração 
familiar estável;

i) 	� Obrigatoriedade da informação – a criança e o jovem, os pais, o representante legal 
ou a pessoa que tenha a sua guarda de facto têm direito a ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como esta se 
processa;

j) 	� Audição obrigatória e participação – a criança e o jovem, em separado ou na compa-
nhia dos pais ou de pessoa por si escolhida, bem como os pais, representante legal 
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ou pessoa que tenha a sua guarda de facto, têm direito a ser ouvidos e a participar 
nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção;

k) 	�Subsidiariedade – a intervenção deve ser efetuada sucessivamente pelas entidades 
com competência em matéria da infância e juventude, pelas comissões de proteção 
de crianças e jovens e, em última instância, pelos tribunais.

Artigo 5.º
Definições

Para efeitos da presente lei, considera-se:
a) 	�Criança ou jovem – a pessoa com menos de 18 anos ou a pessoa com menos de 21 

anos que solicite a continuação da intervenção iniciada antes de atingir os 18 anos;
b) 	�Guarda de facto – a relação que se estabelece entre a criança ou o jovem e a pessoa 

que com ela vem assumindo, continuadamente, as funções essenciais próprias de 
quem tem responsabilidades parentais;

c) 	�Situação de emergência – a situação de perigo atual ou iminente para a vida ou a 
situação de perigo atual ou iminente de grave comprometimento da integridade 
física ou psíquica da criança ou jovem, que exija proteção imediata nos termos do 
artigo 91.º, ou que determine a necessidade imediata de aplicação de medidas de 
promoção e proteção cautelares;

d) 	�Entidades com competência em matéria de infância e juventude – as pessoas singu-
lares ou coletivas, públicas, cooperativas, sociais ou privadas que, por desenvolve-
rem atividades nas áreas da infância e juventude, têm legitimidade para intervir na 
promoção dos direitos e na proteção da criança e do jovem em perigo;

e) 	�Medida de promoção dos direitos e de proteção – a providência adotada pelas co-
missões de proteção de crianças e jovens ou pelos tribunais, nos termos do presente 
diploma, para proteger a criança e o jovem em perigo;

f) 	� Acordo de promoção e proteção – compromisso reduzido a escrito entre as comis-
sões de proteção de crianças e jovens ou o tribunal e os pais, representante legal ou 
quem tenha a guarda de facto e, ainda, a criança e o jovem com mais de 12 anos, 
pelo qual se estabelece um plano contendo medidas de promoção de direitos e de 
proteção.
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CAPÍTULO II
Intervenção para promoção dos direitos e de proteção da criança e do jovem  

em perigo

SECÇÃO I
Modalidades de intervenção

Artigo 6.º
Disposição geral

A promoção dos direitos e a proteção da criança e do jovem em perigo incumbe às en-
tidades com competência em matéria de infância e juventude, às comissões de proteção 
de crianças e jovens e aos tribunais.

Artigo 7.º
Intervenção de entidades com competência em matéria de infância e juventude

1 -	�As entidades com competência em matéria de infância e juventude devem, no âmbito 
das suas atribuições, promover ações de prevenção primária e secundária, nomea-
damente, mediante a definição de planos de ação local para a infância e juventude, 
visando a promoção, defesa e concretização dos direitos da criança e do jovem.

2 -	�As entidades com competência em matéria de infância e juventude devem promo-
ver e integrar parcerias e a elas recorrer, sempre que, pelas circunstâncias do caso, 
a sua intervenção isolada não se mostre adequada à efetiva promoção dos direitos e 
proteção da criança ou do jovem.

3 -	�A intervenção das entidades com competência em matéria de infância e juventude 
é efetuada de modo consensual com as pessoas de cujo consentimento dependeria 
a intervenção da comissão de proteção nos termos do artigo 9.º

4 -	�Com vista à concretização das suas atribuições, cabe às entidades com competência 
em matéria de infância e juventude:
a) 	�Avaliar, diagnosticar e intervir em situações de risco e perigo;
b) 	�Implementar estratégias de intervenção necessárias e adequadas à diminuição ou 

erradicação dos fatores de risco;
c) 	�Acompanhar a criança, jovem e respetiva família em execução de plano de inter-

venção definido pela própria entidade, ou em colaboração com outras entidades 
congéneres;

d) 	�Executar os atos materiais inerentes às medidas de promoção e proteção aplica-
das pela comissão de proteção ou pelo tribunal, de que sejam incumbidas, nos 
termos do acordo de promoção e proteção ou da decisão judicial.

5 -	�No exercício das competências conferidas no número anterior cabe às entidades 
com competência em matéria de infância e juventude elaborar e manter um registo 
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atualizado, do qual conste a descrição sumária das diligências efetuadas e respetivos 
resultados.

Artigo 8.º
Intervenção das comissões de proteção de crianças e jovens

A intervenção das comissões de proteção de crianças e jovens tem lugar quando não 
seja possível às entidades referidas no artigo anterior atuar de forma adequada e sufi-
ciente a remover o perigo em que se encontram.

Artigo 9.º
Consentimento

1 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende, nos termos 
da presente lei, do consentimento expresso e prestado por escrito dos pais, do re-
presentante legal ou da pessoa que tenha a guarda de facto, consoante o caso.

2 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende do consen-
timento de ambos os progenitores, ainda que o exercício das responsabilidades pa-
rentais tenha sido confiado exclusivamente a um deles, desde que estes não estejam 
inibidos do exercício das responsabilidades parentais.

3 -	�Quando o progenitor que deva prestar consentimento, nos termos do número an-
terior, estiver ausente ou, de qualquer modo, incontactável, é suficiente o consenti-
mento do progenitor presente ou contactável, sem prejuízo do dever de a comissão 
de proteção diligenciar, comprovadamente e por todos os meios ao seu alcance, pelo 
conhecimento do paradeiro daquele, com vista à prestação do respetivo consenti-
mento.

4 -	�Quando tenha sido instituída a tutela, o consentimento é prestado pelo tutor ou, 
na sua falta, pelo protutor.

5 -	�Se a criança ou o jovem estiver confiado à guarda de terceira pessoa, nos termos dos 
artigos 1907.º e 1918.º do Código Civil, ou se encontrar a viver com uma pessoa que 
tenha apenas a sua guarda de facto, o consentimento é prestado por quem tem a sua 
guarda, ainda que de facto, e pelos pais, sendo suficiente o consentimento daquela 
para o início da intervenção.

6 -	�Se, no caso do número anterior, não for possível contactar os pais apesar da rea-
lização das diligências adequadas para os encontrar, aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.º 3.

7 -	�A intervenção das comissões de proteção das crianças e jovens depende ainda do 
consentimento expresso e prestado por escrito daqueles que hajam apadrinhado 
civilmente a criança ou jovem, enquanto subsistir tal vínculo.

8 -	�Nos casos previstos nos n.os 3 e 5, cessa a legitimidade da comissão de proteção para 
a intervenção a todo o momento, caso o progenitor não inibido do exercício das 
responsabilidades parentais se oponha à intervenção.
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Artigo 10.º
Não oposição da criança e do jovem

1 -	�A intervenção das entidades referidas nos artigos 7.º e 8.º depende da não oposição 
da criança ou do jovem com idade igual ou superior a 12 anos.

2 -	�A oposição da criança com idade inferior a 12 anos é considerada relevante de 
acordo com a sua capacidade para compreender o sentido da intervenção.

Artigo 11.º
Intervenção judicial

1 -	�A intervenção judicial tem lugar quando:
a) 	�Não esteja instalada comissão de proteção de crianças e jovens com competência 

no município ou na freguesia da respetiva área da residência ou a comissão não 
tenha competência, nos termos da lei, para aplicar a medida de promoção e 
proteção adequada;

b) 	�A pessoa que deva prestar consentimento, nos termos do artigo 9.º, haja sido 
indiciada pela prática de crime contra a liberdade ou a autodeterminação sexual 
que vitime a criança ou jovem carecidos de proteção, ou quando, contra aquela 
tenha sido deduzida queixa pela prática de qualquer dos referidos tipos de crime;

c) 	�Não seja prestado ou seja retirado o consentimento necessário à intervenção da 
comissão de proteção, quando o acordo de promoção e de proteção seja reitera-
damente não cumprido ou quando ocorra incumprimento do referido acordo 
de que resulte situação de grave perigo para a criança;

d) 	�Não seja obtido acordo de promoção e proteção, mantendo-se a situação que 
justifique a aplicação de medida;

e) 	�A criança ou o jovem se oponham à intervenção da comissão de proteção, nos 
termos do artigo 10.º;

f) 	� A comissão de proteção não obtenha a disponibilidade dos meios necessários 
para aplicar ou executar a medida que considere adequada, nomeadamente por 
oposição de um serviço ou entidade;

g) 	�Decorridos seis meses após o conhecimento da situação pela comissão de pro-
teção não tenha sido proferida qualquer decisão e os pais, representante legal 
ou as pessoas que tenham a guarda de facto da criança ou jovem requeiram a 
intervenção judicial;

h) 	�O Ministério Público considere que a decisão da comissão de proteção é ilegal 
ou inadequada à promoção dos direitos ou à proteção da criança ou do jovem;

i) 	� O processo da comissão de proteção seja apensado a processo judicial, nos ter-
mos da lei;

j) 	� Na sequência da aplicação de procedimento urgente previsto no artigo 91.º
2 -	�A intervenção judicial tem ainda lugar quando, atendendo à gravidade da situação 

de perigo, à especial relação da criança ou do jovem com quem a provocou ou ao 
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conhecimento de anterior incumprimento reiterado de medida de promoção e pro-
teção por quem deva prestar consentimento, o Ministério Público, oficiosamente 
ou sob proposta da comissão, entenda, de forma justificada, que, no caso concreto, 
não se mostra adequada a intervenção da comissão de proteção.

3 -	�Para efeitos do disposto nos números anteriores, a comissão remete o processo ao 
Ministério Público.

SECÇÃO II
Comissões de proteção de crianças e jovens

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 12.º
Natureza

1 -	�As comissões de proteção de crianças e jovens, adiante designadas comissões de pro-
teção, são instituições oficiais não judiciárias com autonomia funcional que visam 
promover os direitos da criança e do jovem e prevenir ou pôr termo a situações sus-
cetíveis de afetar a sua segurança, saúde, formação, educação ou desenvolvimento 
integral.

2 -	�As comissões de proteção exercem as suas atribuições em conformidade com a lei e 
deliberam com imparcialidade e independência.

3 -	�As comissões de proteção são declaradas instaladas por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas da justiça, da solidariedade e da segurança social.

Artigo 13.º
Colaboração

1 -	�Os serviços públicos, as autoridades administrativas e as entidades policiais têm o 
dever de colaborar com as comissões de proteção no exercício das suas atribuições.

2 -	�O dever de colaboração incumbe igualmente às pessoas singulares e coletivas que 
para tal sejam solicitadas.

3 -	�O dever de colaboração abrange o de informação e o de emissão, sem quaisquer en-
cargos, de certidões, relatórios e quaisquer outros documentos considerados neces-
sários pelas comissões de proteção, no exercício das suas competências de promoção 
e proteção.
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Artigo 13.º-A
Acesso a dados pessoais sensíveis

1 -	�A comissão de proteção pode, quando necessário para assegurar a proteção da 
criança ou do jovem, proceder ao tratamento de dados pessoais sensíveis, desig-
nadamente, informação clínica, desde que consentida pelo titular dos dados ou, 
sendo este menor ou interdito por anomalia psíquica, pelo seu representante legal, 
nos termos da alínea h) do artigo 3.º e do n.º 2 do artigo 7.º da Lei da Proteção de 
Dados Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

2 -	�Para efeitos de legitimação da comissão de proteção, nos termos do previsto no 
número anterior, o titular dos dados pessoais sensíveis deve prestar, por escrito, 
consentimento específico e informado.

3 -	�O pedido de acesso ao tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da comissão 
de proteção deve ser sempre acompanhado da declaração de consentimento a que 
alude o número anterior.

4 -	�Sempre que a entidade detentora da informação a que se refere o n.º 1 for uma uni-
dade de saúde, o pedido da comissão de proteção deve ser dirigido ao responsável 
pela sua direção clínica, a quem cabe a coordenação da recolha de informação e sua 
remessa à comissão requerente.

Artigo 13.º-B
Reclamações

1 -	�As comissões de proteção dispõem de registo de reclamações, nos termos previstos 
nos artigos 35.º-A e 38.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelos 
Decretos-Leis n.os 29/2000, de 13 de março, 72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, 
de 13 de maio.

2 -	�As reclamações são remetidas à Comissão Nacional de Promoção dos Direitos e 
Proteção de Crianças e Jovens, adiante designada Comissão Nacional, para apre-
ciação da sua motivação, realização de diligências ou emissão de recomendações, 
no âmbito das respetivas atribuições de acompanhamento, apoio e avaliação.

3 -	�Quando, nos termos do artigo 72.º, a reclamação envolva matéria da competência do 
Ministério Público, a comissão de proteção deve, em simultâneo com a comunicação 
referida no número anterior, remeter cópia da mesma ao magistrado do Ministério 
Público a quem compete o acompanhamento referido no n.º 2 do mesmo artigo.

Artigo 14.º
Apoio ao funcionamento

1 -	�O apoio ao funcionamento das comissões de proteção, designadamente, nas ver-
tentes logística, financeira e administrativa, é assegurado pelo município, podendo, 
para o efeito, ser celebrados protocolos de cooperação com os serviços e organismos 
do Estado representados na Comissão Nacional.
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2 -	�O apoio logístico abrange os meios, equipamentos e recursos necessários ao bom 
funcionamento das comissões de proteção, designadamente, instalações, informá-
tica, comunicação e transportes, de acordo com os termos de referência a definir 
pela Comissão Nacional.

3 -	�O apoio financeiro consiste na disponibilização:
a) 	�De um fundo de maneio, destinado a suportar despesas ocasionais e de pequeno 

montante resultantes da ação das comissões de proteção junto das crianças e 
jovens, suas famílias ou pessoas que têm a sua guarda de facto, de acordo com os 
termos de referência a definir pela Comissão Nacional;

b) 	�De verba para contratação de seguro que cubra os riscos que possam ocorrer no 
âmbito do exercício das funções dos comissários previstos nas alíneas h), i), j), l) 
e m) do n.º 1 do artigo 17.º

4 -	�O apoio administrativo consiste na cedência de funcionário administrativo, 
de acordo com os termos de referência a definir pela Comissão Nacional.

5 -	�Excecionalmente, precedendo parecer favorável da Comissão Nacional, os municí-
pios podem protocolar com outros serviços representados nas comissões de prote-
ção que lhes proporcionem melhores condições de apoio logístico.

6 -	�Os critérios de atribuição do apoio ao funcionamento das comissões de proteção 
devem ser fixados tendo em consideração a população residente com idade inferior 
a 18 anos, o volume processual da comissão e a adequada estabilidade da interven-
ção protetiva, nos termos a definir pela Comissão Nacional.

SUBSECÇÃO II
Competências, composição e funcionamento

Artigo 15.º
Competência territorial

1 -	�As comissões de proteção exercem a sua competência na área do município onde 
têm sede.

2 -	�Tendo em vista a qualificação da resposta protetiva, mediante proposta dos municí-
pios envolvidos e precedendo parecer favorável da Comissão Nacional, podem ser 
criadas:
a) 	�Nos municípios com maior número de habitantes e quando se justifique, mais 

de uma comissão de proteção, com competências numa ou mais freguesias, nos 
termos a definir pela portaria de instalação;

b) 	�Em municípios adjacentes com menor número de habitantes e quando se justifi-
que, comissões intermunicipais, nos termos a definir pela portaria de instalação.
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Artigo 16.º
Modalidades de funcionamento da comissão de proteção

A comissão de proteção funciona em modalidade alargada ou restrita, doravante desig-
nadas, respetivamente, de comissão alargada e de comissão restrita.

Artigo 17.º
Composição da comissão alargada

1 -	�A comissão alargada é composta por:
a) 	�Um representante do município, a indicar pela câmara municipal, dos municí-

pios, a indicar pelas câmaras municipais, no caso previsto na alínea b) do n.º 2 
do artigo 15.º, ou das freguesias, a indicar por estas, no caso previsto na alínea 
a) do n.º 2 do artigo 15.º, de entre pessoas com especial interesse ou aptidão na 
área das crianças e jovens em perigo;

b) 	�Um representante da segurança social, de preferência designado de entre técni-
cos com formação em serviço social, psicologia ou direito;

c) 	�Um representante dos serviços do Ministério da Educação, de preferência pro-
fessor com especial interesse e conhecimentos na área das crianças e dos jovens 
em perigo;

d) 	�Um representante do Ministério da Saúde, preferencialmente médico ou en-
fermeiro, e que integre, sempre que possível, o Núcleo de Apoio às Crianças e 
Jovens em Risco;

e) 	�Um representante das instituições particulares de solidariedade social ou de ou-
tras organizações não governamentais que desenvolvam, na área de competência 
territorial da comissão de proteção, respostas sociais de caráter não residencial, 
dirigidas a crianças, jovens e famílias;

f) 	� Um representante do organismo público competente em matéria de emprego e 
formação profissional;

g) 	�Um representante das instituições particulares de solidariedade social ou de 
outras organizações não governamentais que desenvolvam, na área de compe-
tência territorial da comissão de proteção, respostas sociais de caráter residencial 
dirigidas a crianças e jovens;

h) 	�Um representante das associações de pais existentes na área de competência da 
comissão de proteção;

i) 	� Um representante das associações ou outras organizações privadas que desenvol-
vam, na área de competência da comissão de proteção, atividades desportivas, 
culturais ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

j) 	� Um representante das associações de jovens existentes na área de competência 
da comissão de proteção ou um representante dos serviços de juventude;

k) 	�Um representante de cada força de segurança, dependente do Ministério da Adminis-
tração Interna, presente na área de competência territorial da comissão de proteção;
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l) 	� Quatro cidadãos eleitores, preferencialmente com especiais conhecimentos ou 
capacidades para intervir na área das crianças e jovens em perigo, designados 
pela assembleia municipal, ou pelas assembleias municipais ou assembleia de 
freguesia, nos casos previstos, respetivamente, nas alíneas b) e a) do no n.º 2 do 
artigo 15.º;

m)	�Os técnicos que venham a ser cooptados pela comissão, com formação, desig-
nadamente, em serviço social, psicologia, saúde ou direito, ou cidadãos com 
especial interesse pelos problemas da infância e juventude.

2 -	�Nos casos da alínea b) do n.º 2 do artigo 15.º a designação dos cidadãos eleitores 
a que se reporta a alínea l) do número anterior deve ser feita por acordo entre os 
municípios envolvidos, privilegiando-se, sempre que possível, a representatividade 
das diversas populações locais.

3 -	�Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 15.º a composição da comissão observa a repre-
sentatividade interinstitucional e pluridisciplinar prevista no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 18.º
Competência da comissão alargada

1 -	�À comissão alargada compete desenvolver ações de promoção dos direitos e de pre-
venção das situações de perigo para a criança e jovem.

2 -	�São competências da comissão alargada:
a) 	�Informar a comunidade sobre os direitos da criança e do jovem e sensibilizá-la 

para os apoiar sempre que estes conheçam especiais dificuldades;
b) 	�Promover ações e colaborar com as entidades competentes tendo em vista a dete-

ção dos factos e situações que, na área da sua competência territorial, afetem os 
direitos e interesses da criança e do jovem, ponham em perigo a sua segurança, 
saúde, formação ou educação ou se mostrem desfavoráveis ao seu desenvolvi-
mento e inserção social;

c) 	�Informar e colaborar com as entidades competentes no levantamento das carên-
cias e na identificação e mobilização dos recursos necessários à promoção dos 
direitos, do bem-estar e do desenvolvimento integral da criança e do jovem;

d) 	�Colaborar com as entidades competentes no estudo e elaboração de projetos 
inovadores no domínio da prevenção primária dos fatores de risco e no apoio às 
crianças e jovens em perigo;

e) 	�Colaborar com as entidades competentes na constituição, funcionamento e for-
mulação de projetos e iniciativas de desenvolvimento social local na área da 
infância e da juventude;

f) 	� Dinamizar e dar parecer sobre programas destinados às crianças e aos jovens em 
perigo;

g) 	�Analisar a informação semestral relativa aos processos iniciados e ao andamento 
dos pendentes na comissão restrita, sem prejuízo do disposto no artigo 88.º;
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h) 	�Prestar o apoio e a colaboração que a comissão restrita solicitar, nomeadamente 
no âmbito da disponibilização dos recursos necessários ao exercício das suas 
funções;

i) 	� Elaborar e aprovar o plano anual de atividades;
j) 	� Aprovar o relatório anual de atividades e avaliação e enviá-lo à Comissão Nacio-

nal, à assembleia municipal e ao Ministério Público;
k) 	�Colaborar com a Rede Social na elaboração do plano de desenvolvimento social 

local, na área da infância e juventude.
3 -	�No exercício das competências previstas nas alíneas b), c), d) e e) do número ante-

rior, a comissão deve articular com a Rede Social local.

Artigo 19.º
Funcionamento da comissão alargada

1 -	�A comissão alargada funciona em plenário ou por grupos de trabalho para assuntos 
específicos.

2 -	�O plenário da comissão reúne com a periodicidade exigida pelo cumprimento das 
suas funções, no mínimo mensalmente.

3 -	�O exercício de funções na comissão alargada pressupõe a afetação dos comissários 
ao trabalho efetivo na comissão, por tempo não inferior a oito horas mensais, a in-
tegrar o período normal de trabalho.

Artigo 20.º
Composição da comissão restrita

1 -	�A comissão restrita é composta sempre por um número ímpar, nunca inferior a 
cinco dos membros que integram a comissão alargada.

2 -	�São, por inerência, membros da comissão restrita o presidente da comissão de pro-
teção e os representantes do município, ou dos municípios ou das freguesias nos 
casos previstos, respetivamente, nas alíneas b) e a) do no n.º 2 do artigo 15.º, e da 
segurança social, da educação e da saúde quando não exerçam a presidência.

3 -	�Os restantes membros são designados pela comissão alargada, devendo a designação 
de, pelo menos, um deles ser feita de entre os representantes de instituições parti-
culares de solidariedade social ou de organizações não governamentais.

4 -	�Os membros da comissão restrita devem ser escolhidos de forma que esta tenha 
uma composição interdisciplinar e interinstitucional, incluindo, sempre que possí-
vel, pessoas com formação nas áreas de serviço social, psicologia e direito, educação 
e saúde.

5 -	�Não sendo possível obter a composição nos termos do número anterior, a desig-
nação dos membros aí referidos é feita por cooptação, nomeadamente de entre os 
técnicos a que se refere a alínea m) do artigo 17.º
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6 -	�Nos casos em que o exercício de funções a tempo inteiro pelos comissários não 
garanta a observância dos critérios previstos no n.º 3 do artigo 22.º, as entidades 
mencionadas nas alíneas a), b), c) e k) do n.º 1 do artigo 17.º disponibilizam ainda 
técnicos para apoio à comissão, aplicando-se com as devidas adaptações o disposto 
no n.º 2 do artigo seguinte.

Artigo 20.º-A
Apoio técnico

1 -	�Excecionalmente, por manifesta falta de meios humanos e em função da qualifica-
ção da resposta protetiva, a Comissão Nacional pode protocolar com as entidades 
representadas na comissão alargada a afetação de técnicos para apoio à atividade da 
comissão restrita.

2 -	�O apoio técnico pode assumir a coordenação de casos e emite parecer no âmbito 
dos processos em que intervenha, o qual é tido em consideração nas deliberações 
da Comissão.

Artigo 21.º
Competência da comissão restrita

1 -	�À comissão restrita compete intervir nas situações em que uma criança ou jovem 
está em perigo.

2 -	�Compete designadamente à comissão restrita:
a) 	�Atender e informar as pessoas que se dirigem à comissão de proteção;
b) 	�Decidir da abertura e da instrução do processo de promoção e proteção;
c) 	�Apreciar liminarmente as situações de que a comissão de proteção tenha conhe-

cimento, decidindo o arquivamento imediato do processo quando se verifique 
manifesta desnecessidade de intervenção;

d) 	�Proceder à instrução dos processos;
e) 	�Solicitar a participação dos membros da comissão alargada nos processos referi-

dos na alínea anterior, sempre que se mostre necessário;
f) 	� Solicitar parecer e colaboração de técnicos ou de outras pessoas e entidades 

públicas ou privadas;
g) 	�Decidir a aplicação e acompanhar e rever as medidas de promoção e proteção, 

com exceção da medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a fa-
mília de acolhimento ou a instituição com vista a adoção;

h) 	�Praticar os atos de instrução e acompanhamento de medidas de promoção e 
proteção que lhe sejam solicitados no contexto de processos de colaboração com 
outras comissões de proteção;

i) 	� Informar semestralmente a comissão alargada, sem identificação das pessoas en-
volvidas, sobre os processos iniciados e o andamento dos processos pendentes.
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Artigo 22.º
Funcionamento da comissão restrita

1 -	�A comissão restrita funciona em permanência.
2 -	�O plenário da comissão restrita reúne sempre que convocado pelo presidente, 

no mínimo com periodicidade quinzenal, e distribui entre os seus membros as 
diligências a efetuar nos processos de promoção dos direitos e proteção das crianças 
e jovens em perigo.

3 -	�Os membros da comissão restrita exercem funções em regime de tempo completo 
ou de tempo parcial, em conformidade com os critérios de referência estabelecidos 
pela Comissão Nacional.

4 -	�A comissão restrita funcionará sempre que se verifique situação qualificada de emer-
gência que o justifique.

5 -	�Quando a entidade representada ou responsável por disponibilizar técnicos para 
apoio nos termos do n.º 6 do artigo 20.º, não cumprir os tempos de afetação defi-
nidos nos termos do n.º 3, deve o presidente da comissão de proteção comunicar 
a referida irregularidade ao Ministério Público e à Comissão Nacional, nos 30 dias 
que se seguem à sua verificação, cabendo a esta última providenciar junto das enti-
dades competentes pela sanação daquela irregularidade.

Artigo 23.º
Presidência da comissão de proteção

1 -	�O presidente da comissão de proteção é eleito pelo plenário da comissão alargada 
de entre todos os seus membros.

2 -	�O presidente designa um membro da comissão para desempenhar as funções de 
secretário.

3 -	�O secretário substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos.
4 -	�O exercício efetivo da presidência é obrigatório para o membro eleito e vincula, nos 

casos aplicáveis, a entidade representada.
5 -	�O presidente da comissão exerce as suas funções a tempo inteiro, sempre que a po-

pulação residente na área de competência territorial da respetiva comissão for, pelo 
menos, igual a 5000 habitantes com idade igual ou inferior a 18 anos.

6 -	�O exercício das funções do presidente da comissão de proteção é obrigatoriamente 
considerado e valorizado, quer para efeitos da avaliação de desempenho pela sua 
entidade de origem, quer para progressão na carreira, quer ainda em procedimentos 
concursais a que se candidate.

7 -	�Para efeitos da vinculação a que se refere o n.º 4, a comissão emite e disponibiliza à 
entidade de origem certidão da ata da reunião que elegeu o presidente.
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Artigo 24.º
Competências do presidente

Compete ao presidente:
a) 	�Representar a comissão de proteção;
b) 	�Presidir às reuniões da comissão alargada e da comissão restrita e orientar e coorde-

nar as suas atividades;
c) 	�Promover a execução das deliberações da comissão de proteção;
d) 	�Coordenar os trabalhos de elaboração do plano anual de atividades, elaborar o 

relatório anual de atividades e avaliação e submetê-los à aprovação da comissão 
alargada;

e) 	�Autorizar a consulta dos processos de promoção dos direitos e de proteção;
f) 	� Proceder às comunicações previstas na lei.

Artigo 25.º
Estatuto dos membros da comissão de proteção

1 -	�Os membros da comissão de proteção representam e obrigam os serviços e as entida-
des que os designam, sendo responsáveis pelo cumprimento dos objetivos contidos 
no plano anual de ação do serviço respetivo para a proteção da criança, designada-
mente no que respeita às responsabilidades destes serviços no âmbito das comissões 
de proteção de crianças e jovens.

2 -	�O exercício das funções dos membros da comissão de proteção, no âmbito da com-
petência desta, têm caráter prioritário relativamente às que exercem nos respetivos 
serviços e constituem serviço público obrigatório sendo consideradas, para todos os 
efeitos, como prestadas na profissão, atividade ou cargo do respetivo titular.

3 -	�A formação inicial e contínua dos membros das comissões constitui um dever e um 
direito, cabendo à entidade representada ou à Comissão Nacional, no caso dos co-
missários previstos nas alíneas h), i), j), l) e m) do n.º 1 do artigo 17.º, proporcionar 
os meios indispensáveis à frequência dessas ações.

4 -	�Quando demandados por atos praticados no exercício das suas funções, os mem-
bros da comissão de proteção gozam de isenção de custas, cabendo à entidade re-
presentada ou à Comissão Nacional, no caso dos comissários previstos nas alíneas 
h), i), j), l) e m) do n.º 1 do artigo 17.º, assegurar os custos inerentes ao respetivo 
patrocínio judiciário.

5 -	�Os membros da comissão de proteção têm direito à atribuição e ao uso de cartão de 
identificação, de modelo aprovado por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas da justiça, da solidariedade e da segurança social.
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Artigo 26.º
Duração do mandato

1 -	�Os membros da comissão de proteção são designados por um período de três anos, 
renovável por duas vezes.

2 -	�Excecionalmente, o exercício de funções na comissão de proteção pode prolongar-se 
para além do prazo máximo estabelecido no número anterior, designadamente nos 
casos de impossibilidade de substituição do membro, desde que haja acordo entre 
o comissário e a entidade representada, nos casos aplicáveis, e parecer favorável da 
comissão nacional.

3 -	�O presidente da comissão é eleito pelo período de três anos, renovável por uma 
única vez.

4 -	�Os comissários mantêm-se em funções até ao final do seu mandato.
5 -	�Decorrido o período de nove anos consecutivos de exercício de funções na comis-

são de proteção, só pode ocorrer designação do mesmo comissário para o referido 
exercício, decorrido que seja o período completo de duração de um mandato, com 
exceção das situações previstas no n.º 2.

Artigo 27.º
Deliberações

1 -	�As comissões de proteção, alargada e restrita, deliberam por maioria de votos, tendo 
o presidente voto de qualidade.

2 -	�Para deliberar validamente é necessária a presença do presidente ou do seu substi-
tuto e da maioria dos membros da comissão de proteção.

Artigo 28.º
Vinculação das deliberações

1 -	�As deliberações da comissão de proteção são vinculativas e de execução obrigatória 
para os serviços e entidades nela representados, salvo oposição devidamente funda-
mentada.

2 -	�A comissão de proteção comunica ao Ministério Público as situações em que um 
serviço ou entidade se oponha à execução das suas deliberações.

Artigo 29.º
Atas

1 -	�As reuniões da comissão de proteção são registadas em ata.
2 -	�A ata contém a identificação dos membros presentes e indica se as deliberações 

foram tomadas por maioria ou por unanimidade, fazendo ainda menção aos pare-
ceres emitidos nos termos do n.º 2 do artigo 20.º-A.
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SUBSECÇÃO III
Acompanhamento, apoio e avaliação

Artigo 30.º
Acompanhamento, apoio e avaliação

As comissões de proteção são acompanhadas, apoiadas e avaliadas pela Comissão Nacional.

Artigo 31.º
Acompanhamento e apoio

O acompanhamento e apoio da Comissão Nacional consiste, nomeadamente, em:
a) 	�Proporcionar formação especializada e informação adequadas no domínio da pro-

moção dos direitos e da proteção das crianças e jovens em perigo;
b) 	�Formular orientações e emitir diretivas genéricas relativamente ao exercício das 

competências das comissões de proteção, bem como formular recomendações 
quanto ao seu regular funcionamento e composição;

c) 	�Apreciar e promover as respostas às solicitações que lhe sejam apresentadas pelas 
comissões de proteção sobre questões surgidas no exercício das suas competências;

d) 	�Promover e dinamizar as respostas e os programas adequados ao desempenho das 
competências das comissões de proteção;

e) 	�Promover e dinamizar a celebração dos protocolos de cooperação entre as entidades 
referidas na alínea d) do artigo 5.º e as comissões de proteção necessários ao exercí-
cio das suas competências;

f) 	� Promover mecanismos de supervisão e auditar as comissões de proteção;
g) 	�Participar na execução de inspeções à atividade das comissões de proteção promo-

vidas pelo Ministério Público e a seu requerimento.

Artigo 32.º
Avaliação

1 -	�As comissões de proteção elaboram anualmente um relatório de atividades, com 
identificação da situação e dos problemas existentes na respetiva área de interven-
ção territorial em matéria de promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens 
em perigo, incluindo dados estatísticos e informações que permitam conhecer a 
natureza dos casos apreciados e as medidas aplicadas e avaliar as dificuldades e a 
eficácia da intervenção.

2 -	�O relatório é remetido à Comissão Nacional, à assembleia municipal e ao Ministé-
rio Público, até 31 de janeiro do ano seguinte àquele a que respeita.

3 -	�O relatório relativo ao ano em que se inicia a atividade da comissão de proteção é 
apresentado no prazo previsto no número anterior.

4 -	�As comissões de proteção fornecem à Comissão Nacional os dados estatísticos e as 
informações que lhe sejam solicitados.
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5 -	�A Comissão Nacional promove a realização anual de um encontro de avaliação das 
comissões de proteção, com base na divulgação e análise do relatório de atividades 
nacional.

6 -	�A Comissão Nacional envia à Assembleia da República, até 30 de junho, o Relató-
rio Anual de avaliação das CPCJ.

Artigo 33.º
Auditoria e inspeção

1 -	�As comissões de proteção são objeto de auditorias e de inspeção nos termos da lei.
2 -	�As auditorias às comissões de proteção são da competência da Comissão Nacional 

e são efetuadas nos termos previstos no diploma que aprova a sua orgânica, visando 
exclusivamente:
a) 	�Aferir o regular funcionamento e composição das comissões de proteção, tendo 

por referência o quadro legal constante dos artigos 15.º a 29.º;
b) 	�Aferir os níveis de observância das orientações e diretivas genéricas que versem o 

exercício das competências das comissões de proteção e que lhes sejam dirigidas 
pela Comissão Nacional.

3 -	�As auditorias realizam-se por iniciativa da Comissão Nacional ou a requerimento 
do Ministério Público.

4 -	�As inspeções às comissões de proteção são da competência e iniciativa do Ministério 
Público, podendo ter lugar por solicitação da Comissão Nacional.

5 -	�As inspeções têm por objeto a atividade globalmente desenvolvida pelas comissões 
de proteção, excluindo-se do respetivo âmbito as matérias a que se reporta o n.º 2.

CAPÍTULO III
Medidas de promoção dos direitos e de proteção

SECÇÃO I
Das medidas

Artigo 34.º
Finalidade

As medidas de promoção dos direitos e de proteção das crianças e dos jovens em pe-
rigo, adiante designadas por medidas de promoção e proteção, visam:
a) 	�Afastar o perigo em que estes se encontram;
b) 	�Proporcionar-lhes as condições que permitam proteger e promover a sua segurança, 

saúde, formação, educação, bem-estar e desenvolvimento integral;
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c) 	�Garantir a recuperação física e psicológica das crianças e jovens vítimas de qualquer 
forma de exploração ou abuso.

Artigo 35.º
Medidas

1 -	�As medidas de promoção e proteção são as seguintes:
a) 	�Apoio junto dos pais;
b) 	�Apoio junto de outro familiar;
c) 	�Confiança a pessoa idónea;
d) 	�Apoio para a autonomia de vida;
e) 	�Acolhimento familiar;
f) 	� Acolhimento residencial;
g) 	�Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento ou a 

instituição com vista à adoção.
2 -	�As medidas de promoção e de proteção são executadas no meio natural de vida ou 

em regime de colocação, consoante a sua natureza, e podem ser decididas a título 
cautelar, com exceção da medida prevista na alínea g) do número anterior.

3 -	�Consideram-se medidas a executar no meio natural de vida as previstas nas alíneas 
a), b), c) e d) do n.º 1 e medidas de colocação as previstas nas alíneas e) e f); a medida 
prevista na alínea g) é considerada a executar no meio natural de vida no primeiro 
caso e de colocação, no segundo e terceiro casos.

4 -	�O regime de execução das medidas consta de legislação própria.

Artigo 36.º
Acordo

As medidas aplicadas pelas comissões de proteção ou em processo judicial, por decisão 
negociada, integram um acordo de promoção e proteção.

Artigo 37.º
Medidas cautelares

1 -	�A título cautelar, o tribunal pode aplicar as medidas previstas nas alíneas a) a f) do 
n.º 1 do artigo 35.º, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 92.º, ou enquanto se 
procede ao diagnóstico da situação da criança e à definição do seu encaminhamento 
subsequente.

2 -	�As comissões podem aplicar as medidas previstas no número anterior enquanto pro-
cedem ao diagnóstico da situação da criança e à definição do seu encaminhamento 
subsequente, sem prejuízo da necessidade da celebração de um acordo de promoção 
e proteção segundo as regras gerais.

3 -	�As medidas aplicadas nos termos dos números anteriores têm a duração máxima de 
seis meses e devem ser revistas no prazo máximo de três meses.
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Artigo 38.º
Competência para aplicação das medidas

A aplicação das medidas de promoção dos direitos e de proteção é da competência 
exclusiva das comissões de proteção e dos tribunais; a aplicação da medida prevista na 
alínea g) do n.º 1 do artigo 35.º é da competência exclusiva dos tribunais.

Artigo 38.º-A
Confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento  

ou a instituição com vista a futura adoção
A medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento 
ou a instituição com vista a futura adoção, aplicável quando se verifique alguma das 
situações previstas no artigo 1978.º do Código Civil, consiste:
a) 	�Na colocação da criança ou do jovem sob a guarda de candidato selecionado para a 

adoção pelo competente organismo de segurança social;
b) 	�Ou na colocação da criança ou do jovem sob a guarda de família de acolhimento 

ou de instituição com vista a futura adoção.

SECÇÃO II
Medidas no meio natural de vida

Artigo 39.º
Apoio junto dos pais

A medida de apoio junto dos pais consiste em proporcionar à criança ou jovem apoio 
de natureza psicopedagógica e social e, quando necessário, ajuda económica.

Artigo 40.º
Apoio junto de outro familiar

A medida de apoio junto de outro familiar consiste na colocação da criança ou do jovem 
sob a guarda de um familiar com quem resida ou a quem seja entregue, acompanhada 
de apoio de natureza psicopedagógica e social e, quando necessário, ajuda económica.

Artigo 41.º
Educação parental

1 -	�Quando sejam aplicadas as medidas previstas nos artigos 39.º e 40.º, os pais ou os 
familiares a quem a criança ou o jovem sejam entregues podem beneficiar de um 
programa de formação visando o melhor exercício das funções parentais.

2 -	�O conteúdo e a duração dos programas de educação parental são objeto de regula-
mento.
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Artigo 42.º
Apoio à família

As medidas de apoio previstas nos artigos 39.º e 40.º podem abranger o agregado fa-
miliar da criança e do jovem.

Artigo 43.º
Confiança a pessoa idónea

1 -	�A medida de confiança a pessoa idónea consiste na colocação da criança ou do 
jovem sob a guarda de uma pessoa que, não pertencendo à sua família, com eles 
tenha estabelecido relação de afetividade recíproca.

2 -	�A medida pode ser acompanhada de apoio de natureza psicopedagógica e social e, 
quando necessário, de ajuda económica.

Artigo 44.º
Colocação sob a guarda de pessoa idónea selecionada para adoção

(Revogado.)

Artigo 45.º
Apoio para a autonomia de vida

1 -	�A medida de apoio para a autonomia de vida consiste em proporcionar diretamente 
ao jovem com idade superior a 15 anos apoio económico e acompanhamento psi-
copedagógico e social, nomeadamente através do acesso a programas de formação, 
visando proporcionar-lhe condições que o habilitem e lhe permitam viver por si só 
e adquirir progressivamente autonomia de vida.

2 -	�A medida referida no número anterior pode ser aplicada a mães com idade inferior 
a 15 anos, quando se verifique que a situação aconselha a aplicação desta medida.

SECÇÃO III
Medidas de colocação

SUBSECÇÃO I
Acolhimento familiar

Artigo 46.º
Definição e pressupostos

1 -	�O acolhimento familiar consiste na atribuição da confiança da criança ou do jovem 
a uma pessoa singular ou a uma família, habilitadas para o efeito, proporcionando 
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a sua integração em meio familiar e a prestação de cuidados adequados às suas ne-
cessidades e bem-estar e a educação necessária ao seu desenvolvimento integral.

2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, considera-se que constituem uma fa-
mília duas pessoas casadas entre si ou que vivam uma com a outra há mais de dois 
anos em união de facto ou parentes que vivam em comunhão de mesa e habitação.

3 -	�O acolhimento familiar tem lugar quando seja previsível a posterior integração da 
criança ou jovem numa família ou, não sendo possível, para a preparação da criança 
ou jovem para a autonomia de vida.

4 -	�Privilegia-se a aplicação da medida de acolhimento familiar sobre a de acolhimento 
residencial, em especial relativamente a crianças até aos seis anos de idade, salvo:
a) 	�Quando a consideração da excecional e específica situação da criança ou jovem 

carecidos de proteção imponha a aplicação da medida de acolhimento residen-
cial;

b) 	�Quando se constate impossibilidade de facto.
5 -	�A aplicação da medida de acolhimento residencial nos casos previstos nas alíneas a) 

e b) do número anterior é devidamente fundamentada.

Artigo 47.º
Tipos de famílias de acolhimento

(Revogado.)

Artigo 48.º
Modalidades de acolhimento familiar

(Revogado.)

SUBSECÇÃO II
Acolhimento residencial

Artigo 49.º
Definição e finalidade

1 -	�A medida de acolhimento residencial consiste na colocação da criança ou jovem 
aos cuidados de uma entidade que disponha de instalações, equipamento de aco-
lhimento e recursos humanos permanentes, devidamente dimensionados e habili-
tados, que lhes garantam os cuidados adequados.

2 -	�O acolhimento residencial tem como finalidade contribuir para a criação de condi-
ções que garantam a adequada satisfação de necessidades físicas, psíquicas, emocio-
nais e sociais das crianças e jovens e o efetivo exercício dos seus direitos, favorecendo 
a sua integração em contexto sociofamiliar seguro e promovendo a sua educação, 
bem-estar e desenvolvimento integral.
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Artigo 50.º
Acolhimento residencial

1 -	�O acolhimento residencial tem lugar em casa de acolhimento e obedece a modelos 
de intervenção socioeducativos adequados às crianças e jovens nela acolhidos.

2 -	�As casas de acolhimento podem organizar-se por unidades especializadas, designa-
damente:
a) 	�Casas de acolhimento para resposta em situações de emergência;
b) 	�Casas de acolhimento para resposta a problemáticas específicas e necessidades 

de intervenção educativa e terapêutica evidenciadas pelas crianças e jovens a 
acolher;

c) 	�Apartamentos de autonomização para o apoio e promoção de autonomia dos 
jovens.

3 -	�Para além das casas de acolhimento, as  instituições que desenvolvem respostas 
residenciais, nomeadamente nas áreas da educação especial e da saúde podem, 
em situações devidamente fundamentadas e pelo tempo estritamente necessário, 
executar medidas de acolhimento residencial relativamente a crianças ou jovens 
com deficiência permanente, doenças crónicas de caráter grave, perturbação psi-
quiátrica ou comportamentos aditivos, garantindo os cuidados socioeducativos e 
terapêuticos a prestar no âmbito da execução da medida.

4 -	�A regulamentação do regime de organização e funcionamento das casas de acolhi-
mento de crianças e jovens consta de legislação própria.

Artigo 51.º
Modalidades da integração

1 -	�No que respeita à integração no acolhimento, a medida de acolhimento residencial 
é planeada ou, nas situações de emergência, urgente.

2 -	�A integração planeada pressupõe a preparação da integração na casa de acolhi-
mento, mediante troca de informação relevante entre a entidade que aplica a me-
dida, a entidade responsável pela gestão das vagas em acolhimento e a instituição 
responsável pelo acolhimento, tendo em vista a melhor proteção e promoção dos 
direitos da criança ou jovem a acolher e incide, designadamente, sobre:
a) 	�A avaliação do plano de intervenção executado em meio natural de vida, nos 

casos aplicáveis;
b) 	�A situação de perigo que determina a aplicação da medida;
c) 	�As necessidades específicas da criança ou jovem a acolher; e
d) 	�Os recursos e características da intervenção que se revelem necessários, a dispo-

nibilizar pela instituição de acolhimento.
3 -	�A intervenção planeada pressupõe ainda a preparação informada da criança ou 

jovem e, sempre que possível, da respetiva família.
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4 -	�A integração urgente em casa de acolhimento é determinada pela necessidade de 
proteção da criança quando ocorra situação de emergência nos termos previstos 
na alínea c) do artigo 5.º e prescinde da planificação a que se reporta o número 
anterior, regendo-se por modelo procedimental especificamente direcionado para a 
proteção na crise.

5 -	�Nos casos referidos no número anterior, a integração tem lugar preferencialmente 
em unidade especializada de acolhimento de emergência, integrada em casa de 
acolhimento de crianças e jovens, a indicar pela entidade gestora das vagas em aco-
lhimento.

SECÇÃO IV
Das instituições de acolhimento

Artigo 52.º
Natureza das instituições de acolhimento

As instituições de acolhimento podem ser públicas ou cooperativas, sociais ou privadas 
com acordo de cooperação com o Estado.

Artigo 53.º
Funcionamento das casas de acolhimento

1 -	�As casas de acolhimento são organizadas em unidades que favoreçam uma relação 
afetiva do tipo familiar, uma vida diária personalizada e a integração na comunidade.

2 -	�O regime de funcionamento das casas de acolhimento é definido em diploma pró-
prio.

3 -	�Os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de facto da criança podem vi-
sitar a criança ou o jovem, de acordo com os horários e as regras de funcionamento 
da casa, salvo decisão judicial em contrário.

4 -	�Na falta ou ausência de idoneidade das pessoas a que se reporta o número anterior 
e nas condições ali referidas, o tribunal ou a comissão de proteção podem autorizar 
outros adultos idóneos, de referência afetiva para a criança, a visitarem-na.

Artigo 54.º
Recursos humanos

1 -	�As casas de acolhimento dispõem necessariamente de recursos humanos organiza-
dos em equipas articuladas entre si, designadamente:
a) 	�A equipa técnica, constituída de modo pluridisciplinar, integra obrigatoriamente 

colaboradores com formação mínima correspondente a licenciatura nas áreas da 
psicologia e do trabalho social, sendo designado o diretor técnico de entre estes;
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b) 	�A equipa educativa integra preferencialmente colaboradores com formação 
profissional específica para as funções de acompanhamento socioeducativo das 
crianças e jovens acolhidos e inerentes à profissão de auxiliar de ação educativa 
e de cuidados de crianças.

c) 	�A equipa de apoio integra obrigatoriamente colaboradores de serviços gerais.
2 -	�Sempre que se justifique, a casa de acolhimento pode recorrer às respostas e serviços 

existentes na comunidade, designadamente nas áreas da saúde e do direito.
3 -	�À equipa técnica cabe o diagnóstico da situação da criança ou do jovem acolhidos 

e a definição e execução do seu projeto de promoção e proteção, de acordo com a 
decisão do tribunal ou da comissão.

4 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a equipa técnica da casa de acolhi-
mento é obrigatoriamente ouvida pela entidade decisora, designadamente aquando 
da revisão da medida de acolhimento aplicada.

SECÇÃO V
Acordo de promoção e proteção e execução das medidas

Artigo 55.º
Acordo de promoção e proteção

1 -	�O acordo de promoção e proteção inclui obrigatoriamente:
a) 	�A identificação do membro da comissão de proteção ou do técnico a quem cabe 

o acompanhamento do caso;
b) 	�O prazo por que é estabelecido e em que deve ser revisto;
c) 	�As declarações de consentimento ou de não oposição necessárias.

2 -	�Não podem ser estabelecidas cláusulas que imponham obrigações abusivas ou que 
introduzam limitações ao funcionamento da vida familiar para além das necessárias 
a afastar a situação concreta de perigo.

Artigo 56.º
Acordo de promoção e proteção relativo a medidas em meio natural de vida

1 -	�No acordo de promoção e de proteção em que se estabeleçam medidas a executar 
no meio natural de vida devem constar nomeadamente as cláusulas seguintes:
a) 	�Os cuidados de alimentação, higiene, saúde e conforto a prestar à criança ou ao 

jovem pelos pais ou pelas pessoas a quem sejam confiados;
b) 	�A identificação do responsável pela criança ou pelo jovem durante o tempo em 

que não possa ou não deva estar na companhia ou sob a vigilância dos pais ou 
das pessoas a quem estejam confiados, por razões laborais ou outras considera-
das relevantes;
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c) 	�O plano de escolaridade, formação profissional, trabalho e ocupação dos tempos 
livres;

d) 	�O plano de cuidados de saúde, incluindo consultas médicas e de orientação 
psicopedagógica, bem como o dever de cumprimento das diretivas e orientações 
fixadas;

e) 	�O apoio económico a prestar, sua modalidade, duração e entidade responsável 
pela atribuição, bem como os pressupostos da concessão.

2 -	�Nos casos previstos na alínea e) do n.º 2 do artigo 3.º, se o perigo resultar de com-
portamentos adotados em razão de alcoolismo, toxicodependência ou doença psi-
quiátrica dos pais ou das pessoas a quem a criança ou o jovem esteja confiado, 
o acordo inclui ainda a menção de que a permanência da criança na companhia 
destas pessoas é condicionada à sua submissão a tratamento e ao estabelecimento 
de compromisso nesse sentido.

3 -	�Quando a intervenção seja determinada pela situação prevista na alínea f) do n.º 2 
do artigo 3.º, podem ainda constar do acordo diretivas e obrigações fixadas à criança 
ou ao jovem relativamente a meios ou locais que não deva frequentar, pessoas que 
não deva acompanhar, substâncias ou produtos que não deva consumir e condições 
e horários dos tempos de lazer.

Artigo 57.º
Acordo de promoção e proteção relativo a medidas de colocação

1 -	�No acordo de promoção e proteção em que se estabeleçam medidas de colocação 
devem ainda constar, com as devidas adaptações, para além das cláusulas enumera-
das nos artigos anteriores:
a) 	�A modalidade de integração no acolhimento e a eventual especialização da res-

posta;
b) 	�Os direitos e os deveres dos intervenientes, nomeadamente a periodicidade das 

visitas por parte da família ou das pessoas com quem a criança ou o jovem tenha 
especial ligação afetiva, os períodos de visita à família, quando isso seja do seu 
interesse, e o montante da prestação correspondente aos gastos com o sustento, 
educação e saúde da criança ou do jovem e a identificação dos responsáveis pelo 
pagamento;

c) 	�A periodicidade e o conteúdo da informação a prestar às entidades adminis-
trativas e às autoridades judiciárias, bem como a identificação da pessoa ou da 
entidade que a deve prestar.

2 -	�A informação a que se refere a alínea c) do número anterior deve conter os elemen-
tos necessários para avaliar o desenvolvimento da personalidade, o aproveitamento 
escolar, a progressão em outras aprendizagens, a adequação da medida aplicada e a 
possibilidade de regresso da criança ou do jovem à sua família, bem como de outra 
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solução de tipo familiar adequada à promoção dos seus direitos e proteção, ou de 
autonomia de vida.

Artigo 58.º
Direitos da criança e do jovem em acolhimento

1 -	�A criança e o jovem acolhidos em instituição, ou que beneficiem da medida de pro-
moção de proteção de acolhimento familiar, têm, em especial, os seguintes direitos:
a) 	�Manter regularmente, e em condições de privacidade, contactos pessoais com a 

família e com pessoas com quem tenham especial relação afetiva, sem prejuízo 
das limitações impostas por decisão judicial ou pela comissão de proteção;

b) 	�Receber uma educação que garanta o desenvolvimento integral da sua perso-
nalidade e potencialidades, sendo-lhes asseguradas a prestação dos cuidados de 
saúde, formação escolar e profissional e a participação em atividades culturais, 
desportivas e recreativas;

c) 	�Usufruir de um espaço de privacidade e de um grau de autonomia na condução 
da sua vida pessoal adequados à sua idade e situação;

d) 	�Ser ouvido e participar ativamente, em função do seu grau de discernimento, 
em todos os assuntos do seu interesse, que incluem os respeitantes à definição 
e execução do seu projeto de promoção e proteção e ao funcionamento da insti-
tuição e da família de acolhimento;

e) 	�Receber dinheiro de bolso;
f) 	� A inviolabilidade da correspondência;
g) 	�Não ser transferido da casa de acolhimento ou da família de acolhimento, salvo 

quando essa decisão corresponda ao seu superior interesse;
h) 	�Contactar, com garantia de confidencialidade, a comissão de proteção, o Minis-

tério Público, o juiz e o seu advogado;
i) 	� Ser acolhido, sempre que possível, em casa de acolhimento ou família de aco-

lhimento próxima do seu contexto familiar e social de origem, exceto se o seu 
superior interesse o desaconselhar;

j) 	� Não ser separado de outros irmãos acolhidos, exceto se o seu superior interesse 
o desaconselhar.

2 -	�Os direitos referidos no número anterior constam necessariamente do regulamento 
interno das casas de acolhimento.

Artigo 59.º
Acompanhamento da execução das medidas

1 -	�As comissões de proteção executam as medidas nos termos do acordo de promoção 
e proteção.

2 -	�A execução da medida aplicada em processo judicial é dirigida e controlada pelo 
tribunal que a aplicou.
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3 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, o tribunal designa equipas específicas, 
com a composição e competências previstas na lei, ou entidade que considere mais 
adequada, não podendo, em qualquer caso, ser designada a comissão de proteção 
para executar medidas aplicadas pelo tribunal.

4 -	�(Revogado.)

SECÇÃO VI
Duração, revisão e cessação das medidas

Artigo 60.º
Duração das medidas no meio natural de vida

1 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as medidas previstas nas alíneas a), 
b), c) e d) do n.º 1 do artigo 35.º têm a duração estabelecida no acordo ou na decisão 
judicial.

2 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, cada uma das medidas referidas no 
número anterior não pode ter duração superior a um ano, podendo, todavia, ser 
prorrogadas até 18 meses se o interesse da criança ou do jovem o aconselhar e desde 
que se mantenham os consentimentos e os acordos legalmente exigidos.

3 -	�Excecionalmente, quando a defesa do superior interesse da criança ou do jovem o 
imponha, a medida prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 35.º pode ser prorrogada 
até que aqueles perfaçam os 21 anos de idade.

Artigo 61.º
Duração das medidas de colocação

As medidas previstas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 35.º têm a duração estabele-
cida no acordo ou na decisão judicial.

Artigo 62.º
Revisão das medidas

1 -	�Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 37.º, as medidas aplicadas são obrigato-
riamente revistas findo o prazo fixado no acordo ou na decisão judicial, e, em qual-
quer caso, decorridos períodos nunca superiores a seis meses, inclusive as medidas 
de acolhimento residencial e enquanto a criança aí permaneça.

2 -	�A revisão da medida pode ter lugar antes de decorrido o prazo fixado no acordo ou 
na decisão judicial, oficiosamente ou a pedido das pessoas referidas nos artigos 9.º 
e 10.º, desde que ocorram factos que a justifiquem.

3 -	�A decisão de revisão determina a verificação das condições de execução da medida 
e pode determinar, ainda:
a) 	�A cessação da medida;
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b) 	�A substituição da medida por outra mais adequada;
c) 	�A continuação ou a prorrogação da execução da medida;
d) 	�(Revogada.)
e) 	�(Revogada).

4 -	�Nos casos previstos no número anterior, a decisão de revisão deve ser fundamentada 
de facto e de direito, em coerência com o projeto de vida da criança ou jovem.

5 -	�É decidida a cessação da medida sempre que a sua continuação se mostre desneces-
sária.

6 -	�As decisões tomadas na revisão constituem parte integrante dos acordos de promo-
ção e proteção ou da decisão judicial.

Artigo 62.º-A
Medida de confiança a pessoa selecionada para a adoção, a família de acolhimento 

ou a instituição com vista a adoção
1 -	�Salvo o disposto no número seguinte, a medida de confiança a pessoa selecionada 

para a adoção, a família de acolhimento ou a instituição com vista a adoção, dura 
até ser decretada a adoção e não está sujeita a revisão.

2 -	�A título excecional a medida é revista, nos casos em que a sua execução se revele 
manifestamente inviável, designadamente quando a criança atinja a idade limite 
para a adoção sem que o projeto adotivo tenha sido concretizado.

3 -	�Na sentença que aplique a medida prevista no n.º 1, o tribunal designa curador 
provisório à criança, o qual exerce funções até ser decretada a adoção ou instituída 
outra medida tutelar cível.

4 -	�O curador provisório é a pessoa a quem o menor tiver sido confiado.
5 -	�Em caso de confiança a instituição ou família de acolhimento, o curador provisório 

é, de preferência, quem tenha um contacto mais direto com a criança, devendo, 
a requerimento do organismo de segurança social ou da instituição particular auto-
rizada a intervir em matéria de adoção, a curadoria provisória ser transferida para o 
candidato a adotante, logo que selecionado.

6 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, aplicada a medida prevista no n.º 1, 
não há lugar a visitas por parte da família biológica ou adotante.

7 -	�Em casos devidamente fundamentados e em função da defesa do superior interesse 
do adotando, podem ser autorizados contactos entre irmãos.

Artigo 63.º
Cessação das medidas

1 -	�As medidas cessam quando:
a) 	�Decorra o respetivo prazo de duração ou eventual prorrogação;
b) 	�A decisão de revisão lhes ponha termo;
c) 	�Seja decretada a adoção, nos casos previstos no artigo 62.º-A;
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d) 	�O jovem atinja a maioridade ou, nos casos em que tenha solicitado a continua-
ção da medida para além da maioridade, complete 21 anos;

e) 	�Seja proferida decisão em procedimento cível que assegure o afastamento da 
criança ou do jovem da situação de perigo.

2 -	�Aquando da cessação da medida aplicada, a comissão de proteção ou o tribunal 
efetuam as comunicações eventualmente necessárias junto das entidades referidas 
no artigo 7.º, tendo em vista o acompanhamento da criança, jovem e sua família, 
pelo período que se julgue adequado.

CAPÍTULO IV
Comunicações

Artigo 64.º
Comunicação das situações de perigo pelas autoridades policiais e judiciárias

1 -	�As entidades policiais e as autoridades judiciárias comunicam às comissões de pro-
teção as situações de crianças e jovens em perigo de que tenham conhecimento no 
exercício das suas funções.

2 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, as autoridades judiciárias adotam as 
providências tutelares cíveis adequadas.

Artigo 65.º
Comunicação das situações de perigo conhecidas pelas entidades com competência 

em matéria de infância e juventude
1 -	�As entidades com competência em matéria de infância e juventude comunicam às co-

missões de proteção as situações de perigo de que tenham conhecimento no exercício 
das suas funções sempre que não possam, no âmbito exclusivo da sua competência, 
assegurar em tempo a proteção suficiente que as circunstâncias do caso exigem.

2 -	�Caso a comissão de proteção não esteja instalada ou quando não tenha competência 
para aplicar a medida adequada, designadamente sempre que os pais da criança ou 
do jovem expressem a sua vontade quanto ao seu consentimento ou à não oposição 
para a futura adoção, as entidades devem comunicar a situação de perigo direta-
mente ao Ministério Público.

3 -	�As instituições de acolhimento devem comunicar ao Ministério Público todas as 
situações de crianças e jovens que acolham sem prévia decisão da comissão de pro-
teção ou judicial.

Artigo 66.º
Comunicação das situações de perigo por qualquer pessoa
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1 -	�Qualquer pessoa que tenha conhecimento das situações previstas no artigo 3.º pode 
comunicá-las às entidades com competência em matéria de infância ou juventude, 
às entidades policiais, às comissões de proteção ou às autoridades judiciárias.

2 -	�A comunicação é obrigatória para qualquer pessoa que tenha conhecimento de si-
tuações que ponham em risco a vida, a integridade física ou psíquica ou a liberdade 
da criança ou do jovem.

3 -	�Quando as comunicações sejam dirigidas às entidades referidas no n.º 1, estas pro-
cedem ao estudo sumário da situação e proporcionam a proteção compatível com as 
suas atribuições, dando conhecimento da situação à comissão de proteção sempre 
que entendam que a sua intervenção não é adequada ou suficiente.

Artigo 67.º
Comunicações das comissões de proteção aos organismos de segurança social

(Revogado.)

Artigo 68.º
Comunicações das comissões de proteção ao Ministério Público

As comissões de proteção comunicam ao Ministério Público:
a) 	�As situações em que não obtenham a disponibilidade dos meios necessários para 

proceder à avaliação diagnóstica dos casos, nomeadamente por oposição de um 
serviço ou instituição e, em particular, as situações de recusa de prestação de in-
formação relativa a dados pessoais sensíveis, designadamente informação clínica, 
solicitada nos termos do n.º 1 do artigo 13.º-A;

b) 	�(Revogada.)
c) 	�(Revogada.)
d) 	�As situações em que não tenha sido proferida decisão decorridos seis meses após o 

conhecimento da situação da criança ou do jovem em perigo;
e) 	�A aplicação da medida que determine ou mantenha a separação da criança ou do 

jovem dos seus pais, representante legal ou das pessoas que tenham a sua guarda de 
facto;

f) 	� Os casos em que, por força da aplicação sucessiva ou isolada das medidas de promo-
ção e proteção previstas nas alíneas a) a c), e) e f) do n.º 1 do artigo 35.º, o somatório 
de duração das referidas medidas perfaça 18 meses.

Artigo 69.º
Comunicações das comissões de proteção ao Ministério Público para efeitos  

de procedimento cível
As comissões de proteção comunicam ainda ao Ministério Público as situações de facto 
que justifiquem a regulação ou a alteração do regime de exercício das responsabilidades 
parentais, a  inibição do exercício das responsabilidades parentais, a  instauração da 
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tutela ou a adoção de qualquer outra providência cível, nomeadamente nos casos em 
que se mostre necessária a fixação ou a alteração ou se verifique o incumprimento das 
prestações de alimentos.

Artigo 70.º
Participação dos crimes cometidos contra crianças e jovens

1 -	�Quando os factos que tenham determinado a situação de perigo constituam crime, 
as entidades e instituições referidas nos artigos 7.º e 8.º devem comunicá-los ime-
diatamente ao Ministério Público ou às entidades policiais, sem prejuízo das comu-
nicações previstas nos artigos anteriores.

2 -	�As situações previstas no número anterior devem, em simultâneo, ser comunicadas 
pela comissão de proteção ao magistrado do Ministério Público que, nos termos do 
n.º 2 do artigo 72.º, acompanha a respetiva atividade.

Artigo 71.º
Consequências das comunicações

1 -	�As comunicações previstas nos artigos anteriores não determinam a cessação da 
intervenção das entidades e instituições, salvo quando não tiverem sido prestados 
ou tiverem sido retirados os consentimentos legalmente exigidos.

2 -	�As comunicações previstas no presente capítulo devem indicar as providências 
tomadas para proteção da criança ou do jovem e ser acompanhadas de todos os 
elementos disponíveis que se mostrem relevantes para apreciação da situação, salva-
guardada a intimidade da criança ou do jovem.

CAPÍTULO V
Intervenção do Ministério Público

Artigo 72.º
Atribuições

1 -	�O Ministério Público intervém na promoção e defesa dos direitos das crianças e 
jovens em perigo, nos termos da presente lei, podendo exigir aos pais, ao represen-
tante legal ou a quem tenha a sua guarda de facto os esclarecimentos necessários.

2 -	�O Ministério Público acompanha a atividade das comissões de proteção, tendo em 
vista apreciar a legalidade e a adequação das decisões, a fiscalização da sua atividade 
processual e a promoção dos procedimentos judiciais adequados.

3 -	�Compete, ainda, de modo especial, ao Ministério Público representar as crianças e jovens 
em perigo, propondo ações, requerendo providências tutelares cíveis e usando de quais-
quer meios judiciais necessários à promoção e defesa dos seus direitos e à sua proteção.
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Artigo 73.º
Iniciativa do processo judicial de promoção e proteção

1 -	�O Ministério Público requer a abertura do processo judicial de promoção dos direi-
tos e de proteção quando:
a) 	�Tenha conhecimento das situações de crianças e jovens em perigo residentes em 

áreas em que não esteja instalada comissão de proteção, sem prejuízo do disposto 
no artigo seguinte;

b) 	�Recebidas as comunicações a que se refere o artigo 68.º, considere haver indícios 
de situação de perigo para a criança ou jovem, suscetíveis de reclamar a aplicação 
de medida judicial de promoção e proteção;

c) 	�Requeira a apreciação judicial da decisão da comissão de proteção nos termos do 
artigo 76.º

2 -	�No caso previsto na alínea b) do número anterior, o Ministério Público, antes de 
requerer a abertura do processo judicial, pode requisitar à comissão o processo 
relativo ao menor e solicitar-lhe os esclarecimentos que tiver por convenientes.

Artigo 74.º
Arquivamento liminar

O Ministério Público arquiva liminarmente, através de despacho fundamentado, as co-
municações que receba quando seja manifesta a sua falta de fundamento ou a desne-
cessidade da intervenção.

Artigo 75.º
Requerimento de providências tutelares cíveis

O Ministério Público requer ao tribunal as providências tutelares cíveis adequadas:
a) 	�Quando a comissão de proteção lhe haja remetido o processo de promoção e pro-

teção por falta de competência para aplicação da medida adequada, nos termos 
previstos no artigo 38.º, e concorde com o entendimento da comissão de proteção;

b) 	�Sempre que considere necessário, nomeadamente nas situações previstas no artigo 
69.º

Artigo 76.º
Requerimento para apreciação judicial

1 -	�O Ministério Público requer a apreciação judicial da decisão da comissão de pro-
teção quando entenda que as medidas aplicadas são ilegais ou inadequadas para 
promoção dos direitos e proteção da criança ou do jovem em perigo.

2 -	�O requerimento para apreciação judicial da decisão da comissão de proteção indica 
os fundamentos da necessidade de intervenção judicial e é acompanhado do pro-
cesso da comissão.
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3 -	�Para efeitos do número anterior, o Ministério Público requisita previamente à co-
missão de proteção o respetivo processo.

4 -	�O requerimento para apreciação judicial deve ser apresentado no prazo de 15 dias 
após o recebimento da comunicação da decisão da comissão pelo Ministério Pú-
blico e dele é dado conhecimento à comissão de proteção.

5 -	�O presidente da comissão de proteção é ouvido sobre o requerimento do Ministério 
Público.

CAPÍTULO VI
Disposições processuais gerais

Artigo 77.º
Disposições comuns

As disposições do presente capítulo aplicam-se aos processos de promoção dos direitos 
e de proteção, adiante designados processos de promoção e proteção, instaurados nas 
comissões de proteção ou nos tribunais.

Artigo 78.º
Caráter individual e único do processo

O processo de promoção e proteção é individual, sendo organizado um único processo 
para cada criança ou jovem.

Artigo 79.º
Competência territorial

1 -	�É competente para a aplicação das medidas de promoção e proteção a comissão de 
proteção ou o tribunal da área da residência da criança ou do jovem no momento 
em que é recebida a comunicação da situação ou instaurado o processo judicial.

2 -	�Se a residência da criança ou do jovem não for conhecida, nem for possível deter-
miná-la, é competente a comissão de proteção ou o tribunal do lugar onde aquele 
for encontrado.

3 -	�Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a comissão de proteção ou o 
tribunal do lugar onde a criança ou o jovem for encontrado realiza as diligências 
consideradas urgentes e toma as medidas necessárias para a sua proteção imediata.

4 -	�Se, após a aplicação de medida não cautelar, a criança ou o jovem mudar de residên-
cia por período superior a três meses, o processo é remetido à comissão de proteção 
ou ao tribunal da área da nova residência.

5 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a execução de medida de promoção 
e proteção de acolhimento não determina a alteração de residência da criança ou 
jovem acolhido.
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6 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, a comissão de proteção com com-
petência territorial na área do município ou freguesia de acolhimento da criança 
ou jovem, presta à comissão que aplicou a medida de promoção e proteção toda a 
colaboração necessária ao efetivo acompanhamento da medida aplicada, que para 
o efeito lhe seja solicitada.

7 -	�Salvo o disposto no n.º 4, são irrelevantes as modificações de facto que ocorrerem 
posteriormente ao momento da instauração do processo.

Artigo 80.º
Apensação de processos

Sem prejuízo das regras de competência territorial, quando a situação de perigo abran-
ger simultaneamente mais de uma criança ou jovem, pode ser instaurado um único 
processo e, tendo sido instaurado processos distintos, pode proceder-se à apensação 
de todos eles ao que foi instaurado em primeiro lugar, se as relações familiares ou as 
situações de perigo em concreto o justificarem

Artigo 81.º
Apensação de processos de natureza diversa

1 -	�Quando, relativamente à mesma criança ou jovem, forem instaurados, sucessiva-
mente ou em separado, processos de promoção e proteção, inclusive na comissão 
de proteção, tutelar educativo ou relativos a providências tutelares cíveis, devem os 
mesmos correr por apenso, independentemente do respetivo estado, sendo compe-
tente para deles conhecer o juiz do processo instaurado em primeiro lugar.

2 -	�(Revogado.)
3 -	�Para efeitos do disposto no n.º 1, o juiz solicita à comissão de proteção que o in-

forme sobre qualquer processo de promoção e proteção pendente ou que venha a 
ser instaurado posteriormente relativamente à mesma criança ou jovem.

4 -	�A apensação a que se reporta o n.º 1 tem lugar independentemente do estado dos 
processos.

Artigo 82.º
Jovem arguido em processo penal

1 -	�Quando relativamente a um mesmo jovem correrem simultaneamente processo 
de promoção e proteção e processo penal, a comissão de proteção ou a secção de 
família e menores remete à autoridade judiciária competente para o processo penal 
cópia da respetiva decisão, podendo acrescentar as informações sobre a inserção 
familiar e socioprofissional do jovem que considere adequadas.

2 -	�Os elementos referidos no número anterior são remetidos após a notificação ao 
jovem do despacho que designa dia para a audiência de julgamento, sendo-lhes cor-
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respondentemente aplicável o disposto nos artigos 369.º, n.º 1, 370.º, n.º 3, e 371.º, 
n.º 2, do Código de Processo Penal.

3 -	�Quando o jovem seja preso preventivamente, os  elementos constantes do n.º 1 
podem ser remetidos a todo o tempo, a solicitação deste ou do defensor, ou com o 
seu consentimento.

4 -	�As autoridades judiciárias participam às entidades competentes em matéria de pro-
moção dos direitos e proteção as situações de jovens arguidos em processo penal que 
se encontrem em perigo, remetendo-lhes os elementos de que disponham e que se 
mostrem relevantes para a apreciação da situação, nos termos do n.º 2 do artigo 71.º

Artigo 82.º-A
Gestor de processo

Para cada processo de promoção e proteção a comissão de proteção de crianças e jovens 
ou o tribunal competentes designam um técnico gestor de processo, ao qual compete 
mobilizar os intervenientes e os recursos disponíveis para assegurar de forma global, 
coordenada e sistémica, todos os apoios, serviços e acompanhamento de que a criança 
ou jovem e a sua família necessitam, prestando informação sobre o conjunto da inter-
venção desenvolvida.

Artigo 83.º
Aproveitamento dos atos anteriores

As comissões de proteção e os tribunais devem abster-se de ordenar a repetição de 
diligências já efetuadas, nomeadamente relatórios sociais ou exames médicos, salvo 
quando o interesse superior da criança exija a sua repetição ou esta se torne necessária 
para assegurar o princípio do contraditório.

Artigo 84.º
Audição da criança e do jovem

As crianças e os jovens são ouvidos pela comissão de proteção ou pelo juiz sobre as 
situações que deram origem à intervenção e relativamente à aplicação, revisão ou ces-
sação de medidas de promoção e proteção, nos termos previstos nos artigos 4.º e 5.º 
do Regime Geral do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de 
setembro.

Artigo 85.º
Audição dos titulares das responsabilidades parentais

1 -	�Os pais, o representante legal e as pessoas que tenham a guarda de facto da criança 
ou do jovem são obrigatoriamente ouvidos sobre a situação que originou a inter-
venção e relativamente à aplicação, revisão ou cessação de medidas de promoção e 
proteção.
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2 -	�Ressalvam-se do disposto no número anterior as situações de ausência, mesmo que 
de facto, por impossibilidade de contacto devida a desconhecimento do paradeiro, 
ou a outra causa de impossibilidade, e os de inibição do exercício das responsabili-
dades parentais.

Artigo 86.º
Informação e assistência

1 -	�O processo deve decorrer de forma compreensível para a criança ou jovem, conside-
rando a idade e o grau de desenvolvimento intelectual e psicológico.

2 -	�Na audição da criança ou do jovem e no decurso de outros atos processuais ou 
diligências que o justifiquem, a comissão de proteção ou o juiz podem determinar 
a intervenção ou a assistência de médicos, psicólogos ou outros especialistas ou de 
pessoa da confiança da criança ou do jovem, ou determinar a utilização dos meios 
técnicos que lhes pareçam adequados.

Artigo 87.º
Exames

1 -	�Os exames médicos que possam ofender o pudor da criança ou do jovem apenas são 
ordenados quando for julgado indispensável e o seu interesse o exigir e devem ser 
efetuados na presença de um dos progenitores ou de pessoa da confiança da criança 
ou do jovem, salvo se o examinado o não desejar ou o seu interesse o exigir.

2 -	�Os exames médicos referidos no número anterior são realizados por pessoal médico 
devidamente qualificado, sendo garantido à criança ou ao jovem o necessário apoio 
psicológico.

3 -	�Aos exames médicos é correspondentemente aplicável o disposto nos artigos 9.º e 
10.º, salvo nas situações de emergência previstas no artigo 91.º

4 -	�Os exames têm caráter de urgência e, salvo quando outro prazo for exigido pela sua 
natureza, os respetivos relatórios são apresentados no prazo máximo de 30 dias.

5 -	�A comissão de proteção ou o tribunal podem, quando necessário para assegurar a 
proteção da criança ou do jovem, requerer ao tribunal certidão dos relatórios dos 
exames efetuados em processos relativos a crimes de que tenham sido vítimas, que 
possam ser utilizados como meios de prova.

Artigo 88.º
Caráter reservado do processo

1 -	�O processo de promoção e proteção é de caráter reservado.
2 -	�Os membros da comissão de proteção têm acesso aos processos em que interve-

nham, sendo aplicável, nos restantes casos, o disposto nos n.os 1 e 5.
3 -	�Os pais, o representante legal e as pessoas que detenham a guarda de facto podem 

consultar o processo pessoalmente ou através de advogado.
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4 -	�A criança ou jovem podem consultar o processo através do seu advogado ou pes-
soalmente se o juiz ou o presidente da comissão o autorizar, atendendo à sua matu-
ridade, capacidade de compreensão e natureza dos factos.

5 -	�Pode ainda consultar o processo, diretamente ou através de advogado, quem mani-
feste interesse legítimo, quando autorizado e nas condições estabelecidas em despa-
cho do presidente da comissão de proteção ou do juiz, conforme o caso.

6 -	�Os processos das comissões de proteção são destruídos quando a criança ou jovem 
atinjam a maioridade ou, no caso da alínea d) do n.º 1 do artigo 63.º, aos 21 anos.

7 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, a informação a que alude o disposto 
no n.º 1 do artigo 13.º-A é destruída assim que o processo ao abrigo do qual foi 
recolhida seja arquivado, pelo facto de a situação de perigo não se comprovar ou já 
não subsistir.

8 -	�Em caso de aplicação da medida de promoção e proteção prevista na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 35.º, deve ser respeitado o segredo de identidade relativo aos ado-
tantes e aos pais biológicos do adotado, nos termos previstos no artigo 1985.º do 
Código Civil e nos artigos 4.º e 5.º do Regime Jurídico do Processo de Adoção, apro-
vado pela Lei n.º 143/2015, de 8 de setembro, e, salvo disposição especial, os pais 
biológicos não são notificados para os termos do processo posteriores ao trânsito 
em julgado da decisão que a aplicou.

9 -	�Quando o processo tenha sido arquivado nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 
21.º, é destruído passados dois anos após o arquivamento.

Artigo 89.º
Consulta para fins científicos

1 -	�A comissão de proteção ou o tribunal podem autorizar a consulta dos processos 
por instituições credenciadas no domínio científico, ficando todos aqueles que lhe 
tiverem acesso obrigados a dever de segredo relativamente àquilo de que tomarem 
conhecimento.

2 -	�A divulgação de quaisquer estudos deve ser feita de modo que torne impossível a 
identificação das pessoas a quem a informação disser respeito.

3 -	�Para fins científicos podem, com autorização da comissão restrita de proteção ou do 
juiz, ser publicadas peças de processos, desde que se impossibilite a identificação da 
criança ou jovem, seus familiares e restantes pessoas nelas referidas.

Artigo 90.º
Comunicação social

1 -	�Os órgãos de comunicação social, sempre que divulguem situações de crianças ou 
jovens em perigo, não podem identificar, nem transmitir elementos, sons ou ima-
gens que permitam a sua identificação, sob pena de os seus agentes incorrerem na 
prática de crime de desobediência.
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2 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, os órgãos de comunicação social 
podem relatar o conteúdo dos atos públicos do processo judicial de promoção e 
proteção.

3 -	�Sempre que tal seja solicitado e sem prejuízo do disposto no n.º 1, o presidente da co-
missão de proteção ou o juiz do processo informam os órgãos de comunicação social 
sobre os factos, decisão e circunstâncias necessárias para a sua correta compreensão.

CAPÍTULO VII
Procedimentos de urgência

Artigo 91.º
Procedimentos urgentes na ausência do consentimento

1 -	�Quando exista perigo atual ou iminente para a vida ou de grave comprometimento 
da integridade física ou psíquica da criança ou jovem, e na ausência de consenti-
mento dos detentores das responsabilidades parentais ou de quem tenha a guarda 
de facto, qualquer das entidades referidas no artigo 7.º ou as comissões de proteção 
tomam as medidas adequadas para a sua proteção imediata e solicitam a interven-
ção do tribunal ou das entidades policiais.

2 -	�A entidade que intervém nos termos do número anterior dá conhecimento ime-
diato das situações a que aí se alude ao Ministério Público ou, quando tal não seja 
possível, logo que cesse a causa da impossibilidade.

3 -	�Enquanto não for possível a intervenção do tribunal, as autoridades policiais reti-
ram a criança ou o jovem do perigo em que se encontra e asseguram a sua proteção 
de emergência em casa de acolhimento, nas instalações das entidades referidas no 
artigo 7.º ou em outro local adequado.

4 -	�O Ministério Público, recebida a comunicação efetuada por qualquer das entidades 
referidas nos números anteriores, requer imediatamente ao tribunal competente 
procedimento judicial urgente nos termos do artigo seguinte.

Artigo 92.º
Procedimentos judiciais urgentes

1 -	�O tribunal, a requerimento do Ministério Público, quando lhe sejam comunicadas 
as situações referidas no artigo anterior, profere decisão provisória, no prazo de 
quarenta e oito horas, confirmando as providências tomadas para a imediata pro-
teção da criança ou do jovem, aplicando qualquer uma das medidas previstas no 
artigo 35.º ou determinando o que tiver por conveniente relativamente ao destino 
da criança ou do jovem.

2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, o tribunal procede às averiguações 
sumárias e indispensáveis e ordena as diligências necessárias para assegurar a exe-
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cução das suas decisões, podendo recorrer às entidades policiais e permitir às pes-
soas a quem incumba do cumprimento das suas decisões a entrada, durante o dia, 
em qualquer casa.

3 -	�Proferida a decisão provisória referida no n.º 1, o processo segue os seus termos 
como processo judicial de promoção e proteção.

CAPÍTULO VIII
Do processo nas comissões de proteção de crianças e jovens

Artigo 93.º
Iniciativa da intervenção das comissões de proteção

Sem prejuízo do disposto nos artigos 64.º a 66.º, as comissões de proteção intervêm:
a) 	�A solicitação da criança ou do jovem, dos seus pais, representante legal ou das pes-

soas que tenham a sua guarda de facto;
b) 	�Por sua iniciativa, em situações de que tiverem conhecimento no exercício das suas 

funções.

Artigo 94.º
Informação e audição dos interessados

1 -	�A comissão de proteção, recebida a comunicação da situação ou depois de proceder 
a diligências sumárias que a confirmem, deve contactar a criança ou o jovem, os ti-
tulares das responsabilidades parentais ou a pessoa com quem a criança ou o jovem 
residam, informando-os da situação e ouvindo-os sobre ela.

2 -	�A comissão de proteção deve informar as pessoas referidas no número anterior do 
modo como se processa a sua intervenção, das medidas que pode tomar, do direito 
de não autorizarem a intervenção e suas possíveis consequências e do seu direito a 
fazerem-se acompanhar de advogado.

3 -	�As diligências sumárias referidas no n.º 1 destinam-se apenas à obtenção, junto da 
entidade que comunicou a situação de perigo, de elementos que possam confirmá-la 
ou esclarecê-la.

Artigo 95.º
Falta do consentimento

1 -	�As Comissões de Proteção diligenciam junto dos pais, representante legal ou da 
pessoa que tenha a guarda de facto da criança ou do jovem, pela obtenção do con-
sentimento a que se refere o artigo 9.º

2 -	�Faltando ou tendo sido retirados os consentimentos previstos no artigo 9.º, ou ha-
vendo oposição da criança ou do jovem, nos termos do artigo 10.º, a  comissão 
abstém-se de intervir e remete o processo ao Ministério Público competente.
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Artigo 96.º
Diligências nas situações de guarda ocasional

1 -	�Quando a criança se encontre a viver com uma pessoa que não detenha as res-
ponsabilidades parentais, nem a sua guarda de facto, a comissão de proteção deve 
diligenciar de imediato, por todos os meios ao seu alcance, no sentido de entrar 
em contacto com as pessoas que devem prestar o consentimento, para que estes 
ponham cobro à situação de perigo ou prestem o consentimento para a intervenção.

2 -	�Até ao momento em que o contacto com os pais ou representantes legais seja possí-
vel e sem prejuízo dos procedimentos de urgência, a comissão de proteção propor-
ciona à criança ou ao jovem os meios de apoio adequados, salvo se houver oposição 
da pessoa com quem eles residem.

3 -	�Quando se verifique a oposição referida no número anterior, a comissão de prote-
ção comunica imediatamente a situação ao Ministério Público.

Artigo 97.º
Processo

1 -	�O processo inicia-se com o recebimento da comunicação escrita ou com o registo 
das comunicações verbais ou dos factos de que a referida comissão tiver conheci-
mento.

2 -	�O processo da comissão de proteção inclui a recolha de informação, as diligências e 
os exames necessários e adequados ao conhecimento da situação, à fundamentação 
da decisão, à aplicação da respetiva medida e à sua execução.

3 -	�O processo é organizado de modo simplificado, nele se registando por ordem cro-
nológica os atos e diligências praticados ou solicitados pela comissão de proteção 
que fundamentem a prática dos atos previstos no número anterior.

4 -	�Relativamente a cada processo é transcrita na ata da comissão restrita, de forma 
sumária, a deliberação e a sua fundamentação.

5 -	�Os atos praticados por comissão de proteção a rogo de outra, designadamente ao 
nível da instrução de processos ou de acompanhamento de medidas de promoção e 
proteção, integram a atividade processual da comissão, sendo registados como atos 
de colaboração.

Artigo 98.º
Decisão relativa à medida

1 -	�Reunidos os elementos sobre a situação da criança ou do jovem, a comissão restrita, 
em reunião, aprecia o caso, arquivando o processo quando a situação de perigo não 
se confirme ou já não subsista, ou delibera a aplicação da medida adequada.

2 -	�Perante qualquer proposta de intervenção da comissão de proteção, as pessoas a que 
se referem os artigos 9.º e 10.º podem solicitar um prazo, não superior a oito dias, 
para prestar consentimento ou manifestar a não oposição.
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3 -	�Havendo acordo entre a comissão de proteção e as pessoas a que se referem os arti-
gos 9.º e 10.º no tocante à medida a adotar, a decisão é reduzida a escrito, tomando 
a forma de acordo, nos termos do disposto nos artigos 55.º a 57.º, o qual é assinado 
pelos intervenientes.

4 -	�Não havendo acordo, e mantendo-se a situação que justifique a aplicação de me-
dida, aplica-se o disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º

Artigo 99.º
Arquivamento do processo

Cessando a medida, o processo é arquivado, só podendo ser reaberto se ocorrerem 
factos que justifiquem a aplicação de medida de promoção e proteção.

CAPÍTULO IX
Do processo judicial de promoção e proteção

Artigo 100.º
Processo

O processo judicial de promoção dos direitos e proteção das crianças e jovens em pe-
rigo, doravante designado processo judicial de promoção e proteção, é de jurisdição 
voluntária.

Artigo 101.º
Tribunal competente

1 -	�Compete às secções de família e menores da instância central do tribunal de co-
marca a instrução e o julgamento do processo.

2 -	�Fora das áreas abrangidas pela jurisdição das secções de família e menores cabe às 
secções cíveis da instância local conhecer das causas que àquelas estão atribuídas, 
por aplicação, com as devidas adaptações, do disposto no n.º 5 do artigo 124.º da 
Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de 
agosto.

3 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de não ocorrer desdobra-
mento, cabe às secções de competência genérica da instância local conhecer das 
causas ali referidas, conforme o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 130.º da Lei 
n.º 62/2013, de 26 de agosto.

4 -	�Nos casos previstos nos números anteriores, o tribunal constitui-se em secção de 
família e menores.
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Artigo 102.º
Processos urgentes

1 -	�Os processos judiciais de promoção e proteção são de natureza urgente, correndo 
nas férias judiciais.

2 -	�Os processos não estão sujeitos a distribuição, sendo imediatamente averbados ao 
juiz de turno.

Artigo 103.º
Advogado

1 -	�Os pais, o representante legal ou quem tiver a guarda de facto podem, em qualquer 
fase do processo, constituir advogado ou requerer a nomeação de patrono que o 
represente, a si ou à criança ou ao jovem.

2 -	�É obrigatória a nomeação de patrono à criança ou jovem quando os seus interesses 
e os dos seus pais, representante legal ou de quem tenha a guarda de facto sejam 
conflituantes e ainda quando a criança ou jovem com a maturidade adequada o 
solicitar ao tribunal.

3 -	�A nomeação do patrono é efetuada nos termos da lei do apoio judiciário.
4 -	�No debate judicial é obrigatória a constituição de advogado ou a nomeação de pa-

trono aos pais quando esteja em causa a aplicação da medida prevista na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 35.º e, em qualquer caso, à criança ou jovem.

Artigo 104.º
Contraditório

1 -	�A criança ou jovem, os seus pais, representante legal ou quem tiver a guarda de facto 
têm direito a requerer diligências e oferecer meios de prova.

2 -	�No debate judicial podem ser apresentadas alegações escritas e é assegurado o con-
traditório.

3 -	�O contraditório quanto aos factos e à medida aplicável é sempre assegurado em 
todas as fases do processo, designadamente na conferência tendo em vista a obten-
ção de acordo e no debate judicial, quando se aplicar a medida prevista na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 35.º

Artigo 105.º
Iniciativa processual

1 -	�A iniciativa processual cabe ao Ministério Público.
2 -	�Os pais, o representante legal, as pessoas que tenham a guarda de facto e a criança 

ou jovem com idade superior a 12 anos podem também requerer a intervenção do 
tribunal no caso previsto na alínea g) do artigo 11.º
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Artigo 106.º
Fases do processo

1 -	�O processo de promoção e proteção é constituído pelas fases de instrução, decisão 
negociada, debate judicial, decisão e execução da medida.

2 -	�Recebido o requerimento inicial, o juiz profere despacho de abertura de instrução 
ou, se considerar que dispõe de todos os elementos necessários:
a) 	�Designa dia para conferência com vista à obtenção de acordo de promoção e 

proteção ou tutelar cível adequado;
b) 	�Decide o arquivamento do processo, nos termos do artigo 111.º; ou
c) 	�Ordena as notificações a que se refere o n.º 1 do artigo 114.º, seguindo-se os 

demais termos aí previstos.

Artigo 107.º
Despacho inicial

1 -	�Declarada aberta a instrução, o juiz designa data para a audição obrigatória:
a) 	�Da criança ou do jovem;
b) 	�Dos pais, do representante legal da criança ou do jovem ou da pessoa que tenha 

a sua guarda de facto.
2 -	�No mesmo despacho, o juiz, sempre que o julgar conveniente, pode designar dia 

para ouvir os técnicos que conheçam a situação da criança ou do jovem a fim de 
prestarem os esclarecimentos necessários.

3 -	�Com a notificação da designação da data referida no n.º 1 procede-se também à 
notificação dos pais, representantes legais ou de quem tenha a guarda de facto da 
criança ou do jovem para, querendo, requererem a realização de diligências instru-
tórias ou juntarem meios de prova.

Artigo 108.º
Informação ou relatório social

1 -	�O juiz, se o entender necessário, pode utilizar, como meios de obtenção da prova, 
a informação ou o relatório social sobre a situação da criança e do jovem e do seu 
agregado familiar.

2 -	�A informação e o relatório social são solicitados pelo juiz às equipas ou entidades a 
que alude o n.º 3 do artigo 59.º, nos prazos de oito e 30 dias, respetivamente.

3 -	�(Revogado.)

Artigo 109.º
Duração

A instrução do processo de promoção e de proteção não pode ultrapassar o prazo de 
quatro meses.



VOLUME V .  REFORMA DO DIREITO PENAL SUBSTANTIVO E PROCESSUAL 287

Artigo 110.º
Encerramento da instrução

1 -	�O juiz, ouvido o Ministério Público, declara encerrada a instrução e:
a) 	�Decide o arquivamento do processo;
b) 	�Designa dia para conferência com vista à obtenção de acordo de promoção e 

proteção ou tutelar cível adequado; ou
c) 	�Quando se mostre manifestamente improvável uma solução negociada, deter-

mina o prosseguimento do processo para realização de debate judicial e ordena 
as notificações a que se refere o n.º 1 do artigo 114.º

2 -	�Quando a impossibilidade de obtenção de acordo quanto à medida de promoção e 
proteção resultar de comprovada ausência em parte incerta de ambos os progenito-
res, ou de um deles, quando o outro manifeste a sua adesão à medida de promoção 
e proteção, o juiz pode dispensar a realização do debate judicial.

3 -	�O disposto no número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, ao represen-
tante legal e ao detentor da guarda de facto da criança ou jovem.

Artigo 111.º
Arquivamento

O juiz decide o arquivamento do processo quando concluir que, em virtude de a situa-
ção de perigo não se comprovar ou já não subsistir, se tornou desnecessária a aplicação 
de medida de promoção e proteção, podendo o mesmo processo ser reaberto se ocor-
rerem factos que justifiquem a referida aplicação.

Artigo 112.º
Decisão negociada

O juiz convoca para a conferência, com vista à obtenção de acordo de promoção e 
proteção, o Ministério Público, os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda 
de facto, a criança ou jovem com mais de 12 anos e as pessoas e representantes de en-
tidades cuja presença e subscrição do acordo seja entendida como relevante.

Artigo 112.º-A
Acordo tutelar cível

1 -	�Na conferência e verificados os pressupostos legais, o juiz homologa o acordo alcan-
çado em matéria tutelar cível, ficando este a constar por apenso.

2 -	�Não havendo acordo seguem-se os trâmites dos artigos 38.º a 40.º do Regime Geral 
do Processo Tutelar Cível, aprovado pela Lei n.º 141/2015, de 8 de setembro.
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Artigo 113.º
Acordo de promoção e proteção

1 -	�Ao acordo de promoção e proteção é aplicável, com as devidas adaptações, o dis-
posto nos artigos 55.º a 57.º

2 -	�Não havendo oposição do Ministério Público, o acordo é homologado por decisão 
judicial.

3 -	�O acordo fica a constar da ata e é subscrito por todos os intervenientes.

Artigo 114.º
Debate judicial

1 -	�Se não tiver sido possível obter o acordo de promoção e proteção, ou tutelar cível 
adequado, ou quando estes se mostrem manifestamente improváveis, o juiz notifica 
o Ministério Público, os pais, o representante legal, quem detiver a guarda de facto 
e a criança ou jovem com mais de 12 anos para alegarem, por escrito, querendo, 
e apresentarem prova no prazo de 10 dias.

2 -	�O Ministério Público deve alegar por escrito e apresentar provas sempre que consi-
derar que a medida a aplicar é a prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 35.º

3 -	�Recebidas as alegações e apresentada a prova, o juiz designa dia para o debate judi-
cial e ordena a notificação das pessoas que devam comparecer.

4 -	�Com a notificação da data para o debate judicial é dado conhecimento aos pais, 
ao representante legal ou a quem tenha a guarda de facto das alegações e prova apre-
sentada pelo Ministério Público e a este das restantes alegações e prova apresentada.

5 -	�Para efeitos do disposto no artigo 62.º não há debate judicial, exceto se estiver em 
causa:
a) 	�A substituição da medida de promoção e proteção aplicada; ou
b) 	�A prorrogação da execução de medida de colocação.

Artigo 115.º
Composição do tribunal

O debate judicial será efetuado perante um tribunal composto pelo juiz, que preside, 
e por dois juízes sociais.

Artigo 116.º
Organização do debate judicial

1 -	�O debate judicial é contínuo, decorrendo sem interrupção ou adiamento até ao 
encerramento, salvo as suspensões necessárias para alimentação e repouso dos par-
ticipantes.

2 -	�O debate judicial não pode ser adiado e inicia-se com a produção da prova e audição 
das pessoas presentes, ordenando o juiz as diligências necessárias para que compa-
reçam os não presentes na data que designar para o seu prosseguimento.
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3 -	�A leitura da decisão é pública, mas ao debate judicial só podem assistir as pessoas 
que o tribunal expressamente autorizar.

Artigo 117.º
Regime das provas

Para a formação da convicção do tribunal e para a fundamentação da decisão só podem 
ser consideradas as provas que puderem ter sido contraditadas durante o debate judicial.

Artigo 118.º
Documentação

1 -	�A audiência é sempre gravada, devendo apenas ser assinalados na ata o início e o 
termo de cada depoimento, declaração, informação, esclarecimento, requerimento 
e respetiva resposta, despacho, decisão e alegações orais.

2 -	�(Revogado.)

Artigo 119.º
Alegações

Produzida a prova, o juiz concede a palavra ao Ministério Público e aos advogados para 
alegações, por trinta minutos cada um.

Artigo 120.º
Competência para a decisão

1 -	�Terminado o debate, o tribunal recolhe para decidir.
2 -	�A decisão é tomada por maioria de votos, votando em primeiro lugar os juízes so-

ciais, por ordem crescente de idade, e, no fim, o juiz presidente.

Artigo 121.º
Decisão

1 -	�A decisão inicia-se por um relatório sucinto, em  que se identifica a criança ou 
jovem, os seus pais, representante legal, ou a pessoa que tem a guarda de facto e se 
procede a uma descrição da tramitação do processo.

2 -	�Ao relatório segue-se a fundamentação que consiste na enumeração dos factos pro-
vados e não provados, bem como na sua valoração e exposição das razões que jus-
tificam o arquivamento ou a aplicação de uma medida de promoção e proteção, 
terminando pelo dispositivo e decisão.

Artigo 122.º
Leitura da decisão

1 -	�A decisão é lida pelo juiz presidente, podendo ser ditada para a ata, em ato contínuo 
à deliberação.
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2 -	�Nos casos de especial complexidade, o debate judicial pode ser suspenso e desig-
nado novo dia para leitura da decisão.

Artigo 122.º-A
Notificação da decisão

A decisão é notificada às pessoas referidas no n.º 2 do artigo seguinte, contendo infor-
mação sobre a possibilidade, a forma e o prazo de interposição do recurso.

Artigo 123.º
Recursos

1 -	�Cabe recurso das decisões que, definitiva ou provisoriamente, se pronunciem sobre 
a aplicação, alteração ou cessação de medidas de promoção e proteção e sobre a 
decisão que haja autorizado contactos entre irmãos, nos casos previstos no n.º 7 do 
artigo 62.º-A.

2 -	�Podem recorrer o Ministério Público, a criança ou o jovem, os pais, o representante 
legal e quem tiver a guarda de facto da criança ou do jovem.

3 -	�O recurso de decisão que tenha aplicado a medida prevista na alínea g) do n.º 1 do 
artigo 35.º é decidido no prazo máximo de 30 dias, a contar da data de receção dos 
autos no tribunal superior.

Artigo 124.º
Processamento e efeito dos recursos

1 -	�Os recursos são processados e julgados como em matéria cível, sendo o prazo de 
alegações e de resposta de 10 dias.

2 -	�Com exceção do recurso da decisão que aplique a medida prevista na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 35.º e do recurso da decisão que haja autorizado contactos entre 
irmãos, nos casos previstos no n.º 7 do artigo 62.º-A, os quais têm efeito suspensivo, 
cabe ao tribunal recorrido fixar o efeito do recurso.

Artigo 125.º
A execução da medida

No processo judicial de promoção e proteção a execução da medida será efetuada nos 
termos dos n.os 2 e 3 do artigo 59.º

Artigo 126.º
Direito subsidiário

Ao processo de promoção e proteção são aplicáveis subsidiariamente, com as devidas 
adaptações, na fase de debate judicial e de recurso, as normas relativas ao processo civil 
declarativo comum.
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5.2 Medidas de Reforço do Combate ao Crime Internacional

Lei n.º 20/2014, de 15 de abril – Procede à primeira alteração à Lei n.º 36/2003, 
de 22 de agosto, em cumprimento da Decisão n.º 2009/426/JAI, do Conselho, de 16 
de dezembro de 2008, relativa ao reforço da EUROJUST e que altera a Decisão 
n.º 2002/187/JAI, relativa à criação da EUROJUST a fim de reforçar a luta contra 
as formas graves de criminalidade

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte: 

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto, em cum-
primento da Decisão n.º 2009/426/JAI do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 
relativa ao reforço da EUROJUST e que altera a Decisão n.º 2002/187/JAI relativa à 
criação da EUROJUST a fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade. 

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º e 15.º da Lei n.º 36/2003, 
de 22 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 
«Artigo 1.º 
[…] 
A presente lei estabelece normas de execução da Decisão do Conselho da União Euro-
peia n.º 2002/187/JAI, de 28 de fevereiro de 2002, relativa à criação da EUROJUST, 
a fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade, com a redação que 
lhe foi dada pela Decisão do Conselho da União Europeia n.º 2009/426/JAI, de 16 
de dezembro de 2008, relativa ao reforço da EUROJUST, adiante designada Decisão 
EUROJUST, regulando o estatuto do membro nacional da EUROJUST, definindo as 
suas competências em território nacional e o direito que lhe assiste de atuar em relação 
às autoridades judiciárias estrangeiras. 
Artigo 2.º 
[…] 
1 -	�… 
2 -	�… 
3 -	�O membro nacional é coadjuvado por um ou mais adjuntos e por um ou mais 

assistentes, de acordo com as necessidades de serviço. 
4 -	�… 
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5 -	�Sem prejuízo do disposto no número anterior, os adjuntos e os assistentes podem 
atuar em nome do membro nacional desde que devidamente autorizados para tal. 

Artigo 3.º 
Nomeação e local de trabalho do membro nacional, adjuntos e assistentes 
1 -	�O cargo de membro nacional da EUROJUST é exercido por um magistrado do 

Ministério Público, nomeado por despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas dos negócios estrangeiros e da justiça, propondo o Procurador-Geral da 
República três magistrados do Ministério Público. 

2 -	�Os cargos de adjunto e assistente do membro nacional são exercidos por magis-
trados do Ministério Público, nomeados por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas dos negócios estrangeiros e da justiça, mediante proposta 
do membro nacional. 

3 -	�Os mandatos do membro nacional, dos adjuntos e dos assistentes são exercidos 
em comissão de serviço, têm a duração de quatro anos, renováveis por idênticos 
períodos, e não determinam abertura de vaga no lugar de origem ou naquele para 
o qual, entretanto, o titular tenha sido nomeado. 

4 -	�O Conselho Superior do Ministério Público apenas pode recusar a autorização para 
os cargos de membro nacional da EUROJUST, de adjunto e de assistente, quando 
se verificar impedimento legal para o exercício dos respetivos cargos. 

5 -	�O membro nacional tem o seu local de trabalho na sede da EUROJUST e os adjun-
tos e assistentes em território nacional ou na sede da EUROJUST, de acordo com as 
necessidades do serviço e o disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º da Decisão 
EUROJUST. 

6 -	�As nomeações do membro nacional, dos adjuntos e dos assistentes são notificadas 
à EUROJUST e ao Secretariado-Geral do Conselho. 

7 -	�O membro nacional não pode ser afastado do cargo antes do final do mandato sem 
notificação prévia ao Conselho da União Europeia com indicação das razões que 
determinaram o afastamento. 

Artigo 4.º 
Estatuto do membro nacional, adjuntos e assistentes 
1 -	�O membro nacional da EUROJUST, os adjuntos e os assistentes no exercício das 

competências previstas nos artigos 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 9.º-A, 9.º-B, 10.º e 11.º de-
pendem diretamente do Procurador-Geral da República. 

2 -	�O membro nacional, os adjuntos e os assistentes regem-se, no exercício das suas 
funções, por critérios de legalidade e objetividade, observando o disposto na lei 
penal e processual penal e nas normas legais e convencionais em vigor relativas à 
cooperação judiciária em matéria penal. 

3 -	�É subsidiariamente aplicável o disposto no Estatuto do Ministério Público, nomea-
damente em matéria de incompatibilidades, direitos e deveres. 
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4 -	�A fixação da remuneração e dos abonos do membro nacional, dos adjuntos e dos 
assistentes e demais aspetos relativos ao seu estatuto, tem em consideração a natu-
reza da EUROJUST e o acordo relativo à sede, celebrado entre a EUROJUST e o 
Estado membro de acolhimento, sendo-lhes aplicável o disposto no Decreto-Lei 
n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 91/2011, de 26 
de julho, e 118/2012, de 15 de junho, em tudo o que não contrariar o disposto na 
presente lei e no Estatuto do Ministério Público. 

5 -	�O membro nacional, os adjuntos e os assistentes podem optar pela remuneração de 
origem, incluindo suplementos, prestações sociais e demais regalias auferidas. 

6 -	�Os encargos com o pagamento da remuneração, abonos, suplementos e despesas do 
membro nacional, dos adjuntos e dos assistentes são suportados pela Procuradoria-
-Geral da República. 

Artigo 5.º 
[…] 
1 -	�Os pedidos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Decisão EUROJUST 

são transmitidos aos departamentos ou serviços do Ministério Público que forem 
competentes para a investigação dos crimes em causa. 

2 -	�O magistrado do Ministério Público competente no departamento ou serviço a que 
alude o número anterior informa o membro nacional da sua decisão, justificando 
os casos de recusa. 

3 -	�As decisões referidas no número anterior são transmitidas à EUROJUST através do 
membro nacional, devendo ser indicadas as razões da não aceitação do pedido. 

4 -	�A informação a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Decisão EURO-
JUST é transmitida pelo membro nacional às autoridades judiciárias competentes. 

Artigo 6.º 
Pedidos e pareceres formulados pela EUROJUST quando atue colegialmente 
1 -	�Os pedidos a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Decisão EUROJUST, 

bem como os pareceres a que se refere o n.º 2 do referido artigo são transmitidos 
pelo membro nacional ao Procurador-Geral da República. 

2 -	�É competente para decidir acerca dos pedidos e dos pareceres referidos no número 
anterior o Procurador-Geral da República. 

3 -	�A competência a que alude o número anterior é suscetível de delegação no que 
respeita à decisão dos pedidos. 

4 -	�As informações e os pareceres referidos no n.º 3 do artigo 7.º da Decisão EURO-
JUST são transmitidos entre as autoridades judiciárias nacionais competentes e o 
colégio através do membro nacional. 

Artigo 7.º 
Regras legais aplicáveis à apreciação e decisão dos pedidos e pareceres formulados pela 
EUROJUST 
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1 -	�Os pedidos a que se referem a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º e a alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º, bem como os pareceres a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 7.º, 
todos da Decisão EUROJUST, são apreciados e decididos em conformidade com o 
disposto nas regras relativas ao processo penal e à cooperação judiciária internacio-
nal, nas normas convencionais em vigor e na Decisão EUROJUST, em função da 
realização das finalidades do inquérito e tendo em conta a natureza transnacional 
das atividades criminosas e das investigações e as necessidades de cooperação judi-
ciária internacional e de coordenação das autoridades nacionais com autoridades 
estrangeiras que o caso impuser. 

2 -	�As decisões que venham a recair sobre os pedidos e pareceres mencionados nos 
n.os 2 e 4 do artigo anterior são transmitidas à EUROJUST através do membro 
nacional, devendo ser indicadas razões de recusa. 

3 -	�Se a indicação das razões de recusa puser em causa interesses essenciais da segurança 
nacional ou colocar em risco a segurança de pessoas, é apenas fornecida a informa-
ção que as autoridades competentes considerem não prejudicar a proteção desses 
interesses, podendo ser aduzidas razões de natureza operacional. 

Artigo 8.º 
Competências judiciárias do membro nacional 
1 -	�Sem prejuízo do disposto na lei processual penal e relativamente a crimes da compe-

tência da EUROJUST, o membro nacional, na qualidade de autoridade judiciária, 
pode exercer em território nacional as competências judiciárias referidas nos núme-
ros seguintes, agindo em conformidade com o direito interno. 

2 -	�O membro nacional tem competências para: 
a) 	�Receber, transmitir, facilitar, dar seguimento e prestar informações suplemen-

tares relativamente à execução de pedidos de cooperação judiciária e decisões 
nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instrumentos que aplicam o 
princípio do reconhecimento mútuo, devendo informar imediatamente a auto-
ridade judiciária nacional competente; 

b) 	�Em caso de execução parcial ou inadequada de um pedido de cooperação judi-
ciária, o membro nacional pode solicitar à autoridade judiciária competente que 
tome medidas suplementares com vista à execução plena do pedido. 

3 -	�Em concertação com a autoridade judiciária nacional competente ou a pedido desta 
e em função do caso concreto, o membro nacional tem competência para: 
a) 	�Emitir e completar pedidos de cooperação judiciária e decisões nesta matéria, 

nomeadamente no que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio do 
reconhecimento mútuo; 

b) 	�Executar, em território nacional, pedidos de cooperação judiciária e decisões 
nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instrumentos que aplicam o 
princípio do reconhecimento mútuo; 
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c) 	�No âmbito de uma investigação concreta, ordenar medidas de investigação con-
sideradas necessárias em reunião de coordenação organizada pela EUROJUST 
com a participação das autoridades nacionais competentes; 

d) 	�Autorizar e coordenar entregas controladas. 
4 -	�Em caso de urgência e quando não seja possível identificar ou contactar a autori-

dade judiciária nacional competente em tempo útil, o membro nacional pode: 
a) 	�Informar os órgãos de polícia criminal, a fim de que sejam adotadas as medidas 

cautelares e de polícia que o caso exigir, nos casos em que atuar de acordo com o 
disposto na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Decisão EUROJUST; 

b) 	�Emitir pedidos complementares de cooperação judiciária para a prática de atos 
concretos, tácita ou genericamente compreendidos no pedido inicial ou quando 
participar em equipas de investigação conjuntas; 

c) 	�Executar, em território nacional, pedidos de cooperação judiciária e decisões 
nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instrumentos que aplicam o 
princípio do reconhecimento mútuo; 

d) 	�Autorizar e coordenar entregas controladas. 
5 -	�Os atos praticados em conformidade com o número anterior são comunicados no mais 

curto prazo, sem exceder as 48 horas, à autoridade judiciária nacional competente. 
6 -	�O membro nacional da EUROJUST pode ainda: 

a) 	�Informar o Ministério Público competente sobre os atos cuja prática considere 
útil, tendo em vista a melhoria da coordenação das investigações e dos procedi-
mentos penais e da cooperação entre as autoridades competentes. 

b) 	�Solicitar às autoridades judiciárias competentes, aos órgãos de polícia criminal 
competentes e às autoridades administrativas as informações necessárias ao exer-
cício das funções a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Decisão 
EUROJUST, nomeadamente as respeitantes a factos criminosos e seus agentes, à di-
mensão transnacional das atividades criminosas e das investigações, ao estado das 
investigações e dos processos e aos pedidos de cooperação judiciária internacional; 

c) 	�Prestar apoio à definição de formas e métodos de intervenção concertada com 
autoridades de outros Estados membros e à preparação, acompanhamento e 
execução de pedidos de cooperação judiciária; 

d) 	�Receber e providenciar pelo cumprimento de pedidos de cooperação judiciária 
provenientes de outros Estados membros relativos a informações sobre legislação 
e organização judiciária nacionais; 

e) 	�Aceder ao registo criminal, registos de pessoas detidas, registos de investigação, 
registos de ADN e quaisquer outros registos que contenham informações ne-
cessárias ao desempenho das suas funções nas mesmas condições em que são 
facultadas ao Ministério Público enquanto autoridade judiciária, podendo para 
o efeito contactar diretamente as autoridades nacionais competentes; 

f) 	� Exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por lei ou convenção. 
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7 -	�O membro nacional da EUROJUST, os adjuntos e os assistentes estão sujeitos às 
normas de processo penal relativas ao segredo de justiça. 

Artigo 9.º 
[…] 
1 -	�O membro nacional da EUROJUST pode participar em equipas de investigação 

conjuntas em que Portugal participe, ou promover a sua criação, mediante o acordo 
da autoridade judiciária nacional competente. 

2 -	�O membro nacional, os adjuntos e os assistentes são sempre convidados a participar 
em todas as equipas de investigação conjuntas em que Portugal participe e que rece-
bam financiamento comunitário ao abrigo dos instrumentos financeiros aplicáveis. 

3 -	�Quando participe numa equipa de investigação conjunta nos termos do número 
anterior, o membro nacional, os adjuntos e os assistentes intervêm na qualidade de 
autoridade nacional competente. 

Artigo 10.º 
[…] 
1 -	�De acordo com no n.º 4 do artigo 9.º-A da Decisão EUROJUST, o membro nacio-

nal pode atuar em relação às autoridades judiciárias estrangeiras: 
a) 	�Para efeitos de transmissão de pedidos de cooperação judiciária e decisões nesta 

matéria, nomeadamente no que se refere aos instrumentos que aplicam o princí-
pio do reconhecimento mútuo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 9.º-B 
da Decisão EUROJUST; 

b) 	�Para efeitos de emissão e transmissão de pedidos complementares de coope-
ração judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos 
instrumentos que aplicam o princípio do reconhecimento mútuo, nos termos 
da alínea a) do n.º 3 do artigo 8.º; 

c) 	�Para efeitos de emissão e transmissão de pedidos complementares de coope-
ração judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos 
instrumentos que aplicam o princípio do reconhecimento mútuo, nos termos 
da alínea b) do n.º 5 do artigo 8.º; 

d) 	�Para efeitos de receção e cumprimento de pedidos de cooperação judiciária e 
decisões nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instrumentos que 
aplicam o princípio do reconhecimento mútuo, nos termos do disposto na alí-
nea b) do n.º 3 e na alínea c) do n.º 5 do artigo 8.º 

2 -	�(Revogado.) 
Artigo 11.º 
[…] 
1 -	�De acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 26.º da Decisão EUROJUST, o membro 

nacional da EUROJUST é considerado autoridade nacional competente para efeito dos 
Regulamentos (CE) n.º 1073/1999 e (EURATOM) n.º 1074/1999, de 25 de maio, re-
lativos aos inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF). 
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2 -	�O Ministério Público competente para o inquérito informa o membro nacional dos 
casos que lhe tenham sido comunicados pelo OLAF. 

3 -	�Compete ao membro nacional da EUROJUST verificar a não oposição do Ministé-
rio Público competente à cooperação entre a EUROJUST e o OLAF para os efeitos 
previstos no n.º 4 do artigo 26.º da Decisão EUROJUST. 

Artigo 12.º 
[…] 
1 -	�De acordo com o n.º 1 do artigo 12.º da Decisão EUROJUST são designados cor-

respondentes nacionais da EUROJUST: 
a) 	�Um magistrado do Ministério Público que exerça funções na divisão de apoio 

jurídico e cooperação judiciária da Procuradoria-Geral da República, designado 
pelo Procurador-Geral da República; 

b) 	�O diretor do Departamento Central de Investigação e Ação Penal para as maté-
rias relativas ao terrorismo. 

2 -	�Sem prejuízo dos contactos diretos entre o membro nacional e as autoridades judi-
ciárias ou órgãos de polícia criminal competentes, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º 
da Decisão EUROJUST e do disposto na presente lei, os correspondentes nacionais 
constituem pontos de contacto privilegiados do membro nacional. 

3 -	�A designação dos correspondentes nacionais é notificada à EUROJUST e ao Secre-
tariado-Geral do Conselho. 

Artigo 15.º 
[…] 
O disposto na presente lei é aplicável, com as necessárias adaptações, nos casos que 
envolvam Estados não membros da União Europeia, de acordo com o disposto no 
artigo 26.º-A da Decisão EUROJUST.» 

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto

São aditados à Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto, os artigos 4.º-A, 9.º-A, 9.º-B e 12.º-A 
com a seguinte redação: 
«Artigo 4.º-A 
Representação na coordenação de permanência 
A representação nacional na coordenação de permanência da EUROJUST é assegu-
rada pelo membro nacional que pode delegar esta função no adjunto. 
Artigo 9.º-A 
Intercâmbio de informações 
1 -	�As autoridades nacionais competentes devem trocar com a EUROJUST todas as 

informações necessárias ao desempenho das funções desta última, nos termos dos 
artigos 4.º, 5.º e 13.º da Decisão EUROJUST. 
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2 -	�O Ministério Público competente para o inquérito informa, sem demora, o mem-
bro nacional dos casos relativos a tipos de crime que, nos termos do disposto nos 
artigos 3.º e 4.º da Decisão EUROJUST, se inscrevem na esfera da competência da 
EUROJUST. 

3 -	�O membro nacional deve ser informado sem demora de todos os processos que 
envolvam diretamente pelo menos três Estados membros e em relação aos quais 
tenham sido transmitidos no mínimo a dois Estados membros pedidos de coopera-
ção judiciária e decisões nesta matéria, desde que estejam preenchidas as condições 
previstas no n.º 6 do artigo 13.º da Decisão EUROJUST. 

4 -	�O membro nacional deve ser informado da criação das equipas de investigação 
conjuntas, bem como dos resultados obtidos por estas. 

5 -	�O membro nacional deve, ainda, ser informado: 
a) 	�Dos casos em que tenham surgido ou possam surgir conflitos de jurisdição; 
b) 	�Das entregas controladas que envolvam pelo menos três Estados, dos quais no 

mínimo dois sejam Estados membros; 
c) 	�Das repetidas dificuldades ou recusas na execução de pedidos de cooperação 

judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instru-
mentos que aplicam o princípio do reconhecimento mútuo. 

6 -	�A informação a prestar nos termos dos números anteriores deve incluir, de forma 
estruturada, os tipos de informação contidos na lista anexa à Decisão EUROJUST. 

7 -	�As autoridades nacionais não prestam a informação prevista nos números anterio-
res se isso tiver como consequência, num caso concreto, lesar interesses fundamen-
tais de segurança nacional ou comprometer a segurança das pessoas. 

8 -	�O membro nacional pode, sem autorização prévia, trocar informações necessárias 
ao desempenho das funções da EUROJUST com os demais membros nacionais de 
outros Estados membros ou com as autoridades nacionais competentes. 

9 -	�O disposto no presente artigo não prejudica as condições estabelecidas em acordos 
bilaterais ou multilaterais ou acordos entre Portugal e países terceiros, incluindo 
quaisquer condições impostas por países terceiros relativamente ao uso da informa-
ção depois de recebida. 

Artigo 9.º-B 
Informação prestada pelo membro nacional às autoridades nacionais competentes 
1 -	�O membro nacional fornece às autoridades nacionais competentes informações e 

elementos sobre o resultado do tratamento de informações, incluindo a existência 
de ligações a processos já arquivados no sistema de gestão processual. 

2 -	�Sempre que uma autoridade judiciária nacional competente solicitar informações 
à EUROJUST, o membro nacional transmite as informações solicitadas no prazo 
requerido por essa autoridade. 

Artigo 12.º-A 
Sistema nacional de coordenação da EUROJUST 
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1 -	�O sistema nacional de coordenação da EUROJUST é composto: 
a) 	�Pelo membro nacional; 
b) 	�Pelo correspondente nacional da EUROJUST; 
c) 	�Pelo correspondente nacional da EUROJUST para as questões relativas ao ter-

rorismo; 
d) 	�Pelo correspondente nacional da Rede Judiciária Europeia e por mais um ponto 

de contacto da Rede Judiciária Europeia; 
e) 	�Pelos pontos de contacto da rede de equipas de investigação conjuntas; 
f) 	� Pelos pontos de contacto das redes de pessoas responsáveis por genocídios, crimes 

contra a humanidade e crimes de guerra, criadas pela Decisão n.º 2002/494/
JAI, do Conselho, de 13 de junho de 2002; 

g) 	�Pelos pontos de contacto da rede anticorrupção criada pela Decisão n.º 2008/852/
JAI do Conselho, de 24 de outubro de 2008; 

h) 	�Pelo coordenador do Gabinete de Recuperação de Ativos. 
2 -	�O sistema nacional de coordenação da EUROJUST assegura a coordenação do 

trabalho desenvolvido pelos correspondentes e pontos de contacto referidos no 
número anterior com vista a facilitar o exercício, em território nacional, das funções 
da EUROJUST, designadamente: 
a) 	�Garantindo que o sistema de gestão de processos referido no artigo 16.º da 

Decisão EUROJUST receba de forma eficiente e fiável a informação relativa a 
Portugal; 

b) 	�Ajudando a determinar se o processo deve ser tratado com a assistência da EU-
ROJUST ou da Rede Judiciária Europeia; 

c) 	�Ajudando o membro nacional a identificar as autoridades competentes para a 
execução de pedidos de cooperação judiciária e decisões nesta matéria, nomea-
damente no que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio do reconhe-
cimento mútuo; 

d) 	�Mantendo relações estreitas com a Unidade Nacional Europol. 
3 -	�O membro nacional dirige o sistema nacional de coordenação da EUROJUST. 
4 -	�O correspondente nacional da EUROJUST a que alude a alínea a) do n.º 1 do 

artigo anterior é o responsável pelo funcionamento do sistema nacional de coorde-
nação da EUROJUST. 

5 -	�Para cumprir os objetivos definidos no n.º 2 as pessoas que desempenham as fun-
ções referidas nas alíneas a) a f) do n.º 1 devem estar ligadas ao sistema de gestão 
de processos referido no artigo 16.º da Decisão EUROJUST e as pessoas referidas 
nas alíneas e) a h) podem estar ligadas a esse sistema, nos termos dos artigos 16.º, 
16.º-A, 16.º-B e 18.º da Decisão EUROJUST, bem como do Regulamento Interno 
da EUROJUST. 

6 -	�Para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º-B da Decisão EUROJUST, o Pro-
curador-Geral da República decide, após consulta ao membro nacional, sobre o 
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alcance do acesso que as pessoas referidas no n.º 1 têm ao índice do sistema de 
gestão de processos da EUROJUST, sendo a sua decisão notificada à EUROJUST 
e ao Secretariado-Geral do Conselho no mais breve prazo possível. 

7 -	�O membro nacional e as demais pessoas referidas no n.º 1, bem como o adjunto 
e os assistentes ficam obrigados a sigilo, nos termos do disposto no artigo 25.º da 
Decisão EUROJUST. 

8 -	�O disposto no presente artigo em nada prejudica os contactos diretos entre as auto-
ridades judiciárias competentes previstas em instrumentos de cooperação judiciária, 
tal como o artigo 6.º da Convenção relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria 
Penal entre os Estados membros da União Europeia. 

9 -	�O sistema nacional de coordenação da EUROJUST aprova o seu próprio regi-
mento.» 

Artigo 4.º
Norma transitória

1 -	�Após a entrada em vigor da presente lei, o Procurador-Geral da República apre-
senta, no prazo de 10 dias, a proposta a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º da Lei 
n.º 36/2003, de 22 de agosto, na redação dada pela presente lei. 

2 -	�Após a sua nomeação o membro nacional apresenta, no prazo de 30 dias, a pro-
posta a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto, 
na redação dada pela presente lei. 

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 36/2003, de 22 de agosto. 

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em 14 de março de 2014. 
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves. 
Promulgada em 2 de abril de 2014. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva. 
Referendada em 3 de abril de 2014. 
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 30/2015, de 22 de abril – Trigésima quinta alteração ao Código Penal, sexta 
alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de julho, primeira alteração à Lei n.º 20/2008, de 21 
de abril, primeira alteração à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, e primeira alteração 
à Lei n.º 19/2008, de 21 de abril, no sentido de dar cumprimento às recomendações 
dirigidas a Portugal em matéria de corrupção pelo Grupo de Estados do Conselho 
da Europa contra a Corrupção, pelas Nações Unidas e pela Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Económico.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 11.º, 118.º, 335.º, 374.º, 374.º-B, 375.º, 376.º e 386.º do Código Penal, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei n.º 6/84, 
de 11 de maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de 
abril, e 48/95, de 15 de março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 2 de se-
tembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 
e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-Leis 
n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis n.os 52/2003, 
de 22 de agosto, e 100/2003, de 15 de novembro, pelo Decreto-Lei n.º 53/2004, de 18 
de março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de março, 31/2004, de 22 de julho, 5/2006, 
de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 
de outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 
de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, 
de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis n.os 59/2014, 
de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, e pela Lei 
Orgânica n.º 1/2015, de 8 de janeiro, passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 11.º
[…]
1 -	�…
2 -	�As pessoas coletivas e entidades equiparadas, com exceção do Estado, de pessoas 

coletivas no exercício de prerrogativas de poder público e de organizações de direito 
internacional público, são responsáveis pelos crimes previstos nos artigos 152.º-A e 
152.º-B, nos artigos 159.º e 160.º, nos artigos 163.º a 166.º sendo a vítima menor, 
e nos artigos 168.º, 169.º, 171.º a 176.º, 217.º a 222.º, 240.º, 256.º, 258.º, 262.º a 
283.º, 285,º, 299.º, 335.º, 348.º, 353.º, 363.º, 367.º, 368.º-A e 372.º a 376.º, quando 
cometidos:
a) 	�…; ou
b) 	�…
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3 -	�(Revogado.)
4 -	�…
5 -	�…
6 -	�…
7 -	�…
8 -	�…
9 -	�…

10 -	�…
11 -	� …

Artigo 118.º
[…]
1 -	�…

a) 	�15 anos, quando se tratar de crimes puníveis com pena de prisão cujo limite 
máximo for superior a 10 anos ou dos crimes previstos nos artigos 335.º, 372.º, 
373.º, 374.º, 374.º-A, 375.º, n.º 1, 377.º, n.º 1, 379.º, n.º 1, 382.º, 383.º e 384.º 
do Código Penal, 16.º, 17.º, 18.º e 19.º da Lei n.º 34/87, de 16 de julho, alterada 
pelas Leis n.os 108/2001, de 28 de novembro, 30/2008, de 10 de julho, 41/2010, 
de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, e 4/2013, de 14 de janeiro, 7.º, 8.º 
e 9.º da Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, e 8.º, 9.º, 10.º e 11.º da Lei n.º 50/2007, 
de 31 de agosto, e ainda do crime de fraude na obtenção de subsídio ou subven-
ção;

b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…

2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�…
Artigo 335.º
[…]
1 -	�…

a) 	�Com pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força 
de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qualquer decisão ilícita 
favorável;

b) 	�Com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal, se o fim for o de obter uma qual-
quer decisão lícita favorável.

2 -	�…
Artigo 374.º
[…]
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1 -	�…
2 -	�…
3 -	�A tentativa é punível.
Artigo 374.º-B
[…]
1 -	�O agente pode ser dispensado de pena sempre que:

a) 	�Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 30 dias após a prática do ato e 
sempre antes da instauração de procedimento criminal, desde que voluntaria-
mente restitua a vantagem ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor; ou

b) 	�…
c)	 …

2 -	�…
Artigo 375.º
[…]
1 -	�O funcionário que ilegitimamente se apropriar, em proveito próprio ou de outra 

pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel ou imóvel, pública ou particular, que 
lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas 
funções, é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal.

2 -	�…
3 -	�…
Artigo 376.º
[…]
1 -	�O funcionário que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para fins alheios 

àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos ou de outras coisas móveis 
de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, estiverem na 
sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções, é punido com pena de 
prisão até 1 ano ou com pena de multa até 120 dias.

2 -	�…
Artigo 386.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�São ainda equiparados ao funcionário, para efeitos do disposto nos artigos 335.º e 

372.º a 374.º:
a) 	�Os magistrados, funcionários, agentes e equiparados de organizações de direito 

internacional público, independentemente da nacionalidade e residência;
b) 	�Os funcionários nacionais de outros Estados, quando a infração tiver sido come-

tida, total ou parcialmente, em território português;
c) 	�…
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d) 	�Os magistrados e funcionários de tribunais internacionais, desde que Portugal 
tenha declarado aceitar a competência desses tribunais;

e) 	�Todos os que exerçam funções no âmbito de procedimentos de resolução extra-
judicial de conflitos, independentemente da nacionalidade e residência, quando 
a infração tiver sido cometida, total ou parcialmente, em território português;

f) 	� Os jurados e árbitros nacionais de outros Estados, quando a infração tiver sido 
cometida, total ou parcialmente, em território português.

4 -	�…»

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 34/87, de 16 de julho

1 -	�Os artigos 3.º, 10.º, 19.º-A, 20.º, 21.º, 29.º, 31.º e 35.º da Lei n.º 34/87, de 16 de 
julho (Crimes de responsabilidade dos titulares de cargos políticos), alterada pelas 
Leis n.os 108/2001, de 28 de novembro, 30/2008, de 10 de julho, 41/2010, de 3 
de setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, e 4/2013, de 14 de janeiro, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 3.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� Representante da República nas regiões autónomas;
g) 	�…
h) 	�(Revogada.)
i) 	� …
j) 	� (Revogada.)

2 -	�Para efeitos do disposto nos artigos 16.º a 19.º, equiparam-se aos titulares de car-
gos políticos nacionais os titulares de cargos políticos de organizações de direito 
internacional público, bem como os titulares de cargos políticos de outros Estados, 
independentemente da nacionalidade e residência, quando a infração tiver sido 
cometida, no todo ou em parte, em território português.

Artigo 10.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O titular de cargo político que, nas mesmas condições, impedir ou constranger o livre 

exercício das funções do Provedor de Justiça é punido com prisão de um a cinco anos.
3 -	�…
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4 -	�..
Artigo 19.º-A
[…]
1 -	�O agente pode ser dispensado de pena sempre que:

a) 	�Tiver denunciado o crime no prazo máximo de 30 dias após a prática do ato e 
sempre antes da instauração de procedimento criminal, desde que voluntaria-
mente restitua a vantagem ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor; ou

b) 	�…
c) 	�…

2 -	�…
Artigo 20.º
[…]
1 -	�O titular de cargo político que no exercício das suas funções ilicitamente se apro-

priar, em proveito próprio ou de outra pessoa, de dinheiro ou qualquer coisa móvel 
ou imóvel, pública ou particular, que lhe tenha sido entregue, esteja na sua posse 
ou lhe seja acessível em razão das suas funções, é punido com prisão de três a oito 
anos e multa até 150 dias, se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal.

2 -	�…
Artigo 21.º
[…]
1 -	�O titular de cargo político que fizer uso ou permitir que outra pessoa faça uso, para 

fins alheios àqueles a que se destinem, de coisa imóvel, de veículos ou de outras 
coisas móveis de valor apreciável, públicos ou particulares, que lhe forem entregues, 
estiverem na sua posse ou lhe forem acessíveis em razão das suas funções é punido 
com prisão até dois anos ou com pena de multa até 240 dias.

2 -	�O titular de cargo político que der a dinheiro público um destino para uso público 
diferente daquele a que estiver legalmente afetado é punido com prisão até dois 
anos ou com pena de multa até 240 dias.

Artigo 29.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�(Revogada.)
f) 	� …

Artigo 31.º
[…]
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…
a) 	�…
b) 	�Representante da República nas regiões autónomas;
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�(Revogada.)
f) 	� (Revogada.)
g) 	�(Revogada.)

Artigo 35.º
[…]
1 -	�…
2 -	�O disposto no número anterior aplica-se aos Representantes da República nas re-

giões autónomas.
3 -	�…»
2 -	�É revogado o artigo 38.º da Lei n.º 34/87, de 16 de julho (Crimes de responsabili-

dade dos titulares de cargos políticos), alterada pelas Leis n.os 108/2001, de 28 de 
novembro, 30/2008, de 10 de julho, 41/2010, de 3 de setembro, 4/2011, de 16 de 
fevereiro, e 4/2013, de 14 de janeiro.

Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 20/2008, de 21 de abril

Os artigos 2.º, 5.º, 8.º e 9.º da Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, que cria o novo regime 
penal de corrupção no comércio internacional e no sector privado, dando cumpri-
mento à Decisão Quadro n.º 2003/568/JAI, do Conselho, de 22 de julho, passam a 
ter a seguinte redação:
«Artigo 2.º
[…]
…

a) 	�‘Funcionário estrangeiro’ a pessoa que, ao serviço de um país estrangeiro, como 
funcionário, agente ou a qualquer outro título, mesmo que provisória ou tempo-
rariamente, mediante remuneração ou a título gratuito, voluntária ou obrigato-
riamente, tenha sido chamada a desempenhar ou a participar no desempenho de 
uma atividade compreendida na função pública administrativa ou jurisdicional 
ou, nas mesmas circunstâncias, desempenhar funções em organismos de utilidade 
pública ou nelas participar ou que exerce funções de gestor, titular dos órgãos de 
fiscalização ou trabalhador de empresa pública, nacionalizada, de capitais públicos 
ou com participação maioritária de capital público e ainda de empresa concessio-
nária de serviços públicos, assim como qualquer pessoa que assuma e exerça uma 
função de serviço público em empresa privada no âmbito de contrato público;

b) 	�…
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c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…

Artigo 5.º
[…]
…

a) 	�A pena pode ser especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na 
recolha das provas decisivas para a identificação ou a captura de outros respon-
sáveis ou de algum modo contribuir decisivamente para a descoberta da verdade;

b) 	�O agente pode ser dispensado de pena se, voluntariamente, antes da prática do 
facto, repudiar o oferecimento ou a promessa que aceitara, restituir a vantagem 
ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor.

Artigo 8.º
[…]
1 -	�O trabalhador do sector privado que, por si ou, mediante o seu consentimento ou 

ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que 
lhe seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para 
um qualquer ato ou omissão que constitua uma violação dos seus deveres funcionais 
é punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.

2 -	�Se o ato ou omissão previsto no número anterior for idóneo a causar uma distorção 
da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é punido com 
pena de prisão de um a oito anos.

Artigo 9.º
[…]
1 -	�Quem por si ou, mediante o seu consentimento ou ratificação, por interposta pes-

soa der ou prometer a pessoa prevista no artigo anterior, ou a terceiro com conheci-
mento daquela, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, 
para prosseguir o fim aí indicado é punido com pena de prisão até três anos ou com 
pena de multa.

2 -	�Se a conduta prevista no número anterior visar obter ou for idónea a causar uma 
distorção da concorrência ou um prejuízo patrimonial para terceiros, o agente é 
punido com pena de prisão até cinco anos ou com pena de multa até 600 dias.

3 -	�A tentativa é punível.»

Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto

O artigo 13.º da Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, que estabelece um novo regime de 
responsabilidade penal por comportamentos suscetíveis de afetar a verdade, a lealdade 
e a correção da competição e do seu resultado na atividade desportiva, passa a ter a 
seguinte redação:



308 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

«Artigo 13.º
[…]
1 -	�…

a) 	�A pena pode ser especialmente atenuada se o agente auxiliar concretamente na 
recolha das provas decisivas para a identificação ou a captura de outros respon-
sáveis;

b) 	�O agente pode ser dispensado de pena se repudiar voluntariamente, antes da 
prática do facto, o oferecimento ou a promessa que aceitara ou restituir a vanta-
gem ou, tratando-se de coisa fungível, o seu valor.

2 -	�…»

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 19/2008, de 21 de abril

O artigo 4.º da Lei n.º 19/2008, de 21 de abril, que aprova medidas de combate à 
corrupção e procede à primeira alteração à Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro, à décima 
sétima alteração à lei geral tributária e à terceira alteração à Lei n.º 4/83, de 2 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 4.º
[…]
1 -	�Os trabalhadores da Administração Pública e de empresas do sector empresarial do 

Estado, assim como os trabalhadores do sector privado, que denunciem o come-
timento de infrações de que tiverem conhecimento no exercício das suas funções 
ou por causa delas não podem, sob qualquer forma, incluindo a transferência não 
voluntária ou o despedimento, ser prejudicados.

2 -	�…
3 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Beneficiar, com as devidas adaptações, das medidas previstas na Lei n.º 93/99, 

de  14 de julho, que regula a aplicação de medidas para a proteção de teste-
munhas em processo penal, alterada pelas Leis n.os  29/2008, de 4 de julho, 
e 42/2010, de 3 de setembro.»

Aprovada em 20 de fevereiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 13 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 14 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 35/2015, de 4 de maio – Primeira alteração à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, 
que aprova o regime jurídico do mandato de detenção europeu, em cumprimento 
da Decisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, que 
reforça os direitos processuais das pessoas e promove a aplicação do princípio do 
reconhecimento mútuo no que se refere às decisões proferidas na ausência do 
arguido.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, que 
aprova o regime jurídico do mandado de detenção europeu, em cumprimento da De-
cisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, que altera 
as Decisões-Quadro 2002/584/JAI, 2005/214/JAI, 2006/783/JAI, 2008/909/JAI e 
2008/947/JAI, e que reforça os direitos processuais das pessoas e promove a aplicação 
do princípio do reconhecimento mútuo no que se refere às decisões proferidas na 
ausência do arguido.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto

Os artigos 2.º, 4.º, 6.º a 10.º, 12.º, 13.º, 29.º e 38.º da Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:
«Artigo 2.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Será concedida a entrega da pessoa procurada com base num mandado de deten-

ção europeu, sem controlo da dupla incriminação do facto, sempre que os factos, 
de acordo com a legislação do Estado membro de emissão, constituam as seguintes 
infrações, puníveis no Estado membro de emissão com pena ou medida de segu-
rança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a três anos:
a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
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i) 	� …
j) 	� …
l) 	� …
m)	�…
n) 	�…
o) 	�…
p) 	�…
q) 	�…
r) 	� …
s) 	� …
t) 	� …
u) 	�…
v) 	�…
x) 	�…
z) 	� …
aa) 	�…
bb) 	�…
cc) 	�…
dd) 	�…
ee) 	�…
ff) 	� …
gg) 	�…
hh) 	�…
ii) 	� …

3 -	�…
Artigo 4.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�A inserção da indicação deve ser efetuada nos termos do disposto nos artigos 26.º 

a 31.º da Decisão 2007/533/JAI do Conselho, de 12 de junho de 2007, relativa ao 
estabelecimento, ao funcionamento e à utilização do Sistema de Informação Schen-
gen de segunda geração (SIS II).

4 -	�…
5 -	�…
Artigo 6.º
Transferência temporária e audição da pessoa procurada enquanto se aguarda a decisão 
sobre a execução do mandado
1 -	�Sempre que o mandado de detenção europeu tenha sido emitido para efeitos de 

procedimento penal, a  autoridade judiciária de emissão, enquanto se aguarda a 
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decisão sobre a execução do mandado, pode solicitar à autoridade judiciária de 
execução que:
a) 	�Se proceda à audição da pessoa procurada; ou
b) 	�…

2 -	�…
3 -	�A pessoa procurada é ouvida pela autoridade judiciária de emissão, coadjuvada pela 

pessoa designada em conformidade com o direito do Estado membro de emissão, 
nos casos em que tenha sido concedida a transferência temporária a que se refere a 
alínea a) do n.º 1.

4 -	�…
5 -	�A autoridade judiciária de execução competente pode designar uma outra autori-

dade judiciária do seu Estado para tomar parte na audição da pessoa procurada, 
no sentido de assegurar a correta aplicação da disciplina jurídica estabelecida pelos 
n.os 3 e 4 e das condições acordadas com a autoridade judiciária de emissão.

6 -	�…
Artigo 7.º
[…]

1 -	�…
2 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�A pessoa, previamente à sua entrega, tenha nela consentido e renunciado ao 

benefício da regra da especialidade perante a autoridade judiciária de execução;
f) 	� …
g) 	�Exista consentimento da autoridade judiciária de execução que proferiu a deci-

são de entrega.
3 -	�Se o Estado membro de emissão for o Estado português, a renúncia prevista na 

alínea f) do número anterior deve:
a) 	�Ser feita perante o tribunal da relação da área onde a pessoa residir ou se encon-

trar;
b) 	�Ser exarada em auto assinado pela pessoa e redigida por forma a demonstrar que 

essa pessoa foi informada dos factos e das suas consequências jurídicas e expres-
sou a sua renúncia voluntariamente e com plena consciência das consequências 
dessa renúncia;

c) 	�…
4 -	�Se o Estado membro de execução for o Estado português, o consentimento a que 

se refere a alínea g) do n.º 2:
a) 	�É prestado pelo tribunal da relação que proferiu a decisão de entrega;
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b) 	�(Revogada.)
c) 	�…
d) 	�Deve ser recusado pelos motivos previstos no artigo 11.º, podendo ainda ser 

recusado apenas com os fundamentos previstos nos artigos 12.º e 12.º-A;
e) 	�Devem ser prestadas as garantias a que se refere o artigo 13.º, em relação às 

situações nele previstas;
f) 	� [Anterior alínea e).]

5 -	�Se o Estado português for o Estado de emissão, é competente para solicitar o con-
sentimento a que se refere a alínea g) do n.º 2 a autoridade judiciária com competên-
cia para o conhecimento da infração praticada em momento anterior à sua entrega 
e diferente daquela que motivou a emissão do mandado de detenção europeu.

6 -	�O pedido de consentimento a que se refere a alínea g) do n.º 2 é apresentado pelo 
Estado membro de emissão ao Estado membro de execução acompanhado das in-
formações referidas no n.º 1 do artigo 3.º e de uma tradução, nos termos do n.º 2 
do artigo 3.º

Artigo 8.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�Se o Estado membro de execução for o Estado português, ao consentimento a que 

se refere a alínea g) do n.º 2 do artigo anterior é aplicável o disposto no n.º 4 do 
mesmo artigo.

5 -	�O pedido de consentimento referido no número anterior é apresentado em confor-
midade com o disposto no artigo 4.º, acompanhado das informações referidas no 
n.º 1 do artigo 3.º e de uma tradução, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo.

6 -	�(Anterior n.º 5.)
7 -	�(Anterior n.º 6.)
Artigo 9.º
[…]
É designada como autoridade central, para assistir as autoridades judiciárias competentes 
e demais efeitos previstos na presente lei, a Procuradoria-Geral da República.
Artigo 10.º
[…]
1 -	�…
2 -	�Para o efeito do disposto no número anterior, no momento da entrega, a autori-

dade judiciária de execução transmite à autoridade judiciária de emissão todas as 
informações respeitantes ao período de tempo de detenção cumprido pela pessoa 
procurada em execução do mandado de detenção europeu.
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Artigo 12.º
[…]
1 -	�…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�Sendo os factos que motivam a emissão do mandado de detenção europeu do 

conhecimento do Ministério Público, não tiver sido instaurado ou tiver sido 
decidido pôr termo ao respetivo processo por arquivamento;

d) 	�…
e) 	�…
f) 	� A pessoa procurada tiver sido definitivamente julgada pelos mesmos factos por 

um Estado terceiro desde que, em caso de condenação, a pena tenha sido in-
tegralmente cumprida, esteja a ser executada ou já não possa ser cumprida se-
gundo a lei do Estado da condenação;

g) 	�…
h) 	�…

2 -	�…
3 -	�A recusa de execução nos termos da alínea g) do n.º 1 depende de decisão do tri-

bunal da relação, no processo de execução do mandado de detenção europeu, a re-
querimento do Ministério Público, que declare a sentença exequível em Portugal, 
confirmando a pena aplicada.

4 -	�A decisão a que se refere o número anterior é incluída na decisão de recusa de exe-
cução, sendo-lhe aplicável, com as devidas adaptações, o regime relativo à revisão e 
confirmação de sentenças condenatórias estrangeiras.

Artigo 13.º
[…]
1 -	�(Anterior corpo do artigo.)

a) 	�[Anterior alínea b) do corpo do artigo.]
b) 	�[Anterior alínea c) do corpo do artigo.]

2 -	�À situação prevista na alínea b) do número anterior é aplicável o disposto nos n.os 3 
e 4 do artigo 12.º

Artigo 29.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Se for impossível a entrega da pessoa procurada no prazo previsto no número an-

terior, em virtude de facto de força maior que ocorra num dos Estados membros, 
o tribunal e a autoridade judiciária de emissão estabelecem de imediato os contac-
tos necessários para ser acordada uma nova data de entrega, a qual deverá ter lugar 
no prazo de 10 dias a contar da nova data acordada.
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4 -	�…
5 -	�O tribunal informa de imediato a autoridade judiciária de emissão da cessação dos 

motivos que determinaram a suspensão temporária da entrega da pessoa procurada 
e é acordada uma nova data de entrega, a qual deverá ter lugar no prazo de 10 dias 
a contar da nova data acordada.

Artigo 38.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�…
5 -	�Os pedidos de trânsito a que se referem os n.os 2 e 3 são transmitidos pela auto-

ridade central ao Ministério Público no tribunal da relação competente, o qual, 
colhidas as informações necessárias, decide no mais curto prazo, compatível com a 
efetivação do trânsito.

6 -	�O tribunal da relação competente, para o efeito previsto no número anterior, é o do 
lugar onde se verificar ou tiver início o trânsito da pessoa procurada em território 
nacional.

7 -	�O pedido de trânsito só pode ser recusado nos casos previstos no artigo 11.º
8 -	�(Anterior n.º 5.)
9 -	�(Anterior n.º 6.)

10 -	�(Anterior n.º 7.)»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto

O anexo à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, passa a ter a redação constante do anexo 
à presente lei, da qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Aditamento à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto

É aditado à Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, o artigo 12.º-A, com a seguinte redação:
«Artigo 12.º-A
Decisões proferidas na sequência de um julgamento no qual o arguido não tenha 
estado presente
1 -	�A execução do mandado de detenção europeu emitido para efeitos de cumprimento 

de uma pena ou medida de segurança privativas da liberdade pode ser recusada se 
a pessoa não tiver estado presente no julgamento que conduziu à decisão, a menos 
que do mandado conste que a pessoa, em conformidade com a legislação do Estado 
membro de emissão:
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a) 	�Foi notificada pessoalmente da data e do local previstos para o julgamento que 
conduziu à decisão, ou recebeu informação oficial da data e do local previstos 
para o julgamento, de uma forma que deixou inequivocamente estabelecido que 
tinha conhecimento do julgamento previsto e de que podia ser proferida uma 
decisão mesmo não estando presente no julgamento; ou

b) 	�Tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a um defensor 
por si designado ou pelo Estado para a sua defesa e foi efetivamente represen-
tado por esse defensor no julgamento; ou

c) 	�Depois de ter sido notificada da decisão e expressamente informada do direito 
a novo julgamento ou a recurso que permita a reapreciação do mérito da causa, 
incluindo de novas provas, que pode conduzir a uma decisão distinta da inicial, 
declarou expressamente que não contestava a decisão ou não requereu novo 
julgamento ou recurso dentro do prazo aplicável; ou

d) 	�Não foi notificada pessoalmente da decisão, mas na sequência da sua entrega ao 
Estado de emissão é expressamente informada de imediato do direito que lhe 
assiste a novo julgamento ou a recurso que permita a reapreciação do mérito da 
causa, incluindo apreciação de novas provas, que podem conduzir a uma decisão 
distinta da inicial, bem como dos respetivos prazos.

2 -	�No caso de o mandado de detenção europeu ser emitido nas condições da alínea d) 
do número anterior, e de a pessoa em causa não ter recebido qualquer informação 
oficial prévia sobre a existência do processo penal que lhe foi instaurado, nem ter 
sido notificada da decisão, ao ser informada sobre o teor do mandado de detenção 
europeu pode a mesma requerer que lhe seja facultada cópia da decisão antes da sua 
entrega ao Estado membro de emissão.

3 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, logo após ter sido informada do reque-
rimento, a autoridade judiciária de emissão faculta, a título informativo, cópia da 
decisão por intermédio da autoridade judiciária de execução, sem que tal implique 
atraso no processo ou retarde a entrega, não sendo esta comunicação considerada 
como uma notificação formal da decisão nem relevante para a contagem de quais-
quer prazos aplicáveis para requerer novo julgamento ou interpor recurso.

4 -	�No caso de a pessoa ser entregue nas condições da alínea d) do n.º 1 e ter requerido 
um novo julgamento ou interposto recurso, a detenção desta é, até estarem concluí-
dos tais trâmites, revista em conformidade com a legislação do Estado membro de 
emissão, quer oficiosamente, quer a pedido da pessoa em causa.»

Artigo 5.º
Norma revogatória

São revogadas a alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º e as alíneas d) e e) do artigo 11.º da Lei 
n.º 65/2003, de 23 de agosto.
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Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 20 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 23 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO
(a que se refere o artigo 3.º)

«ANEXO
(da Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto)

Mandado de detenção europeu

O presente mandado foi emitido por uma autoridade judiciária competente. Solicita-
-se a detenção do indivíduo abaixo indicado e a sua entrega às autoridades judiciárias 
para efeitos de procedimento penal ou de cumprimento de uma pena ou medida de 
segurança privativas da liberdade.

a) Informações relativas à identidade da pessoa procurada:

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Apelido de solteira (eventualmente):

Alcunhas ou pseudónimos (eventualmente):

Sexo:

Nacionalidade:

Data de nascimento:

Local de nascimento:

Residência (e/ou último endereço conhecido):

Língua ou línguas que a pessoa procurada compreende (se forem conhecidas):

Sinais particulares / descrição da pessoa procurada:

Foto e impressões digitais da pessoa procurada, caso existam e possam ser transmitidas, ou contacto da pessoa 
junto da qual se poderão obter esses dados ou o perfil de ADN (se for possível enviar e se a informação não 
tiver sido já incluída):

b) Decisão que fundamenta o mandado de detenção:

1. Mandado de detenção ou decisão judicial com a mesma força executiva: 

Tipo: 

2. Sentença com força executiva: 

Referência:

c) Indicações relativas à duração da pena:

1. Duração máxima da pena ou medida de segurança privativas de liberdade aplicável à(s) infração/infrações:

2. Duração da pena ou medida de segurança privativas da liberdade proferida:

Pena ainda por cumprir:
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d) Indicar se a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão:

1. Sim, a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão.

2. Não, a pessoa não esteve presente no julgamento que conduziu à decisão.

3. Se assinalou a quadrícula no ponto 2, queira confirmar se se verifica uma das seguintes situações:

3.1a. a pessoa foi notificada pessoalmente em … (DD/MM/AAAA) e desse modo informada da 
data e do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão e informada de que essa 
decisão podia ser proferida mesmo não estando presente no julgamento;

OU

3.1b. a pessoa não foi notificada pessoalmente, mas recebeu efetivamente por outros meios uma 
informação oficial da data e do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão, 
de uma forma que deixou inequivocamente estabelecido que teve conhecimento do julga-
mento previsto, e foi informada de que podia ser proferida uma decisão mesmo não estando 
presente no julgamento;

OU

3.2 tendo conhecimento do julgamento previsto, a pessoa conferiu mandato a um defensor de-
signado por si ou pelo Estado para a sua defesa em tribunal e foi efetivamente representada 
por esse defensor no julgamento;

OU

3.3. a pessoa foi notificada da decisão em … (DD/MM/AAAA) e foi expressamente informada do 
direito a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, que 
permite a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma 
decisão distinta da inicial:

  a pessoa declarou expressamente que não contestava a decisão;

OU

  a pessoa não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo aplicável;

OU

3.4. a pessoa não foi notificada pessoalmente da decisão, mas

  a pessoa será informada pessoalmente da decisão imediatamente após a entrega; e,

 � quando notificada da decisão, a pessoa será expressamente informada do direito que lhe 
assiste a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, 
que permite a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir 
a uma decisão distinta da inicial; e

 � quando notificada da decisão, a pessoa será expressamente informada do direito que lhe 
assiste a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, 
que permite a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir 
a uma decisão distinta da inicial; e

 � a pessoa será informada do prazo para solicitar um novo julgamento ou recurso, que 
será de … dias.

4. Se assinalou a quadrícula no ponto 3.1b, 3.2 ou 3.3 supra, queira fornecer informações sobre a forma 
como foi preenchida a condição pertinente:
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e) Infração ou infrações:

O presente mandado de detenção refere-se a um total de  infração(ões).

Descrição das circunstâncias em que a(s) infração(ões) foi/foram cometida(s), incluindo o momento (a data e a 
hora), o local e o grau de participação da pessoa procurada na infração/nas infrações:

Natureza e qualificação jurídica da(s) infração(ões) e disposição legal/código aplicável:

I. Indicar, se for caso disso, se se trata de uma ou mais das infrações que se seguem, puníveis no Estado-Membro 
de emissão com pena ou medida de segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a 3 anos 
e tal como definidas pela legislação do Estado-Membro de emissão:

0 Participação numa organização criminosa;

0 Terrorismo;

0 Tráfico de seres humanos;

0 Exploração sexual de crianças e pedopornografia;

0 Tráfico de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas;

0 Tráfico de armas, munições e explosivos;

0 Corrupção;

0 Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades Europeias na 
acepção da Convenção, de 26 de julho de 1995, relativa à Proteção dos Interesses Financeiros 
das Comunidades Europeias;

0 Branqueamento dos produtos do crime;

0 Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro;

0 Cibercriminalidade;

0 Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico de espécies animais ameaçadas e de espécies e 
variedades vegetais ameaçadas;

0 Auxílio à entrada e à permanência irregulares;

0 Homicídio voluntário, ofensas corporais graves;

0 Tráfico de órgãos e tecidos humanos;

0 Rapto, sequestro e tomada de reféns;

0 Racismo e xenofobia;

0 Roubo organizado ou à mão armada;

0 Tráfico de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte;

0 Burla;

0 Extorsão de proteção e extorsão;

0 Contrafação e piratagem de produtos;

0 Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico»
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Lei n.º  36/2015, de  4 de maio – Estabelece o regime jurídico da emissão, 
do reconhecimento e da fiscalização da execução de decisões sobre medidas de coação 
em alternativa à prisão preventiva, bem como da entrega de uma pessoa singular entre 
Estados membros no caso de incumprimento das medidas impostas, transpondo a 
Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho, de 23 de outubro de 2009.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime jurídico da emissão, do reconhecimento e da fis-
calização da execução de decisões sobre medidas de coação em alternativa à prisão 
preventiva, bem como da entrega de uma pessoa singular entre Estados membros no 
caso de incumprimento das medidas impostas, transpondo para a ordem jurídica in-
terna a Decisão-Quadro 2009/829/JAI, do Conselho, de 23 de outubro de 2009, 
relativa à aplicação, entre os Estados membros da União Europeia, do princípio do 
reconhecimento mútuo às decisões sobre medidas de controlo, em alternativa à prisão 
preventiva.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:
a) 	�«Decisão sobre medidas de coação», uma decisão executória tomada no decurso de 

um processo penal por uma autoridade competente do Estado de emissão, em con-
formidade com o respetivo direito e procedimentos internos, que impõe a uma 
pessoa singular, em alternativa à prisão preventiva, uma ou mais medidas de coação;

b) 	�«Estado de emissão», o Estado membro onde foi pronunciada a decisão sobre me-
didas de coação;

c) 	�«Estado de execução», o Estado membro onde são fiscalizadas as medidas de coação;
d) 	�«Medidas de coação», as obrigações e regras de conduta impostas a uma pessoa sin-

gular, em conformidade com o direito e com os procedimentos internos do Estado 
de emissão.
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Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 -	�São reconhecidas, sem controlo da dupla incriminação do facto, as decisões sobre 
medidas de coação que respeitem às seguintes infrações, desde que, de acordo com 
a lei do Estado de emissão, estas sejam puníveis com pena privativa de liberdade de 
duração máxima não inferior a três anos:
a) 	�Participação numa organização criminosa;
b) 	�Terrorismo;
c) 	�Tráfico de seres humanos;
d) 	�Exploração sexual de crianças e pedopornografia;
e) 	�Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas;
f) 	� Tráfico ilícito de armas, munições e explosivos;
g) 	�Corrupção;
h) 	�Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades 

Europeias na aceção da Convenção, de 26 de julho de 1995, relativa à Proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

i) 	� Branqueamento dos produtos do crime;
j) 	� Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro;
k) 	�Cibercriminalidade;
l) 	� Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies animais amea-

çadas e de espécies e variedades vegetais ameaçadas;
m)	�Auxílio à entrada e à permanência irregulares;
n) 	�Homicídio voluntário, bem como ofensas corporais graves;
o) 	�Tráfico de órgãos e tecidos humanos;
p) 	�Rapto, sequestro e tomada de reféns;
q) 	�Racismo e xenofobia;
r) 	� Roubo organizado ou à mão armada;
s) 	� Tráfico de bens culturais incluindo antiguidades e obras de arte;
t) 	� Burla;
u) 	�Extorsão de proteção e extorsão;
v) 	�Contrafação e piratagem de produtos;
w) 	�Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico;
x) 	�Falsificação de meios de pagamento;
y) 	�Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de cresci-

mento;
z) 	� Tráfico ilícito de materiais nucleares e radioativos;
aa) 	�Tráfico de veículos furtados ou roubados;
bb) 	�Violação;
cc) 	�Fogo-posto;
dd) 	�Crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional;
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ee) 	�Desvio de avião ou navio;
ff) 	� Sabotagem.

2 -	�No caso de infrações não referidas no número anterior, o reconhecimento da deci-
são de aplicação da medida de coação fica sujeito à condição de a mesma se referir 
a factos que também constituam uma infração punível pela lei portuguesa, indepen-
dentemente dos seus elementos constitutivos ou da sua qualificação na legislação 
do Estado de emissão.

Artigo 4.º
Tipos de medidas de coação

1 -	�A presente lei aplica-se às seguintes medidas de coação:
a) 	�Obrigação de comunicar às autoridades competentes qualquer mudança de resi-

dência, especialmente para receber a notificação para comparecer em audiência 
ou julgamento durante o processo penal;

b) 	�Interdição de entrar em determinados locais, sítios ou zonas definidas do Estado 
de emissão ou de execução;

c) 	�Obrigação de permanecer num lugar determinado durante períodos especifica-
dos;

d) 	�Obrigação de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do 
Estado de execução;

e) 	�Obrigação de comparecer em determinadas datas perante uma autoridade espe-
cificada;

f) 	� Obrigação de evitar o contacto com determinadas pessoas relacionadas com a ou 
as infrações alegadamente cometidas;

g) 	�Suspensão do exercício de profissão, de função, de atividade e de direitos;
h) 	�Caução;
i) 	� Sujeição, mediante prévio consentimento, a tratamento de dependência de que 

padeça e haja favorecido a prática do crime, em instituição adequada;
j) 	� A obrigação de evitar o contacto com determinados objetos relacionados com as 

infrações alegadamente cometidas.
2 -	�Se for adequado, pode ser utilizada a monitorização eletrónica para fiscalizar o 

cumprimento das medidas de coação, em conformidade com o direito e os procedi-
mentos internos do Estado de execução.

Artigo 5.º
Autoridade competente e autoridade central

1 -	�É designada como autoridade competente para efeitos de receção de pedidos de 
reconhecimento e acompanhamento da execução de medidas de coação provenien-
tes de outros Estados membros da União Europeia, a secção central de instrução 
criminal, ou, nas áreas não abrangidas por secções ou juízes de instrução criminal, 
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a secção de competência genérica da instância local ou, em caso de desdobramento, 
a secção criminal da instância local, por referência ao tribunal de 1.ª instância da 
comarca da residência ou da última residência conhecida do arguido ou, se não for 
possível determiná-las, à secção criminal da instância local do tribunal judicial da 
comarca de Lisboa.

2 -	�Nos casos previstos no artigo 8.º, a autoridade competente é a indicada no artigo 
15.º da Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, que aprova o regime jurídico do mandado 
de detenção europeu.

3 -	�É competente para emitir um pedido de reconhecimento e acompanhamento da 
execução de medidas de coação noutro Estado membro da União Europeia o tribu-
nal do processo.

4 -	�É designada como autoridade central para assistir a autoridade competente, a Dire-
ção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 6.º
Consultas e comunicações entre as autoridades competentes

1 -	�A menos que não seja viável, as autoridades competentes do Estado de emissão e 
do Estado de execução consultam-se mutuamente:
a) 	�Durante a preparação ou, pelo menos, antes de enviar a decisão sobre medidas 

de coação, acompanhada da certidão a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º;
b) 	�Para facilitar a correta e eficiente fiscalização das medidas de coação;
c) 	�Quando por parte da pessoa em causa tenha havido um grave incumprimento 

das medidas de coação impostas.
2 -	�As informações comunicadas pela autoridade competente do Estado de emissão 

sobre o eventual risco que a pessoa em causa possa constituir para as vítimas e o 
público em geral são tidas em devida conta.

3 -	�Nas consultas referidas no n.º 1, as autoridades competentes trocam todas as in-
formações úteis, incluindo as informações que permitam verificar a identidade e 
o local de residência da pessoa em questão, bem como as informações pertinentes 
extraídas dos registos criminais, em conformidade com a legislação interna relativa 
aos registos criminais.

4 -	�A qualquer momento durante a fiscalização das medidas de coação, a autoridade 
competente do Estado de execução pode convidar a autoridade competente do 
Estado de emissão a dar informações sobre se a fiscalização das medidas de coação 
ainda é necessária nas circunstâncias do caso específico em apreço.

5 -	�Nas circunstâncias referidas no número anterior, a autoridade competente do Es-
tado de emissão responde de imediato a esse convite, tomando, se for caso disso, 
uma decisão subsequente, mantendo ou revogando as medidas de coação ou modi-
ficando as mesmas.
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Artigo 7.º
Audição do arguido

Sempre que durante o processo de fiscalização das medidas de coação seja necessária 
a audição do arguido, pode ser utilizado mutatis mutandis o procedimento e as con-
dições estabelecidos nos instrumentos de direito internacional e da União Europeia 
que preveem a possibilidade de utilizar a teleconferência e a videoconferência para as 
audições, em especial quando a legislação do Estado de emissão estipular que a pessoa 
terá de ser ouvida pelas autoridades judiciárias antes de ser tomada a decisão relativa:
a) 	�À manutenção e a revogação das medidas de coação;
b) 	�À modificação das medidas de coação;
c) 	�À emissão de um mandado de detenção ou de qualquer outra decisão judicial exe-

cutória com os mesmos efeitos.

Artigo 8.º
Entrega do arguido

1 -	�Em caso de incumprimento da medida de coação, se a autoridade competente do 
Estado de emissão tiver emitido um mandado de detenção ou qualquer outra deci-
são judicial executória com os mesmos efeitos, a pessoa em causa pode ser entregue 
de acordo com a Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto.

2 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a autoridade competente do Estado de 
execução não pode invocar a Decisão-Quadro 2009/829/JAI do Conselho, de 23 
de outubro de 2009, para recusar a entrega dessa pessoa, a não ser que tenha sido 
notificado ao Secretariado-Geral do Conselho que a autoridade competente do 
Estado de execução também aplicará aquela disposição legal ao decidir a entrega da 
pessoa em causa ao Estado de emissão.

Artigo 9.º
Línguas

As certidões são traduzidas para a língua oficial, ou para uma das línguas oficiais do 
Estado de execução, ou ainda para outras, de entre as línguas oficiais da União Euro-
peia, que esse Estado tenha declarado aceitar.

Artigo 10.º
Encargos

As despesas decorrentes da aplicação da presente lei são suportadas pelo Estado de 
execução, com exceção dos encargos incorridos exclusivamente no território do Estado 
de emissão.
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Artigo 11.º
Legislação aplicável

A fiscalização das medidas de coação emitidas por outro Estado membro da União 
Europeia, bem como a entrega em caso de incumprimento, são reguladas pela lei 
portuguesa.

CAPÍTULO II
Emissão e transmissão de decisões em matéria penal que imponham medidas  

de coação

Artigo 12.º
Envio de decisão sobre medidas de coação para fiscalização noutro Estado membro
1 -	�Quando o arguido tenha a sua residência legal e habitual noutro Estado membro 

da União Europeia, o tribunal onde decorre o processo pode enviar para o Estado 
de residência uma decisão que aplique uma medida de coação visando a sua fisca-
lização nesse Estado, caso o arguido, depois de ter sido informado das medidas em 
questão, aceite regressar a esse Estado.

2 -	�O tribunal pode, a pedido do arguido, enviar a decisão à autoridade competente de 
um terceiro Estado membro que não seja aquele em cujo território este tenha a sua 
residência legal e habitual, desde que esta última autoridade consinta no seu envio.

3 -	�A decisão que aplique medidas de coação só pode ser enviada a um Estado de exe-
cução de cada vez.

Artigo 13.º
Procedimento de envio

1 -	�O envio a outro Estado membro de uma decisão que aplique medidas de coa-
ção, nos termos do artigo anterior, deve ser acompanhada da certidão cujo modelo 
consta do anexo i à presente lei, da qual faz parte integrante.

2 -	�A decisão que aplique medidas de coação ou uma cópia autenticada da mesma 
deve ser enviada pelo tribunal competente diretamente à autoridade competente do 
Estado de execução, por qualquer meio que permita conservar registo escrito, a fim 
de poder ser verificada a sua autenticidade.

3 -	�A certidão é assinada pelo tribunal competente, o qual certifica a exatidão do seu 
conteúdo.

4 -	�O tribunal específica:
a) 	�O período de tempo pelo qual a decisão tem aplicação e se é possível uma reno-

vação desta decisão; e
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b) 	�A título indicativo, o período provisório durante o qual é provável que seja ne-
cessário fiscalizar as medidas de coação, tendo em conta todas as circunstâncias 
do caso conhecidas à data do envio da decisão.

5 -	�Se a autoridade competente do Estado de execução não for conhecida das autori-
dades nacionais, podem estas últimas proceder às inquirições necessárias, inclusive 
através dos pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia, a fim de obter a infor-
mação do Estado de execução.

Artigo 14.º
Competência em matéria de fiscalização das medidas de coação

1 -	�Enquanto a autoridade competente do Estado de execução não tiver reconhecido 
a decisão sobre aplicação de medidas de coação que lhe foi enviada, nem tiver 
informado o tribunal do processo desse reconhecimento, as autoridades nacionais 
continuam a ser competentes para a fiscalização das medidas de coação impostas.

2 -	�Caso tenha sido transferida para a autoridade competente do Estado de execução, 
a competência para a fiscalização das medidas de controlo é devolvida às autorida-
des nacionais:
a) 	�Se a pessoa em causa tiver estabelecido a sua residência legal e habitual no terri-

tório de um Estado que não seja o Estado de execução;
b) 	�Logo que as autoridades nacionais notifiquem a retirada da certidão, após a 

receção da informação prevista no n.º 1 do artigo 16.º;
c) 	�Caso o tribunal tenha modificado as medidas de coação aplicadas e a autoridade 

competente do Estado de execução as tenha recusado controlar por não estarem 
incluídas nos tipos de medidas de coação que admite;

d) 	�Uma vez terminado o período o período máximo durante o qual as medidas de 
coação podem ser fiscalizadas no Estado de execução, caso a lei desse Estado 
preveja um período máximo;

e) 	�Caso a autoridade competente do Estado de execução tenha decidido cessar a 
fiscalização das medidas de coação e tenha informado desse facto a autoridade 
nacional competente, por falta de adoção de medidas subsequentes.

3 -	�Nos casos referidos no número anterior, as autoridades competentes dos Estados de 
emissão e de execução consultam-se entre si, a fim de evitar tanto quanto possível 
que seja interrompida a fiscalização das medidas de coação.

Artigo 15.º
Competência para tomar decisões subsequentes

1 -	�Sem prejuízo da proteção da ordem pública e garantia da segurança interna, o tri-
bunal do processo tem competência para tomar todas as decisões subsequentes 
relacionadas com a decisão que aplica medidas de coação, nomeadamente:
a) 	�A manutenção e a revogação da aplicação das medidas de coação;
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b) 	�A modificação das medidas de coação;
c) 	�A emissão de um mandado de detenção ou de qualquer outra decisão judicial 

executória com os mesmos efeitos.
2 -	�A lei interna é aplicável às decisões tomadas nos termos do número anterior.

Artigo 16.º
Retirada da certidão

1 -	�A certidão pode ser retirada, desde que a fiscalização não tenha sido ainda iniciada, 
após receção de informação:
a) 	�Do período máximo durante o qual as medidas de coação podem ser fiscalizadas 

no Estado de execução, caso a lei desse Estado preveja tal período máximo;
b) 	�De qualquer decisão de adaptação das medidas de coação, nos termos do direito 

interno do Estado de execução.
2 -	�A decisão de retirada da certidão deve ser comunicada ao Estado de execução no 

prazo máximo de 10 dias.
3 -	�A decisão pode ainda ser retirada caso o Estado de execução informe existir motivo 

de não reconhecimento nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 20.º

Artigo 17.º
Prolongamento da decisão

1 -	�No caso de estar a expirar o período máximo durante o qual as medidas de coação 
podem ser fiscalizadas no Estado de execução e ainda ser necessária a fiscalização 
destas, o tribunal do processo pode pedir às autoridades do Estado de execução que 
prolonguem a fiscalização das medidas de coação, tendo em conta as circunstâncias 
do caso em apreço e as previsíveis consequências para a pessoa em causa se a com-
petência para a fiscalização regressar a Portugal.

2 -	�Nos casos previstos no número anterior deve ser indicado o período de prolonga-
mento que é provavelmente necessário.

CAPÍTULO III
Reconhecimento e execução de decisões em matéria penal que imponham medidas 

de coação

Artigo 18.º
Reconhecimento de decisão que aplique medidas de coação emitida por outro 

Estado membro
1 -	�No prazo de 20 dias úteis após a receção de uma decisão que aplique medidas de 

coação e da respetiva certidão, a autoridade nacional competente reconhece a deci-
são e toma imediatamente todas as medidas necessárias à fiscalização das medidas 
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de coação, a menos que decida invocar um motivo de recusa de reconhecimento 
previsto no artigo 20.º

2 -	�Se for, no Estado de emissão, interposto recurso contra a decisão que aplique medi-
das de coação, o prazo para reconhecimento será prorrogado por mais 20 dias úteis.

3 -	�Quando, em circunstâncias excecionais, os prazos previstos nos números anteriores 
não puderem ser cumpridos, a autoridade nacional deve informar imediatamente 
e por qualquer meio a autoridade competente do Estado de emissão, indicando 
os motivos do atraso e o prazo que considera necessário para tomar uma decisão 
definitiva.

4 -	�Quando a certidão que acompanha o pedido de reconhecimento estiver incompleta 
ou não corresponder manifestamente à decisão, pode ser adiada a decisão relativa 
ao reconhecimento, por um prazo razoável, entre 30 a 60 dias, para que a certidão 
seja corrigida.

5 -	�Sempre que as medidas de coação já reconhecidas e aplicadas a um determinado 
arguido sejam objeto de manutenção ou modificação, pode ter início um novo 
processo de reconhecimento, ainda que este não deva conduzir a uma nova análise 
dos motivos de não reconhecimento.

6 -	�Se a autoridade do Estado de emissão modificar as medidas de coação, as autorida-
des nacionais podem:
a) 	�Adaptar essas medidas modificadas, nos termos do artigo seguinte, se a natureza 

das medidas de coação modificadas for incompatível com a lei interna; ou
b) 	�Recusar a fiscalização das medidas de coação modificadas, se tais medidas não 

estiverem incluídas nos tipos de medidas de coação referidas no n.º 1 do artigo 
4.º e ou nas que Portugal notificou o Secretariado-Geral do Conselho da União 
Europeia estar apto a aplicar, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Decisão-
-Quadro 2009/829/JAI, do Conselho, de 23 de outubro de 2009.

7 -	�Se for recebida por uma autoridade nacional uma decisão de aplicação de medidas 
de coação, acompanhada da respetiva certidão, para a qual não tenha competência, 
deve transmitir oficiosamente a decisão e a certidão à autoridade competente.

8 -	�Nos casos previstos no número anterior deve ser prestada informação à autoridade 
do Estado de emissão sobre a autoridade nacional à qual foi remetida a decisão.

Artigo 19.º
Adaptação das medidas de coação

1 -	�Se a natureza das medidas de coação for incompatível com a lei interna, estas podem 
ser adaptadas aos tipos de medidas de coação previstas para infrações equivalentes, 
devendo corresponder, tanto quanto possível, às que são impostas no Estado de 
emissão.

2 -	�As medidas de coação adaptadas não devem ser mais graves do que as medidas de 
coação inicialmente impostas.
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Artigo 20.º
Motivos de não reconhecimento

1 -	�A autoridade nacional competente pode recusar o reconhecimento da decisão que 
aplica uma medida de coação se:
a) 	�A certidão a que se refere o artigo 13.º estiver incompleta ou não corresponder 

manifestamente à decisão e não tiver sido completada ou corrigida dentro de um 
prazo razoável, entre 30 a 60 dias, a fixar pela autoridade nacional competente;

b) 	�Não estiverem preenchidos os critérios definidos nos n.os 1 e 2 do artigo 12.º;
c) 	�A execução da decisão que aplica uma medida de coação for contrária ao princí-

pio ne bis in idem;
d) 	�No caso do n.º 2 do artigo 3.º, a decisão disser respeito a factos que não consti-

tuam uma infração, nos termos da lei interna;
e) 	�O processo penal tiver prescrito nos termos da lei interna e Portugal tiver juris-

dição sobre os factos que estão na origem da decisão de aplicação da medida de 
coação;

f) 	� Existir uma imunidade que, segundo a lei portuguesa, impeça a execução da 
decisão que aplica uma medida de coação;

g) 	�A decisão tiver sido proferida contra pessoa que, nos termos da lei interna, 
é inimputável em razão da idade, relativamente aos factos pelos quais foi profe-
rida;

h) 	�Em caso de incumprimento das medidas de coação, tiver de recusar a entrega da 
pessoa em causa em conformidade com a Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto.

2 -	�Em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios, a execução de 
uma decisão não deve ser recusada pelo facto de a lei interna não impor o mesmo 
tipo de contribuições e impostos ou não prever o mesmo tipo de regulamentação 
em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios que a legislação 
do Estado de emissão.

3 -	�Nos casos a que se referem as alíneas a), b) e c) do n.º 1, antes de decidir recusar o 
reconhecimento da sentença e executar a decisão que aplica uma medida de coa-
ção, a autoridade nacional competente deve consultar a autoridade competente do 
Estado de emissão, por qualquer meio adequado, solicitando-lhe, se for oportuno, 
que faculte sem demora todas as informações suplementares.

4 -	�Quando a autoridade nacional competente entende que o reconhecimento de uma 
decisão sobre medidas de coação pode ser recusado com base na alínea h) do n.º 1, 
mas está todavia disposta a reconhecer a decisão e a fiscalizar as medidas de coação 
nela prescritas, informa do facto a autoridade competente do Estado de emissão.

5 -	�Nos casos previstos no número anterior, se  a autoridade do Estado de emissão 
decidir não retirar a decisão, a autoridade nacional pode reconhecer a decisão e 
fiscalizar as medidas de coação nela prescritas, no entendimento de que a pessoa 
em causa pode não ser entregue com base num mandado de detenção europeu.
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Artigo 21.º
Informações a prestar ao Estado de emissão

A autoridade nacional competente deve informar a autoridade competente do Estado 
de emissão, por qualquer meio que permita conservar registo escrito:
a) 	�De qualquer mudança de residência do arguido da qual tenha conhecimento;
b) 	�Do período máximo durante o qual as medidas de coação podem ser fiscalizadas, 

nos termos da lei interna;
c) 	�Da impossibilidade prática de fiscalizar as medidas de coação porque a pessoa em 

causa não pode ser encontrada no seu território, devolvendo-se a competência para 
fiscalização ao Estado de emissão;

d) 	�Do facto de ter sido interposto recurso contra uma decisão de reconhecimento de 
uma decisão de medidas de coação;

e) 	�Da decisão definitiva de reconhecer a decisão sobre medidas de coação e de tomar 
todas as medidas necessárias à fiscalização;

f) 	� De qualquer decisão de adaptar as medidas de coação, nos termos do artigo 19.º;
g) 	�De qualquer decisão de não reconhecer a decisão sobre medidas de coação, nos 

termos do artigo anterior, acompanhada da respetiva fundamentação.

Artigo 22.º
Continuação da fiscalização das medidas de coação

1 -	�No caso de estar a expirar o período provisório durante o qual foi indicado que seria 
necessário fiscalizar as medidas de coação, tendo em conta todas as circunstâncias 
do caso conhecidas à data do envio da decisão, e ainda serem necessárias medidas 
de controlo, a autoridade competente do Estado de emissão pode pedir às autorida-
des nacionais que prolonguem a fiscalização das medidas de coação, tendo em conta 
as circunstâncias do caso em apreço e as previsíveis consequências para a pessoa em 
causa se a competência para a fiscalização regressar ao Estado de emissão, indicando 
o período de prolongamento que é provavelmente necessário.

2 -	�A autoridade nacional decide sobre este pedido em conformidade com a lei interna, 
indicando, se for caso disso, a duração máxima do prolongamento, podendo ter 
lugar novo procedimento de reconhecimento sem poderem ser, contudo, nova-
mente analisados os motivos de não reconhecimento previstos no artigo 20.º

3 -	�Se a certidão relativa à decisão sobre medidas de coação tiver sido retirada, a au-
toridade nacional competente põe fim às medidas impostas logo que tenha sido 
devidamente notificada do facto pela autoridade competente do Estado de emissão.

4 -	�Sempre que, de acordo com a lei processual penal, seja exigido o reexame da medida 
de coação, as autoridades nacionais podem solicitar às autoridades competentes 
do Estado de emissão que confirme que foi efetuado esse reexame, dando-lhes um 
prazo razoável, entre 30 a 60 dias, para resposta, renovável por uma única vez, e in-
dicando que poderá decidir fazer cessar a fiscalização.



VOLUME V .  REFORMA DO DIREITO PENAL SUBSTANTIVO E PROCESSUAL 331

5 -	�Se, nas circunstâncias previstas no número anterior, esgotado o prazo concedido às 
autoridades competentes do Estado de emissão, não for recebida qualquer resposta, 
a autoridade nacional competente pode decidir cessar a fiscalização das medidas de 
controlo, informando o Estado de emissão de que a competência para fiscalização 
lhe é devolvida.

Artigo 23.º
Decisões subsequentes

Sempre que a lei interna o exija, a autoridade nacional competente pode decidir uti-
lizar o procedimento de reconhecimento a fim de tornar executórias as decisões que 
determinem a manutenção e a revogação das medidas de coação ou a modificação das 
mesmas, não podendo, contudo, tal conduzir a uma nova análise dos motivos de não 
reconhecimento.

Artigo 24.º
Obrigações das autoridades envolvidas

1 -	�A qualquer momento durante a fiscalização das medidas de controlo, a autoridade 
nacional competente pode convidar a autoridade competente do Estado de emissão 
a dar informações sobre se a fiscalização das medidas de coação ainda é necessária 
nas circunstâncias do caso específico em apreço.

2 -	�Antes de expirar o período máximo durante o qual as medidas de coação podem 
ser fiscalizadas, nos termos da lei interna, a autoridade nacional competente pode 
solicitar informação à autoridade do Estado de emissão sobre o período suplemen-
tar que esta considere eventualmente necessário para a fiscalização das medidas.

3 -	�A autoridade nacional competente informa imediatamente a autoridade compe-
tente do Estado de emissão de qualquer incumprimento de uma medida de coação, 
bem como de quaisquer outros elementos que possam implicar a tomada de uma 
decisão subsequente.

4 -	�A notificação é feita por meio do formulário constante do anexo ii à presente lei, 
da qual faz parte integrante.

5 -	�Nos casos previstos no n.º 3, se não for tomada pelo Estado de emissão uma decisão 
subsequente, a autoridade nacional competente pode solicitar que a mesma seja 
tomada com imposição de um prazo razoável, entre 30 a 60 dias, para o efeito.

6 -	�Se no prazo referido no número anterior não for tomada qualquer decisão, a au-
toridade nacional competente pode decidir cessar a fiscalização das medidas de 
coação, informando o Estado de emissão de que a competência para fiscalização lhe 
é devolvida.
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CAPÍTULO IV
Disposições transitórias e finais

Artigo 25.º
Disposição transitória

A presente lei é aplicável às decisões tomadas após a sua entrada em vigor, ainda que 
as mesmas tenham sido proferidas relativamente a processos iniciados anteriormente 
a esta data.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a sua publicação.

Aprovada em 20 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 23 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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ANEXO I
(a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º)

Certidão

a) Estado de execução: 

b) Autoridade que emitiu a decisão sobre medidas de controlo: 

Designação oficial: 
Autoridade a contactar se tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com a decisão sobre 
medidas de controlo: 

  A autoridade acima indicada; 
  A autoridade central; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade central: 
  Outra autoridade competente; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade:

Contactos da autoridade de emissão/autoridade central/outra autoridade competente: 
Endereço: 
N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local): 
N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local): 
Dados da(s) pessoa(s) a contactar :
Apelido: 
Nome(s) próprio(s): 
Funções (título/grau): 
N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 
N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 
Endereço eletrónico (event.): 

c) Autoridade a contactar, se tiverem de ser recolhidas informações complementares para efeitos de fiscalização das 
medidas de controlo: 

  A autoridade referida na alínea 0). 
  Outra autoridade; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade: 

Contactos da autoridade, caso não tenham já sido indicados na alínea b): 
Endereço: 
N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 
N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 
Dados da(s) pessoa(s) a contactar 
Apelido: 
Nome(s) próprio(s): 
Funções (título/grau): 
N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 
N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 
Endereço eletrónico (event.): 

Línguas que podem ser usadas na comunicação: 
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d) Dados da pessoa singular relativamente à qual foi emitida a decisão sobre medidas de controlo: 
Apelido: 
Nome(s) próprio(s): 
(event.) Nome de solteira: 
(event.) Alcunhas ou pseudónimos: 
Sexo: 
Nacionalidade: 
Número de identificação ou número da segurança social (se existirem): 
Data de nascimento: 
Local de nascimento: 
Endereços/residências: 
— no Estado de execução: 
— noutro local: 

Língua ou línguas que a pessoa em questão compreende (se forem conhecidas): 

Indicar os seguintes dados, se disponíveis: 
— Tipo e número do(s) documento(s) de identidade da pessoa (bilhete de identidade, passaporte): 
— Tipo e número do título de residência da pessoa, no Estado de execução: 

e) Informações relativas ao Estado-Membro ao qual é transmitida a decisão sobre medidas de controlo, acompanhada 
da certidão 
A decisão sobre medidas de controlo, acompanhada da certidão, é transmitida ao Estado de execução indicado em 
a) pelo seguinte motivo: 

  A pessoa em causa tem a sua residência legal e habitual no Estado de execução e, tendo sido informada das me-
didas em causa, aceita regressar a esse Estado; 

  A pessoa em causa solicitou a transmissão da decisão sobre medidas de controlo a outro Estado-Membro que não 
aquele em cujo território tem a sua residência legal e habitual, pelo(s) seguinte(s) motivos(s): 

f) Informações relativas à decisão sobre medidas de controlo: 
A decisão foi proferida em (data: DD-MM-AAAA): 
A decisão adquiriu força executória em (data: DD-MM-AAAA): 
Se, no momento da transmissão da certidão tiver sido introduzido um recurso contra a decisão sobre medidas de 
controlo, assinalar esta quadrícula ……………………………………… 
N.º do processo a que se refere a decisão (se existir): 
A pessoa em causa encontrava-se em prisão preventiva durante o seguinte período (se for o caso):

 

1. A decisão abrange um total de: ……………………………………… alegadas infrações. 
Síntese dos factos e descrição das circunstâncias em que a(s) alegada(s) infração(ões) foi(foram) cometida(s), incluindo 
o momento, o local e o grau de participação da pessoa em causa: 
Natureza e qualificação jurídica da(s) alegada(s) infração(ões) e disposições legais aplicáveis em que assenta a decisão:

2. Caso a(s) infração(ões) referida(s) no ponto 1 constitua(m), nos termos da legislação nacional do Estado de emis-
são, uma ou mais das infrações a seguir indicadas, e seja(m) puníveis nesse Estado com pena de prisão ou medida pri-
vativa de liberdade de duração máxima não inferior a três anos, confirmar assinalando a(s) quadrícula(s) adequada(s):

  Participação numa organização criminosa;

  Terrorismo;

  Tráfico de seres humanos;

  Exploração sexual de crianças e pedopornografia;

  Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas; 

  Tráfico ilícito de armas, munições e explosivos; 

  Corrupção;
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 � Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades Europeias na aceção da Con-
venção de 26 de julho de 1995 relativa à proteção dos interesses financeiros das Comunidades Europeias; 

  Branqueamento dos produtos do crime; 

  Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro; 

  Cibercriminalidade; 

 � Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies animais ameaçadas e de espécies e varieda-
des vegetais ameaçadas; 

  Auxílio à entrada e à permanência irregulares; 

  Homicídio voluntário, ofensas corporais graves; 

  Tráfico ilícito de órgãos e tecidos humanos; 

  Rapto, sequestro e tomada de reféns; 

  Racismo e xenofobia; 

  Roubo organizado ou à mão armada; 

  Tráfico de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte; 

  Burla;

  Extorsão de proteção e extorsão; 

  Contrafação e piratagem de produtos; 

  Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico; 

  Falsificação de meios de pagamento; 

  Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de crescimento; 

  Tráfico ilícito de materiais nucleares e radioativos; 

  Tráfico de veículos furtados ou roubados; 

  Violação;

  Fogo-posto; 

  Crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional; 

  Desvio de avião ou navio; 

  Sabotagem.

3. Se a(s) alegada(s) infração(ões) identificada(s) no ponto 1 não estiver(em) abrangida(s) pelo ponto 2, ou a decisão 
bem como a certidão forem transmitidas a um Estado-Membro que tenha declarado que irá verificar a dupla crimi-
nalização (n.º 4 do artigo 14.º da Decisão-Quadro), apresentar uma descrição completa da(s) infração(ões) em causa: 

g) Informações relativas à duração e natureza da(s) medida(s) de controlo: 

1. O período de tempo ao qual se aplica a decisão sobre medidas de controlo e se é possível uma renovação desta 
decisão (se for caso disso): 

2. O período provisório durante o qual é provável que seja necessário fiscalizar as medidas de controlo, tendo em 
conta todas as circunstâncias do caso conhecidas à data da transmissão da decisão sobre medidas de controlo (infor-
mações indicativas): 
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3. Natureza da(s) medida(s) de controlo (podem ser assinaladas várias quadrículas):

 � Obrigação de comunicar à autoridade competente do Estado de execução qualquer mudança de residência, 
especialmente para receber uma intimação para comparecer em audiência ou julgamento durante o processo 
penal;

 � Interdição de entrar em determinados locais, sítios ou zonas definidas do Estado de emissão ou de execução; 

 � Obrigação de permanecer num lugar determinado durante períodos especificados; 

 � Obrigação de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do Estado de execução; 

 � Obrigação de comparecer em determinadas datas perante uma autoridade especificada; 

 � Obrigação de evitar o contacto com determinadas pessoas relacionadas com a ou as infrações alegadamente 
cometidas; 

 � Outras medidas de que o Estado de execução está disposto a assegurar a fiscalização nos termos de uma 
notificação ao abrigo do n.º 2 do artigo 8.º da Decisão-Quadro: 

Caso tenha sido assinalada a quadrícula «outras medidas», especificar quais são essas medidas assinalando a(s) 
quadrícula(s) correspondente(s): 

 � A interdição de exercer determinadas atividades relacionadas com a ou as infrações alegadamente cometidas, 
o que poderá abranger uma determinada profissão ou sector profissional;

 � A inibição de conduzir um veículo;

 � A obrigação de depositar uma determinada quantia ou prestar outro tipo de garantia, o que pode ser efetua-
do num número especificado de prestações ou imediatamente de uma só vez;

 � A obrigação de se submeter a tratamento médico-terapêutico ou cura de desintoxicação; 

 � A obrigação de evitar o contacto com determinados objetos relacionados com a ou as infrações alegadamente 
cometidas;

 � Outra medida (especificar): 

4. Descrição circunstanciada da(s) medida(s) de controlo indicadas em 3: 

h) Outras circunstâncias pertinentes, incluindo motivos específicos para a imposição da(s) medida(s) de controlo 
(informações facultativas): 

O texto da decisão é apenso à certidão. 
Assinatura da autoridade que emite a certidão e/ou do seu representante, confirmando a exatidão do seu conteúdo: 

Nome: 
Funções (título/grau): 
Data: 
N.º de processo (se existir): 
(event.) Carimbo oficial:
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ANEXO II
(a que se refere o n.º 4 do artigo 24.º)

Formulário
Comunicação de incumprimento de medidas de coação e/ou de quaisquer outros elementos 

que possam implicar a tomada de uma decisão subsequente

a) Dados sobre a identidade da pessoa sujeita a controlo:

Apelido: 

Nome(s) próprio(s): 

(event.) Nome de solteira: 

(event.) Alcunhas ou pseudónimos: 

Sexo: 

Nacionalidade: 

Número de identificação ou número da segurança social (se existirem): 

Data de nascimento:

Local de nascimento: 

Morada: 

Língua ou línguas que a pessoa em questão compreende (se forem conhecidas): 

b) Informações relativas à(s) medida(s) de controlo: 

Decisão proferida em: 

N.º de processo (se existir): 

Autoridade que proferiu a decisão: 

Designação oficial: 

Endereço: 

A certidão foi emitida em (data): 

Autoridade que emitiu a certidão: 

N.º de processo (se existir): 

c) Informações sobre a autoridade responsável pela fiscalização da(s) medida(s) de controlo: 

Designação oficial da autoridade: 

Nome da pessoa a contactar: 

Funções (título/grau): 

Endereço: 

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 

Fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 

Endereço eletrónico: 

Línguas que podem ser usadas na comunicação: 
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c) Informações sobre a autoridade responsável pela fiscalização da(s) medida(s) de controlo: 

Designação oficial da autoridade: 

Nome da pessoa a contactar: 

Funções (título/grau): 

Endereço: 

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 

Fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 

Endereço eletrónico: 

Línguas que podem ser usadas na comunicação: 

d) Incumprimento da(s) medida(s) de controlo e/ou quaisquer outros elementos que possam implicar a tomada 
de uma decisão subsequente: 

A pessoa designada em a) infringiu a(s) seguinte(s) medida(s) de controlo: 

 � Obrigação de comunicar à autoridade competente do Estado de execução qualquer mudança de residência, 
especialmente para receber uma intimação para comparecer em audiência ou julgamento durante o proces-
so penal; 

 � Interdição de entrar em determinados locais, sítios ou zonas definidas do Estado de emissão ou de execução; 

 � Obrigação de permanecer num lugar determinado durante períodos especificados; 

 � Obrigação de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do Estado de execução; 

 � Obrigação de comparecer em determinadas datas perante uma autoridade especificada; 

 � Obrigação de evitar o contacto com determinadas pessoas relacionadas com a ou as infrações alegadamente 
cometidas. 

 � Outra(s) medida(s) (especificar): 

Descrição do(s) incumprimento(s) (local, data e circunstâncias específicas): 

— Outros elementos que possam implicar a tomada de uma decisão subsequente 

Descrição dos factos: 

e) Dados da pessoa a contactar, se  tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com o 
incumprimento: 

Apelido: 

Nome(s) próprio(s): 

Morada: 

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local) 

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local) 

Endereço eletrónico: 

Línguas que podem ser usadas na comunicação:

Dados da pessoa a contactar, se tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com o incum-
primento: 

Nome: 

Funções (título/grau): 

Data: 

(event.) Carimbo oficial: 
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Lei n.º 37/2015, de 5 de maio – Estabelece os princípios gerais que regem a organização 
e o funcionamento da identificação criminal, transpondo para a ordem jurídica 
interna a Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, 
relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações extraídas do 
registo criminal entre os Estados membros, e revoga a Lei n.º 57/98, de 18 de agosto.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Lei da identificação criminal

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime jurídico da identificação criminal e transpõe para 
a ordem jurídica interna a Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2009, relativa à organização e ao conteúdo do intercâmbio de informações 
extraídas do registo criminal entre os Estados membros.

Artigo 2.º
Identificação criminal

1 -	�A identificação criminal tem por objeto a recolha, o tratamento e a conservação de 
extratos de decisões judiciais e dos demais elementos a elas respeitantes sujeitos a 
inscrição no registo criminal e no registo de contumazes, promovendo a identifica-
ção dos titulares dessa informação, a fim de permitir o conhecimento dos antece-
dentes criminais das pessoas condenadas e das decisões de contumácia vigentes.

2 -	�São também objeto de recolha, como meio complementar de identificação, as im-
pressões digitais das pessoas singulares condenadas.

Artigo 3.º
Serviços de identificação criminal

1 -	�A organização e o funcionamento dos registos referidos no n.º 1 do artigo anterior 
são da competência dos serviços de identificação criminal.

2 -	�São, também, da competência dos serviços de identificação criminal a organização 
e o funcionamento dos seguintes registos:
a) 	�Do ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados;
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b) 	�Do registo especial de decisões comunicadas nos termos da Decisão-Quadro 
2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009.

3 -	�É ainda da competência dos serviços de identificação criminal a organização e o fun-
cionamento do registo de medidas tutelares educativas, nos termos constantes do 
título VI da Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, 
e alterada pela Lei n.º 4/2015, de 1 de janeiro.

Artigo 4.º
Princípios

1 -	�A identificação criminal deve processar-se no estrito respeito pelo princípio da lega-
lidade e, bem assim, pelos princípios da autenticidade, veracidade, univocidade e 
segurança dos elementos identificativos.

2 -	�Os princípios referidos no número anterior aplicam-se, com as devidas adaptações, 
a todos os registos previstos no n.º 2 do artigo anterior.

CAPÍTULO II
Registo criminal

Artigo 5.º
Organização e constituição

1 -	�O registo criminal organiza-se em ficheiro central informatizado, constituído por 
elementos de identificação dos arguidos, comunicados pelos tribunais e pelas de-
mais entidades remetentes da informação ou recolhidos pelos serviços de identifi-
cação criminal, e por extratos das decisões criminais sujeitas a inscrição no registo 
criminal àqueles respeitantes.

2 -	�A identificação do arguido abrange:
a) 	�Tratando-se de pessoa singular, nome, sexo, filiação, naturalidade, data de nas-

cimento, nacionalidade, estado civil, residência, número de identificação civil 
ou, na sua falta, do passaporte ou de outro documento de identificação idóneo 
e, quando se trate de decisão condenatória, estando presente o arguido no julga-
mento, as suas impressões digitais e assinatura;

b) 	�Tratando-se de pessoa coletiva ou entidade equiparada, denominação, sede e 
número de identificação de pessoa coletiva e, quando aquela tenha resultado da 
fusão ou cisão de outra pessoa coletiva ou equiparada, os dados correspetivos a 
esta atinentes.

3 -	�Os extratos das decisões a inscrever no registo criminal contêm a indicação:
a) 	�Do tribunal que proferiu a decisão e do número do processo;
b) 	�Da data e forma da decisão, e da data do respetivo trânsito em julgado;
c) 	�Do conteúdo da decisão e das disposições legais aplicadas;



VOLUME V .  REFORMA DO DIREITO PENAL SUBSTANTIVO E PROCESSUAL 341

d) 	�Tratando-se de decisão condenatória, da designação, data e local da prática do 
crime, das disposições legais violadas e das penas principais, de substituição e 
acessórias ou das medidas de segurança aplicadas.

Artigo 6.º
Âmbito do registo criminal

Estão sujeitas a inscrição no registo criminal as seguintes decisões:
a) 	�Que apliquem penas e medidas de segurança, determinem o seu reexame, substitui-

ção, suspensão, prorrogação da suspensão, revogação e declarem a sua extinção;
b) 	�Que concedam, prorroguem ou revoguem a liberdade condicional ou a liberdade 

para prova;
c) 	�De dispensa de pena;
d) 	�Que determinem a reabilitação de pessoa coletiva ou entidade equiparada;
e) 	�Que determinem ou revoguem o cancelamento provisório no registo;
f) 	� Que apliquem perdões ou amnistias, ou que concedam indultos;
g) 	�Que determinem a não transcrição em certificados do registo criminal de condena-

ções que tenham aplicado;
h) 	�Os acórdãos proferidos em recurso extraordinário de revisão;
i) 	� Os acórdãos de revisão e confirmação de decisões condenatórias estrangeiras.

Artigo 7.º
Elementos inscritos

1 -	�São inscritos no registo criminal:
a) 	�Extratos das decisões criminais proferidas por tribunais portugueses que apli-

quem penas e medidas de segurança, determinem o seu reexame, substituição, 
suspensão, prorrogação da suspensão, revogação e declarem a sua extinção;

b) 	�Extratos das condenações proferidas por tribunais de Estados membros da União 
Europeia relativamente a portugueses maiores de 16 anos, desde que se refiram 
a factos previstos como crime na lei portuguesa e permitam a identificação da 
pessoa a que se referem, bem como das demais decisões subsequentes, comuni-
cadas a Portugal nos termos da Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, 
de 26 de fevereiro de 2009;

c) 	�Extratos das condenações proferidas por outros tribunais estrangeiros relativa-
mente a portugueses e a estrangeiros residentes em Portugal, maiores de 16 anos 
e a pessoas coletivas ou entidades equiparadas que tenham em Portugal a sua 
sede, administração efetiva ou representação permanente, que sejam comunica-
das a Portugal nos termos de convenção ou acordo internacional vigente, desde 
que se refiram a factos previstos como crime na lei portuguesa e permitam a 
identificação da pessoa a que se referem.

2 -	�Apenas são inscritos no registo criminal extratos de decisões transitadas em julgado.
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Artigo 8.º
Acesso à informação

1 -	�Tem acesso à informação do registo criminal o titular da informação ou quem prove 
efetuar o pedido em nome ou no interesse daquele.

2 -	�Podem ainda aceder à informação do registo criminal, exclusivamente para as fina-
lidades previstas para cada uma delas, as seguintes entidades:
a) 	�Os magistrados judiciais e do Ministério Público, para fins de investigação crimi-

nal, de instrução de processos criminais e de execução de penas, de decisão sobre 
adoção, tutela, curatela, acolhimento familiar, apadrinhamento civil, entrega, 
guarda ou confiança de crianças ou regulação do exercício de responsabilidades 
parentais e de decisão do incidente de exoneração do passivo restante do deve-
dor no processo de insolvência de pessoas singulares;

b) 	�As entidades que, nos termos da lei processual penal, recebam delegação para a 
prática de atos de inquérito ou a quem incumba cooperar internacionalmente 
na prevenção e repressão da criminalidade, no âmbito dessas competências;

c) 	�As entidades com competência legal para a instrução dos processos individuais 
dos reclusos, para este fim;

d) 	�Os serviços de reinserção social, no âmbito da prossecução dos seus fins;
e) 	�As entidades com competência legal para garantir a segurança interna e preve-

nir a sabotagem, o terrorismo, a espionagem e a prática de atos que, pela sua 
natureza, possam alterar ou destruir o Estado de direito constitucionalmente 
estabelecido, exclusivamente no âmbito da prossecução dos seus fins;

f) 	� As entidades oficiais não abrangidas pelas alíneas anteriores, para a prossecução 
de fins públicos a seu cargo quando os certificados não possam ser obtidos dos 
titulares, mediante autorização do membro do Governo responsável pela área da 
justiça e, tratando-se de informação relativa a pessoa coletiva ou equiparada, en-
tidades públicas encarregadas da supervisão da atividade económica por aquela 
desenvolvida, na medida do estritamente necessário para o exercício dessa su-
pervisão e mediante autorização do membro do Governo responsável pela área 
da justiça;

g) 	�As autoridades centrais de Estados membros da União Europeia designadas nos 
termos e para os efeitos da Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 
de fevereiro de 2009, no âmbito do exercício das suas competências conferidas 
por esta Decisão-Quadro;

h) 	�Autoridades ou entidades estrangeiras, mediante autorização do membro do 
Governo responsável pela área da justiça e nas mesmas condições das correspon-
dentes autoridades nacionais, para a instrução de processos criminais;

i) 	� As entidades oficiais de Estados membros da União Europeia, nas mesmas con-
dições das correspondentes entidades nacionais, para os fins constantes do n.º 5 
do artigo 22.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de agosto, bem como as entidades de 
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outro Estado, nos termos estabelecidos em convenção ou acordo internacional 
vigente, assegurado que seja tratamento recíproco às entidades nacionais;

j) 	� As entidades autorizadas pelo membro do Governo responsável pela área da 
justiça para a prossecução de fins de investigação científica ou estatísticos.

3 -	�As entidades públicas competentes para a instrução de procedimentos adminis-
trativos dos quais dependa a concessão de emprego ou a obtenção de licença, au-
torização ou registo de carácter público, ou de procedimentos administrativos de 
contratação pública de empreitadas, ou de locação ou aquisição de bens e serviços, 
de concessão ou do estabelecimento de parcerias público-privadas, podem aceder à 
informação necessária ao cumprimento de exigência legal de apresentação de certi-
ficado do registo criminal aplicável ao procedimento administrativo em causa desde 
que o titular da informação, no caso de pessoas singulares, ou um representante 
legal, no caso de pessoas coletivas ou entidades equiparadas, autorize previamente 
esse acesso no âmbito do procedimento administrativo.

Artigo 9.º
Forma de acesso à informação

1 -	�O conhecimento da informação constante do registo criminal, ou da sua ausência, 
concretiza-se com a emissão de um certificado do registo criminal.

2 -	�O certificado do registo criminal é emitido eletronicamente pelos serviços de iden-
tificação criminal.

Artigo 10.º
Conteúdo dos certificados

1 -	�O certificado do registo criminal identifica a pessoa a quem se refere e certifica os 
antecedentes criminais vigentes no registo dessa pessoa, ou a sua ausência, de acordo 
com a finalidade a que se destina o certificado, a qual também é expressamente 
mencionada.

2 -	�Não pode constar do certificado do registo criminal qualquer indicação ou referência 
donde se possa depreender a existência no registo de outros elementos para além 
dos que devam ser expressamente certificados nos termos da lei, nem qualquer outra 
menção não contida nos ficheiros centrais do registo criminal e de contumazes.

3 -	�Os certificados do registo criminal requisitados pelas entidades referidas nas alíneas 
a) a f), h) e i) do n.º 2 do artigo 8.º para as finalidades aí previstas contêm a trans-
crição integral do registo criminal vigente.

4 -	�Os certificados do registo criminal pedidos por autoridades centrais estrangeiras 
têm o conteúdo previsto no artigo 30.º

5 -	�Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os certificados do registo criminal 
requeridos por pessoas singulares para fins de emprego, público ou privado, ou para 
o exercício de profissão ou atividade em Portugal, devem conter apenas:
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a) 	�As decisões de tribunais portugueses que decretem a demissão da função pú-
blica, proíbam o exercício de função pública, profissão ou atividade ou interdi-
tem esse exercício;

b) 	�As decisões que sejam consequência, complemento ou execução das indicadas 
na alínea anterior e não tenham como efeito o cancelamento do registo;

c) 	�As decisões com o conteúdo aludido nas alíneas a) e b) proferidas por tribunais 
de outro Estado membro ou de Estados terceiros, comunicadas pelas respetivas 
autoridades centrais, sem as reservas legalmente admissíveis.

6 -	�Os certificados do registo criminal requeridos por pessoas singulares para o exercí-
cio de qualquer profissão ou atividade para cujo exercício seja legalmente exigida a 
ausência, total ou parcial, de antecedentes criminais ou a avaliação da idoneidade 
da pessoa, ou que sejam requeridos para qualquer outra finalidade, contêm todas 
as decisões de tribunais portugueses vigentes, com exceção das decisões canceladas 
provisoriamente nos termos do artigo 12.º ou que não devam ser transcritas nos ter-
mos do artigo 13.º, bem como a revogação, a anulação ou a extinção da decisão de 
cancelamento, e ainda as decisões proferidas por tribunais de outro Estado membro 
ou de Estados terceiros, nas mesmas condições, devendo o requerente especificar 
a profissão ou atividade a exercer ou a outra finalidade para que o certificado é 
requerido.

7 -	�Os certificados do registo criminal requeridos por pessoas coletivas ou entidades 
equiparadas contêm todas as decisões de tribunais portugueses vigentes.

8 -	�Aos certificados do registo criminal pedidos por entidades públicas nos termos do 
n.º 3 do artigo 8.º é aplicável o disposto nos n.os 5 a 7.

9 -	�O acesso à informação para a prossecução de fins de investigação científica ou esta-
tísticos processa-se e tem o conteúdo determinado no despacho de autorização, não 
podendo abranger elementos que permitam identificar qualquer registo individual.

Artigo 11.º
Cancelamento definitivo

1 -	�As decisões inscritas cessam a sua vigência no registo criminal nos seguintes prazos:
a) 	�Decisões que tenham aplicado pena de prisão ou medida de segurança, com 

ressalva dos prazos de cancelamento previstos na Lei n.º 113/2009, de 17 de 
setembro, com respeito aos crimes previstos no capítulo V do título I do livro II 
do Código Penal, decorridos 5, 7 ou 10 anos sobre a extinção da pena ou medida 
de segurança, se a sua duração tiver sido inferior a 5 anos, entre 5 e 8 anos ou 
superior a 8 anos, respetivamente, e desde que, entretanto, não tenha ocorrido 
nova condenação por crime de qualquer natureza;

b) 	�Decisões que tenham aplicado pena de multa principal a pessoa singular, com 
ressalva dos prazos de cancelamento previstos na Lei n.º 113/2009, de 17 de 
setembro, com respeito aos crimes previstos no capítulo V do título I do livro II 
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do Código Penal, decorridos 5 anos sobre a extinção da pena e desde que, entre-
tanto, não tenha ocorrido nova condenação por crime de qualquer natureza;

c) 	�Decisões que tenham aplicado pena de multa a pessoa coletiva ou entidade equi-
parada, com ressalva dos prazos de cancelamento previstos na Lei n.º 113/2009, 
de 17 de setembro, com respeito aos crimes previstos no capítulo V do título I do 
livro II do Código Penal, decorridos 5, 7 ou 10 anos sobre a extinção da pena, 
consoante a multa tenha sido fixada em menos de 600 dias, entre 600 e 900 
dias ou em mais de 900 dias, respetivamente, e desde que, entretanto, não tenha 
ocorrido nova condenação por crime de qualquer natureza;

d) 	�Decisões que tenham aplicado pena de dissolução a pessoa coletiva ou entidade 
equiparada, decorridos 10 anos sobre o trânsito em julgado;

e) 	�Decisões que tenham aplicado pena substitutiva da pena principal, com ressalva 
daquelas que respeitem aos crimes previstos no capítulo V do título I do livro II 
do Código Penal, decorridos 5 anos sobre a extinção da pena e desde que, entre-
tanto, não tenha ocorrido nova condenação por crime de qualquer natureza;

f) 	� Decisões de dispensa de pena ou que apliquem pena de admoestação, decorridos 
5 anos sobre o trânsito em julgado ou sobre a execução, respetivamente;

g) 	�Decisões que tenham aplicado pena acessória, após o decurso do prazo para esta 
fixado na respetiva sentença condenatória ou, tratando-se de pena acessória sem 
prazo, após a decisão de reabilitação.

2 -	�Quando a decisão tenha aplicado pena principal e pena acessória, os prazos previs-
tos no número anterior contam-se a partir da extinção da pena de maior duração.

3 -	�Tratando-se de decisões que tenham aplicado pena de prisão suspensa na sua execu-
ção os prazos previstos na alínea e) do n.º 1 contam-se, uma vez ocorrida a respetiva 
extinção, do termo do período da suspensão.

4 -	�Cessam também a sua vigência no registo criminal:
a) 	�As decisões que sejam consequência, complemento ou execução de decisões cuja 

vigência haja cessado nos termos do n.º 1;
b) 	�As decisões respeitantes a pessoa singular, após o seu falecimento;
c) 	�As decisões respeitantes a pessoa coletiva ou entidade equiparada, após a sua 

extinção, exceto quando esta tenha resultado de fusão ou cisão, caso em que as 
decisões passam a integrar o registo criminal das pessoas coletivas ou equipara-
das que tiverem resultado da cisão ou em que a fusão se tiver efetivado;

d) 	�As decisões consideradas sem efeito por disposição legal.
5 -	�A cessação da vigência das decisões não aproveita ao condenado quanto às perdas 

definitivas que lhe resultarem da condenação, não prejudica os direitos que desta 
advierem para o ofendido ou para terceiros nem sana, por si só, a nulidade dos atos 
praticados pelo condenado durante a incapacidade.

6 -	�As decisões cuja vigência haja cessado são mantidas em ficheiro informático próprio 
durante um período máximo de 3 anos, o qual apenas pode ser acedido pelos serviços 



346 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

de identificação criminal para efeito de reposição de registo indevidamente cancelado 
ou retirado, e findo aquele prazo máximo são canceladas de forma irrevogável.

Artigo 12.º
Cancelamento provisório

Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, estando em causa 
qualquer dos fins a que se destina o certificado requerido nos termos dos n.os 5 e 6 do 
artigo 10.º pode o tribunal de execução das penas determinar o cancelamento, total ou 
parcial, das decisões que dele deveriam constar, desde que:
a) 	�Já tenham sido extintas as penas aplicadas;
b) 	�O interessado se tiver comportado de forma que seja razoável supor encontrar-se 

readaptado; e
c) 	�O interessado haja cumprido a obrigação de indemnizar o ofendido, justificado a 

sua extinção por qualquer meio legal ou provado a impossibilidade do seu cumpri-
mento.

Artigo 13.º
Decisões de não transcrição

1 -	�Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro, com respeito aos 
crimes previstos no artigo 152.º, no artigo 152.º-A e no capítulo V do título I do 
livro II do Código Penal, os tribunais que condenem pessoa singular em pena de 
prisão até 1 ano ou em pena não privativa da liberdade podem determinar na sen-
tença ou em despacho posterior, se o arguido não tiver sofrido condenação anterior 
por crime da mesma natureza e sempre que das circunstâncias que acompanharam 
o crime não se puder induzir perigo de prática de novos crimes, a não transcrição 
da respetiva sentença nos certificados a que se referem os n.os 5 e 6 do artigo 10.º

2 -	�No caso de ter sido aplicada qualquer interdição, apenas é observado o disposto no 
número anterior findo o prazo da mesma.

3 -	�O cancelamento previsto no n.º 1 é revogado automaticamente, ou não produz efei-
tos, no caso de o interessado incorrer, ou já houver incorrido, em nova condenação 
por crime doloso posterior à condenação onde haja sido proferida a decisão.

CAPÍTULO III
Registo de contumazes

Artigo 14.º
Organização e constituição

1 -	�O registo de contumazes organiza-se em ficheiro central informatizado, constituído 
por elementos de identificação dos arguidos, comunicados pelos tribunais ou reco-
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lhidos pelos serviços de identificação criminal, e por extratos das decisões criminais 
que, nos termos da lei de processo penal, declarem a contumácia, alterem essa de-
claração ou a façam cessar.

2 -	�A identificação do arguido abrange:
a) 	�Tratando-se de pessoa singular, nome, sexo, filiação, naturalidade, data de nas-

cimento, nacionalidade, estado civil, residência, número de identificação civil 
ou, na sua falta, do passaporte ou de outro documento de identificação idóneo 
e, quando se trate de decisão condenatória, estando presente o arguido no julga-
mento, as suas impressões digitais e assinatura;

b) 	�Tratando-se de pessoa coletiva ou entidade equiparada, denominação, sede e 
número de identificação de pessoa coletiva e, quando aquela tenha resultado da 
fusão ou cisão de outra pessoa coletiva ou equiparada, os dados correspetivos a 
esta atinentes;

c) 	�Do crime que é imputado ao arguido;
d) 	�Do conteúdo da decisão e das disposições legais aplicadas;
e) 	�Dos efeitos especiais da declaração de contumácia.

3 -	�Os extratos das decisões a inscrever no registo de contumazes contêm a indicação:
a) 	�Do tribunal que proferiu a decisão e do número do processo;
b) 	�Da data da decisão, e da data do respetivo trânsito em julgado;
c) 	�Do crime que é imputado ao arguido;
d) 	�Do conteúdo da decisão e das disposições legais aplicadas;
e) 	�Dos efeitos especiais da declaração de contumácia.

Artigo 15.º
Acesso à informação

1 -	�Tem acesso à informação do registo de contumazes o titular da informação ou quem 
prove efetuar o pedido em nome ou no interesse daquele.

2 -	�Podem ainda aceder à informação do registo de contumazes:
a) 	�As entidades referidas nas alíneas a) a f) do n.º 2 do artigo 8.º;
b) 	�As entidades públicas a quem incumba assegurar a execução dos efeitos da con-

tumácia;
c) 	�Os terceiros que provem efetuar o pedido com a finalidade de acautelarem in-

teresses ligados à celebração de negócio jurídico com contumaz ou para instruir 
processo da sua anulação, sendo, neste caso, a informação restrita ao despacho 
que declarar a contumácia.

Artigo 16.º
Forma de acesso à informação

1 -	�O conhecimento da informação constante do registo de contumazes, ou da sua 
ausência, concretiza-se com a emissão de um certificado de contumácia.
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2 -	�O certificado de contumácia é emitido eletronicamente pelos serviços de identifica-
ção criminal.

3 -	�A emissão de certificados do registo criminal requisitados nos termos das alíneas a) 
a f) do n.º 2 do artigo 8.º é acompanhada da emissão de certificado de contumácia 
sempre que exista informação vigente neste registo relativamente ao mesmo titular.

Artigo 17.º
Conteúdo do certificado

O certificado de contumácia identifica a pessoa a quem se refere e certifica as declara-
ções de contumácia dessa pessoa vigentes no registo, bem como os respetivos efeitos, 
ou a ausência de declarações vigentes.

Artigo 18.º
Vigência

1 -	�Cessam a vigência no registo de contumazes as declarações e alterações de contumá-
cia sobre as quais seja registada decisão de cessação.

2 -	�O registo de contumaz cessa a sua vigência quando forem cessadas todas as declara-
ções de contumácia respeitantes ao mesmo titular.

3 -	�Os registos cuja vigência tenha cessado são mantidos em ficheiro informático pró-
prio durante um período máximo de 3 anos, o qual apenas pode ser acedido pelos 
serviços de identificação criminal para efeito de reposição de registo indevidamente 
cancelado ou retirado.

CAPÍTULO IV
Ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados

Artigo 19.º
Organização e constituição

As impressões digitais de arguidos condenados remetidas aos serviços de identificação 
criminal são arquivadas com referência ao registo criminal da pessoa a que respeitam, 
constituindo o ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados.

Artigo 20.º
Acesso à informação

Têm acesso à informação do ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados as enti-
dades referidas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 8.º no âmbito da prossecução das 
finalidades referidas a cada uma delas.
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Artigo 21.º
Forma de acesso à informação

1 -	�O acesso à informação do ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados concre-
tiza-se com a emissão de uma informação dactiloscópica.

2 -	�A informação dactiloscópica é emitida eletronicamente pelos serviços de identifica-
ção criminal.

3 -	�Por exigências técnicas relativas ao processo de comparação dactiloscópica a infor-
mação dactiloscópica pode ser emitida em suporte papel.

Artigo 22.º
Conteúdo da informação

A informação dactiloscópica contém a identificação da pessoa a cujo registo está asso-
ciada e a imagem das impressões digitais arquivadas, com indicação do processo em 
que as mesmas hajam sido recolhidas.

Artigo 23.º
Vigência

1 -	�A informação contida no ficheiro dactiloscópico de arguidos condenados mantém-
-se em registo durante a vigência do registo criminal a que está associada.

2 -	�Cessada a vigência do registo criminal a que está associada a informação dactiloscó-
pica, esta mantém-se em ficheiro informático próprio durante um período máximo 
de cinco anos, podendo ser acedida pelos serviços de identificação criminal para 
efeito de reposição de registo indevidamente cancelado ou retirado, ou por auto-
ridade judicial ou policial no âmbito de investigação criminal ou de instrução de 
processo criminal.

Artigo 24.º
Transmissão ao sistema de informação criminal da Polícia Judiciária

As impressões digitais recolhidas aos arguidos condenados e inscritas no ficheiro dacti-
loscópico podem ser integradas no sistema de informação criminal da Polícia Judiciária 
em termos a regular em diploma próprio.
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CAPÍTULO V
Troca de informação sobre condenações proferidas por tribunais de Estados 

membros da União Europeia

Artigo 25.º
Autoridade central portuguesa

Os serviços de identificação criminal são a autoridade central portuguesa para efeitos 
do cumprimento das obrigações previstas na Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Con-
selho, de 26 de fevereiro de 2009.

Artigo 26.º
Registo especial de decisões comunicadas nos termos da Decisão-Quadro 

2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009
1 -	�As condenações e demais decisões subsequentes proferidas por tribunais de Estados 

membros da União Europeia comunicadas a Portugal nos termos da Decisão-Qua-
dro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, são registadas num 
registo especial de decisões proferidas por Tribunais de outros Estados membros 
da União Europeia, abreviadamente designado como registo especial de decisões 
estrangeiras, com o objetivo exclusivo de garantir a possibilidade da sua retransmis-
são aos Estados membros que solicitem informação nos termos da mesma Decisão-
-Quadro.

2 -	�Compete aos serviços de identificação criminal organizar e manter atualizado o 
registo especial de decisões estrangeiras, por forma a assegurar o cumprimento das 
obrigações decorrentes da Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2009.

Artigo 27.º
Tratamento das decisões estrangeiras

1 -	�As decisões que constem do registo especial de decisões estrangeiras mantêm-se 
vigentes neste registo em conformidade com as comunicações recebidas do Estado 
membro da condenação e até ser recebida a informação da respetiva supressão ou 
cancelamento no registo criminal desse Estado membro.

2 -	�As decisões registadas no registo especial de decisões estrangeiras que respeitem a 
maiores de 16 anos são igualmente registadas no registo criminal, desde que se re-
firam a factos previstos como crime na lei portuguesa e permitam a identificação 
da pessoa a que se referem, ficando sujeitas às regras e aos prazos de conservação 
estabelecidos para o registo criminal, sem prejuízo do disposto nos números se-
guintes.

3 -	�Os prazos de conservação das decisões estrangeiras inscritas no registo criminal 
português contam-se nos termos do artigo 11.º
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4 -	�Se até ao termo dos prazos previstos no artigo 11.º não for transmitida informação 
sobre a extinção da pena, esses prazos contam-se nos seguintes termos:
a) 	�No caso de decisões que apliquem penas de multa ou outras penas não privativas 

de liberdade, o prazo para cancelamento da decisão no registo criminal conta-se 
a partir da data do trânsito em julgado da decisão condenatória;

b) 	�No caso de decisões que apliquem penas privativas de liberdade, o prazo para 
cancelamento da decisão no registo criminal conta-se a partir da data do trânsito 
em julgado da decisão condenatória acrescido do período de tempo correspon-
dente à pena aplicada ou, sendo suspensa a execução da pena, a partir do termo 
do prazo da suspensão;

c) 	�Em qualquer caso, sendo recebida uma decisão subsequente alterando a pena 
ou os termos do cumprimento da pena, os prazos referidos nas alíneas anteriores 
contam-se em conformidade com a alteração efetuada.

5 -	�Nos casos em que o Estado membro da condenação comunique a supressão ou 
cancelamento no seu registo criminal de decisão anteriormente remetida antes de 
decorrido o prazo de conservação estabelecido para o registo criminal português, 
essa decisão deve ser imediatamente cancelada neste registo.

Artigo 28.º
Comunicação de condenações ao Estado membro da nacionalidade

1 -	�São comunicadas pelos serviços de identificação criminal às autoridades centrais 
do Estado membro da nacionalidade do arguido todas as decisões proferidas por 
tribunais portugueses e inscritas no registo criminal português que apliquem penas 
e medidas de segurança a cidadãos nacionais de Estados membros da União Eu-
ropeia, bem como as decisões subsequentes relevantes que se reportem àquelas 
decisões e, ainda, o respetivo cancelamento no registo criminal.

2 -	�A comunicação a que se refere o número anterior é acompanhada da informação 
de não poder ser retransmitida para outros fins que não sejam relativos a processo 
penal.

Artigo 29.º
Dos pedidos de informação a dirigir às autoridades centrais estrangeiras

1 -	�Sempre que for dirigido aos serviços de identificação criminal, por uma autoridade 
portuguesa, um pedido de emissão de certificado do registo criminal para instru-
ção de processo criminal em que seja arguido um nacional de um Estado membro 
da União Europeia, aqueles serviços devem dirigir à autoridade central do Estado 
membro da nacionalidade do arguido um pedido de emissão de certificado do 
registo criminal, a fim de facultarem as informações recebidas juntamente com o 
certificado do registo criminal português.
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2 -	�As entidades públicas portuguesas a quem a lei atribua legitimidade para pedirem 
a emissão de certificados do registo criminal para finalidades diferentes da instru-
ção de processo criminal, quando solicitem a emissão de um certificado do registo 
criminal relativa a um nacional de um Estado membro da União Europeia, podem 
requerer aos serviços de identificação criminal que seja igualmente pedida a emis-
são do certificado do registo criminal à autoridade central do Estado membro da 
nacionalidade, a fim de que sejam facultadas as informações recebidas juntamente 
com o certificado do registo criminal português.

3 -	�Sempre que um cidadão nacional de outro Estado membro da União Europeia 
apresente em Portugal um pedido de emissão do seu certificado do registo criminal, 
os serviços de identificação criminal devem dirigir à autoridade central do Estado 
membro da nacionalidade do requerente um pedido de emissão de certificado do 
registo criminal, a fim de facultarem as informações recebidas juntamente com o 
certificado do registo criminal português.

4 -	�Os portugueses que são ou foram residentes noutro Estado membro da União Euro-
peia e os cidadãos não nacionais de Estados membros que são ou foram residentes 
noutro Estado membro, quando solicitem a emissão de um certificado do registo cri-
minal português, podem requerer aos serviços de identificação criminal que seja igual-
mente pedida a emissão do certificado do registo criminal à autoridade central do 
Estado membro onde sejam ou hajam sido residentes, a fim de que sejam facultadas 
as informações recebidas juntamente com o certificado do registo criminal português.

5 -	�O disposto nos n.os 3 e 4 aplica-se aos pedidos de emissão de certificados apresenta-
dos por entidades públicas no âmbito da instrução de procedimentos administrati-
vos precedendo autorização do titular da informação.

Artigo 30.º
Certificados emitidos com informação pedida a autoridades centrais estrangeiras

Os certificados do registo criminal português emitidos nas condições referidas no ar-
tigo anterior contêm o certificado do registo criminal do Estado membro a quem 
haja sido solicitada essa emissão, ou a informação da data em que foi solicitada essa 
emissão.

Artigo 31.º
Dos pedidos de informação apresentados por autoridades centrais estrangeiras

1 -	�As autoridades centrais dos Estados membros da União Europeia podem dirigir aos 
serviços de identificação criminal pedidos de emissão de certificados de anteceden-
tes criminais nos seguintes casos:
a) 	�Para a instrução de processos criminais;
b) 	�Para complemento de pedido de emissão de certificado do registo criminal apre-

sentado nessa autoridade central por um português, por um cidadão que haja 
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sido nacional português, ou por um cidadão que seja ou haja sido residente em 
Portugal;

c) 	�Para satisfação de pedido dirigido a essa autoridade central por uma autoridade 
pública em nome e no interesse de cidadão português ou que tenha sido nacio-
nal português, ou por um cidadão que seja ou tenha sido residente em Portugal, 
precedendo autorização do próprio.

2 -	�A emissão a que se refere a alínea b) do número anterior só pode ocorrer se o pedido 
tiver sido apresentado à autoridade central pelo titular da informação, ou por um 
terceiro expressamente mandatado para o efeito pelo titular, e se os elementos de 
identificação declarados tiverem sido verificados através de documento de identifi-
cação idóneo.

3 -	�A emissão a que se refere a alínea c) do n.º 1 só pode ocorrer se a autoridade central 
requerente confirmar ter existido prévia autorização do titular e se os elementos de 
identificação declarados tiverem sido verificados através de documento de identifi-
cação idóneo.

4 -	�Os pedidos de emissão de certificados de antecedentes criminais apresentados pelas 
autoridades centrais dos Estados membros da União Europeia para outras finalida-
des ou em outras condições não podem ser satisfeitos.

Artigo 32.º
Conteúdo das respostas aos pedidos de informação das autoridades centrais 

estrangeiras
1 -	�Os certificados do registo criminal emitidos em resposta a pedidos apresentados 

por autoridades centrais de outros Estados membros para a instrução de processos 
criminais devem conter:
a) 	�As decisões vigentes no registo criminal;
b) 	�Outras decisões comunicadas pelos Estados membros ou por países terceiros que 

constem vigentes no registo especial de decisões estrangeiras.
2 -	�Os certificados emitidos em resposta a pedidos apresentados por autoridades cen-

trais de outros Estados membros para complemento de pedido de emissão de cer-
tificado do registo criminal aí apresentado por um particular ou àquelas dirigido 
por autoridade pública, são emitidos de acordo com as normas legais aplicáveis à 
emissão de certificados do registo criminal requeridos por particulares, com referên-
cia:
a) 	�Às decisões de tribunais portugueses vigentes no registo criminal;
b) 	�Às decisões de tribunais estrangeiros vigentes no registo criminal que apliquem 

penas ou medidas de segurança por crimes equivalentes aos crimes de violência 
doméstica, de maus tratos ou contra a liberdade e autodeterminação sexual, nos 
casos em que a finalidade a que se destina o certificado envolva contacto regular 
com menores.
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Artigo 33.º
Pedido de cópia de decisões nacionais

Os serviços de identificação criminal podem solicitar aos tribunais cópia de decisões 
judiciais por estes transmitidas e registadas no registo criminal, nomeadamente para 
efeitos de remessa às autoridades centrais de outros Estados membros.

Artigo 34.º
Suporte da transmissão de informações

A transmissão de informações entre os serviços de identificação criminal e as autori-
dades centrais dos restantes Estados membros da União Europeia é efetuada por via 
eletrónica, através do sistema de informação de suporte ao funcionamento do registo 
criminal ou através do sistema de informação disponibilizado para o efeito pelas ins-
tituições europeias competentes, sem prejuízo da possibilidade de ser efetuada por 
qualquer meio suscetível de deixar registo escrito nas situações de ausência de meios 
técnicos aptos à transmissão eletrónica.

Artigo 35.º
Relação com outros instrumentos jurídicos

1 -	�Nas relações entre Estados membros da União Europeia as disposições legais que 
concretizam a transposição da Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 
de fevereiro de 2009, completam o disposto no artigo 13.º da Convenção Europeia 
de Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal e seus Protocolos Adicionais, bem 
como a Convenção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre 
os Estados membros da União Europeia e seu Protocolo, renunciando Portugal a 
invocar nessas relações as reservas que haja formulado relativamente àquela norma.

2 -	�Nas relações entre Estados membros da União Europeia as disposições que con-
cretizam a transposição da Decisão-Quadro 2009/315/JAI, do Conselho, de 26 de 
fevereiro de 2009, substituem o disposto no artigo 22.º da Convenção Europeia de 
Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal.

CAPÍTULO VI
Troca de informações com Estados que não sejam membros da União Europeia

Artigo 36.º
Comunicação de condenações

1 -	�As decisões condenatórias de cidadãos estrangeiros nacionais de Estados que não 
sejam membros da União Europeia proferidas por tribunais portugueses podem ser 
comunicadas pelos serviços de identificação criminal às autoridades centrais desses 
Estados nos termos estabelecidos em convenção ou acordo internacional vigente, 
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assegurado que seja tratamento recíproco relativamente à comunicação de conde-
nações de portugueses nesse Estado.

2 -	�As decisões condenatórias de cidadãos portugueses maiores de 16 anos proferidas 
por tribunais de Estados que não sejam membros da União Europeia que sejam 
comunicadas a Portugal nos termos estabelecidos em convenção ou acordo inter-
nacional vigente, são inscritas no registo criminal desde que se refiram a factos 
previstos como crime na lei portuguesa e permitam a identificação da pessoa a que 
se referem, aplicando-se-lhes o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 27.º

Artigo 37.º
Troca de informações sobre antecedentes criminais

1 -	�Os pedidos de informação sobre antecedentes criminais dirigidos aos serviços de 
identificação criminal por entidades de Estado que não seja membro da União 
Europeia são satisfeitos nos termos estabelecidos em convenção ou acordo inter-
nacional vigente que o preveja, ou de acordo com o determinado no despacho de 
autorização do membro do Governo responsável pela área da justiça, assegurado 
que seja tratamento recíproco às entidades nacionais, aplicando-se-lhes subsidia-
riamente as disposições da presente lei que regulam a satisfação dos pedidos de 
entidades nacionais para fins de instrução de processos criminais.

2 -	�Os serviços de identificação criminal podem dirigir pedidos de informação sobre 
antecedentes criminais a Estados que não sejam membros da União Europeia, nos 
termos estabelecidos em convenção ou acordo internacional vigente que o preveja, 
sempre que tal seja solicitado por uma das entidades referidas nas alíneas a) a f) do 
n.º 2 do artigo 8.º

CAPÍTULO VII
Proteção de dados pessoais

Artigo 38.º
Entidade responsável pelas bases de dados

1 -	�O diretor-geral da Administração da Justiça é o responsável pelas bases de dados 
de identificação criminal, nos termos e para os efeitos definidos na Lei n.º 67/98, 
de 26 de outubro.

2 -	�Cabe ao diretor-geral da Administração da Justiça assegurar o direito de informação 
e de acesso aos dados pelos respetivos titulares, a correção de inexatidões, o comple-
tamento de omissões, a supressão de dados indevidamente registados, bem como 
velar pela legalidade da consulta ou da comunicação da informação.
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Artigo 39.º
Condições de utilização dos dados

1 -	�Os dados pessoais recebidos das autoridades centrais de outros Estados membros 
em respostas a pedidos dos serviços de identificação criminal para fins relativos a 
processos penais apenas podem ser utilizados para os fins para que foram solicita-
dos, exceto em situações de ameaça iminente e grave para a segurança pública.

2 -	�Os dados pessoais recebidos das autoridades centrais de outros Estados membros 
em respostas a pedidos dos serviços de identificação criminal para fins que não 
sejam relativos a processos penais apenas podem ser utilizados para os fins para que 
foram solicitados, exceto em situações de ameaça iminente e grave para a segurança 
pública.

3 -	�Na transmissão de informação a países terceiros os serviços de identificação crimi-
nal devem tomar as medidas necessárias para assegurar que os dados pessoais rece-
bidos de outros Estados membros são submetidos a limites de utilização idênticos 
aos aplicáveis à transmissão de dados a Estados membros da União Europeia.

Artigo 40.º
Acesso à informação pelo titular

1 -	�O titular da informação, ou quem prove efetuar o pedido em seu nome, tem o di-
reito de tomar conhecimento dos dados que ao mesmo disserem respeito constantes 
dos registos da competência dos serviços de identificação criminal, podendo exigir 
a sua retificação e atualização ou a supressão de dados indevidamente registados.

2 -	�O conhecimento da informação constante de qualquer dos registos da competência 
dos serviços de identificação criminal concretiza-se com a emissão de um certificado 
de acesso ao registo, o qual certifica o conteúdo integral do registo dessa pessoa, 
ou a ausência de informação em registo sobre esse pessoa, não podendo ser utilizado 
para nenhum outro efeito.

Artigo 41.º
Dados incorreta ou indevidamente registados

1 -	�São dados incorreta ou indevidamente registados os que se não mostrem conformes 
com o teor da comunicação efetuada pelos tribunais ou pelas autoridades centrais 
aos serviços de identificação criminal.

2 -	�Sendo invocada desconformidade entre o teor da comunicação efetuada pelos 
tribunais ou pelas autoridades centrais aos serviços de identificação criminal e a 
situação processual, os serviços de identificação criminal comunicam a situação 
à entidade remetente da informação para que esta promova as alterações que 
entenda necessárias.
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Artigo 42.º
Reclamações e recursos

1 -	�Compete ao diretor-geral da Administração da Justiça decidir sobre as reclamações 
respeitantes ao acesso à informação em matéria de identificação criminal e seu 
conteúdo, cabendo recurso da sua decisão.

2 -	�O recurso sobre a legalidade do conteúdo dos certificados do registo criminal é 
interposto para o tribunal de execução das penas.

Artigo 43.º
Violação de normas relativas a ficheiros e impressos

1 -	�A violação das normas relativas a ficheiros informatizados de identificação criminal 
ou de contumazes é punida nos termos do disposto na secção III do capítulo VI da 
Lei n.º 67/98, de 26 de outubro.

2 -	�A falsificação dos modelos oficiais de certificados do registo criminal e de contu-
mácia, o uso destes documentos falsificados e a falsificação de outros impressos de 
modelo oficial da identificação criminal constituem crime punível nos termos do 
artigo 256.º do Código Penal.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 44.º
Parecer prévio

A elaboração de diplomas legais em que se preveja a ausência de antecedentes criminais 
para o exercício de determinada profissão ou atividade por pessoa singular é precedida, 
necessariamente, de parecer da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

Artigo 45.º
Regulamentação

A presente lei é regulamentada no prazo de 90 dias a contar da sua publicação.

Artigo 46.º
Norma revogatória

1 -	�É revogada a Lei n.º 57/98, de 18 de agosto, alterada pelo Decreto-Lei n.º 323/2001, 
de 17 de dezembro, e pelas Leis n.os 113/2009, de 17 de setembro, 114/2009, de 22 
de setembro, e 115/2009, de 12 de outubro.

2 -	�O Decreto-Lei n.º  381/98, de  27 de novembro, alterado pelos Decretos-Leis 
n.os 20/2007, de 23 de janeiro, e 288/2009, de 8 de outubro, mantém-se em vigor 
até à publicação da regulamentação referida no artigo anterior.
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Aprovada em 20 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 22 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 23 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 38/2015, de 11 de maio – Primeira alteração à Lei n.º 73/2009, de 12 de 
agosto, que estabelece as condições e os procedimentos a aplicar para assegurar a 
interoperabilidade entre sistemas de informação dos órgãos de polícia criminal, 
e  segunda alteração à Lei n.º  49/2008, de  27 de agosto, que aprova a Lei de 
Organização da Investigação Criminal.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, que es-
tabelece as condições e os procedimentos a aplicar para assegurar a interoperabilidade 
entre sistemas de informação dos órgãos de polícia criminal, e à segunda alteração à 
Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, que 
aprova a Lei de Organização da Investigação Criminal.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto

Os artigos 2.º, 7.º, 10.º e 15.º da Lei n.º 73/2009, de 12 de agosto, passam a ter a se-
guinte redação:
«Artigo 2.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Sem prejuízo do disposto nos números anteriores e assegurado o nível de segurança 

e demais condições estabelecidas nesta lei para o sistema integrado de informação 
criminal, podem os órgãos de polícia criminal e autoridades judiciárias competen-
tes aceder complementarmente, através da plataforma, a outros sistemas e bases de 
dados de natureza administrativa ou policial a que tenham, nos termos das respeti-
vas normas legais aplicáveis, direito de acesso.

4 -	�O acesso aos sistemas e bases de dados referidos no número anterior só é autorizado 
se ocorrer na sequência de um resultado positivo numa pesquisa concreta e em 
relação à informação constante dessa pesquisa.

5 -	�Os sistemas e bases de dados referidos no n.º 3 são expressamente identificados em 
despacho próprio do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, dele sendo 
dado conhecimento, para efeitos de exercício das suas competências, ao Conselho 
de Fiscalização do Sistema Integrado de Informação Criminal e à Comissão Nacio-
nal de Proteção de Dados.
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Artigo 7.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�O acesso à plataforma nas fases do inquérito e da instrução é feito através da intro-

dução do número único identificador de processo crime (NUIPC).
4 -	�(Anterior n.º 3.)
Artigo 10.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�…
4 -	�As autoridades judiciárias competentes podem, a todo o momento, no âmbito da 

direção da investigação criminal e da respetiva coordenação, bem como da prática 
de atos jurisdicionais nas fases do inquérito e da instrução, nos termos da lei de 
processo penal e dos respetivos estatutos, aceder à informação constante do sistema 
integrado de informação criminal.

5 -	�O Ministério Público pode ainda, no âmbito da realização de ações de prevenção 
criminal como tal tipificadas na lei, nos termos da lei aplicável e do respetivo esta-
tuto, aceder, através da plataforma, à informação constante do sistema integrado de 
informação criminal.

6 -	�O acesso previsto nos n.os 4 e 5 faz-se de acordo com os seguintes perfis:
a) 	�Perfil 1 -	� reservado ao Procurador-Geral da República;
b) 	�Perfil 2 -	� reservado aos magistrados do Ministério Público envolvidos em fun-

ções de coordenação da investigação criminal ou no âmbito da preven-
ção criminal;

c) 	�Perfil 3 -	� reservado aos juízes que exerçam competências no âmbito da instru-
ção criminal, relativamente aos processos de que sejam titulares, e aos 
magistrados do Ministério Público afetos aos inquéritos, sempre que 
estes desempenhem funções no Departamento Central de Investigação 
e Ação Penal (DCIAP) e, no âmbito da respetiva área de jurisdição 
processual, nos tribunais de primeira instância ou nos departamentos 
de investigação e ação penal (DIAP) das comarcas.

Artigo 15.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�Os mecanismos institucionais apropriados de atribuição de perfis, as regras de re-

gisto do uso e de auditoria de acessos, os formulários previstos no n.º 3 do artigo 
12.º, os procedimentos suplementares específicos previstos no n.º 2 do artigo 13.º, 
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bem como todos os procedimentos de segurança e os acessos previstos no n.º 3 do 
artigo 2.º são submetidos ao prévio parecer da CNPD.»

Artigo 3.º
Alteração à Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto

O artigo 11.º da Lei n.º 49/2008, de 27 de agosto, alterada pela Lei n.º 34/2013, de 16 
de maio, passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 11.º
[…]
1 -	�…
2 -	�…
3 -	�As autoridades judiciárias competentes podem, a todo o momento, no âmbito da 

direção da investigação criminal e da respetiva coordenação, bem como da prática 
de atos jurisdicionais nas fases do inquérito e da instrução, nos termos da lei de 
processo penal e dos respetivos estatutos, aceder à informação constante do sistema 
integrado de informação criminal.

4 -	�O Ministério Público pode ainda, no âmbito da realização de ações de prevenção 
criminal como tal tipificadas na lei, nos termos da lei aplicável e do respetivo esta-
tuto, aceder, através da plataforma, à informação constante do sistema integrado de 
informação criminal.

5 -	�(Anterior n.º 4.)»

Aprovada em 10 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 29 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 4 de maio de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 58/2015, de 23 de junho – Vigésima terceira alteração ao Código de Processo 
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º  78/87, de  17 de fevereiro, atualizando a 
definição de terrorismo

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à vigésima terceira alteração ao Código de Processo Penal, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, atualizando a definição de terro-
rismo.

Artigo 2.º
Alteração ao Código de Processo Penal

O artigo 1.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 
de fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 387-E/87, de 29 de dezembro, 212/89, 
de 30 de junho, e 17/91, de 10 de janeiro, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos 
Decretos-Leis n.os  423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outubro, e  317/95, 
de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, de 25 de agosto, 3/99, de 13 de janeiro, 
e 7/2000, de 27 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 320-C/2000, de 15 de dezembro, pelas 
Leis n.os 30-E/2000, de 20 de dezembro, e 52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 324/2003, de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, pelo 
Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 
115/2009, de 12 de outubro, 26/2010, de 30 de agosto, 20/2013, de 21 de fevereiro, 
pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, e pela Lei n.º 27/2015, de 14 de abril, 
passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º
[…]
…

a) 	�…
b) 	�…
c) 	�…
d) 	�…
e) 	�…
f) 	� …
g) 	�…
h) 	�…
i) 	� «Terrorismo» as condutas que integram os crimes de organizações terroristas, 

terrorismo, terrorismo internacional e financiamento do terrorismo;
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j) 	� …
l) 	� …
m)	�…»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 30 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 12 de junho de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 15 de junho de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Lei n.º 158/2015, de 17 de setembro – Aprova o regime jurídico da transmissão e 
execução de sentenças em matéria penal que imponham penas de prisão ou outras 
medidas privativas da liberdade, para efeitos da execução dessas sentenças na União 
Europeia, bem como o regime jurídico da transmissão e execução de sentenças e de 
decisões relativas à liberdade condicional para efeitos da fiscalização das medidas de 
vigilância e das sanções alternativas, transpondo as Decisões-Quadro 2008/909/JAI, 
do Conselho, e 2008/947/JAI, do Conselho, ambas de 27 de novembro de 2008

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Cons-
tituição, o seguinte:

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 -	�A presente lei estabelece o regime jurídico da transmissão, pelas autoridades judi-
ciárias portuguesas, das sentenças em matéria penal que imponham penas de prisão 
ou outras medidas privativas da liberdade, tendo em vista o seu reconhecimento 
e a sua execução em outro Estado membro da União Europeia, bem como do 
reconhecimento e da execução, em Portugal, das sentenças em matéria penal que 
imponham penas de prisão ou outras medidas privativas da liberdade tomadas pelas 
autoridades competentes dos outros Estados membros da União Europeia, com o 
objetivo de facilitar a reinserção social da pessoa condenada, transpondo a Decisão-
-Quadro 2008/909/JAI, do Conselho, de 27 de novembro de 2008, alterada pela 
Decisão-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009.

2 -	�A presente lei estabelece também o regime jurídico da transmissão, pelas autori-
dades judiciárias portuguesas, de sentenças ou de decisões que apliquem sanções 
alternativas à pena de prisão e de sentenças e de decisões relativas à liberdade con-
dicional, para efeitos da fiscalização das sanções alternativas e das medidas de vi-
gilância, tendo em vista o seu reconhecimento e a sua execução noutro Estado 
membro da União Europeia, bem como o regime jurídico do reconhecimento e 
da execução em Portugal dessas mesmas sentenças e decisões, com o objetivo de 
facilitar a reinserção social da pessoa condenada, transpondo a Decisão-Quadro 
2008/947/JAI, do Conselho, de 27 de novembro de 2008, alterada pela Decisão-
-Quadro 2009/299/JAI, do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009.

3 -	�Não constitui impedimento de transmissão da sentença o facto de, para além da 
condenação, também ter sido imposta uma multa que ainda não tenha sido paga, 
e ou uma decisão de perda, estando a execução de tais multas e decisões de perda 
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abrangidas pelo âmbito de aplicação das Leis n.os 93/2009, de 1 de setembro, 
e 88/2009, de 31 de agosto.

Artigo 2.º
Definições

1 -	�Para efeitos do disposto no título II, entende-se por:
a) 	�«Condenação», qualquer pena de prisão ou medida de segurança privativa de li-

berdade, proferida por um período determinado ou indeterminado, em virtude da 
prática de uma infração penal, no âmbito de um processo penal;

b) 	�«Estado de emissão», o Estado membro no qual é proferida uma sentença;
c) 	�«Estado de execução», o Estado membro ao qual foi transmitida uma sentença para 

efeitos de reconhecimento e execução de pena de prisão ou medida privativa da 
liberdade;

d) 	�«Sentença», uma decisão transitada em julgado ou uma ordem de um tribunal do 
Estado de emissão que imponha uma condenação a uma pessoa singular.

2 -	�Para efeitos do disposto no título III, entende-se por:
a) 	�«Decisão relativa à liberdade condicional», a sentença ou a decisão definitiva de uma 

autoridade competente do Estado de emissão proferida com base nessa sentença:
i) 	 Que concede liberdade condicional; ou
ii) 	 Que impõe medidas de vigilância;

b) 	�«Estado de emissão», o Estado membro no qual é proferida uma sentença ou a 
decisão relativa à liberdade condicional;

c) 	�«Estado de execução», o Estado membro no qual são fiscalizadas as medidas de 
vigilância e as sanções alternativas;

d) 	�«Liberdade condicional», a libertação antecipada de uma pessoa condenada, deter-
minada por uma decisão definitiva de uma autoridade competente ou decorrente 
diretamente da legislação nacional, após o cumprimento de uma parte da pena de 
prisão ou outra medida privativa de liberdade, mediante a aplicação de uma ou mais 
medidas de vigilância;

e) 	�«Medidas de vigilância», os deveres e as regras de conduta, impostos por uma auto-
ridade competente a uma pessoa singular, de acordo com a legislação nacional do 
Estado de emissão, no âmbito de uma pena suspensa ou liberdade condicional;

f) 	� «Pena de prisão ou outra medida privativa da liberdade», a sanção penal determi-
nada por uma sentença transitada em julgado que imponha à pessoa condenada 
o cumprimento de um período de tempo num estabelecimento prisional ou num 
estabelecimento destinado ao internamento de inimputáveis;

g) 	�«Pena suspensa», a  pena de prisão ou outra medida privativa de liberdade cuja 
execução seja suspensa condicionalmente, no todo ou em parte, ao ser pronun-
ciada a condenação, mediante a aplicação de uma ou mais medidas de vigilância, 
que podem estar incluídas na própria sentença ou ser determinadas numa decisão 
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relativa à liberdade condicional tomada separadamente por uma autoridade com-
petente;

h) 	�«Sanção alternativa», a sanção que, não sendo uma pena de prisão, outra medida 
privativa de liberdade ou uma sanção pecuniária, impõe deveres ou regras de con-
duta;

i) 	� «Sentença», uma decisão transitada em julgado ou uma ordem de um tribunal do 
Estado de emissão que determine que uma pessoa singular cometeu uma infração 
penal e que lhe aplique uma pena de prisão ou outra medida privativa de liberdade, 
uma pena suspensa ou uma sanção alternativa.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 -	�São reconhecidas e executadas, sem controlo da dupla incriminação do facto, as sen-
tenças e decisões abrangidas pela presente lei, que respeitem às seguintes infrações, 
desde que, de acordo com a lei do Estado de emissão, estas sejam puníveis com pena 
privativa de liberdade de duração máxima não inferior a três anos:
a) 	�	� Participação em associação criminosa;
b) 	�Terrorismo;
c) 	�Tráfico de seres humanos;
d) 	�Exploração sexual e pornografia de menores;
e) 	�Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas;
f) 	� Tráfico ilícito de armas, munições e explosivos;
g) 	�Corrupção;
h) 	�Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades 

Europeias na aceção da Convenção de 26 de julho de 1995, relativa à Proteção 
dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

i) 	� Branqueamento dos produtos do crime;
j) 	� Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro;
k) 	�Cibercriminalidade;
l) 	� Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies animais amea-

çadas e de espécies e variedades vegetais ameaçadas;
m)	�Auxílio à entrada e à permanência irregulares;
n) 	�Homicídio voluntário, ofensas à integridade física graves e qualificadas e violên-

cia doméstica;
o) 	�Tráfico ilícito de órgãos e tecidos humanos;
p) 	�Rapto, sequestro e tomada de reféns;
q) 	�Racismo e xenofobia;
r) 	� Roubo organizado ou à mão armada;
s) 	� Tráfico de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte;
t) 	� Burla;
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u) 	�Coação e extorsão;
v) 	�Contrafação, imitação e uso ilegal de marca;
w) 	�Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico;
x) 	�Falsificação de meios de pagamento;
y) 	�Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de cresci-

mento;
z) 	� Tráfico ilícito de materiais nucleares e radioativos;

aa) 	�Tráfico de veículos furtados ou roubados;
bb) 	�Violação;
cc) 	�Incêndio provocado;
dd) 	�Crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional;
ee) 	�Desvio de avião ou navio;
ff) 	�Sabotagem.

2 -	�No caso de infrações não referidas no número anterior, o reconhecimento da sen-
tença e a execução da pena de prisão ou medida privativa da liberdade, da fiscalização 
das medidas de vigilância e das sanções alternativas, bem como o reconhecimento da 
decisão relativa à liberdade condicional pela autoridade judiciária portuguesa compe-
tente ficam sujeitos à condição de a mesma se referir a factos que também constituam 
uma infração punível pela lei interna, independentemente dos seus elementos cons-
titutivos ou da sua qualificação na legislação do Estado de emissão.

Artigo 4.º
Amnistia, perdão e revisão da sentença

1 -	�A amnistia ou o perdão podem ser concedidos tanto pelo Estado de emissão como 
pelo Estado de execução.

2 -	�Apenas o Estado de emissão pode decidir de qualquer pedido de revisão da sen-
tença objeto do pedido de reconhecimento e execução.

Artigo 5.º
Encargos

As despesas decorrentes da aplicação da presente lei são suportadas pelo Estado de 
execução, com exceção das despesas inerentes à transferência da pessoa condenada 
para o Estado de execução e das incorridas exclusivamente no território do Estado de 
emissão.

Artigo 6.º
Consultas e comunicações entre as autoridades competentes

1 -	�Sempre que tal for considerado apropriado, as autoridades competentes do Estado 
de emissão e do Estado de execução podem consultar-se mutuamente a fim de faci-
litar a correta e eficiente aplicação da presente lei.
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2 -	�Todas as comunicações oficiais são efetuadas diretamente entre as autoridades com-
petentes do Estado de emissão e do Estado de execução, por qualquer meio que 
permita a obtenção de um registo escrito daquelas e em condições que permitam a 
verificação da sua autenticidade.

3 -	�As comunicações são traduzidas numa das línguas oficiais do Estado de execução 
ou noutra língua oficial das instituições da União Europeia aceite por este Estado, 
mediante declaração depositada junto do Secretariado-Geral do Conselho.

TÍTULO II
Transmissão, reconhecimento e execução de sentenças em matéria penal que 

imponham penas de prisão ou outras medidas privativas de liberdade

CAPÍTULO I
Transmissão, por parte das autoridades portuguesas, de sentenças em matéria 

penal que imponham penas de prisão ou outras medidas privativas de liberdade

Artigo 7.º
Autoridades nacionais competentes para a transmissão

É competente para transmitir a sentença, acompanhada da certidão, para efeito de 
reconhecimento e execução de sentenças em matéria penal que imponham penas de 
prisão ou outras medidas privativas de liberdade, o Ministério Público junto do tribu-
nal da condenação.

Artigo 8.º
Transmissão da sentença e da certidão

1 -	�Desde que a pessoa condenada se encontre em Portugal ou no Estado de execução 
e tenha dado o seu consentimento, nos termos da legislação nacional, a sentença, 
ou uma cópia autenticada da mesma, acompanhada da certidão cujo modelo consta 
do anexo I à presente lei e da qual faz parte integrante, pode ser transmitida, através 
de qualquer meio que proporcione um registo escrito, por forma a permitir o esta-
belecimento da sua autenticidade, a um dos seguintes Estados membros:
a) 	�O Estado membro de que a pessoa condenada é nacional e no qual tem residên-

cia legal e habitual;
b) 	�O Estado membro do qual a pessoa condenada é nacional e para o qual, não 

sendo embora o Estado membro onde ela tem residência legal e habitual, será 
reconduzida uma vez cumprida a pena, na sequência de uma medida de expulsão 
ou de recondução à fronteira, incluída numa sentença ou decisão judicial ou 
administrativa, ou de qualquer outra medida decorrente da sentença; ou
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c) 	�Qualquer Estado membro, que não os Estados referidos nas alíneas a) ou b), cuja 
autoridade competente consinta na transmissão da sentença e da certidão.

2 -	�Não é necessário o consentimento prévio previsto na alínea c) do número anterior, 
sob condição de reciprocidade, se:
a) 	�A pessoa condenada residir de modo legal e ininterrupto há, pelo menos, cinco 

anos no Estado de execução, e nele mantiver um direito de residência perma-
nente; e ou

b) 	�Nos casos que não os referidos nas alíneas a) e b) do número anterior, a pessoa 
condenada tiver a nacionalidade do Estado de execução.

3 -	�Nos casos referidos na alínea a) do número anterior, o direito de residência perma-
nente da pessoa em causa implica que esta tenha o direito de residir em permanên-
cia no Estado membro, ao abrigo da legislação nacional de execução da legislação 
comunitária aprovada com base nos artigos 18.º, 40.º, 44.º e 52.º do Tratado que 
institui a Comunidade Europeia, ou possua um título de residência válido, en-
quanto residente permanente ou de longa duração, ao abrigo da legislação nacional 
desse Estado de execução da legislação comunitária aprovada com base no artigo 
63.º do Tratado que institui a Comunidade Europeia.

4 -	�A certidão deve ser assinada pela autoridade emitente, que certifica a exatidão do 
seu conteúdo.

5 -	�A certidão deve ser traduzida numa das línguas oficiais do Estado de execução ou 
noutra língua oficial das instituições da União Europeia aceite por aquele Estado 
mediante declaração depositada junto do Secretariado-Geral do Conselho, não 
sendo obrigatório traduzir a sentença, exceto nos casos em que tal seja solicitado 
pelo Estado de execução.

6 -	�A transmissão da sentença tem que ser acompanhada da certidão e só pode ser 
efetuada a um Estado de execução de cada vez.

7 -	�No caso de a autoridade emitente não conhecer a autoridade competente do Estado 
de execução, solicita essa informação a este último por todos os meios, incluindo 
através dos pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia.

Artigo 9.º
Consulta entre autoridades competentes

1 -	�A transmissão da sentença e da certidão pode efetuar-se quando a autoridade nacio-
nal competente tiver verificado, se for caso disso, após consultas com a autoridade 
competente do Estado de execução, que a execução da condenação pelo Estado de 
execução contribuirá para atingir o objetivo de facilitar a reinserção social da pessoa 
condenada.

2 -	�Antes de transmitir a sentença e a certidão, a autoridade nacional competente pode 
consultar, por quaisquer meios adequados, a autoridade competente do Estado de 
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execução, devendo proceder obrigatoriamente a esta consulta nos casos referidos na 
alínea c) do n.º 1 do artigo anterior.

3 -	�Durante as consultas, a autoridade competente do Estado de execução pode apre-
sentar um parecer fundamentado que demonstre que a execução da condenação no 
Estado de execução não contribuirá para atingir o objetivo de facilitar a reinserção 
social da pessoa condenada.

4 -	�Nos casos em que não tenha havido lugar a consultas, o Estado de execução pode 
apresentar, sem demora, após a transmissão da sentença e da certidão, o parecer 
referido no número anterior, devendo em consequência a autoridade portuguesa 
competente, após análise, decidir se retira ou não a certidão.

5 -	�O pedido de transmissão da sentença e da certidão pode ser formulado pelo Estado 
de execução, bem como pela pessoa condenada

Artigo 10.º
Notificação e audição da pessoa condenada

1 -	�Para efeitos do reconhecimento e da execução da condenação imposta, a sentença, 
acompanhada da certidão, só pode ser transmitida ao Estado de execução com o 
consentimento da pessoa condenada.

2 -	�O consentimento do condenado deve ser prestado perante o tribunal da conde-
nação, salvo se aquele se encontrar no estrangeiro, caso em que pode ser prestado 
perante uma autoridade judiciária estrangeira.

3 -	�Sempre que a pessoa condenada se encontre ainda em Portugal, o consentimento 
referido no n.º 2 deve ser registado e redigido por forma a demonstrar que a pessoa 
o deu voluntariamente e com plena consciência das suas consequências, devendo 
ser prestado com a assistência de um defensor.

4 -	�Para efeitos do disposto na parte final do n.º 2, é expedida carta rogatória à autori-
dade estrangeira, fixando-se prazo para o seu cumprimento.

5 -	�Não é necessário o consentimento da pessoa condenada se a sentença, acompa-
nhada da certidão, for enviada:
a) 	�Ao Estado membro de que a pessoa condenada é nacional e no qual vive;
b) 	�Ao Estado membro para o qual a pessoa condenada será reconduzida uma vez 

cumprida a pena, na sequência de uma medida de expulsão ou de recondução à 
fronteira, incluída numa sentença ou decisão judicial ou administrativa, ou de 
qualquer outra medida decorrente da sentença; ou

c) 	�Ao Estado membro no qual a pessoa condenada se tenha refugiado ou a que 
tenha regressado, devido a um processo penal no qual é arguida e que corra 
termos no Estado de emissão ou na sequência da condenação imposta neste 
Estado.

6 -	�O disposto na alínea a) do número anterior não se aplica quando o Estado de 
execução for a Polónia, caso a sentença tenha sido proferida antes de decorrido um 
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período de cinco anos a contar de 5 de dezembro de 2011, exceto se esta notificar o 
Secretariado-geral do Conselho da intenção de deixar de aplicar esta derrogação.

7 -	�Nos casos previstos no n.º 5, sempre que a pessoa condenada se encontre ainda em 
Portugal, pode ser-lhe dada a possibilidade de apresentar a sua opinião oralmente 
ou por escrito, no prazo de 10 dias, na sequência de notificação a efetuar nos termos 
previstos no Código de Processo Penal, podendo essa possibilidade ser dada ao seu 
representante legal, em função da idade da pessoa condenada ou do seu estado 
físico ou mental.

8 -	�A opinião da pessoa condenada é tida em conta na decisão de transmissão da 
sentença e é transmitida ao Estado de execução, através de registo escrito, tendo 
especialmente em vista a aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 9.º

9 -	�A pessoa condenada deve ser informada da decisão de transmissão da sentença 
através do formulário tipo que consta do anexo II à presente lei e da qual faz parte 
integrante, numa língua que aquela compreenda, sendo o formulário transmitido 
ao Estado de execução, para esse efeito, quando a pessoa condenada nele se en-
contrar.

Artigo 11.º
Dever de informar o Estado de execução

A autoridade emitente deve informar imediatamente a autoridade competente do Es-
tado de execução de qualquer decisão ou medida que tenha por efeito anular o caráter 
executório da sentença ou retirar ao Estado de execução, por qualquer outro motivo, 
a responsabilidade por essa execução.

Artigo 12.º
Consequências da transferência da pessoa condenada

1 -	�Sob reserva do disposto no número seguinte, o Estado de emissão não pode prosse-
guir a execução da condenação se esta já tiver sido iniciada no Estado de execução.

2 -	�A autoridade emitente recupera o direito de execução da condenação após ser infor-
mada pelas autoridades competentes do Estado de execução da não execução parcial 
da condenação, no caso de evasão da pessoa condenada.

3 -	�Enquanto a execução da condenação não tiver sido iniciada no Estado de execução, 
o Estado de emissão pode retirar a certidão junto daquele Estado, devendo apresen-
tar uma justificação.
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CAPÍTULO II
Reconhecimento e execução, em Portugal, de sentenças em matéria penal que 

imponham penas de prisão ou outras medidas privativas de liberdade

Artigo 13.º
Autoridade competente para o reconhecimento e execução

1 -	�É competente para reconhecer em Portugal uma sentença em matéria penal que 
imponha penas de prisão ou outras medidas privativas de liberdade o tribunal da 
Relação da área da última residência em Portugal do condenado ou, se não for 
possível determiná-la, o de Lisboa.

2 -	�É competente para executar em Portugal uma sentença em matéria penal que impo-
nha penas de prisão ou outras medidas privativas de liberdade a secção de compe-
tência genérica da instância local ou, em caso de desdobramento, a secção criminal 
da instância local, por referência ao tribunal de 1.ª instância da comarca da área da 
última residência em Portugal do condenado ou, se não for possível determiná-la, 
o de Lisboa, sem prejuízo da competência do tribunal de execução de penas.

Artigo 14.º
Estabelecimento prisional para execução da sentença

1 -	�Reconhecida a sentença em matéria penal que imponha penas de prisão ou outras 
medidas privativas de liberdade, a mesma é remetida ao tribunal competente para 
a execução, onde o Ministério Público providencia pela execução de mandado de 
condução ao estabelecimento prisional mais próximo do local da residência ou da 
última residência em Portugal do condenado, nos termos previstos no Código de 
Processo Penal.

2 -	�Não sendo possível determinar o local da residência ou da última residência da 
pessoa condenada, esta dará entrada em estabelecimento prisional situado na área 
de competência do tribunal da Relação de Lisboa.

Artigo 15.º
Lei de execução

1 -	�A execução de uma condenação rege-se pela lei portuguesa.
2 -	�As autoridades portuguesas têm competência exclusiva para, sob reserva do disposto 

nos n.os 4 e 5, tomar as decisões necessárias para efeitos de execução da condena-
ção, nomeadamente no que se refere às condições aplicáveis à libertação antecipada 
ou à liberdade condicional.

3 -	�Nas decisões em matéria de libertação antecipada ou de liberdade condicional 
podem ser tidas em conta as disposições da legislação nacional do Estado de emis-
são, por este indicadas, ao abrigo das quais a pessoa tem direito a libertação anteci-
pada ou a liberdade condicional em determinado momento.
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4 -	�A autoridade judiciária competente deduz a totalidade do período de privação de 
liberdade já cumprido, no âmbito da condenação a respeito da qual foi proferida a 
sentença, da duração total da pena de privação de liberdade a cumprir.

5 -	�Se solicitada, a autoridade judiciária competente informa a autoridade competente 
do Estado de emissão sobre as disposições aplicáveis em matéria de uma eventual 
libertação antecipada ou liberdade condicional, podendo este aceitar a aplicação de 
tais disposições ou retirar a certidão.

Artigo 16.º
Reconhecimento da sentença e execução da condenação

1 -	�Recebida a sentença, devidamente transmitida pela autoridade competente do Es-
tado de emissão, a  autoridade judiciária deve tomar imediatamente as medidas 
necessárias ao seu reconhecimento, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte.

2 -	�Quando a certidão não se encontre traduzida para o português, a decisão pode 
ser adiada até que a tradução, solicitada nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 
seguinte, seja enviada à autoridade judiciária.

3 -	�Caso a duração da condenação seja incompatível com a lei interna, a autoridade 
judiciária competente para o reconhecimento da sentença só pode adaptá-la se essa 
condenação exceder a pena máxima prevista para infrações semelhantes, não po-
dendo a condenação adaptada ser inferior à pena máxima prevista na lei interna 
para infrações semelhantes.

4 -	�Caso a natureza da condenação seja incompatível com a lei interna, a autoridade 
judiciária competente para o reconhecimento da sentença pode adaptá-la à pena 
ou medida prevista na lei interna para infrações semelhantes, devendo essa pena 
ou medida corresponder tão exatamente quanto possível à condenação imposta no 
Estado de emissão, e não podendo ser convertida em sanção pecuniária.

5 -	�A condenação adaptada não pode agravar, pela sua natureza ou duração, a conde-
nação imposta no Estado de emissão.

6 -	�Caso a autoridade que receba uma sentença acompanhada de certidão não tenha 
competência para a reconhecer e para tomar as medidas necessárias à sua execução, 
deve transmitir oficiosamente a sentença, acompanhada da certidão, à autoridade 
nacional competente e informar do facto a autoridade competente do Estado de 
emissão.

Artigo 17.º
Causas de recusa de reconhecimento e de execução

1 -	�A autoridade competente recusa o reconhecimento e a execução da sentença 
quando:
a) 	�A certidão a que se refere o artigo 8.º for incompleta ou não corresponder ma-

nifestamente à sentença e não tiver sido completada ou corrigida dentro de um 
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prazo razoável, entre 30 a 60 dias, a fixar pela autoridade portuguesa competente 
para o reconhecimento;

b) 	�Não estiverem preenchidos os critérios definidos no n.º 1 do artigo 8.º;
c) 	�A execução da sentença for contrária ao princípio ne bis in idem;
d) 	�Num caso do n.º 2 do artigo 3.º, a  sentença disser respeito a factos que não 

constituam uma infração, nos termos da lei portuguesa;
e) 	�A pena a executar tiver prescrito, nos termos da lei portuguesa;
f) 	� Existir uma imunidade que, segundo a lei portuguesa, impeça a execução da 

condenação;
g) 	�A condenação tiver sido proferida contra pessoa inimputável em razão da idade, 

nos termos da lei portuguesa, em relação aos factos pelos quais foi proferida a 
sentença;

h) 	�No momento em que a sentença tiver sido recebida, estiverem por cumprir 
menos de seis meses de pena;

i) 	� De acordo com a certidão, a pessoa em causa não esteve presente no julgamento, 
a menos que a certidão ateste que a pessoa, em conformidade com outros requi-
sitos processuais definidos na lei do Estado de emissão:
i) 	� Foi atempada e pessoalmente notificada da data e do local previstos para o 

julgamento que conduziu à decisão, ou recebeu efetivamente por outros meios 
uma informação oficial da data e do local previstos para o julgamento, de uma 
forma que deixou inequivocamente estabelecido que tinha conhecimento do 
julgamento previsto e que foi atempadamente informada de que podia ser 
proferida uma decisão mesmo não estando presente no julgamento;

ii) 	� Tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a um defen-
sor por si designado ou beneficiou da nomeação de um defensor pelo Estado, 
para sua defesa, e foi efetivamente representada por esse defensor; ou

iii) 	�Depois de ter sido notificada da decisão e expressamente informada do di-
reito a novo julgamento ou a recurso que permita a reapreciação do mérito 
da causa, incluindo a apresentação de novas provas, que pode conduzir a 
uma decisão distinta da inicial, declarou expressamente que não contestava 
a decisão ou não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo 
aplicável;

j) 	� Antes de ser tomada qualquer decisão sobre o reconhecimento e execução da 
sentença, Portugal apresentar um pedido nos termos do n.º 4 do artigo 25.º, e o 
Estado de emissão não der o seu consentimento, nos termos da alínea g) do n.º 2 
do mesmo artigo, à instauração de um processo, à execução de uma condenação 
ou à privação de liberdade da pessoa em causa devido a uma infração praticada 
antes da sua transferência mas diferente daquela por que foi transferida;

k) 	�A condenação imposta implicar uma medida do foro médico ou psiquiátrico ou 
outra medida de segurança privativa de liberdade que, não obstante o disposto 
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no n.º 4 do artigo anterior, não possa ser executada em Portugal, em conformi-
dade com o seu sistema jurídico ou de saúde;

l) 	� A sentença disser respeito a infrações penais que, segundo a lei interna, se consi-
dere terem sido praticadas na totalidade ou em grande parte ou no essencial no 
território nacional, ou em local considerado como tal.

2 -	�Para efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, em matéria de contri-
buições e impostos, de alfândegas e de câmbios, a execução de uma sentença não 
deve ser recusada pelo facto de a lei portuguesa não impor o mesmo tipo de contri-
buições e impostos ou não prever o mesmo tipo de regulamentação em matéria de 
contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios que a legislação nacional do 
Estado de emissão.

3 -	�Qualquer decisão ao abrigo da alínea l) do n.º 1 que diga respeito a infrações come-
tidas, em parte, em Portugal ou em local considerado como tal, é tomada, caso a 
caso e em circunstâncias excecionais, pela autoridade competente, tendo em conta 
as circunstâncias específicas do caso e, em especial, o facto de a conduta em apreço 
se ter ou não verificado, em grande parte ou no essencial, no Estado de emissão.

4 -	�Nos casos a que se referem as alíneas a), b), c), i), k) e l) do n.º 1, antes de decidir re-
cusar o reconhecimento da sentença e executar a condenação, a autoridade compe-
tente deve consultar a autoridade competente do Estado de emissão, por qualquer 
meio adequado, e, se oportuno, deve solicitar-lhe que faculte sem demora quaisquer 
informações suplementares.

Artigo 18.º
Reconhecimento e execução parciais

1 -	�Se a autoridade judiciária competente considerar o reconhecimento da sentença e 
a execução parcial da condenação, pode, antes de decidir recusar o reconhecimento 
da sentença e executar a condenação no seu todo, consultar a autoridade compe-
tente do Estado de emissão a fim de chegarem a acordo, no termos do previsto no 
número seguinte.

2 -	�A autoridade judiciária competente pode decidir, em acordo com a autoridade com-
petente do Estado de emissão, reconhecer e executar parcialmente uma condena-
ção, obedecendo às condições que estabelecerem entre si, desde que tal não agrave 
a duração da condenação.

3 -	�A falta de acordo implica a retirada da certidão.

Artigo 19.º
Adiamento do reconhecimento da sentença e execução da condenação

1 -	�O reconhecimento da sentença pode ser adiado quando a certidão prevista no 
artigo 8.º estiver incompleta ou não corresponder manifestamente à sentença, até 
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que a certidão seja completada ou corrigida, dentro de um prazo razoável, entre 30 
a 60 dias, a fixar pela autoridade portuguesa competente para o reconhecimento.

2 -	�Constitui ainda motivo de adiamento o facto de, imediatamente após ter recebido 
a sentença e a certidão, a autoridade judiciária competente solicitar, nos casos em 
que considerar o conteúdo desta última insuficiente para decidir da execução da 
condenação, que a sentença ou as suas partes essenciais sejam acompanhadas de 
uma tradução em português.

3 -	�O pedido de tradução pode ser precedido de consulta entre as autoridades compe-
tentes do Estado de emissão e a autoridade portuguesa competente para o reconhe-
cimento, tendo em vista a indicação das partes essenciais da sentença que devem 
ser traduzidas.

4 -	�Caso, por razões excecionais, Portugal opte por efetuar a tradução a expensas suas, 
a decisão de reconhecimento da sentença e execução da condenação pode ser adiada 
até esta estar concluída.

Artigo 20.º
Decisão relativa à execução da condenação e prazos

1 -	�A autoridade judiciária competente deve decidir, com a maior celeridade possível, 
se reconhece a sentença e executa a condenação, bem como informar dessa decisão 
o Estado de emissão, assim como de qualquer decisão de adaptar a condenação, nos 
termos dos n.os 3 e 4 do artigo 16.º

2 -	�Desde que não exista motivo para adiamento nos termos do artigo anterior, a de-
cisão definitiva de reconhecimento da sentença e de execução da condenação deve 
ser tomada no prazo de 90 dias a contar da receção da sentença e da certidão.

3 -	�Quando, em casos excecionais, a autoridade judiciária competente não puder cum-
prir o prazo estabelecido no número anterior, deve informar do facto, sem demora 
e por qualquer meio, a autoridade competente do Estado de emissão, indicando os 
motivos do atraso e o prazo que considera necessário para que a decisão definitiva 
seja tomada.

Artigo 21.º
Dever de informar o Estado de emissão

A autoridade judiciária deve informar sem demora a autoridade competente do Estado 
de emissão, por qualquer meio que permita o registo escrito:
a) 	�Da transmissão da sentença e da certidão à autoridade competente responsável pela 

sua execução, nos termos do n.º 6 do artigo 16.º;
b) 	�Da impossibilidade prática de executar a condenação pelo facto de a pessoa con-

denada não poder ser encontrada, deixando de caber a Portugal a obrigação de 
executar a condenação;
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c) 	�Da decisão definitiva de reconhecimento da sentença e de execução da condenação 
e da data da decisão;

d) 	�De qualquer decisão de recusa de reconhecimento da sentença e de execução da 
condenação, nos termos do artigo 17.º, e da respetiva justificação;

e) 	�De qualquer decisão de adaptação da condenação, nos termos dos n.os 3 ou 4 do 
artigo 16.º, e da respetiva justificação;

f) 	� De qualquer decisão de não execução da condenação, pelos motivos referidos no 
n.º 1 do artigo 4.º, e da respetiva justificação;

g) 	�Do início e do termo do período de liberdade condicional, se indicado na certidão 
pelo Estado de emissão;

h) 	�Da evasão da pessoa condenada;
i) 	� Da execução da condenação, logo que esta tenha sido concluída.

CAPÍTULO III
Detenção e transferência de pessoas condenadas

Artigo 22.º
Detenção provisória

1 -	�Caso a pessoa condenada se encontre em Portugal e a pedido do Estado de emissão, 
a autoridade judiciária competente pode, antes de receber a sentença e a certidão ou 
antes de proferir a decisão de reconhecer a sentença e executar a condenação, deter 
a pessoa condenada ou aplicar medida de coação que garanta que essa pessoa per-
manece no território nacional enquanto se aguarda aquela decisão, não podendo a 
duração da condenação ser agravada por qualquer período de detenção ou privação 
da liberdade cumprido ao abrigo do presente artigo.

2 -	�À detenção e à aplicação de medida de coação referidas no número anterior é apli-
cável o disposto no Código de Processo Penal.

Artigo 23.º
Transferência das pessoas condenadas

1 -	�Se a pessoa condenada se encontrar no Estado de emissão deve ser transferida para 
o Estado de execução, na data acordada entre as autoridades competentes de ambos 
os Estados, e até 30 dias após a decisão definitiva do Estado de execução sobre o 
reconhecimento da sentença e a execução da condenação.

2 -	�Se circunstâncias imprevistas impossibilitarem a transferência da pessoa condenada 
no prazo previsto no número anterior, as autoridades competentes dos Estados de 
emissão e de execução entram imediatamente em contacto, devendo a transferência 
ser efetuada logo que tais circunstâncias deixarem de se verificar.
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3 -	�Para efeitos do disposto no número anterior, a autoridade competente do Estado de 
emissão informa imediatamente a autoridade competente do Estado de execução 
e acordam numa nova data de transferência, devendo esta ocorrer no prazo de 10 
dias a contar da nova data acordada.

Artigo 24.º
Trânsito

1 -	�É facultado o trânsito, pelo território ou pelo espaço aéreo nacional, de uma pes-
soa condenada que tenha sido transferida para o Estado de execução, desde que o 
Estado de emissão tenha transmitido a Portugal, por qualquer meio que permita 
conservar um registo escrito, uma cópia da certidão a que se refere o artigo 8.º, 
acompanhada do pedido de trânsito.

2 -	�As autoridades portuguesas podem solicitar ao Estado de emissão que apresente 
uma tradução da certidão em português.

3 -	�Ao receber um pedido de trânsito, as autoridades portuguesas informam o Estado 
de emissão se não puderem garantir que a pessoa condenada não é alvo de ação 
judicial nem detida, sob reserva da aplicação do disposto no n.º 1, nem submetida 
a qualquer outra restrição de liberdade no seu território, por infrações ou condena-
ções anteriores à sua partida do território do Estado de emissão.

4 -	�Nos casos referidos no número anterior, o Estado de emissão pode retirar o seu 
pedido.

5 -	�Os pedidos de trânsito são transmitidos ao Ministério Público no tribunal da rela-
ção competente, o qual, colhidas as informações necessárias, decide no mais curto 
prazo, compatível com a efetivação do trânsito.

6 -	�O tribunal da relação competente para o efeito previsto no número anterior é o do 
lugar onde se verificar ou tiver início o trânsito da pessoa condenada em território 
nacional.

7 -	�A decisão pode ser adiada até que, caso tenha sido solicitada a tradução referida no 
n.º 2, esta seja recebida.

8 -	�A pessoa condenada objeto de pedido de autorização de trânsito só pode ser detida 
pelo período estritamente necessário ao trânsito pelo território nacional.

9 -	�É dispensada a apresentação do pedido de trânsito em caso de transporte por via 
aérea sem escala prevista, devendo contudo, se se verificar uma aterragem impre-
vista, o Estado de emissão apresentar as informações previstas no n.º 1 no prazo de 
72 horas.

Artigo 25.º
Princípio da especialidade

1 -	�A pessoa transferida ao abrigo da presente lei não pode, sob reserva do disposto 
no número seguinte, ser sujeita a procedimento penal, condenada ou privada da 
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liberdade por uma infração praticada antes da sua transferência, diferente daquela 
por que foi transferida.

2 -	�O disposto no número anterior não se aplica quando:
a) 	�A pessoa transferida, tendo tido a possibilidade de abandonar o território nacio-

nal, o não tiver feito num prazo de 45 dias a contar da extinção definitiva da sua 
responsabilidade penal, ou regressar a esse território após o ter abandonado;

b) 	�A infração não for punível com pena ou medida de segurança privativas de liber-
dade;

c) 	�O procedimento penal não dê origem à aplicação de uma medida restritiva da 
liberdade individual;

d) 	�A pessoa seja passível de uma sanção ou medida não privativas de liberdade, 
nomeadamente uma sanção pecuniária ou uma medida alternativa, mesmo se 
esta sanção ou medida forem suscetíveis de restringir a sua liberdade individual;

e) 	�Quando a pessoa tenha consentido na sua transferência;
f) 	� A pessoa, após ter sido transferida, tenha expressamente renunciado, junto das 

autoridades judiciárias competentes, ao  benefício da regra da especialidade, 
em relação a factos específicos anteriores à sua transferência;

g) 	�Nos casos não contemplados nas alíneas a) a f), o Estado de emissão tenha dado 
o seu consentimento, nos termos do n.º 4.

3 -	�A renúncia referida na alínea f) do número anterior deve ser registada e redigida 
por forma a demonstrar que a pessoa expressou a sua renúncia voluntariamente e 
com plena consciência das suas consequências, tendo para o efeito o direito de ser 
assistida por um defensor.

4 -	�Para os efeitos do disposto na alínea g) do n.º 2, o pedido de consentimento é 
apresentado à autoridade competente do Estado de emissão, acompanhado das 
informações requeridas para efeitos de apresentação de um mandado de detenção 
europeu, previstas no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, al-
terada pela Lei n.º 35/2015, de 4 de maio, e da tradução em português ou noutra 
língua oficial das instituições da União Europeia aceite por este Estado, mediante 
declaração depositada junto do Secretariado-Geral do Conselho.

5 -	�O consentimento deve ser prestado ou recusado no prazo máximo de 30 dias, a con-
tar da data de receção do pedido.

6 -	�O consentimento deve ser concedido se houver uma obrigação de entrega da pessoa 
no âmbito de um mandado de detenção europeu.

7 -	�Sempre que estejam em causa as situações previstas no artigo 13.º da Lei n.º 
65/2003, de 23 de agosto, alterada pela Lei n.º 35/2015, de 4 de maio, devem ser 
dadas as garantias nele previstas.
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Artigo 26.º
Execução de condenações na sequência de um mandado de detenção europeu

Sem prejuízo do disposto na Lei n.º 65/2003, de 23 de agosto, alterada pela Lei n.º 
35/2015, de 4 de maio, o disposto na presente lei aplica-se, na medida em que seja 
compatível com as disposições dessa lei, à execução de condenações, se:
a) 	�O mandado de detenção europeu tiver sido emitido para efeitos de cumprimento 

de uma pena de prisão ou medida de segurança privativa de liberdade, quando a 
pessoa procurada se encontrar no Estado de execução, for sua nacional ou sua re-
sidente e este Estado se comprometa a executar essa pena ou medida de segurança 
nos termos do seu direito nacional; ou

b) 	�O mandado de detenção europeu tiver sido emitido para efeitos de procedimento 
penal, quando a pessoa procurada for nacional ou residente do Estado de execução 
e este Estado tiver estabelecido como condição para a entrega que a pessoa procu-
rada, após ter sido julgada, seja devolvida ao Estado membro de execução para nele 
cumprir a pena de prisão ou medida de segurança privativa de liberdade proferida 
contra ela no Estado membro de emissão.

TÍTULO III
Reconhecimento e execução de sentenças e de decisões que apliquem sanções 
alternativas à pena de prisão e de sentenças e de decisões relativas à liberdade 
condicional, para efeitos da fiscalização das sanções alternativas e das medidas  

de vigilância.

CAPÍTULO I
Disposição geral

Artigo 27.º
Tipos de medidas de vigilância e de sanções alternativas

1 -	�O disposto nos capítulos seguintes aplica-se à transmissão de sentenças e de decisões 
relativas às seguintes sanções alternativas ou medidas de vigilância:
a) 	�Dever da pessoa condenada de comunicar a uma autoridade específica qualquer 

mudança de residência ou de local de trabalho;
b) 	�Proibição de entrar em determinados lugares, sítios ou zonas definidas do Es-

tado de emissão ou de execução;
c) 	�Dever de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do Es-

tado de execução;
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d) 	�Imposição de regras relacionadas com o comportamento, a residência, a educa-
ção e a formação, a ocupação dos tempos livres, ou que estabelecem restrições 
ou modalidades relativas ao exercício da atividade profissional;

e) 	�Dever de comparecer em momentos determinados perante uma autoridade es-
pecífica;

f) 	� Dever de evitar o contacto com determinadas pessoas;
g) 	�Dever de evitar o contacto com objetos específicos que tenham sido, ou sejam 

suscetíveis de ser, usados pela pessoa condenada para cometer uma infração 
penal;

h) 	�Dever de reparar financeiramente os danos resultantes da infração e ou apresen-
tar provas do seu cumprimento;

i) 	� Prestação de trabalho a favor da comunidade;
j) 	� Dever de cooperar com um agente de vigilância ou representante do serviço 

social competente;
k) 	�Submeter-se a tratamento ou cura de desintoxicação.

2 -	�A presente lei aplica-se, ainda, às sanções alternativas ou medidas de vigilância que 
os Estados afirmem, através de notificação dirigida ao Secretariado-Geral do Con-
selho, estar dispostos a fiscalizar.

CAPÍTULO II
Transmissão, por parte das autoridades portuguesas, de sentenças ou de decisões 
que apliquem sanções alternativas à pena de prisão e de sentenças ou de decisões 

relativas à liberdade condicional.

Artigo 28.º
Autoridade portuguesa competente para a transmissão

É competente para transmitir a sentença:
a) 	�O Ministério Público junto do tribunal da condenação competente, no caso de 

se tratar de sentenças ou de decisões que apliquem sanções alternativas à pena de 
prisão;

b) 	�O Ministério Público junto do tribunal de execução das penas competente, no caso 
de se tratar de sentenças ou de decisões relativas à liberdade condicional.

Artigo 29.º
Critérios relativos à transmissão da sentença ou decisão que aplique sanções 

alternativas à pena de prisão e da sentença ou decisão relativa à liberdade 
condicional

1 -	�A autoridade portuguesa competente pode transmitir a sentença ou decisão que 
aplique sanções alternativas à pena de prisão e a sentença ou decisão relativa à liber-
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dade condicional, à autoridade competente do Estado membro em cujo território a 
pessoa condenada tenha a sua residência legal e habitual, caso a pessoa condenada 
tenha regressado ou pretenda regressar a esse Estado.

2 -	�A autoridade portuguesa competente pode também, a pedido da pessoa condenada, 
transmitir a sentença ou decisão que aplique sanções alternativas à pena de prisão 
e a sentença ou decisão relativa à liberdade condicional, à autoridade, à autoridade 
competente de um Estado membro que não seja aquele em cujo território a pessoa 
condenada tem a sua residência legal e habitual, se esta última autoridade consentir 
nessa transmissão.

Artigo 30.º
Procedimento de transmissão da sentença ou decisão que aplique sanções 
alternativas à pena de prisão e a sentença ou decisão relativa à liberdade 

condicional
1 -	�Quando, em aplicação do artigo anterior, a autoridade portuguesa competente para 

a emissão transmitir a outro Estado membro uma sentença ou decisão que aplique 
sanções alternativas à pena de prisão e a sentença ou decisão relativa à liberdade 
condicional, esta deve ser acompanhada da certidão cujo formulário-tipo consta do 
anexo III à presente lei e da qual faz parte integrante.

2 -	�A certidão referida no número anterior deve ser traduzida para uma das línguas ofi-
ciais, do Estado de execução ou para uma das outras línguas oficiais das instituições 
da União Europeia aceite por este Estado mediante declaração depositada junto do 
Secretariado-Geral do Conselho.

3 -	�A sentença ou decisão que aplique sanções alternativas à pena de prisão e a sentença 
ou decisão relativa à liberdade condicional, acompanhada da certidão referida no 
n.º 1, deve ser transmitida diretamente à autoridade competente do Estado de exe-
cução, por qualquer meio que permita conservar registo escrito, para que o Estado 
de execução possa verificar a sua autenticidade.

4 -	�A pedido da autoridade competente do Estado de execução, são-lhe transmitidos o 
original da sentença ou decisão que aplique sanções alternativas à pena de prisão e 
a sentença ou decisão relativa à liberdade condicional, ou cópias autenticadas das 
mesmas, bem como o original da certidão, devendo todas as comunicações oficiais 
ser efetuadas diretamente entre as referidas autoridades competentes.

5 -	�A certidão referida no n.º 1 é assinada pela autoridade competente para a transmis-
são, que certifica a exatidão do seu conteúdo.

6 -	�Para além das medidas e sanções referidas no n.º 1 do artigo 27.º, a certidão a que 
se refere o n.º 1 do presente artigo apenas pode incluir medidas ou sanções que o 
Estado de execução tenha afirmado, através de notificação dirigida ao Secretariado-
-Geral do Conselho, estar disposto a fiscalizar, de acordo com o n.º 2 do artigo 27.º
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7 -	�A sentença, e, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional, acompa-
nhada da certidão referida no n.º 1 só pode ser transmitida a um Estado de execu-
ção de cada vez.

8 -	�Se a autoridade competente do Estado de execução não for conhecida da autori-
dade portuguesa competente, esta procede às averiguações necessárias, nomeada-
mente através dos pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia.

Artigo 31.º
Consequências para o Estado de emissão

1 -	�Quando a autoridade competente do Estado de execução tiver reconhecido a sen-
tença ou decisão que aplique sanções alternativas à pena de prisão e a sentença ou 
decisão relativa à liberdade condicional, que lhe foi transmitida e tiver informado 
a autoridade portuguesa competente para a transmissão do reconhecimento, o Es-
tado português deixa de ser competente para assumir a fiscalização das medidas de 
vigilância ou sanções alternativas aplicadas e para tomar as medidas subsequentes a 
que se refere o artigo 40.º

2 -	�Quando o Estado de execução for competente para as decisões subsequentes, a au-
toridade portuguesa competente informa imediatamente a autoridade competente 
desse Estado, por qualquer meio que permita conservar registo escrito, de todas as 
circunstâncias ou factos que, no seu entender, podem implicar a tomada de uma ou 
mais das decisões referidas nas alíneas a), b) ou c) do n.º 1 do artigo 41.º

Artigo 32.º
Recuperação da competência

1 -	�O Estado português recupera a competência a que se refere o artigo anterior:
a) 	�Logo que, ao abrigo do artigo seguinte, a autoridade competente tiver notificado 

a decisão de retirar a certidão referida no n.º 1 do artigo 30.º à autoridade com-
petente do Estado de execução;

b) 	�Quando seja necessário tomar uma decisão subsequente, nomeadamente, a revo-
gação da suspensão da execução da pena de prisão ou a revogação da liberdade 
condicional e a aplicação de uma pena de prisão ou medida privativa de liber-
dade no caso de sanção alternativa, que configure um dos casos em que o Estado 
de execução tenha declarado recusar assumir a responsabilidade, nos termos do 
n.º 3 do artigo 14.º da Decisão-Quadro 2008/947/JAI, do Conselho, de 27 de 
novembro de 2008; e

c) 	�Nos casos de cessação da competência a que se refere o artigo 44.º
2 -	�Se estiver a decorrer um novo processo penal contra a pessoa em causa em Portugal, 

a autoridade portuguesa competente para a emissão pode solicitar ao Estado de execu-
ção que lhe transfira a competência para a fiscalização das medidas de vigilância e das 
sanções alternativas, bem como pelas demais decisões relacionadas com a sentença.
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3 -	�Quando, em aplicação do presente artigo, a competência for transferida para o Es-
tado português, a autoridade portuguesa competente deve reassumir a competência.

4 -	�Para prosseguir a fiscalização das medidas de vigilância ou das sanções alternativas, 
a autoridade portuguesa competente para a emissão deve ter em consideração a 
duração e o grau de cumprimento das medidas de vigilância ou das sanções alter-
nativas no Estado de execução, assim como quaisquer decisões tomadas por esse 
Estado nos termos do n.º 1 do artigo 41.º

5 -	�Quando a autoridade portuguesa competente para a emissão for competente para 
as decisões subsequentes, informa sem demora a autoridade competente do Estado 
de execução de todas as decisões relacionadas com:
a) 	�A revogação da suspensão da execução da pena de prisão ou a revogação da 

liberdade condicional;
b) 	�A execução da pena de prisão ou medida privativa de liberdade, quando previs-

tas na sentença;
c) 	�A aplicação de uma pena de prisão ou medida privativa de liberdade, quando 

não previstas na sentença;
d) 	�A extinção da medida de vigilância ou da sanção alternativa.

Artigo 33.º
Retirada da certidão

1 -	�Após receção de informação solicitada ao Estado de execução quanto à duração 
máxima da privação de liberdade prevista na legislação nacional desse Estado para 
a infração que deu lugar à sentença e que é suscetível de ser imposta à pessoa conde-
nada em caso de incumprimento da medida de vigilância ou da sanção alternativa, 
a autoridade portuguesa competente para a emissão pode decidir retirar a certidão 
referida no n.º 1 do artigo 30.º, desde que ainda não tenha sido iniciada a fiscaliza-
ção no Estado de execução.

2 -	�A autoridade portuguesa competente para a emissão pode, também, decidir retirar 
a certidão referida no n.º 1 do artigo 30.º, desde que ainda não tenha sido iniciada 
a fiscalização no Estado de execução, quando seja informada da decisão de adaptar 
a medida de vigilância ou a sanção alternativa.

3 -	�A decisão referida no número anterior deve ser tomada e comunicada o mais rapi-
damente possível e no prazo de 10 dias a contar da receção daquela informação.
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CAPÍTULO III
Reconhecimento e execução de sentenças ou de decisões relativas à liberdade 

condicional emitidas por outro Estado membro

Artigo 34.º
Autoridade portuguesa competente para o reconhecimento e execução

1 -	�É competente para reconhecer em Portugal a sentença o tribunal da Relação em 
cuja área de competência a pessoa condenada tiver a sua residência legal e habitual, 
no caso do n.º 1 do artigo seguinte, ou com o qual haja uma conexão nos temos do 
n.º 2 do artigo seguinte.

2 -	�É competente para executar:
a) 	�A sentença ou decisão que aplique sanções alternativas à pena de prisão e para 

fiscalizar as sanções alternativas, o tribunal da condenação, da comarca na qual 
a pessoa condenada tenha a sua residência legal e ou habitual, nos casos do n.º 
1 do artigo seguinte, ou com a qual haja uma conexão nos temos do n.º 2 do 
artigo seguinte;

b) 	�A sentença ou decisão relativa à liberdade condicional e para fiscalizar as medi-
das de vigilância, o tribunal de execução de penas, da comarca na qual a pessoa 
condenada tenha a sua residência legal e ou habitual, nos casos do n.º 1 do artigo 
seguinte, ou com a qual haja uma conexão nos temos do n.º 2 do artigo seguinte.

Artigo 35.º
Decisão de reconhecimento

1 -	�A autoridade portuguesa competente reconhece a sentença e, se for caso disso, a de-
cisão relativa à liberdade condicional, transmitida nos termos do artigo 30.º, e toma 
sem demora todas as medidas necessárias à fiscalização da medida de vigilância ou 
da sanção alternativa, quando a pessoa condenada tenha, em Portugal, a sua resi-
dência legal e habitual, caso esta tenha regressado ou pretenda aí regressar.

2 -	�A autoridade portuguesa competente pode também reconhecer a sentença e, se for 
caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional se, apesar de a pessoa conde-
nada não ter a sua residência legal e habitual em Portugal, houver outra conexão 
estreita com o país e a pessoa condenada tiver requerido ao Estado de emissão a 
transmissão para Portugal.

3 -	�Nos casos previstos nos números anteriores, a autoridade portuguesa competente 
não reconhece a sentença e, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicio-
nal se decidir invocar um dos motivos de recusa do reconhecimento e da fiscalização 
a que se refere o artigo seguinte.

4 -	�A decisão relativa ao reconhecimento da sentença e, se for caso disso, da decisão 
relativa à liberdade condicional pode ser adiada quando a certidão referida no n.º 1 
do artigo 30.º estiver incompleta ou não corresponder manifestamente à sentença 
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ou, se for caso disso, à decisão relativa à liberdade condicional, até que a certidão 
seja completada ou corrigida, dentro de um prazo razoável, entre 30 a 60 dias, 
a fixar pela autoridade portuguesa competente para a execução.

5 -	�Quando a autoridade portuguesa que tenha recebido a sentença e, se for caso disso, 
a decisão relativa à liberdade condicional, acompanhadas da certidão referida no 
n.º 1 do artigo 30.º, não for competente para a reconhecer e para assegurar a fiscali-
zação da medida de vigilância ou da sanção alternativa, transmite-as oficiosamente 
à autoridade competente e informa do facto sem demora a autoridade competente 
do Estado de emissão por qualquer meio que permita conservar registo escrito.

Artigo 36.º
Motivos de recusa do reconhecimento e da fiscalização

1 -	�A autoridade portuguesa competente para a execução recusa o reconhecimento 
da sentença, ou, se for caso disso, da decisão relativa à liberdade condicional, bem 
como a assunção da responsabilidade pela fiscalização das medidas de vigilância ou 
das sanções alternativas se:
a) 	�A certidão referida no n.º 1 do artigo 30.º estiver incompleta ou não correspon-

der manifestamente à sentença ou à decisão relativa à liberdade condicional e 
não tiver sido completada ou corrigida dentro de um prazo razoável, entre 30 a 
60 dias, a fixar pela autoridade portuguesa competente para a execução;

b) 	�Não estiverem preenchidos os critérios definidos no n.º 2 do artigo 3.º ou nos 
n.os 1 e 2 do artigo anterior;

c) 	�O reconhecimento da sentença e a assunção da responsabilidade pela fiscaliza-
ção das medidas de vigilância ou das sanções alternativas forem contrários ao 
princípio ne bis in idem;

d) 	�A sentença disser respeito a factos que não constituam uma infração nos termos 
da legislação nacional portuguesa;

e) 	�A pena a executar tiver prescrito nos termos da legislação nacional portuguesa e 
os factos que estão na sua origem forem da competência de Portugal, nos termos 
da sua legislação nacional;

f) 	� Se previr, na legislação nacional portuguesa, uma imunidade que impeça a fisca-
lização das medidas de vigilância ou das sanções alternativas;

g) 	�A pessoa condenada não for, devido à sua idade e nos termos da legislação na-
cional portuguesa, responsável penalmente pelos factos subjacentes à sentença;

h) 	�De acordo com a certidão prevista no artigo 30.º, a pessoa não esteve presente no 
julgamento que conduziu à decisão, a menos que a certidão ateste que a pessoa, 
em conformidade com outros requisitos processuais definidos no direito nacio-
nal do Estado de emissão:
i) 	� Foi atempada e pessoalmente notificada da data e do local previstos para 

o julgamento que conduziu à decisão, ou recebeu efetivamente por outros 
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meios uma informação oficial da data e do local previstos para o julgamento, 
de uma forma que deixou inequivocamente estabelecido que tinha conheci-
mento do julgamento previsto e foi informada de que essa decisão podia ser 
proferida mesmo não estando presente no julgamento;

ii) 	� Tendo conhecimento do julgamento previsto, conferiu mandato a um de-
fensor designado por si ou pelo Estado para a sua defesa em tribunal e foi 
efetivamente representada por esse defensor no julgamento; ou

iii) 	�Depois de ter sido notificada da decisão e expressamente informada do di-
reito a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou 
recurso, que permite a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas 
provas, e pode conduzir a uma decisão distinta da inicial, declarou expres-
samente que não contestava a decisão ou não requereu novo julgamento ou 
recurso dentro do prazo aplicável;

i) 	� A sentença ou, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional deter-
minar uma medida de tratamento médico-terapêutico cuja fiscalização, não obs-
tante o disposto no artigo 39.º, não possa ser assumida pelo Estado português, 
de acordo com o seu sistema jurídico ou de saúde;

j) 	� A duração da medida de vigilância ou da sanção alternativa for inferior a seis 
meses; ou

k) 	�A sentença disser respeito a infrações penais que, de acordo com a legislação 
nacional do Estado português, se considere terem sido cometidas, na totali-
dade, em grande parte ou no essencial, no seu território ou em local conside-
rado como tal.

2 -	�Em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios, a execução de 
uma sentença e, se for caso disso, de uma decisão relativa à liberdade condicional 
não pode ser recusada pelo facto de a legislação nacional portuguesa não impor o 
mesmo tipo de contribuições e impostos ou não prever o mesmo tipo de regula-
mentação em matéria de contribuições e impostos, de alfândegas e de câmbios que 
a legislação nacional do Estado de emissão.

3 -	�Qualquer decisão ao abrigo da alínea l) do n.º 1 que diga respeito a infrações come-
tidas, em parte, no território do Estado português ou em local considerado como 
tal, é tomada pelas autoridades portuguesas competentes, caso a caso e apenas em 
circunstâncias excecionais, tendo em conta as circunstâncias específicas do caso 
em apreço e, em especial, o facto de a conduta em apreço se ter ou não verificado, 
em grande parte ou no essencial, no Estado de emissão.

4 -	�Nos casos referidos nas alíneas a), b), c), h), i), j) e l) do n.º 1, antes de decidir não re-
conhecer a sentença ou, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional, 
e não assumir a responsabilidade pela fiscalização das medidas de vigilância e das 
sanções alternativas, a autoridade competente do Estado português deve comunicar 
com a autoridade competente do Estado de emissão por qualquer meio adequado 
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e, se  oportuno, deve solicitar-lhe que faculte sem demora todas as informações 
complementares necessárias.

5 -	�Não obstante a autoridade portuguesa competente invocar um motivo de recusa re-
ferido no n.º 1, em especial os motivos referidos na alíneas d) ou l), pode, de comum 
acordo com a autoridade competente do Estado de emissão, decidir proceder à 
fiscalização da medida de vigilância ou da sanção alternativa aplicada na sentença e, 
se for caso disso, na decisão relativa à liberdade condicional que lhe foram enviadas, 
sem assumir a responsabilidade pela tomada das decisões referidas nas alíneas a), b) 
e c) do n.º 2 do artigo 40.º

Artigo 37.º
Prazos

1 -	�A autoridade portuguesa competente deve decidir o mais rapidamente possível, 
e no prazo de 60 dias após a receção da sentença e, se for caso disso, da decisão 
relativa à liberdade condicional, acompanhadas da certidão referida no n.º 1 do 
artigo 30.º, se reconhece ou não a sentença e, se for caso disso, a decisão relativa à 
liberdade condicional e se assume a responsabilidade pela fiscalização das medida 
de vigilância ou das sanções alternativas, informando imediatamente a autoridade 
competente do Estado de emissão dessa decisão, através de qualquer meio que per-
mita conservar registo escrito.

2 -	�Quando, em circunstâncias excecionais, a autoridade portuguesa competente não 
puder cumprir os prazos estabelecidos no número anterior, deve informar do facto, 
imediatamente e por qualquer meio à sua escolha, a autoridade competente do Es-
tado de emissão, indicando os motivos do atraso e o prazo que considera necessário 
para tomar uma decisão definitiva.

Artigo 38.º
Lei aplicável

1 -	�A fiscalização e aplicação das medidas de vigilância e das sanções alternativas rege-se 
pela legislação do Estado de execução.

2 -	�A autoridade competente do Estado de execução pode fiscalizar o cumprimento do 
dever referido na alínea h) do n.º 1 do artigo 27.º exigindo que a pessoa condenada 
apresente provas do cumprimento do dever de reparação dos danos resultantes da 
infração.

Artigo 39.º
Adaptação das medidas de vigilância ou das sanções alternativas

1 -	�Se a natureza ou a duração da medida de vigilância ou da sanção alternativa em 
questão, ou a duração do período de vigilância, forem incompatíveis com a legislação 
nacional portuguesa, a autoridade portuguesa competente pode adaptá-las à natureza 
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e duração da medida de vigilância e da sanção alternativa, ou à duração do período 
de vigilância, aplicáveis na legislação nacional para infrações semelhantes, procurando 
que correspondam, tanto quanto possível, às que são aplicadas no Estado de emissão.

2 -	�Caso a medida de vigilância, a sanção alternativa ou o período de vigilância tenham 
sido adaptados por a sua duração exceder a duração máxima prevista na legislação 
nacional do Estado português, a duração da medida de vigilância, sanção alternativa 
ou período de vigilância resultantes da adaptação não pode ser inferior à duração 
máxima prevista na legislação portuguesa para infrações semelhantes.

3 -	�A medida de vigilância, sanção alternativa ou período de vigilância resultantes da 
adaptação não podem ser mais severos nem mais longos do que a medida de vigi-
lância, sanção alternativa ou período de vigilância inicialmente impostos.

Artigo 40.º
Competência para tomar todas as decisões subsequentes e lei aplicável

1 -	�A autoridade portuguesa competente para a execução é competente para tomar 
todas as decisões subsequentes relacionadas com uma pena suspensa, liberdade 
condicional, condenação condicional ou sanção alternativa, designadamente em 
caso de incumprimento de uma medida de vigilância ou de uma sanção alternativa, 
ou se a pessoa condenada cometer uma nova infração penal.

2 -	�Essas decisões subsequentes incluem, nomeadamente:
a) 	�A modificação de deveres ou regras de conduta que constituem a medida de vigi-

lância ou a sanção alternativa, ou a alteração da duração do período de vigilância;
b) 	�A revogação da suspensão da execução da pena de prisão ou a revogação da 

liberdade condicional; e
c) 	�A aplicação de uma pena de prisão ou medida privativa de liberdade no caso de 

sanção alternativa ou condenação condicional.
3 -	�A legislação nacional do Estado português é aplicável às decisões tomadas ao abrigo 

do n.º 1 e a todas as consequências subsequentes da sentença, incluindo, se for caso 
disso, a execução e, se necessário, a adaptação da pena de prisão ou medida privativa 
de liberdade.

Artigo 41.º
Deveres das autoridades interessadas em caso de competência do Estado  

de execução para as decisões subsequentes
1 -	�A autoridade portuguesa competente para a execução informa sem demora a autori-

dade competente do Estado de emissão, por qualquer meio que permita conservar 
registo escrito, de todas as decisões relacionadas com:
a) 	�A modificação das medidas de vigilância ou das sanções alternativas;
b) 	�A revogação da suspensão da execução da pena de prisão ou a revogação da 

liberdade condicional;
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c) 	�A execução da pena de prisão ou da medida privativa de liberdade em caso de 
incumprimento de uma medida de vigilância ou de uma sanção alternativa;

d) 	�A extinção da medida de vigilância ou da sanção alternativa.
2 -	�Se a autoridade competente do Estado de emissão o solicitar, a autoridade portu-

guesa competente para a execução informa-a da duração máxima da privação de li-
berdade prevista na sua legislação nacional para a infração que deu lugar à sentença 
e que é suscetível de ser imposta à pessoa condenada em caso de incumprimento da 
medida de vigilância ou da sanção alternativa, devendo esta informação ser forne-
cida imediatamente após receção da sentença e, se for caso disso, da decisão relativa 
à liberdade condicional, acompanhadas da certidão referida no n.º 1 do artigo 30.º

Artigo 42.º
Deveres das autoridades interessadas em caso de competência do Estado de emissão 

para as decisões subsequentes
1 -	�Se a autoridade competente do Estado de emissão for competente para as decisões 

subsequentes a que se refere o n.º 2 do artigo 40.º, a autoridade portuguesa compe-
tente para a execução notifica-a imediatamente de:
a) 	�Qualquer facto que possa implicar a revogação da suspensão da execução da 

pena de prisão ou a revogação da liberdade condicional;
b) 	�Qualquer facto que possa implicar a aplicação de uma pena de prisão ou medida 

privativa de liberdade;
c) 	�Outros factos e circunstâncias sobre os quais a autoridade competente do Estado 

de emissão solicite ser informada e que sejam essenciais para lhe permitir tomar 
decisões subsequentes nos termos da sua legislação nacional.

2 -	�Quando um Estado membro tenha recorrido à possibilidade a que se refere o n.º 5 
do artigo 36.º, a sua autoridade competente para a execução informa a autoridade 
competente do Estado de emissão em caso de incumprimento, por parte da pessoa 
condenada, de uma medida de vigilância ou de uma sanção alternativa.

3 -	�A notificação dos factos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 e o n.º 2 é feita 
através do preenchimento do formulário-tipo reproduzido no anexo IV à presente 
lei e da qual faz parte integrante.

4 -	�A notificação dos factos e circunstâncias a que se refere a alínea c) do n.º 1 é feita 
por qualquer meio que permita conservar registo escrito, incluindo, sempre que 
possível, o preenchimento do formulário-tipo.

5 -	�Se, de acordo com a legislação nacional do Estado de emissão, a pessoa condenada 
tiver de ser ouvida pelas autoridades judiciárias antes de ser aplicada a pena, esta 
condição pode ser satisfeita seguindo mutatis mutandis o procedimento previsto 
nos instrumentos de direito internacional ou da União Europeia relativos à audição 
de uma pessoa através de videoconferência.
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Artigo 43.º
Informações do Estado de execução em todos os casos

A autoridade portuguesa competente para a execução informa sem demora a autori-
dade competente do Estado de emissão, por qualquer meio que permita conservar 
registo escrito:
a) 	�Da transmissão da sentença e, se for caso disso, da decisão relativa à liberdade con-

dicional, acompanhadas da certidão referida no n.º 1 do artigo 30.º à autoridade 
competente responsável pelo seu reconhecimento e por tomar as medidas para a 
fiscalização das medidas de vigilância ou das sanções alternativas, nos termos do n.º 
5 do artigo 35.º;

b) 	�Da impossibilidade prática de fiscalizar as medidas de vigilância ou as sanções al-
ternativas pelo facto de, uma vez transmitidas ao Estado de execução a sentença 
e, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional, acompanhadas da 
certidão a que se refere o n.º 1 do artigo 30.º, a pessoa condenada não poder ser 
encontrada no território do Estado de execução, deixando de caber a esse Estado a 
fiscalização das medidas de vigilância ou das sanções alternativas;

c) 	�Da decisão definitiva de reconhecer a sentença e, se for caso disso, a decisão relativa 
à liberdade condicional e de assumir a responsabilidade pela fiscalização das medi-
das de vigilância ou das sanções alternativas;

d) 	�De qualquer decisão de não reconhecer a sentença e, se for caso disso, a decisão 
relativa à liberdade condicional, e de não assumir a responsabilidade pela fiscaliza-
ção das medidas de vigilância e das sanções alternativas, nos termos do artigo 36.º, 
acompanhada da respetiva fundamentação;

e) 	�De qualquer decisão de adaptar a medida de vigilância ou a sanção alternativa, nos 
termos do artigo 39.º, acompanhada da respetiva fundamentação;

f) 	� De qualquer decisão de amnistia ou indulto de que resulte a não fiscalização das 
medidas de vigilância ou das sanções alternativas, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º, 
acompanhada, se for caso disso, da respetiva fundamentação.

Artigo 44.º
Cessação da competência do Estado de execução

1 -	�Se a pessoa condenada fugir ou deixar de ter residência legal e habitual no Estado 
português, a autoridade portuguesa competente para a execução pode transferir 
para a autoridade competente do Estado de emissão a competência para a fiscaliza-
ção das medidas de vigilância e das sanções alternativas, bem como para as demais 
decisões relacionadas com a sentença.

2 -	�Se estiver a decorrer um novo processo penal contra a pessoa em causa no Estado de 
emissão, a autoridade competente desse Estado pode solicitar à autoridade portu-
guesa competente para a execução que lhe transfira a competência pela fiscalização 
das medidas de vigilância e das sanções alternativas, bem como pelas demais deci-
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sões relacionadas com a sentença, podendo, neste caso, a autoridade portuguesa 
competente para a execução transferir essa competência para a autoridade do Es-
tado de emissão.

TÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 45.º
Relação com outros instrumentos jurídicos

1 -	�A presente lei substitui, nas relações entre Portugal e os outros Estados membros da 
União Europeia, o disposto nos seguintes instrumentos jurídicos internacionais:
a) 	�Convenção Europeia Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, de 21 de 

março de 1983, e respetivo Protocolo Adicional, de 18 de dezembro de 1997;
b) 	�Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças Penais, de 28 de 

maio de 1970;
c) 	�Título III, capítulo 5, da Convenção de Aplicação do Acordo de Schengen de 

14 de junho de 1985, relativo à Supressão Gradual dos Controlos nas Fronteiras 
Comuns, assinada em 19 de junho de 1990;

d) 	�Convenção entre os Estados membros das Comunidades Europeias relativa à 
Execução de Condenações Penais Estrangeiras, de 13 de novembro de 1991.

2 -	�A presente lei substitui, nas relações entre Portugal e os outros Estados membros 
da União Europeia, as disposições correspondentes da Convenção do Conselho da 
Europa para a Vigilância de Pessoas Condenadas ou Libertadas Condicionalmente, 
de 30 de novembro de 1964.

Artigo 46.º
Aplicação no tempo

A presente lei é aplicável às sentenças e decisões transmitidas ou recebidas depois da 
sua entrada em vigor, ainda que as mesmas se refiram a factos praticados anterior-
mente.

Artigo 47.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 90 dias após a data da sua publicação.

Aprovada em 22 de julho de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.
Promulgada em 20 de agosto de 2015.
Publique-se.
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O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.
Referendada em 24 de agosto de 2015.
Pelo Primeiro-Ministro, Paulo Sacadura Cabral Portas, Vice-Primeiro-Ministro.

ANEXO I
(a que se refere o n.º 1 do artigo 8.º)

Certidão
A presente certidão deve ser redigida ou traduzida numa das línguas oficiais do Estado 
membro de execução, ou noutra língua aceite por esse Estado.

a) Estado de emissão: …

Estado de execução: …

b) Tribunal que proferiu a sentença que impôs a condenação transitada em julgado:

Designação oficial: …

A sentença foi proferida em (indicar a data: dia-mês-ano): …

A sentença transitou em julgado em (indicar a data: dia-mês-ano): …

Número de referência da sentença (caso disponível): …

c) Informações relativas à autoridade que pode ser contactada para eventuais perguntas relacionadas  
com a certidão

1. Tipo de autoridade: Por favor, assinale a casa adequada:

Autoridade central …

Tribunal …

Outras autoridades …

2. Contactos da autoridade indicada no ponto 1:

Designação oficial: …

Endereço: …

Telefone: (indicativo do país) (indicativo regional) …

Telecópia: (indicativo do país) (indicativo regional) …

Endereço eletrónico (caso disponível): …

3. Línguas em que é possível comunicar com a autoridade:

4. Pessoa(s) a contatar a fim de obter informações suplementares para efeitos de execução da sentença ou 
de determinação do procedimento de transferência (nome, título/grau, telefone, Telecópia e endereço 
eletrónico), se diferentes do ponto 2: …
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d) Dados relativos à pessoa a quem foi imposta a condenação:

Apelido: …

Nome(s) próprio(s): …

Apelido de solteira, caso aplicável: …

Alcunhas e pseudónimos, caso aplicável: …

Sexo: …

Nacionalidade: …

Número do bilhete de identidade ou de beneficiário da segurança social (caso disponível): …

Data de nascimento: …

Local de nascimento: …

Último endereço/residência conhecido(s): …

Línguas que a pessoa compreende (quando conhecidas): …

A pessoa condenada encontra-se:

no Estado de emissão e deve ser transferida para o Estado de execução.

no Estado de execução e o cumprimento da pena terá lugar nesse Estado.

Informações adicionais a fornecer, caso disponíveis e se adequadas:

1. Fotografia e impressões digitais da pessoa, e/ou contactos da pessoa a contatar a fim de obter essas 
informações:

2. Tipo e número de referência do bilhete de identidade ou passaporte da pessoa condenada:

3. Tipo e número de referência do título de residência da pessoa condenada:

4. Outras informações pertinentes relacionadas com laços familiares, sociais ou profissionais  
da pessoa condenada no Estado de execução:

e) Pedido de detenção provisória pelo Estado de emissão (caso a pessoa condenada se encontre no Estado  
de execução):

O Estado de emissão solicitou ao Estado de execução que detivesse a pessoa condenada ou tomasse 
qualquer outra medida para garantir que a mesma se mantivesse no seu território, enquanto se aguardar 
a decisão de reconhecimento e execução da condenação.

O Estado de emissão já tinha solicitado ao Estado de execução que detivesse a pessoa condenada ou 
tomasse qualquer outra medida para garantir que a mesma se mantivesse no seu território, enquanto se 
aguardar a decisão de reconhecimento e execução da condenação. Queira indicar o nome da autoridade 
do Estado de execução que tomou a decisão sobre o pedido de detenção da pessoa (se for caso disso e se 
disponível):
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f) Relação com um mandado de detenção europeu (MDE) anterior:

Foi emitido um MDE para efeitos de cumprimento de uma pena ou medida de segurança privativas de 
liberdade e o Estado de execução compromete-se a executá-las (n.º 6 do artigo 4.º da Decisão-Quadro 
relativa ao MDE).

Data de emissão do MDE e, caso disponível, o número de referência:

Nome da autoridade que emitiu o MDE: …

Data da decisão de proceder à execução e, caso disponível, o número de referência:

Nome da autoridade que proferiu a decisão de proceder à execução da condenação:

Foi emitido um MDE para efeitos de procedimento penal contra uma pessoa que é nacional ou resi-
dente do Estado-Membro de execução, e este procedeu à entrega da pessoa na condição de que esta seja 
devolvida ao Estado-Membro de execução para nele cumprir a pena ou medida de segurança privativas 
de liberdade proferida contra ela no Estado-Membro de emissão (n.º 3 do artigo 5.º da Decisão-Quadro 
relativa ao MDE).

Data da decisão de proceder à entrega da pessoa: …

Nome da autoridade que proferiu a decisão de proceder à entrega: …

Número de referência da decisão, caso disponível: …

Data de entrega da pessoa, caso disponível:…

g) Motivos da transmissão da sentença e da certidão (caso tenha preenchido a casa f), não é necessário preencher 
esta casa):

A sentença e a certidão foram transmitidas ao Estado de execução porque a autoridade de emissão considera 
que a execução da condenação por esse Estado contribuirá para atingir o objetivo de facilitar a reinserção social 
da pessoa condenada e:

a) O Estado de execução é o Estado da nacionalidade da pessoa condenada onde ela vive.

b) �O Estado de execução é o Estado de nacionalidade da pessoa condenada, para o qual a pes-
soa condenada será reconduzida uma vez cumprida a pena, na sequência de uma medida de 
expulsão ou de recondução à fronteira, incluída numa sentença ou numa decisão judicial ou 
administrativa, ou em qualquer outra medida decorrente da sentença. Se a medida de expulsão 
ou recondução à fronteira não estiver incluída na sentença, queira indicar o nome da autoridade 
que proferiu a decisão, a data de emissão e o número de referência, caso disponível:…

c) �O Estado de execução é um Estado que não o Estado referido nas alíneas a) e b), cuja autoridade 
competente consente a transmissão da sentença e da certidão a esse Estado.

d) �O Estado de execução procedeu à notificação, nos termos do n.º 7 do artigo 4.º da Decisão-
-Quadro, e:

  confirma-se que, tanto quanto é do conhecimento da autoridade competente do Estado de 
emissão, a pessoa condenada vive e reside legal e ininterruptamente há pelo menos cinco anos no 
Estado de execução e nele manterá o direito de residência permanente, ou

  confirma-se que a pessoa condenada tem a nacionalidade do Estado de execução.
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h) Sentença que impõe uma condenação:

1. A presente sentença respeita a um total de … infrações.

Exposição sumária dos factos e descrição das circunstâncias em que a(s) infração/infrações foi/foram 
cometida(s), incluindo a hora e o local do crime e a natureza da participação da pessoa condenada:

Natureza e qualificação jurídica da(s) infração/infrações e disposições legais aplicáveis, subjacentes à 
sentença proferida:

2. Caso a infração ou infrações identificada(s) no ponto 1 constitua(m) uma ou várias das infrações que 
se seguem – nos termos da lei do Estado de emissão –, puníveis nesse Estado com pena ou medida de 
segurança privativas de liberdade de duração máxima não inferior a três anos, confirmar, assinalando 
a(s) casa(s) adequada(s)):

Participação numa organização criminosa;

Terrorismo;

Tráfico de seres humanos;

Exploração sexual de crianças e pedopornografia;

Tráfico de estupefacientes e substâncias psicotrópicas;

Tráfico de armas, munições e explosivos;

Corrupção;

Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades Europeias na 
aceção da Convenção de 26 de julho de 1995, relativa à proteção dos interesses financeiros das 
Comunidades Europeias;

Branqueamento dos produtos do crime;

Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro;

Cibercriminalidade;

Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies animais ameaçadas e de espécies 
e variedades vegetais ameaçadas;

Auxílio à entrada e à permanência irregulares;

Homicídio voluntário e ofensas corporais graves;

Tráfico ilícito de órgãos e tecidos humanos;

Rapto, sequestro e tomada de reféns;

Racismo e xenofobia;

Roubo organizado ou à mão armada;

Tráfico ilícito de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte;

Burla;

Extorsão de proteção e extorsão;

Contrafação e piratagem de produtos;

Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico;

Falsificação de meios de pagamento;

Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de crescimento;

Tráfico ilícito de materiais nucleares e radioativos;
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Tráfico de veículos furtados;

Violação;

Fogo posto;

Crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional;

Desvio de avião ou de navio;

Sabotagem.

3. Caso a infração ou as infrações identificadas no ponto 1 não sejam abrangidas pelo ponto 2, ou  se a 
sentença e a certidão forem transmitidas ao Estado-Membro que tenha declarado que irá verificar a dupla 
incriminação (n.º 4 do artigo 7.º da Decisão-Quadro), queira apresentar a descrição completa da infração 
ou das infrações em causa:

i) Informações sobre a sentença que impõe a condenação:

1. Indicar se a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão:

1. Sim a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão

2. Não, a pessoa não esteve presente no julgamento que conduziu à decisão

3. Se assinalou a quadrícula no ponto 2, queira confirmar se se verifica uma das seguintes situações:

3.1a. A pessoa foi notificada pessoalmente em … (dia/mês/ano) e desse modo informada da data e 
do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão e informada de que essa decisão podia 
ser proferida mesmo não estando presente no julgamento;

OU

3.1b. A pessoa não foi notificada pessoalmente, mas recebeu efetivamente por outros meios uma 
informação oficial da data e do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão, de uma 
forma que deixou inequivocamente estabelecido que teve conhecimento do julgamento previsto, 
e foi informada de que podia ser proferida uma decisão mesmo não estando presente no julgamento;

OU

3.2. tendo conhecimento do julgamento previsto, a pessoa conferiu mandato a um defensor desig-
nado por si ou pelo Estado para a sua defesa em tribunal e foi efetivamente representada por esse 
defensor no julgamento;

OU

3.3. A  pessoa foi notificada da decisão em … (dia/mês/ano) e foi expressamente informada do 
direito a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, que permite 
a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma decisão distinta 
da inicial, e

  declarou expressamente que não contestava a decisão;

OU

  não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo aplicável.

4. Se assinalou a quadrícula no ponto 3.1b, 3.2 ou 3.3 supra, queira fornecer informações sobre a forma 
como foi preenchida a condição pertinente:

5. Indicações relativas à duração da pena:

5.1. Indicações relativas à duração da pena:

5.2. A totalidade do período de privação de liberdade já cumprido no âmbito da condenação a respeito 
da qual foi emitida a sentença (em dias):            em [           ] (indicar a data em que o cálculo foi 
efetuado: dia-mês-ano):



398 UM MEMORANDUM PARA O FUTURO
LEGISLAÇÃO DO XIX GOVERNO CONSTITUCIONAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

5.3. Número de dias a deduzir da totalidade da penam por motivos diferentes do indicado no ponto 
2.2. (por exemplo, amnistias, perdões ou medidas de clemência, etc., já concedidas em relação a essa 
pena):                  , em (indicar a data em que foi efetuado o cálculo: dia-mês-ano): 

5.4. Data em que expira o cumprimento da pena no Estado de emissão:

  Não se aplica, porque a pesso não se encontra atualmente presa;

  �A pessoa encontra-se presa atualmente e a pena, ao abrigo da lei do estado de emissão, será 
integralmente cumprida até (indicar data: dia-mês-ano) (1):

(1) Queira inserir aqui a data até à qual a pena será integralmente cumprida (sem ter em conta as 
possibilidades de qualquer forma eventual de libertação antecipada e ou de liberdade condicional) 
se a pessoa ficar no Estado de emissão.

 

j) Informação relativa à libertação antecipada ou liberdade condicional:

1. Nos termos da legislação nacional do Estado de emissão, a pessoa condenada tem direito a libertação 
antecipada ou à liberdade condicional, tendo cumprido:

metade da pena

dois terços da pena

outra parte da pena (por favor, especificar):

2. A autoridade competente do Estado de emissão pede para ser informada sobre:

As disposições aplicáveis na legislação nacional do Estado de execução em matéria de libertação 
antecipada ou de liberdade condicional da pessoa condenada;

O início e o fim do período de libertação antecipada ou de liberdade condicional.

k) Opinião da pessoa condenada:

1. A pessoa não pôde ser ouvida por já se encontrar no Estado de execução.

2. A pessoa encontra-se no Estado de emissão e:

a.   solicitou a transmissão da sentença e da certidão

  consentiu na transmissão da sentença e da certidão

  não consentiu na transmissão da sentença e da certidão (indicar os motivos aduzidos):

b.   A opinião da pessoa condenada está apensa.

  �A opinião da pessoa condenada já foi transmitida ao Estado de execução em (indicar data: 
dia-mês-ano): …

l) Outras circunstâncias relevantes para o processo (informação facultativa):
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m) Informação final:

O texto da(s) sentença(s) foi (foram) apenso(s) à certidão.

Assinatura da autoridade que emite a certidão e/ou do seu representante que certifica a exatidão do conteúdo 
da mesma(1)

Nome: …

Função (título/grau): …

Data: …

Selo oficial (caso disponível)…

1 A autoridade competente do Estado de emissão deverá enviar em anexo todas as sentenças relacionadas com o proces-
so que são necessárias a fim de ter todas as informações sobre a sentença final a executar. Poderão também ser anexadas 
as traduções da(s) sentença(s) que estejam disponíveis.

ANEXO II
(a que se refere o n.º 9 do artigo 10.º)

Notificação da pessoa condenada

Vimos por este meio notificar V. Ex.ª da decisão de ... (autoridade competente do 
Estado de emissão) de transmitir a sentença de ... (tribunal competente do Estado 
de emissão), com data de ... (data da sentença) ... (número de referência, caso dispo-
nível) a ... (Estado de execução) para efeitos do seu reconhecimento e execução da 
condenação nela imposta, em conformidade com a legislação nacional que transpõe a 
Decisão-Quadro 2008/909/JAI, do Conselho, de 27 de novembro de 2008, relativa à 
aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sentenças em matéria penal que 
imponham penas ou outras medidas privativas de liberdade para efeitos de execução 
dessas sentenças na União Europeia.

A execução da condenação reger-se-á pela legislação nacional de ... (Estado de execu-
ção). As autoridades desse Estado têm competência para decidir das regras de execução 
e para determinar todas as medidas com ela relacionadas, incluindo os motivos para a 
libertação antecipada ou a liberdade condicional.

A autoridade competente de ... (Estado de execução) deve deduzir a totalidade do 
período de privação de liberdade já cumprido, no âmbito da condenação, da duração 
total da pena privativa de liberdade a cumprir. A autoridade competente de ... (Estado 
de execução) só pode adaptar a condenação se a sua natureza ou duração for incompa-
tível com o direito desse Estado. A pena adaptada não pode agravar, pela sua natureza 
ou duração, a condenação imposta em ... (Estado de emissão).
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ANEXO III
(a que se refere o n.º 1 do artigo 30.º)

Certidão 
(Apresente certidão deve ser redigida ou traduzida numa das línguas oficiais  

do Estado membro de execução, ou noutra língua aceite por esse Estado)

a) Estado de emissão:

Estado de execução

b) Tribunal que proferiu a sentença que impõe uma pena suspensa, condenação condicional ou sanção alternativa

Designação oficial:

Autoridade a contatar se tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com a sentença:

  O tribunal acima indicado

  �A autoridade central; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade central:

  �Outra autoridade competente; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta 
autoridade:

Contactos do tribunal/autoridade central/outra autoridade competente

Morada:

Número de telefone: (prefixo nacional) (prefixo local)

Número de fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Dados da(s) pessoa(s) a contatar

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Funções (título/grau):

Número de telefone: (prefixo nacional) (prefixo local)

Número de fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Endereço eletrónico (event.):

Línguas que podem ser usadas na comunicação

c) (event.) Autoridade que proferiu a decisão relativa à liberdade condicional

Designação oficial:

Autoridade a contatar se tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com a decisão 
relativa à liberdade condicional

  A autoridade acima indicada

  �A autoridade central; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade 
central, caso não tenha já sido indicada em b):

  �Outra autoridade competente; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta 
autoridade:

Contactos da autoridade, autoridade central ou outra autoridade competente, caso não tenham já sido indi-
cados em b)
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Morada:

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Dados da(s) pessoa(s) a contatar

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Funções (título/grau):

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Endereço eletrónico (event.):

Línguas que podem ser usadas na comunicação:

d) Autoridade competente em matéria de fiscalização das medidas de vigilância ou das sanções alternativas

Autoridade do Estado de emissão competente para a fiscalização das medidas de vigilância ou das sanções 
alternativas:

  O tribunal/autoridade referido em b)

  �A autoridade referida em c)

  Outra autoridade (indicar a designação oficial):

Autoridade a contatar, se tiverem de ser recolhidas informações complementares para efeitos de fiscalização das 
medidas de vigilância ou das sanções alternativas:

  A autoridade acima indicada

  �A autoridade central; se for assinalada esta quadrícula, indicar a designação oficial desta autoridade 
central, caso não tenha já sido indicada em b) ou c):

Contactos da autoridade ou da autoridade central, caso não tenham já sido indicados em b) ou c):

Morada:

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Dados da(s) pessoa(s) a contatar

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Funções (título/grau):

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Endereço eletrónico (event.):

Línguas que podem ser usadas na comunicação:
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e) Dados da pessoa singular relativamente à qual foi proferida a sentença e, se for caso disso, a decisão relativa à 
liberdade condicional

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Nome de solteira (event.):

Alcunhas ou pseudónimos (event.):

Sexo:

Nacionalidade:

Número de identificação ou número da segurança social (se existirem):

Data de nascimento:

Local de nascimento:

Último endereço/residência conhecido(s) (event.):

no Estado de emissão:

no Estado de execução:

noutro local:

Língua ou línguas que a pessoa em questão compreende (se forem conhecidas):

Indicar os seguintes dados, se disponíveis:

Tipo e número do(s) documento(s) de identidade da pessoa condenada (bilhete de identidade, passaporte):

Tipo e número do título de residência da pessoa condenada, no Estado de execução:

f) Informações relativas ao Estado-Membro ao qual são transmitidas a sentença e, se  for caso disso, a decisão 
relativa à liberdade condicional, acompanhadas da certidão

A sentença e, se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional, acompanhadas da certidão são trans-
mitidas ao Estado de execução indicado em a) pelo seguinte motivo:

A pessoa condenada tem a sua residência legal e habitual no Estado de execução e regressou, ou pre-
tende regressar, a esse Estado

A pessoa condenada mudou-se, ou tenciona mudar-se, para o Estado de execução pelo(s) seguinte(s) 
motivo(s) (assinalar a quadrícula adequada):

  a pessoa condenada obteve um contrato de emprego no Estado de execução;

  �a pessoa condenada é membro da família de uma pessoa com residência legal e habitual no 
Estado de execução;

  a pessoa condenada tenciona seguir estudos ou uma formação no Estado de execução;

  outro motivo (especificar):
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g) Informações relativas à sentença e, se for caso disso, à decisão relativa à liberdade condicional

A sentença foi proferida em (data: DD-MM-AAAA):

(event.) A decisão relativa à liberdade condicional foi proferida em (data: DD-MM-AAAA):

A sentença transitou em julgado em (data: DD-MM-AAAA):

(event.) A decisão relativa à liberdade condicional tornou-se definitiva em (data: DD-MM-AAAA):

A execução da sentença teve início em (se for diferente da data em que a sentença transitou em julgado)  
(data: DD-MM-AAAA):

(event.) A execução da decisão relativa à liberdade condicional teve início em (se for diferente da data em que a 
decisão relativa à liberdade condicional se tornou definitiva) (data: DD-MM-AAAA):

N.º do processo a que se refere a sentença (se existir):

(event.) N.º de processo a que se refere a decisão relativa à liberdade condicional (se existir):

1. A sentença abrange um total de: … infração(ões).

Síntese dos factos e descrição das circunstâncias em que a(s) infração(ões) foi(foram) cometida(s), incluin-
do o momento, o local e o grau de participação da pessoa condenada:

Natureza e qualificação jurídica da(s) infração(ões) e disposições legais aplicáveis em que assenta a sen-
tença proferida:

2. Caso a(s) infração(ões) referida(s) no ponto 1 constitua(m), nos termos da legislação nacional do Estado de 
emissão, uma ou mais das infrações a seguir indicadas, e seja(m) puníveis nesse Estado com pena de prisão 
ou medida privativa de liberdade de duração máxima não inferior a três anos, confirmar assinalando a(s) 
quadrícula(s) adequada(s):

  Participação numa organização criminosa

  Terrorismo

  Tráfico de seres humanos

  Exploração sexual de crianças e pedopornografia

  Tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas

  Tráfico ilícito de armas, munições e explosivos

  Corrupção

  �Fraude, incluindo a fraude lesiva dos interesses financeiros das Comunidades Europeias na aceção da Con-
venção de 26 de julho de 1995, relativa à Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias

  Branqueamento dos produtos do crime

  Falsificação de moeda, incluindo a contrafação do euro

  Cibercriminalidade

  �Crimes contra o ambiente, incluindo o tráfico ilícito de espécies animais ameaçadas e de espécies e 
variedades vegetais ameaçadas

  Auxílio à entrada e à permanência irregulares

  Homicídio voluntário e ofensas corporais graves

  Tráfico ilícito de órgãos e tecidos humanos

  Rapto, sequestro e tomada de reféns

  Racismo e xenofobia

  Roubo organizado ou à mão armada

  Tráfico de bens culturais, incluindo antiguidades e obras de arte

  Burla
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  Extorsão de proteção e extorsão

  Contrafação e piratagem de produtos

  Falsificação de documentos administrativos e respetivo tráfico

  Falsificação de meios de pagamento

  Tráfico ilícito de substâncias hormonais e de outros estimuladores de crescimento

  Tráfico ilícito de materiais nucleares e radioativos

  Tráfico de veículos roubados

  Violação

  Fogo-posto

  Crimes abrangidos pela jurisdição do Tribunal Penal Internacional

  Desvio de avião ou navio

  Sabotagem

3. Se a(s) infração(ões) identificada(s) no ponto 1 não estiver(em) abrangida(s) pelo ponto 2, ou a sentença e, 
se for caso disso, a decisão relativa à liberdade condicional, bem como a certidão, forem transmitidas a um 
Estado-Membro que tenha declarado que irá verificar a dupla incriminação (n.º 4 do artigo 10.º da Decisão-
-Quadro), apresentar uma descrição completa da(s) infração(ões) em causa:

h) Indicar se a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão:

1. Sim a pessoa esteve presente no julgamento que conduziu à decisão

2. Não, a pessoa não esteve presente no julgamento que conduziu à decisão

3. Se assinalou a quadrícula no ponto 2, queira confirmar se se verifica uma das seguintes situações:

3.1a. A pessoa foi notificada pessoalmente em … (dia/mês/ano) e desse modo informada da data e 
do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão e informada de que essa decisão podia 
ser proferida mesmo não estando presente no julgamento;

OU

3.1b. A pessoa não foi notificada pessoalmente, mas recebeu efetivamente por outros meios uma 
informação oficial da data e do local previstos para o julgamento que conduziu à decisão, de uma 
forma que deixou inequivocamente estabelecido que teve conhecimento do julgamento previsto, 
e foi informada de que podia ser proferida uma decisão mesmo não estando presente no julgamento;

OU

3.2. tendo conhecimento do julgamento previsto, a pessoa conferiu mandato a um defensor desig-
nado por si ou pelo Estado para a sua defesa em tribunal e foi efetivamente representada por esse 
defensor no julgamento;

OU

3.3. A  pessoa foi notificada da decisão em … (dia/mês/ano) e foi expressamente informada do 
direito a novo julgamento ou a recurso e a estar presente nesse julgamento ou recurso, que permite 
a reapreciação do mérito da causa, incluindo novas provas, e pode conduzir a uma decisão distinta 
da inicial, e

  declarou expressamente que não contestava a decisão;

OU

  não requereu novo julgamento ou recurso dentro do prazo aplicável.

4. Se assinalou a quadrícula no ponto 3.1b, 3.2 ou 3.3 supra, queira fornecer informações sobre a forma 
como foi preenchida a condição pertinente:
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i) Informações relativas à natureza da condenação imposta ou, se for caso disso, da decisão relativa à liberdade 
condicional

1. A presente certidão diz respeito a uma:

Pena suspensa (= pena de prisão ou medida privativa de liberdade cuja execução seja suspensa con-
dicionalmente, no todo ou em parte, ao ser pronunciada a condenação)

Condenação condicional:

  �a aplicação de uma pena foi suspensa condicionalmente, mediante a aplicação de uma ou mais 
medidas de vigilância

  �foram aplicadas uma ou mais medidas de vigilância em vez de uma pena de prisão ou medida 
privativa de liberdade

Sanção alternativa:

  �a sentença aplica uma pena de prisão ou medida privativa de liberdade a executar em caso de 
incumprimento do(s) dever(es) ou regra(s) de conduta em causa

  �a sentença não contém uma pena de prisão ou medida privativa de liberdade a executar em caso 
de incumprimento do(s) dever(es) ou regra(s) de conduta em causa

Liberdade condicional (= libertação antecipada de uma pessoa condenada, após o cumprimento de 
uma parte da pena de prisão ou medida privativa de liberdade)

2. Informações complementares

2.1. A pessoa condenada cumpriu prisão preventiva durante o seguinte período:

2.2. A  pessoa cumpriu pena de prisão/medida privativa de liberdade durante o seguinte período (a 
preencher apenas em caso de liberdade condicional):

2.3. Em caso de pena suspensa

  �duração da pena de prisão que foi objeto de suspensão condicional:

  �duração do período de suspensão:

2.4. Se for conhecida, duração da privação de liberdade a cumprir em caso de

  revogação da suspensão da execução da sentença;

  revogação da liberdade condicional; ou

  �incumprimento da sanção alternativa (se a sentença aplicar uma pena de prisão ou uma medida 
privativa de liberdade a executar em caso de incumprimento dessa sanção):

j) Informações relativas à duração e natureza da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) alternativa(s)

1. Duração total da fiscalização da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) alternativa(s):

2. (event.) Duração de cada uma das obrigações impostas no âmbito da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) 
sanção(ões) alternativa(s):

3. Duração total do período de vigilância (caso não coincida com a duração indicada em 1):

4. Natureza da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) alternativa(s) (podem ser assinaladas várias 
quadrículas):

Dever da pessoa condenada de comunicar a uma autoridade específica qualquer mudança de resi-
dência ou de local de trabalho

Proibição de entrar em determinados lugares, sítios ou zonas definidas do Estado de emissão ou de 
execução

Dever de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do Estado de execução
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Imposição de regras relacionadas com o comportamento, a residência, a educação e formação, a ocu-
pação dos tempos livres, ou  que estabelecem restrições ou modalidades relativas ao exercício da 
atividade profissional

Dever de comparecer em momentos determinados perante uma autoridade específica

Dever de evitar o contacto com determinadas pessoas

Dever de evitar o contacto com objetos específicos que tenham sido, ou sejam suscetíveis de ser, 
usados pela pessoa condenada para cometer uma infração penal

Dever de reparar financeiramente os danos resultantes da infração e/ou apresentar provas do seu 
cumprimento

Prestação de trabalho a favor da comunidade

Dever de cooperar com um agente de vigilância ou representante do serviço social competente

Submeter-se a tratamento ou cura de desintoxicação

Outras medidas de que o Estado de execução está disposto a assegurar a fiscalização nos termos de 
uma notificação ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º da decisão-quadro

5. Descrição circunstanciada da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) alternativa(s) indicada(s)  
em 4:

6. Assinalar a quadrícula seguinte se existirem relatórios sobre o cumprimento das medidas de vigilância 
em questão:

Se for assinalada esta quadrícula, indicar em que língua(s) foram redigidos os relatórios (1):

(1) O Estado de execução não está obrigado a fornecer a tradução desses relatórios

k) Outras circunstâncias pertinentes, incluindo informações relevantes sobre condenações anteriores ou razões 
específicas para a aplicação da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) alternativa(s) (informações facul-
tativas):

O texto da sentença e, se for caso disso, da decisão relativa à liberdade condicional, é apenso à certidão.

Assinatura da autoridade que emite a certidão e ou do seu representante, confirmando a exatidão do seu con-
teúdo:

Nome:

Funções (título/grau):

Data:

(event.) N.º de processo:

(event.) Carimbo oficial:
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ANEXO IV
(a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 42.º)

Formulário-tipo
Comunicação de incumprimento de medidas de vigilância ou das sanções 

alternativas, ou de outros factos constatados

a) Dados sobre a identidade da pessoa sujeita a fiscalização:

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

(event.) Nome de solteira:

(event.) Alcunhas ou pseudónimos:

Sexo:

Nacionalidade:

Número de identificação ou número da segurança social (se existirem):

Data de nascimento:

Local de nascimento:

Morada:

Língua ou línguas que a pessoa em questão compreende (se forem conhecidas):

b) Informações relativas à sentença e, se for caso disso, à decisão relativa à liberdade condicional no âmbito da 
pena suspensa, condenação condicional, sanção alternativa ou liberdade condicional:

A sentença foi proferida em (data):

(event.) N.º de processo:

(event.) A decisão relativa à liberdade condicional foi proferida em (data):

(event.) N.º de processo:

Tribunal que proferiu a sentença

Designação oficial:

Morada:

(event.) Autoridade que proferiu a decisão relativa à liberdade condicional

Designação oficial:

Morada:

A certidão foi emitida em (data):

Autoridade que emitiu a certidão:

Número de processo no Estado de emissão (se existir):
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c) Informações relativas à autoridade responsável pela fiscalização da(s) medida(s) de vigilância ou da(s) sanção(ões) 
alternativa(s):

Designação oficial da autoridade:

Nome da pessoa a contactar:

Funções (título/grau):

Morada:

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

Fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Endereço eletrónico:

d) Medida(s) de vigilância ou sanção(ões) alternativa(s):

A pessoa designada em a) infringiu o(s) seguinte(s) dever(es) ou regra(s) de conduta:

Dever da pessoa condenada de comunicar a uma autoridade específica qualquer mudança de resi-
dência ou de local de trabalho

Proibição de entrar em determinados lugares, sítios ou zonas definidas do Estado de emissão ou de 
execução

Dever de respeitar certas restrições no que se refere à saída do território do Estado de execução

Imposição de regras relacionadas com o comportamento, a residência, a educação e formação, a ocu-
pação dos tempos livres, ou  que estabelecem restrições ou modalidades relativas ao exercício da 
atividade profissional

Dever de comparecer em momentos determinados perante uma autoridade específica

Dever de evitar o contacto com determinadas pessoas

Dever de evitar o contacto com objetos específicos que tenham sido, ou sejam suscetíveis de ser, 
usados pela pessoa condenada para cometer uma infração penal

Dever de reparar financeiramente os danos resultantes da infração e/ou apresentar provas do seu 
cumprimento

Prestação de trabalho a favor da comunidade

Dever de cooperar com um agente de vigilância ou representante do serviço social competente

Submeter-se a tratamento ou cura de desintoxicação

Outras medidas:

e) Descrição do(s) incumprimento(s) (local, data e circunstâncias específicas):

f) (event.) Outros factos constatados:

Descrição dos factos:
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g) Dados da pessoa a contactar, se  tiverem de ser recolhidas informações complementares relacionadas com o 
incumprimento:

Apelido:

Nome(s) próprio(s):

Morada:

N.º tel.: (prefixo nacional) (prefixo local)

N.º fax: (prefixo nacional) (prefixo local)

Endereço eletrónico (event.):

Assinatura da autoridade que emite o formulário e/ou do seu representante, confirmando a exatidão do 
seu conteúdo:

Nome:

Funções (título/grau):

Data:

(event.) Carimbo oficial:
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